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TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1. OBJETO:

Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, incluindo treinamento 
e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da 
apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um período de 12 meses, 
conforme especificações técnicas descritas neste termo.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

O município de Coronel Fabriciano vem realizando sistematicamente auditoria da 
apuração do valor adicionado municipal, apurado pela Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerias. Na composição do IPM - índice de Participação 
Municipal, o vaiar adicionado (VAF), por força da artigo 158 da Constituição 
Federal, tem um pesa mínimo de 75%. Esse critério é o principal fator na composição 
do IPM, utilizado para definir a cota-parte do ICMS pertencente ao município. 
Apesar de ser uma fatia de um bolo dividido para 853 municípios mineiros, a cota- 
parte do ICMS figura dentre as três principais receitas de Coronel Fabriciano, dada 
sua relevância.

Desta forma, é de suma importância para o municípia realizar auditoria da 
apuração do valor adicionado municipal, que está a cargo do estado, objetivando 
garantir que o VAF apurado para o município não contenha omissões, 
inconsistências e erros. Somente nos últimos três anos de realização desta auditoria, 
o município realizou uma recuperação de 145 milhões em valor adicionado, o que 
representa R$ 2.610.000,00 em cota-parte de ICMS que o município deixou de 
perder.

O uso de tecnologias, para processamentos de documentos fiscais eletrônicos, vem 
sendo a cada dia necessária para realização desta auditoria. A apuração do VAF, 
de forma independente pelo município, confrontando os resultados obtidos com 
aqueles realizados pela Secretaria de Estado de Fazenda - SEF-MG, torna-se 
imprescindível. A aplicação destas tecnologias, cam validação e cruzamentos de 
dados, é a única forma do município garantir sua correta participação na parte do 
ICMS pertencente aos municípios.

©

3. CRITÉRIOS E ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO:
O software deverá conter, no mínimo, as seguintes funcionalidades:
3.1. IMPORTAÇÃO DE ARQUIVOS:
3.1.1. Impartaçõo do arquivo de ativos, disponibilizado em cada exercício pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais-SEF-MG;
3.1.2. Importação dos arquivos de RETORNO do VAF/DAMEF, também 
disponibilizado pela SEF-MG;
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3.1.3. O banco de dados deverá ser estruturado visando o armazenamento 
consecutivo dos RETORNOS. Isto é, permitir a gravação sequencial dos arquivos de 
RETORNO do VAF/DAMEF, inclüsive de exercícios anteriores ao ano da contratação;
3.1.4. Arquivos da escrituração fiscal digital- EFD ICMS-IPI, como previsto no ATO 
COTEPE/ICMS 44, de 07 de agosto de 2018, e suas alterações. Deverão ser 
importados todos os registros suficientes à execução da auditoria, conforme 
definido neste Termo.

3.2. CADASTROS
3.2.1. Manutenção de cadastro dos contribuintes;
a) O sistema deverá permitir edição de campos cadastrais referente aos 
contribuintes constantes na tabela de ativos, objetivando a atualizações cadastrais 
do contador responsável, tais como: nome, e-mail, endereço, telefone. Os campos 
passíveis de alteração deverão ser aqueles estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de fazenda.
b) O sistema deverá permitir associar status aos contribuintes, tais como: ativo, 
inativo e suspenso. Deverá permitir, para fins de controle do cadastro do VAF, 
inativar contribuintes que comprovadamente encerraram suas atividades, sem, 
entretanto, realizar baixa de sua inscrição estadual. Na listagem de contribuintes 
deverá ter uma indicação de seu status, qual seja: ativo, inativo, suspenso ou outro.
3.2.2. Cadastro de usuários: a ferramenta de administração do sistema deverá 
permitir configurar normas de segurança da aplicação, definir os usuários 
autorizados e permissões de acesso de cada um, de tal modo a:
a) configurar um ou mais usuários com perfil de privilégio máximo de acesso para o 
município, com capacidade de atribuição de perfis de acesso aos demais usuários;
b) O sistema deverá conter pelo menos três níveis hierárquicos de acesso, com perfil 
a ser estabelecido pelo município.
3.2.3. Associação de contribuintes aos fiscais/auditores: O sistema deverá ser capaz 
de vincular os contribuintes aos fiscais ou auditores tributários. Esta vinculaçõo de 
contribuintes aos fiscais/auditores deverá ser feita em um mádulo específico do 
sistema e realizada pelo usuário administrador. Um determinado fiscal/auditor, ao 
efetuar o login no sistema, deverá visualizar somente os contribuintes a ele 
associados.

3.3. CADASTRO DE NOTIFICAÇÕES
Os textos das notificações contempladas no item 3.6 deverão ser definidos através 
de um mádulo de cadastro de notificações. Este módulo deverá contemplar:
a) Cadastro do texto da notificação
b) Cadastro do assunto do e-mail
c) Inserção do brasão municipal
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d) Cabeçalho com inserção de dados variáveis, tais como: n° do retorno utilizado, 
razão social, inscrição estadual, município, telefone, e-mail.
e) Programação para inserção dos dados variáveis referentes à notificação
f) Cadastramento de assinatura: o sistema deverá permitir que o fiscal/auditor 
tributário faça um cadastramento de sua identificação ("assinatura") e ao efetuar o 
login no sistema todas as notificações devem receber, automaticamente, a 
identificação daquele fiscal/auditor.

3.4. CADASTRO DO FORMULÁRIO DE RESPOSTA
O sistema deverá possuir um módulo para criação do formulário de resposta, 
utilizado pelo contador, para emitir sua resposta à uma determinada notificação. 
Este módulo deverá contemplar:
a) Seleção da notificação à qual o formulário de resposta estará associado. Isto é, o 
sistema deverá dar a possibilidade de criar um formulário de resposta específico 
para cada tipo de notificação especificada no item 3.6.
b) Todo formulário de resposta deverá conter, no mínimo, os seguintes campos e ou 
informações: 1) Identificação do município; 2) Identificação da notificação, 
conforme item 3.6; 3) Identificação do contribuinte: inscrição estadual, razão social, 
CNPJ e regime de recolhimento; 4) Caixa de Texto, mínimo de 1.000 caracteres; 5) 
Campo para upload de arquivos e/ou documentos

3.5. FUNCIONALIDADES MÍNIMAS QUANTO AO PROCESSAMENTO DA EFD ICMS-IPI
3.5.1. O sistema deverá apresentar, a partir do processamento dos arquivos da EFD 
ICMS-IPl, todas as informações existentes no leiaute da Declaração de Movimento 
Econômico e Fiscal - DAMEF, que são utilizadas na apuração do valor adicionado 
fiscal. Isto é, deverá construir a DAMEF através dos dados extraídos da EFD ICMS-IPI, 
inclusive os itens do quadro EXCLUSÕES DO VAF que possuem informações na EFD 
ICMS-IPI. Essa DAMEF será intitulada de DAMEF MUNICÍPIO. Juntamente à DAMEF 
MUNICÍPIO o sistema deverá apresentar o resumo dos códigos fiscais de operação - 
CFOPs. Para cada CFOP obtido no processamento da EFD o sistema deverá listar 
todos os documentos fiscais eletrônicos escrituradas sob aquele código.
3.5.2. O sistema deverá apresentar uma tela/relatório com cruzamento da DAMEF 
MUNICÍPIO com a DAMEF apresentada no arquivo de RETORNO da SEF-MG. Segue 

abaixo o cruzamento do quadro ENTRADAS-ESTADO:

DAMEF MUNICÍPIODAMEF SEF-MG DIFERENÇA
ITENS Valor

Contábil
Valor

Contábil
Base

Cálculo
Base

Cálculo
Valor Base 

Contábil CálculoICMS ICMS ICMS

Compras
Transferência A
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DAMEF MUNICÍPIODAMEF SEF-MG DIFERENÇA
ITENS Valor

Contábil
Base

Cálculo
Valor

Contábil
Base

Cálculo
Valor

Contábil
Base

CálculoICMS ICMS ICMS

Devolução
Energia
Elétrica
Comunicação
Transporte
Outras
Subtotal

3.5.3. Para as TRANSPORTADORAS que possuírenn os arquivos da EFD ICMS-IPI 
carregados na base de dados, o sistema deverá gerar também na DAMEF 
MUNICÍPIO a aba DETALHAMENTO DE OUTRAS ENTRADAS. Os valores apresentados 

para cada município neste detalhamento deverão ser proporcionais ao total do 
VALOR CONTÁBIL dos fretes neles iniciados. Para isso deverá ser utilizado os campos 

N° 24 e N° 25 do registro D100 da EFD ICMS-IPI, referente a cada conhecimento de 
transporte eletrônico - CTE, emitido pela TRANSPORTADORA. A aba DETALHAMENTO 
DE OUTRAS ENTRADAS deverá constar também no cruzamento da DAMEF 
MUNICÍPIO com aquela apresentada no arquivo de RETORNO da SEF-MG.

3.6. ENVIO DE NOTIFICAÇÕES ELETRÔNICAS
O sistema deverá gerar um conjunto de notificações eletrônicas, indicando 
possíveis inconsistências na DAMEF SEF-MG, e enviar para o e-mail do contador 
responsável, conforme cadastro de ATIVOS, bem como possibilitar impressão para 
protocolo "in loco”. As notificações, quando enviadas eletronicamente, deverão 
aparecer no corpo do e-mail do contador responsável, e não como anexo.

No envio de qualquer notificação especificada neste item o sistema deverá permitir 
a escolha de qualquer quantidade de contribuintes a serem notificados, ou todos 
os contribuintes enquadrados na notificação. O sistema deverá garantir que o envio 
deve ser feito somente para contribuintes que se enquadrem dentro dos 
parâmetros de cada uma das notificações. O enquadramento do contribuinte 
nessas respectivas notificações deverá ser realizado automaticamente pelo sistema, 
segundo o conceito próprio de cada uma delas. O sistema deverá apresentar, no 
mínimo, as seguintes notificações:

3.6.1, Manual sintéfico da DAMEF, visando sua VALIDAÇÃO no SIARE por parfe do 
Gontador, conforme DEGRETO N° 47.861, de 10/02/2020, bem como apresentação 
do prazo para realização desta VALIDAÇÃO;

Lh^
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3.6.2. Carta para os contadores, existentes no arquivo de ativos disponibiliz! 
pela Secretaria de Estado de Fazenda - SEF, informando sobre os procedimentos do 
sistema de monitoramento da apuração do VAF, incluindo inclusive a lista de 
contribuintes que constam no CADASTRO DE ATIVOS sob sua responsabilidade, bem 
como informações de prazo para VALIDAÇÃO da DAMEF;
3.6.3. Carta de solicitação dos arquivos da ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - EFD 
ICMS-IPI, para os contribuintes obrigados à essa escrituração digital;
3.6.4. Notificação aos contribuintes OMISSOS na VALIDAÇÃO da DAMEF, no caso 
das empresas do regime débito/crédito;
3.6.5. Notificação aos contribuintes com declarações que se encontram SEM 
MOVIMENTAÇÃO, caso existam. Nesta circunstância, para aqueles que tiveram os 
arquivos da EFD ICMS-IPI carregados no sistema, a notificação deverá apresentar 
dados de ENTRADAS e SAÍDAS, comprovando para o contribuinte que, pela EFD 
ICMS-IPI, ele possui movimentação econômica;
3.6.6. Notificação aos contribuintes com divergências encontradas nas ENTRADAS, 
quando se compara a DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. A notificação 
deverá apresentar apenas os itens com divergências. A notificação deverá 
apresentar também o resumo de CFOPs para os itens divergentes.
3.6.7. Notificação aos contribuintes com divergências encontradas nas SAÍDAS, 
quando se compara a DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. A notificação 
deverá apresentar apenas os itens com divergências. A notificação deverá 
apresentar também o resumo de CFOPs para os itens divergentes.
3.6.8. Notificação aos contribuintes com inconsistência e/ou omissão no 
preenchimento do campo AJUSTE DE TRANSFERÊNCIAS;
3.6.9. Notificação aos contribuintes com inconsistência e/ou omissão no 
preenchimento do campo TRANSPORTE TOMADO. A partir do processamento dos 
arquivos da EFD ICMS-IPI do contribuinte, o sistema deverá identificar todos os CTE's, 
com frente iniciado no município, emitidos por transportadoras não inscritas no 
estado. Deverá apurar o total destes fretes e cruzar com a informação inserida no 
campo transporte tomado da DAMEF SEF-MG. Na notificação ao contribuinte com 
inconsistência e/ou omissão no preenchimento deste campo deverá constar a 
listagem dos CTE's utilizados para o cálculo do valor a ser preenchido no campo 
transporte tomado.
3.6.10. Notificação aos contribuintes com divergências encontradas no QUADRO 
EXCLUSÕES DO VAF - coluna ENTRADAS e SAÍDAS, item Parcela de ICMS retido por 
substituição tributária, quando se compara a DAMEF SEF-MG com a DAMEF 
MUNICÍPIO.
3.6.11. Notificação aos contribuintes com divergências encontradas no QUADRO 
EXCLUSÕES DO VAF - coluna ENTRADAS e SAÍDAS, item Parcela IPI que não integre 

base de cálculo ICMS, quando se compara a DAMEF SEF-MG com a DAMEF 
MUNICÍPIO.
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3.6.12. Notificação aos contribuintes com divergências encontradas no 
EXCLUSÕES DO VAF - coluna ENTRADAS e SAÍDAS, itens Ativo imobilizado. Material 
de consumo e OUTRAS, quando se compara a DAMEF SEF-MG com a DAMEF 
MUNICÍPIO.
3.6.13. Notificação aos contribuintes cuja classificação de atividade econômica - 
CNAE, estabelecida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, for da 
Seção G - Divisães 45, 46 e 47, com divergências encontradas no QUADRO 
EXCLUSÕES DO VAF - coluna SAÍDAS, item Energia/Comunicação, quando se 
compara a DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO.
3.6.14. Notificação aos contribuintes cuja classificação de atividade econômica - 
CNAE, estabelecida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, for das 
Seções B e 0, com divergências encontradas no QUADRO EXCLUSÕES DO VAF - 
coluna SAÍDAS, item Energia/Comunicação, quando se compara a DAMEF SEF-MG 
com a DAMEF MUNICÍPIO.
3.6.15. Notificação, também eletrônica, às TRANSPORTADORAS do regime 
débito/crédito, sediadas em qualquer município mineiro, com fretes iniciados neste 
município. O sistema deverá consolidar, a partir de todos os arquivos da 
escrituração fiscal digital processados na base de dados, os conhecimentos de 
transportes emitidos aos tomadores desse serviço no município, por CNPJ, e cruzar 
com as informaçães de CRÉDITO EXTERNO inseridas no arquivo de retorno do 
VAF/DAMF. Todas as transportadoras que informaram em suas DAMEFs, quadro 
Detalhamento de Outras Entradas, valor inferior ao apurado pelo sistema, deverá 
ser notificada. Nesta notificação deverá ser enviado também todas as chaves dos 
CTE-s com frete iniciado no respectivo município.
3.6.16. Notificação, também eletrônica, às TRANSPORTADORAS optantes pelo 
Simples Nacional, sediadas em outro município mineiro, com fretes iniciados neste 
município. O sistema deverá consolidar, a partir de todos os arquivos da 
escrituração fiscal digital processados na base de dados, os conhecimentos de 
transportes emitidos aos tomadores desse serviço no município, por CNPJ, e cruzar 
com as informações de CRÉDITO EXTERNO inseridas no arquivo de retorno do 
VAF/DAMF. Todas as transportadoras que informaram em suas DEFIS valor inferior ao 
apurado pelo sistema, deverá ser notificada. Nesta notificação deverá ser enviado 
também todas as chaves dos CTE-s com frete iniciado no respectivo município.

3.7. GESTÃO DE RESPOSTAS
O sistema deverá possuir um mádulo para gerir as respostas enviadas pelos 
contadores às notificações expedidas. Esse módulo deverá ter, no mínimo, as 
seguintes funcionalidades:

3.7.1. Permitir ao contador, a partir de uma notificação recebida, registrar^ua 
resposta em um formulário próprio do sistema; / \
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3.7.2. O formulário de resposta deverá permitir a realização de uploads de arquivos;
3.7.3. O formulário deverá possuir um caixa de texto para inserção da resposta;
3.7.4. A análise da resposta enviada pelo contador deverá ser visualizada no 
módulo de gestão de resposta do usuário (fiscal/auditor). Na lista de contribuintes 
notificados, o sistema deverá indicar aqueles que já apresentaram resposta como 
"RESPONDIDO” e aqueles que não apresentaram resposta como ‘NÂO
RESPONDIDO”.
3.7.5. O sistema deverá proporcionar ao usuário (fiscal/auditor) o envio de uma 
contra resposta ou dar baixa no sistema da questão relativa àquele contribuinte.
3.7.6. Após acessar um contribuinte que enviou uma resposta, a tela do módulo 
deverá, além da reposta enviada e/ou arquivos anexados, apresentar;

■ Data e hora do envio da notificação;
■ Número do protocolo gerado para o contador;
■ Visualização e/ou impressão da notificação enviada;
■ Possibilidade de atualização do e-mail do contador e reenvio da 
notificação;
■ Possibilidade de registrar no sistema a resposta do contador enviado 
por outros meios, como e-mail e protocolo geral da prefeitura (resposta 
em papel);
■ Possibilidade de, ao enviar uma contra resposta para um contribuinte.
anexar arquivos.

3.8. EMISSÃO DE RELATÓRIOS
O sistema deverá disponibilizar, no mínimo, os seguintes relatórios;
3.8.1. Relatório cadastral dos contribuintes;
3.8.2. Listagem simplificada dos contribuintes ativos;
3.8.3. Listagem dos contadores responsáveis pelos contribuintes do município;
3.8.4. Listagem de contribuintes apresentando VAF atual, VAF anterior, diferença 
absoluta e relativa. O sistema deverá permitir escolha de qualquer retorno do 
exercício para geração desse relatório.
3.8.5. Evolução do VAF total ao longo dos vários retornos do exercício. Tabela e 
gráfico. Apresentação nesse relatório do VAF total apurado do ano anterior, bem 
como do índice obtido naquele ano. Inclusão de todos os retornos lidos no 
exercício;
3.8.6. Listagem de contribuintes notificados contendo tipo de notificação, data, 
hora e usuário;
3.8.7. Notificações expedidas, contendo remetente, destinatário, data, hora e 
usuário responsável pelo envio;
3.8.8. Listagem dos créditos externos recebidos, apresentado comparativo com o 
ano anterior para aqueles coincidentes. O sistema deverá permitir escolha de 
qualquer retorno do exercício para geração desse relatório;
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3.8.9. Quantitativos de contribuintes por regime de tributação, apresentando para 
cada regime o VAF TOTAL apurado;
3.8.10. Relatório e/ou tela contendo Informações completas utilizadas na apuração 
dos contribuintes do Simples Nacional
3.8.11. Relatório e/ou tela contendo Informações completas utilizadas na apuração 
dos contribuintes do SIMEI
3.8.12. Relatório e/ou tela contendo cruzamento das DAMEFs apresentadas em um 
determinado arquivo de retorno com aquelas apresentadas em outro arquivo de 
retorno, inclusive a exercícios anteriores ao logado no sistema. Isto é, realizar um 
cruzamento de DAMEF x DAMEF.
3.8.13. Relatório das respostas recebidas por contribuinte, data e tipo de 
notificação.

4. PLATAFORMA
A solução tecnológica para apuração do VAF deverá funcionar em dafa center de 
alta disponibilidade, com balanceamento de carga e contingência operacional, 
como um serviço (SAAS), onde toda a estrutura computacional deverá estar 
disponível com o próprio software (servidores, conectividade, segurança de 
informações, instalações de versões de quaisquer aplicativos).

O software aqui especificado deverá ser 100% WEB e executável diretamente a 
partir dos principais browsers do mercado, fornecendo armazenamento de dados 
em tecnologia de datawarehouse.

O sistema deve utilizar o protocolo HTTPS (Hyper Text Transfer Protocol Secure), para 
transferência de dados na internet de forma segura, com a utilização de 
certificado seguro válido SSL (Secure Sockets Layer) emitido por uma Autoridade 
Certificadora (CA), para garantir a integridade, autenticidade e confidencialidade 
das informações recebidas e enviadas através do sistema.

um

5. SUPORTE TÉCNICO E TREINAMENTO
A empresa contratada deverá realizar, na implantação do sistema, treinamento 
mínimo de 20 horas para os servidores municipais que farão uso do sistema. Esse 
treinamento visa dotar esses servidores das condições necessárias para uso do 
software, conhecendo todas suas funcionalidades.

A empresa contratada deverá também disponibilizar canais de comunicação (e- 
mail, telefone, Skype, etc.) para prestar suporte técnico aos servidores municipais, 
usuário do sistema, objetivando a resolução de problemas técnicos que porventura 
ocorram com o sistema. Respostas a esses chamados deverão ser dadas em no 
máximo 12 horas, inclusive com visita de técnicos da empresa "in loco", caso seja 
necessário. A
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6. TESTE DE CONFORMIDADE
A licitante vencedora deverá apresentar no dia seguinte ao da realização do 
certame, o software disponibilizado para realização do monitoramento e auditoria 
da apuração do VAF municipal.

A avaliação acerca da exatidão, cumprimento e conformidade com as 
especificações e características mínimas e demais exigências no Termo de 
Referência acontecerá durante a realização de Teste de conformidade do 
software, devendo apresentar os seguintes quesitos:

6.1. Os requisitos técnicos do software demonstrados pelo licitante no Teste de 
Conformidade serão avaliados pela Comissão Técnica de Avaliação (CTA), criada 
exclusivamente para esta finalidade, cujos membros serão escolhidos livremente e 
designados pela ADMINISTRAÇÃO.
6.2. O Teste de conformidade do software deverá ser feito em local e data 
estabelecida pelo Pregoeiro, que disponibilizará um equipamento com acesso à 
internet, bem como arquivos para importação, conforme item 4.1 deste Termo.
6.3. Os demais licitantes serão formalmente comunicados do local, data e hora 
designados, a fim de indicarem, se assim o desejarem e até o prazo estabelecido 
na comunicação, o seu representante que participará do Teste de Conformidade.
6.4. Apenas os membros da Comissão técnica de Avaliação poderão fazer 
perguntas ou solicitar esclarecimentos ao representante do licitante enquanto o 
mesmo estiver demonstrando o requisito.
6.5. Após o encerramento da seção de avaliação será concedido o prazo de 02 
(dois) dias úteis para o os demais licitantes apresentarem recurso sobre a 
demonstração feita pelo licitante vencedor, desde que manifeste a intenção neste 
sentido ao final da seção.
6.6. Havendo a intenção de apresentação de recurso por parte de algum licitante 
a Comissão deliberará à conformidade ou não do sistema demonstrado, após o 
encerramento do prazo previsto no item anterior, em até 02 (dois) dias úteis.
6.7. Não havendo a intenção de nenhum licitante em apresentar recurso, ou não 
havendo representante de nenhum outro licitante na seção, a Comissão poderá 
deliberar imediatamente após o encerramento dos trabalhos ou no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis.
6.8. No caso de desclassificação será concedido o prazo de 02 (dois) para o 
licitante desclassificado apresentar recurso contra a decisão da CTA.
6.9. A Comissão Técnica de Avaliação deverá julgar o recurso do licitante no prazo 
de 02 (dois) dias.
6.10. Mantida a desclassificação do licitante, o Pregoeiro convocará a 2° melhor 
oferta proposta, sendo aplicável todas as disposições na busca da proposta mais 
vantajosa.
6.11. No caso de classificação do licitante, o Pregoeiro ou a autoridade 
competente adjudicará o objeto da licitação.

Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro, 
pela Comissão Técnica de Avaliação e pelos licitantes presentes, ressal do-se

"c •
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que poderá constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe facultado 
este direito.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a 
licitante desempenhado atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação.
Considerando que apuração do valor adicionado fiscal é realizada pela Secrefaria 
de Estado de Fazenda de Minas Gerais, com a finalidade de esfabelecer o índice 
de participação dos municípios no produto da arrecadação do ICMS;
Considerando que o índice do valor adicionado, conforme Lei Estadual n° 
18.030/2009, possui peso de 75% na composição do índice de participação; 
Considerando que a Lei Complementar N° 63/1990, em seu artigo 3°, § 5°, 
estabelece que os Prefeitos Municipais, as associações de Municípios e seus 
representantes terão livre acesso às informações e documenfos utilizados pelos 
Estados no cálculo do valor adicionado, sendo vedado, a estes, omitir quaisquer 
dados ou critérios, ou dificultar ou impedir aqueles no acompanhamento dos 
cálculos;

O atestado deverá constar, no mínimo, que o software possui: 
a) Importação de arquivos:
1) Arquivo de ATIVOS
2) Arquivo de RETORNO DO VAF
3) Arquivo de Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS-IPI

b) Funcionalidades:
1) Processamento das DAMEFs carregadas no sistema;
2) Geração do RESUMO DE CFOPs, para o ano base de apuração do VAF, a partir 
da EFD ICMS-IPI;
3) Montagem da DAMEF a partir da EFD ICMS-IPI;
4) Apuração de divergências entre os valores apresentados na DAMEF versus 
aqueles obtidos da EFD ICMS-IPI;
5) Envio de notificações elefrônicas;
6) Mádulo para gerenciamenfo das resposfas às nofificações expedidas.

8. AVALIAÇÃO DE CUSTO:

Atendendo à legislação pertinente, o Setor de Compras, procedeu a 
consulta de mercado para verificação dos preços e esfimafiva de custos.
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Foi realizada cotação de preços do objeto da presente licitação por 
pesquisa de preços dos itens no mercado, tendo como valor estimado R$ 184.500,00 
(cento e oitenta e quatro mil e quinhentos reais).

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRiA:

A despesa^ decorrente desta licitação correrá pela seguinte DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA do orçamento vigente ou por outras dotações do mesmo 
programa para orçamento vindouro:

01.11.05.04.122.0003.2098.3.3.90.39.00 - Fonte 100.100 - Ficha 677.

10. DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DA LICITANTE VENCEDORA:

10. Caberá ao Município:

10.1. Efetuar os pagamentos nos termos estipulados neste Edital;

10.2. Orientar, fiscalizar e determinar à Licitante Vencedora os serviços que deverão 
ser executados.

10.3. O Município colocará à disposição da Licitante Vencedora, toda a 
informação e documentação técnica existente no acervo da Prefeitura Municipal 
de Coronel Fabriciano, necessária para elaboração dos trabalhos.

10.4. Fornecerá no mínimo 01 (um) servidor para acompanhar todo o processo de 
implantação, bem como fazer a interlocução com todas as áreas envolvidas no 
processo.

10.5. Em caso de implantação de sistemas em unidades administrativas externas ao 
edifício sede da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, a contratante 
fornecerá o transporte até os locais da execução dos serviços.

11. Caberá à Licitante Vencedora:

11.1. Dispor dos profissionais necessários para a execução dos serviços, que será 
acompanhada de pelo menos um servidor da Prefeitura Municipal de Coronel 
Fabriciano.

11.2. Apresentar relatório, visando á homologação dos serviços de implantação e 
capacitação, assinado pelo responsável pela execução dos serviços e da área 
atendida.

11.2.1. A implantação será considerada concluída, somente após a entrega do 
relatório individual, devendo estar devidamente homologado pelos responsáveis 
dos respectivos setores. A partir do 30°(trigésimo) dia após a homologação do 
relatório, a contratada fará jus ao recebimento mensal dos valores de manutei ÍO.
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11.3. Apresentar no final dos serviços, um relatório de conclusão dos mesmos, bern 
como orientações técnicas e recomendações visando o bom desenvolvimento dos 
atividades no decorrer do execução do contrato.

11.4. Manter o frente dos serviços, equipe técnica competente, sempre liderado por 
profissional qualificado, com capacidade e poderes bastante para representá-la 
perante a fiscalização da Secretaria de Governança Financeira e Orçamento;

11.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciórios e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria, vez que os seus empregados nõo manterão nenhum vínculo com 
a Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano;

11.6. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação 
dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido executando os 
serviços solicitados pelo Município de Coronel Fabriciano.

11.7. Prover suporte remoto aos sistemas contratados, para fins corretivos e 
atendimento a dúvidas operacionais.

11.8. Deverá designar um profissional para gerenciar todo o processo de 
implantação dos sistemas, que fará toda a interlocuçõo com a Administração 
municipal no decorrer da execução dos serviços.

11.9. Apresentar no final dos serviços, um relatório de conclusão dos mesmos, 
devendo este relatório ser homoiogado, em meio físico, devidamente 
encadernado e em meio digital, bem como orientações técnicas e 
recomendações quanto às ocorrências detectadas no controle e ajustes 
necessários.

11.10. Manter a frente dos serviços, equipe técnica competente, sempre liderada 
por pelo profissional designado para a gestão do projeto.

11.11. Assumirá a responsabilidade por todos os encargos previdenciórios e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se 
a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados nõo manterão nenhum 
vínculo com a Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano;

11.12. Deverá assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
prestação dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
executando os serviços solicitados pelo Município de Coronel Fabriciano.

11.13. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando executando os serviços ou em
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conexão com ele, ainda que acontecido èm dependência da Licitante 
Vencedora;

11.14. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas aos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 
ou continência;

11.15. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Edital.

11.16. A inadimplência da Licitante Vencedora, com referência aos encargos 
estabelecidos no item anterior, não transfere a responsabilidade por seu 
pagamento ao Município, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela 
qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, para com a Licitante Vencedora.

í\Coronel Fabriciano, 0^ de [Junho «le 2020.

L:^
WANDER MARCONDES MOREIRA ULHOA 

SECRETÁRIO DE GOVERNANÇ/ FINANCEIRA E ORÇAMENTO
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Rua Boa Vista, n° ) 13, 3“ andar - Edifício José Viví, antigo Hotel Sucupira - Centro - Coronel rabriciantf/ M]

ORÇAMENTO

ORTETO: Cessão dè direito de uso de Software, 100% acessível via Web, iaclaindo 
treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e 
auditoria da apuração do Valor Adicionado Fiscal — VAF, por um período de 12 
(doze) meses.

PRODUTO QTDE PREÇO
UNITÁRIO

ITEM UN PREÇO
TOTAL

Apuração do VAF do Município e Cessão de 
Direito de Uso de Software, 100% acessiveJ 
via web, incluindo Treinamento e Suporte 
Técnico, para Realização da Gestão, 
Monitoramento e Auditoria da Apuração do 
Valor Adicionado Fiscal Municipal - VAF, 
por um período de 12 meses.

MESES 1201 R$ 15.000,00 R$ 180.000,00

Preço total por extenso: Cento c oitenta mil reais 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Nome daEmpresa: Argus Tecnologia da Informação

Data: 12/05/2020

Marcò”Suírelio Barroso Cordeiro 
VSócíoAdministrador

!

*

ÂRGÜS TECNOLOGIA Dá 

INFOiiáÇáO LTDA
AVENIOA DO CONfORMO 2S05 SALA «6 

SANTA EFSeÈNÚlA m 36.1ÍM15
mmmmmmm



Locamail:: Re: Solicitação de Cotação13/05/2020

Coranet Fa'briel«iieRe: Solicitação de Cotação
Marco Cordeiro <marco.ab.cordeiro@gmail.com> 
<comprasorcamento@fabriciano.mg.gov.br> 
12/05/2020 21:03

Assunto:
De

Para:

Data

• ORÇAMENTO VAF.pdf (~527 KB)

Atenção Marcos Célio Pires Freitas

Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano

Setor de Compras - Orçamento

Conforme sua solicitação, envio cotação em anexo.

Atenciosamente,

Marco Aurélio Cordeiro 

Argus Tecnologia da Informação

Em sex., 8 de mai. de 2020 às 09:49, <comprasnrcamento(3)fabriciano.ma.QOV.br> escreveu: 

Prezados, bom dia!

! Segue em anexo a Solicitação de cotação de alguns serviços.

, Gentileza preenchê-la e retornar o mais breve possível.

Coloco-me à disposiçl° psra eventuais dúvidas.

; Atenciosamente;

^ Marcos Célio Pires Freil^®

Pmfniltirn Miininipalrifií'°'^°^®’ Fabriciano 

iiiinnliiímlnr ili) ('.iimpitiSi Oit

l’iõ(|ir> }iii(.M|)|f<i
1/2
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ORÇAMENTO

OBJETO: Cessão de direito de uso de Software, lOOVo acessivel via 
Web, incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da 
gestão, monitoramento e auditoria da apuração do Valor Adicionado 
Fiscal - VAF, por um período de 12 (doze) meses.

PRODUTO UN QTDE PREÇO
UNITÁRIO

ITEM PREÇO
TOTAL

Apuração do VAF do Município e Cessão de 
Direito de Uso de Software, 100% acessivel 
via web, incluindo Treinamento e Suporte 
Técnico, para Realização da Gestão, 
Monitoramento e Auditoria da Apuração do 
Valor Adicionado Fiscal Municipal - VAF, 
por um período de 12 meses.

R$ 13.500,00 R$ 162.000,00MESES 1201

Validade da proposta; 120 (cento e vinte) dias

Razão Social: Sigma Tecnologia e Assessoria Eireli. 
CNPJ:
Endereço:
Horizonte/MG 
Fone/Fax:
E-mail:

14.599.453/0001-90
Rua Professor Coelho Junior, 45 - 51. 202 - Planalto - Belo

(31) 3565-7574 1 (31) 3565-8386 
licitacaoí5)sigmavaf.com.br

Belo Horizonte, 08 de maio de 2020.

Reginaldo Wermerson Alves
Diretor Comercial
(31)98449-3908 

regínaído@ sigma va f. com. br

14,599.453/0001-90 

Spa TêCftíogia e A^essona EiRELl-ME

R. ProfesscM' Ooelho Junior N* 45~Sala 202 

Bairro Wâneüo Cep: 31J20-160

Horizonte -



Locamail;; Re: Fwd: Solicitação de Cotação11/05/2020
\ I

Re: Fwd: Solicitação de Cotação
Reginaldo Alves <reginaldo@sigmavaf.com.br> 
<comprasorcamento@fabriciano.mg.gov.br> 
08/05/2020 16:16

Assunto: «fíí.r-y*» t í
©«r©neíFabrtctono

De

Para:

Data

• ORÇAMENTO VAF Sigma Tecnologia.pdf (~301 KB)

Prezado Marcos,

Conforme solicitado segue em anexo orçamento para realização dos serviços requeridos.

Em nossa website fwww.siamavaf.com.br') tem um detalhamento do nosso sistema SIGMAVAF, bem como dos resultados alçados pelos nossos clientes. 

Colocamo-nos à inteira disposição para esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

Reginaido Wermerson Alves
Estatístico e Analista em Receitas Públicas 
(31) 3565-7574 I (31.) 3565-8386 
(31) 98449-3908 
reginaldoíãsigmavaf. com.br

ASStSSGRíAi fc C N 0 L 0 ü I A

www.sigmavcíf.com.br

—...... Mensagem original —..........

Assunto::Solicitação de Cotação 
Data:08/05/2020 09:44

De:comprasorcamento@fabriciano. mg.gov. br 
Para::sigma@sigmavaf.com.br

Prezados, bom dia!

Segue em anexo a Solicitação de cotação de alguns serviços.

Gtuiiiltizu pifiiiK het Iti tí Kilointir o mnitr bi*pvn pnfiRÍvel.

Iitl[«i.//wfil)nuiil iifi(|iiríi i.tirn lii/t.ilirif:|iiii(i mt) [Riv lii/? Iiibk intillK i.iilu lít iiKl ‘IDHK nilinx INHOXÍli iic lloii (iriiilíli tixlwiii 1

mailto:reginaldo@sigmavaf.com.br
mailto:comprasorcamento@fabriciano.mg.gov.br
http://www.si
mailto:sigma@sigmavaf.com.br


Locamail:: Re: Fwd; Solicitação de Cotação11/05/2020

Coloco-me à disposição para eventuais dúvidas.

Atenciosamente;

Marcos Célio Pires Freitas

Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano

Setor de Compras - Orçamento

Prédio Sucupira

(31)3846-7061

?I2hll|iri7/wtilimnll tidíiiirii coin.tit/tubnrlmu) íMU (|ov hi/V l.n.k i.alo IK iiid OlKl/l nihox INItOXS. tit llnir iirinlH oxlwln I
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Bameri - SP, 08 de maio 3e 2020.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO - MG.

- Proposta Comercial n. ° 001198

OBJETO: CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE, 100% 
acessível via WEB, INCLUINDO TREINAMENTO E SUPORTE 
TÉCNICO, PARA REALIZAÇÃO DA GESTÃO, MONITORAMENTO E 
AUDITORIA DA APURAÇÃO DO VALOR ADICIONADO FISCAL - VAF, 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

ITEM PRODUTO UN QTDE PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

Apuração do VAF do Município e Cessão de 
Direito de Uso de Software, 100% acessível via 
web, incluindo Treinamento e Suporte Técnico, 
para Realização da Gestão, Monitoramento e 
Auditoria da Apuração do Valor Adicionado 
Fiscal Municipal - VAF, por um período de 12 
meses.

MESES R$ 18.000,00 R$216.000,0012
01

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data da emissão desta proposta comercial.

Cordialmente

swo«?
TICfiOLC^IA DA íííFOSMAÇÃO LTDA 

**.Câuííi, n3-5*»,naír-Cj, M 
áljftaviiie tcsfísifíii - CEP;ôí454-943
„ gARUEUi - SP _

SIGCtÍRl^^(e6rfologia da Informação Ltda.
Dougtas'^vero
Diretor

\lilsili Técf^ígja da;
líríi ; fi- ■-[ ^1-

A

i s
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Solicitação de Cotação
Comercial Sigcorp <comercial@sigcorp.com.br>
comprasorcamentoOfabriciano.mg.gov.br <comprasorcamento@fabriciano.mg.gov.br> 
Jéssica Cunha <jessica@sigcorp.com.br>
08/05/2020 14:28

Assunto: niíi« tM

©«ronel Fabrisfene
De

Para:

Cc:

Data

• PM Coronel Fabriciano_MG.pclf (~535 KB)

Prezado Sr. Marcos,

Boa tarde!

Segue nossa proposta para apreciação.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Atenciosamente,

Etiane Neri
Ctieote âdminfsíimíiva
® 111)4153-2945 
© |11| 94541-2914

êtonç@s%corp.corrt,br

r^ p n w \
o

Pubika

ç» m

B

De: comprasorcamento@fabriciano.mg.gov.br <comprasorcamento@fabriciano.mg.gov.br> 
Enviada em: sexta-feira, 8 de maio de 2020 09:46 
Para: Comercial Sigcorp <comercial@sigcorp.com.br>
Assunto: Solicitação de Cotação

Piti/dflüs, horn tliii!

hfl|)!>//woliíiinll iiitdiiro (iirn lir/(.i(irlf iiiíitnti(|,(|fiv lir/y liu.k nuill& MhiOH uiil ‘Vi/H /uIidx INIIOXK ix lhm fiiinlH uxlwin I 1/2
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mailto:comercial@sigcorp.com.br
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Segue em anexo a Solicitação de cotação de algun irviços.

Gentileza preenchê-la e retornar o mais breve possível.

Coloco-me à disposição para eventuais dúvidas.

Atenciosamente;

Marcos Célio Pires Freitas

Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano

Setor de Compras - Orçamento

Prédio Sucupira

(31)3846-7061

//wtilirruill M)[)urn ( om ni!j (jiiv hr/V Im.k ninllí. i.iitn Oíl md -ISl/íl miIhix INHOXA mllon firhilít «xtwin 1
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Belo Horizonte, 11 de Maio 2020.

À
Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano 
Sr. Marcos Célio Pires Freitas 
Setor de Compras

Prezado Senhor,

Conforme solicitação segue proposta para a prestação de serviços para Cessão de direito de 
uso de Software, 100% acessivel via Web, incluindo treinamento e suporte técnico, para 
realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do Valor Adicionado Fiscal - 
JAF:

PRODUTO UN QTDE PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

ITEM

Apuração do VAF do Municipio e 
Cessão de Direito de Uso de 
Software, 100% acessivel via web, 
incluindo Treinamento e Suporte 
Técnico, para Realização da Gestão, 
Monitoramento e Auditoria da 
Apuração do Valor Adicionado Fiscal 
Municipal - VAF, por um período de 
12 meses.

MESES 1201 R$15.000,00 R$180.000,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

I

C&M Assf^ofta e informática Ltda 

Cleber Ródrigues dos Santos 
Diretorae Produtos e Serviços
cleber(®cmiíecnoioaía.com.br

/

-tí, ..

■ ■ ■• .............................................................................................................................................................................
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Locamail RES: Solicitação de Cotação11/05/2020 f

RES: Solicitação de Cotação
lete Rodrigues <iete@cmitecnologia.com.br> 
<comprasorcannento@fabriciano.mg.gov.br> 
cleber <cleber@cmitecnologia.com.br> 
11/05/2020 10:34

Assunto: «r*í cx
e«ronei Fabrlsíano

De

Para:

Cc:

Data

• Proposta VAF.pdf (~131 KB)

Bom dia, Sr. Marcos.

Segue proposta.

CONFIRMAR O RECEBIMENTO.

Att,

lete Lima Rodrigues
Diretora administrativa e Financeira
Tel.: 31 3224-1180

De: comprasorcamento@fabriciano.mg.gov.br [mailto:comprasorcamento@fabriciano.mg.gov.br] 
Enviada em: sexta-feira, 8 de maio de 2020 09:48 
Para: administrativo@cmitecnologia.com.br 
Assunto: Solicitação de Cotação

Prezados, bom dia!

Segue em anexo a Solicitação de cotação de alguns serviços.

1/2//wtihniiill liHdMrn Iiiin lir/tiiliilciiiiK) ni[| U"''lií/V l.u.K inuiW i.iiln Ií4 idd íilllíl nilmx INItoXíl iitllíin iulnlíl uxlwiii 1

mailto:iete@cmitecnologia.com.br
mailto:comprasorcannento@fabriciano.mg.gov.br
mailto:cleber@cmitecnologia.com.br
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mailto:administrativo@cmitecnologia.com.br


Locamail:: RES: Solicitação de Cotação
11/05/2020

Gentileza preenchê-la e retornar o mais breve pos ;l.

Coloco-me à disposição para eventuais dúvidas.

Atenciosamente;

Marcos Célio Pires Freitas

Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano

Setor de Compras - Orçamento

Prédio Sucupira

(31)3846-7061

Livre de vírus, www.avast.com.. '©

m
tiif.k iiuiil/4 (..Ifii 1K uid f.Olíi. iMimx INIUiXíl .iilíon [nliilít iixlwln’•'•/' •! biiiHil Miiiuri) (din lir/fiihriilíiMomiinovlir/V

http://www.avast.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIAN' /aSetor de Licitações

■ RQyPtBITAH.

DECLARAÇÃO

Eu, Marcos Célio Pires Freitas, portador do CPF N® 089.541.426-05, declaro ter realizado coletas de preços, 

conforme a solicitação para abertura de processo de compra visando a AQUISIÇÃO DE APURAÇÃO DO VAF 
DO MUNICÍPIO E CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE, 100% ACESSÍVEL VIA WEB, 

INCLUINDO TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO, PARA REALIZAÇÃO DA GESTÃO, MONITORAMENTO 

E AUDITORIA DA APURAÇÃO DO VALOR ADICIONADO FISCAL MUNICIPAL - VAF, POR UM PERÍODO 

DE 12 MESES.

As coletas são das seguintes empresas:

- ARGUS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ: 21,822.225/0001-01; 

-C&M ASSESSORIA E INFORMÃTICA LTDA-CNPJ: 71.088.504/0001-53;

- SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA EIRELI.- CNPJ: 14.599.453/0001-90

- SIGCORP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ: 07.876.589/0001-35

Coronel Fabriciano, 13 de Maio de 2020

[fHc}j\rj(y)> úJoÁxjf i'/-.
CLtl

Marcos Célio Pires Freitas 
CPF 089.541.426-05
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Prefeitura Municipal de Coronel Fabricianp^^'^ 

Estado de Minas Gerais 
Relação de Processos de Compra

%

2

Processo de Compra; 256 Data; 1 jun 2020
Unid, Almox. LotaçãoSolicitação Requisição Soiicitante

2477 UVIA MARiA SILVA PEREIRA MAGALHAES GERENCIA TRIBUTARIA

Tipo; SERVIÇOS
FMT EMB U/E QuantidadItem Descrição

APURAÇÃO DO VAF DO MUNICÍPIO E CESSÃO DE DIREITO DÈ USO DE SOFTWARE, 
100% ACESSiVEL VIA WEB, PARA REALIZAÇÃO DA GETÃO, MONITORAMENTO E 
AUDITORIA DA APURAÇÃO DO VALOR ADICIONADO FISCAL MUNICIPAL- VAF.

SV 0,000 12,000i 1 ;

República Federativa do BrasilExercido; 2020
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WT.Prefeitura Municipal de Coronel Fabrid 

Estado de Minas Gerais \
Quadro Comparativo de Prévias - Todos Fornecedoi

L

Processo de Compras: 256/2020
Finalidade: COMPRAS E SERVIÇOS
Modalidade: 99-MODALlDADE A SER DEFINIDA

Data: 22/06/2020

Observação;

TotarDescrição Emb. Qtde. MédiaItem
APURAÇAO DO VAF DO MUNICÍPIO E CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
SOFTWARE, 100% ACESSiVEL VIA WEB, PARA REALIZAÇÃO DA GETÃO, 
MONITOFtAMENTO E AUDITORIA DA APURAÇÃO DO VALOR ADICIONADO 
FISCAL MUNICIPAL- VAF.

15375 184.500,00SV 12,001

ValdrMarcaPrévia Fornecedor
ARGUS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 15.000,(E1
SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA i3.500,cr:2
SIGCORP - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 18.000,or3
C&M ASSESSORIA E INFORMÁTICA LTDA. i5.ooo,cr4

Totalização Média: 184.500,CC

Totalização de cotações prévias
Qtde Itens 
Cotados Valor TotdFornecedorDocumento

162.000tCC1SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA
ARGUS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. iso.ooacc1
C&M ASSESSORIA E INFORMÃTICA LTDA. 1 180.00G.:C
SIGCORP - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 1 216.00C,D:

Exercido: 2020 República Federativa do Brasil
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Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano
Estado de Minas Gerais 

Nota de Reserva de Dotação

Fonte: 100 - Recursos OrdináriosFicha:Data: 22-06-2020

Reserva: 419

Historico: reserva referente ao processo de compra N° 256

Classificação

Dotação;

01 - prefeitura municipalão:

11 - SECRETARIA DE GOVERNANÇA FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 

05 - GERENCIA TRIBUTARIA

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Unidade Orçamentária: 

Unidade de Despesa: 

Natureza da Despesa;

04.122.0003.2098Programa de trabaiho;

93.625,00Valor:

República Federativa do BrasilExercício: 2020 Pãçrrx" ^



I PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 19.875.046/0001-82
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CERTIDÃO
CERTIFICA EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

(Art. 14 - 8.666/1993 e Art. 60 da Lei 4.320/1964)

Processo de Compra n° |56/202Õ
Solicitação para Abertura de Processo de Compra n° [2477/2020
Reserva n° 419 - Valor para acobertar as despesas no período de
julho a dezembro.

A Assessoria de Orçamentos da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano/MG, 
consoante com a Solicitação para Abertura de Processo de Compra n° 
2477M20
recebida e disposições legais, especialmente do Art. 14 da Lei 8.666/93 e Art. 60 da 

Lei 4.320/64, CERTIFICO para os devidos fins de prova, declara que a despesa:

Objeto: Cessão dé dreito^íeliso de sofhware, ÍÕÕ% acessível via web, incluindo 
treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria 
da apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um período de 12 meses, 
ponforme especificações técnicas descritas neste termo, tendo como fonte de receita 
Recursos Ordinários.

Encontra-se devidamente inclusa no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA da Prefeitura Municipal de 
Coronel Fabriciano/MG para o exercício financeiro de 2020, abaixo especificado:

Exercício Financeiro de 2019
Ficha Dotação Orçamentária Fonte de Recurso

677 01.11.05.04.122.0003.2098.3.3.90.39.00 100

A(s) despesa(s) contabilizada(s) na(s) dotação(ões) informada(s) acima, cujo(s) 
saldo(s) é(são) suficiente(s) para garantir seu empenho no exercício, até o limite da 
Reserva Orçamentária.

Por ser verdade, firmo a presente

MCoronel Fabriciano/MOCz junho de 2020.

Gérico Mayrink Caeta
Assessor de Orçai

pos
:os

Rua Boa Vista, n° 113, 3® andar - Edifício José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro- Coronel Fabriciano/MG Endereço
eletrônicoiwww.fabriciano.mg.gov.br

http://www.fabriciano.mg.gov.br


I PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ; 19.875.046/0001-82a

PARECER TÉCNICO

DESPESAS PREVISTAS NA LEI ORÇAMENTÁRIA

DESNECESSIDADE DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(Artigos 15 e 16 - Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000)

sítcardo

orçamentários e a exigência do documento de impacto financeiro conforme 
deterrpina a Lei Complementam®. 101/200j0, para ocorrer às despesas para pessão

-iQQo^ acessível vía web, incluindo treinamento e 
realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração 
municipal - VAF, por um período de 12; meses, ^ conforme 

ificações técnicas descritas neste termo, tendo como fonte de receita 
llníJos!, ao valor global estimado de R$ 184.500,00 (cento e oitenta

sobre a existência de recursos

lico, paraÍIP’WÍ
esi
Rec
quatro mil e quinhentos reais), sendo feita reserva orçamentária no valor de R$ 
93.625,00 (noventa e três mil seiscentos e vinte e cinco reais, para acobertar as 
despesas no período de Julho a Dezembro de 2020. Recursos: Ordinários, 
devidamente previstos no orçamento do município conforme certidão emitida por 
esta Assessoria Orçamentária anteriormente.

rs®:.;

Portanto, por se tratar de despesa devidamente prevista na Lei Orçamentária^ e não 
gerando compromisso financeiro para os exercícios seguintes, está dispensada a 
elaboração da estimativa de impacto orçamentário-financeiro prevista na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, como passaremos a justificar.

Devemos deixar claro que a correta interpretação do art. 16 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal está na expressão aumento de despesa disposta no seu 
caput - in verbis:

“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarreta aumento de despesa será acompanhada de:
I - estimativa do impacto orçamentário no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos subsequentes;
II - declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem adequação 
Orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.”

Isso significa que a ação governamental regularmente prevista na lei orçamentária 
anual, a assunção de obrigação contratual proveniente da prestação de serviços.

;6-700iPraça Dr.LouisEnsch, n.° 64 - Centro - CEP 35.170-033/Fonèi (31 
Endereço eletrônico:www.fabriciano.magov.br \

'' Manual dos Demonstrativos Fiscais (MDF) - 8® Edição - STN

http://www.fabriciano.magov.br


. PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 19.875.046/0001-82
y--

como no caso em tela, dispõe de dotação suficiente para cobrir os gastos e possui 
adequação com a LDO e o PPA.

Portanto o art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal refere-se às despesas não 
previstas no orçamento, ou insuficientemente dotadas, que necessitam da abertura 
de créditos adicionais para serem regularmente cumpridas, bem como às ações 
governamentais que geram gastos para os exercícios financeiros seguintes ao de 
sua criação, nestes casos deverá ser elaborado o impacto orçamentàrio-financeiro.
O art. 17 da LRF define a despesa de caráter continuado como a despesa corrente 
que, por lei, medida provisória ou ato administrativo, é exercitada por um período 
superior a dois exercícios.

Nestes casos, hà necessidade da elaboração da estimativa do impacto 
orçamentàrio-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subsequentes e demonstração da origem dos recursos para o seu custeio.

Estamos atestando a previsão orçamentária suficiente para assumir as obrigações 
ora contratadas, não hà aumento de despesas, o que exclui a exigência do art. 16 
da Lei complementar n° 101/2000.

É o nosso parecer. S.M.J.

, 22 de Junho de 2020.

Gérico MayrmJs Ca^t^o/Campos
Assessor de Orçápríentos

Coronét^abriciano/M<
i -

Praça Dr.LouisEnsch, n.° 64 - Centro - CEP 35.170-033 - Fone: (31) 3846-7000 
Endereço eletrônico:www.fabriciano.mg.gov.br

http://www.fabriciano.mg.gov.br
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Programa do curso:
1- Princípios e definições da Le» de Licitação Brasileira

- OBJETIVOS DA LICITAÇÃO, PRINCÍPIOS GERAIS, PRINCÍPIOS ESPECÍFICOS
2 - As NORMAS GERAIS

- COMPETÊNCIA, SIGNIFICAÇÃO, CONCEITO, AS COMPRAS, OBRAS, SERVIÇOS E AS ALIENAÇÕES
3 - O PAPEL DAS COMISSÕES DE UCITAÇÕES 
4' Modaudades de UCITAÇÃO

- Convite, Concurso, Leilão, Tomada de Preços, Concorrência, Pregão
5 - Tipos de licitações

- MENOR PREÇO, TÉCNICA E PREÇO, MELHOR TÉCNICA, MAJOR LANCE OU OFERTA
6 - O EDITAL

“ CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS, IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
7 - Fases da licitação

- ABERTURA DA LICITAÇÃO, HABILITAÇÃO, VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO, 
homologação, ADJUDICAÇÃO

8 - Os RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9 - Dispensa de licitação 

1 O - INEXIGIBÍLIDADE de UCITAÇÃO
! 1 “ Os CONTRATOS PÚBLICOS — AS DIFERENÇAS DO CONTRATO PRIVADO 
í 2 - Sistema de registro de preços
13 - A modalidade Pregão
14 “ O PAPEL 0D PREGOEIRO E DOS MEMBROS DO GRUPO DE APOIO
15 - O- PROJETO BÁSICO E O TERMO DE REFERÊNCIA
16 - Fases da licitação no pregão
1 7 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NA LICITAÇÃO (LC N® 123/06)
! 8 - Outros aspectos importantes e pontos polêmicos 
18« Revisão
1,9 - Exercício prático de simulação — Pregão e Registro de Preços 
20 - Exame de certificação 
21- Avaliação do curso



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRIC»ANO/Ma

PORTARIA 15S8, DE 23 DE ABRIL DE 2020

O Prefeito Munfeipa! de Coronel Fabriciano, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
artigo 3®, Inciso iV da Lei Federal rf 10.520, de 17 de julho de 2002,

RESOLVE:

Art. 1® NOMEAR, a partir da date supradteda, Pregoeiros e membros da equipe de apoio para Julgar 
e conduzir os processos licitatôrios na modalidade Pregão da Administração Municipal, conforme a seguir 
desritos;

I ~ PREGOEIROS:

a) José Pereira, matrioula 573.570;
b) Bruna Costa Silva Duarte, matricula 701.213;
c) Paulo Valadares da Silva, matricula 146.025;
d) Ahifton Vitória dos Reis Filho, matricula 173.604;
e) Pafricia Cristina Ferreira Sá, matrícula 573.703;
f) Rafael Otávio Batista de Sousa, matrícula 573.739;

U - EQUIPE DE APOIO.

a) José Pereira, maWcula 573.570;
b) Paulo Valadares da Silva, matrícula 146.026;
c) Bruna Costa Silva Duarte, matricula 701.213:
d) Ahirton Vitória dos Reis Filho, matrícula 173.604;
e) Ana Maria Arantes, matrícula 109.207;
f) Luís Fernando Lana Pena, matricula 173.320;
g) Pollíane Pereira Tomaz Silva, matricula 144.363;
h) Nathania Rodrigues Lino Oliveira, matrícula 703.012;
i) Rafael Otávio Batista de Sousa, matrícula 573.739;
]) José Cláudio Madurelra Lage, matricula 173.134;
I) Patrícia Cristina Ferreira Sâ, matricula 573.703.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3" Revogam-se as di8posi0es em contrário, em espedal a portaria 0734, de 23 de maio de 
2018.

y

Coronel Fabriciano, 23 de abril de 2020.

I

Marcos Vinícius íla S Iva Bizarro 
PREFEITO bIuNIÇIPAL

PRAÇA DR. LOUlS ENSCH, 64 - TEL: 384&.7000 - CNPJ: 19.87S.046®)01'^2 - CEP: S170-033- CEL FABRICIANO.



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO

Assessoria de Licitações 
Rua Boa Vista, n° 113,3° andar - Editício José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro - Coronel

Fabriciano/ MG V
Fone: (31) 3846-7077 / (31) 3846-7063 / (31) 3846-7767 ^

ag-

Autuação

Aos vinte e nove dias do mês de Junho de 2020 nesta repartição, autuei e numerei os 
documentos que instruem o Processo de Compra n.° 256/2020, referente ao Pregão 
Presencial n° 029/2020 cujo objeto é Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via 
web, incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e 
auditoria da apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um período de 12 meses, 
conforme especificações técnicas descritas neste termo, tendo como fonte de receita: 
Recursos Ordinários.

PATRÍCIA CRISTINA FERREIRA SA
Pregoeira

Pregão Presencial n.° 011/2020 - Aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) para o abastecimento contínuo do
Hospital Dr. José Maria Morais.



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO

Assessoria de Licitações
Rua Boa Vista, n° 113,3° andar - Editício José Vivi, antigo Hotei Sucupira - Centro - Coronel

Fabriciano/ MG
Fone: (31) 3846-7077 / (31) 3846-7063 / (31) 3846-7767
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PREGÃO PRESENCIAL N.° 029/2020

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO DE COMPRA N.°: 256/2020

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: / /2020 às h min

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA DE GOVERNANÇA FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA.

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob 
0 n.“. 19.875.046/0001-82, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor MARCOS VINÍCIUS DA SILVA 
BIZARRO, e através da Pregoeira Patrícia Cristina Ferreira Sá, levam ao conhecimento dos interessados que, 
fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, para Cessão de direito 
de uso de software, 100% acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da 
gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um período de 
12 meses, conforme especificações técnicas descritas neste termo, tendo como fonte de receita: 
Recursos Ordinários.

O Procedimento Licitatório obedecerá as disposições finais da Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000, e da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal n.° 
1.809 de 15 de julho de 2003 e Lei Complementar n“ 123/2006, com as respectivas alterações posteriores, Lei 
Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Municipal n° 3.921, de 18 de junho de 2014 e o Decreto 
Municipal n° 5.168/2015.

O Credenciamento e os envelopes contendo PROPOSTA COMERCIAL e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
serão recebidos na Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Boa Vista, n° 113,
3° andar - Edifício José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro - Coronel Fabriciano/MG, na data do dia___

de 2020, às__h__min.de

1 - OBJETO E AVALIAÇÃO DE CUSTO

A presente licitação tem como objeto Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, incluindo 
• treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor 

adicionado municipal - VAF, por um período de 12 meses, conforme especificações técnicas descritas neste 
termo, tendo como fonte de receita: Recursos Ordinários, conforme termo de referência, ANEXO I deste edital.

Atendendo a legislação pertinente, a Secretaria de Governança Financeira Orçamentária, procedeu á consulta 
de mercado para verificação dos preços e estimativa de custos.

Foi realizada cotação de preços do objeto da presente licitação por pesquisa de preços dos itens no mercado, 
em 04 (quatro) fornecedores, tendo como valor estimado R$ 184.500,00 (Cento e oitenta e quatro mil e 
quinhentos reais).

2 - DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

2.1. DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO

2.1.1. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de Condições do Edital e de outros assuntos 
relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame, 
por escrito até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste Instrumento 
convocatório para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação".

2.2. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL:

1

Pregão Presencial n.° 029/2020 - Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web.



«CEstado de Minas Gerais .
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO

Assessoria de Licitações
Rua Boa Vista, n° 113,3° andar - Edificio José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro - Coronel

Fabriciano/ MG
Fone: (31) 3846-7077 / (31) 3846-7063 / (31) 3846-7767
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2.2.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar este Edital, desde que encaminhada a Comissão do Pregão dentro do prazo estipulado no Decreto 
Federal n“ 3.555/00.

2.2.2. Caberá ao (á) Pregoeira (a) decidir sobre a petição interposta.

2.2.2.1. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório até 
0 trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja protocolada antes da 
data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação".

2.2.3. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada ao 
Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada na Assessoria de Licitações, localizada na Rua Boa Vista, n° 113 -1° 
andar
licitação@fabriciano.mgg.gov.br. Os esclarecimentos e impugnações protocolados e/ou enviados para outros 
setores não serão reconhecidos pela Comissão do Pregão.

Coronel Fabriciano/MG o enviadas para o e-mailEdifício José Vivi, centro

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão, somente pessoas jurídicas que:

2.1.1. detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

2.1.2. atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

2.1.3. comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no item documentação.

2.2 Não será admitida nesta iicitação a participação de:

2.2.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.2.2. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela Prefeitura Municipal de Coronel 
Fabriciano;

2.2.3. Empresas que estejam declaradas inidóneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição.

2.2.4. Empresas estrangeiras que não funcionem no País.

2.3. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de iicitante:

ajretardatária, a não ser como ouvinte;

b) que não apresentar a declaração de habilitação.

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao (à):

3.1.1. O Credenciamento do representante legal da empresa junto ao (à) Pregoeira (a) precederá ao ato de 
entrega dos envelopes contendo propostas de preços e documentos de habilitação;

3.1.2. Considera-se como representante legal da licitante interessada em participar deste Pregão, qualquer 
pessoa habilitada pela licitante, mediante apresentação do documento credencial:

3.1.2.1. Entende-se por documento credencial no caso de representante legal:
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a) Registro Comercial no caso de empresa individual, Certificado de Condição de Microempreendedor Individual 
no caso de MEI ou Estatuto/Contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou 
assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Procuração ou Carta de Preposto, documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;

b.1). O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, negociar 
preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão;

b.2) E a DECLARAÇÃO de que cumpre plenamente com todos os requisitos de habilitação constantes da 
condição deste edital, conforme MODELO I do mesmo.

c) No caso de proprietário da empresa, o mesmo deverá apresentar:

C.1). Registro Comercial no caso de empresa individual. Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual no caso de MEI ou Estatuto/Contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

C.2). Documento de identificação com foto.

C.3) E a DECLARAÇÃO de que cumpre plenamente com todos os requisitos de habilitação constantes da 
condição deste edital, conforme MODELO I do mesmo.

3.1.2.2. No caso de microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, para efeitos 
da LC 123/2006, LC 147/2014 ou Lei Municipal n° 3.921/2014. A mesma deverá apresentar DECLARAÇÃO
constante do MODELO V deste edital;

3.1.2.3. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei complementar n°.123/06, Lei 
Complementar n°.147/2014 e Lei Municipal n° 3.921/2014, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na 
Lei 8.666/93.

Observação: Os documentos solicitados acima deverão ser apresentados fora dos envelopes proposta 
de preço e habilitação, onde os mesmos poderão vir autenticados ou deverão vir acompanhados dos 
originais para autenticação pelo Pregoeiro e/ou equipe de apoio.

3.2. Cada representante credenciado poderá representar e entregar apenas os envelopes de documentação e 
proposta da empresa que representa.

3.3. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da 
fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao 
direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião, nesse caso, a licitante 
ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço.

4 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

4.1. Até 0 dia, horário e local fixado no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada licitante deverá 
apresentar aO Pregoeiro, simultaneamente, além dos documentos credenciais, envelope n“ 01 com a proposta 
escrita e envelope n° 02 com a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho, 
contendo em suas partes externas e frontais, os seguintes dizeres:

3

Pregão Presencial n.“ 029/2020 - Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web.



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO

Assessoria de Licitações
Rua Boa Vista, n° 113, 3° andar - Editício José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro - Coronel

Fabriciano/ MG
Fone: (31) 3846-7077 / (31) 3846-7063 / (31) 3846-7767

U''<;
C' -‘í

iC

v

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEL. FABRICIANO/MG 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
ENVELOPE N.° 01 - "PROPOSTA"
PROCESSO DE COMPRA N° 256/2020
PREGÃO N“ 029/2020
TELEFONE PARA CONTATO / E-MAIL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEL FABRICIANO/MG 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
ENVELOPE N.° 02 - “DOCUMENTAÇÃO”
PROCESSO DE COMPRA N° 256/2020
PREGÃO N° 029/2020
TELEFONE PARA CONTATO / E-MAIL:

5 - ENVELOPE N.° 01- DA PROPOSTA

5.1. A proposta contida no Envelope n.“. 01 deverá ser apresentada, também, com as seguintes informações:

5.2. Emitida com clareza, sem rasuras, devidamente datada e assinada;

5.3. Fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ, número(s) de 
telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, bem como, a indicação do banco, a 
agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior 
pagamento;

5.4. Conter o nome, profissão e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato;

5.4.1. Caso as informações de que tratam as Condições 5.3 e 5.4 não constem da proposta, poderão ser 
encaminhadas posteriormente.

5.5. Cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS de que trata o 
Anexo II;

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas 
aquelas destinadas a sanar evidentes erros.

5.7. Serão corrigidos automaticamente pelo(a) Pregoeira(a) quaisquer erros de soma e/ou multiplicação e o 
preço global da proposta;

5.8. A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de 
abertura dos envelopes "Proposta" com poderes para esse fim;

5.9. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento e abertura 
dos envelopes "Documentação" e "Proposta".

5.10. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam indicados na proposta, os mesmos 
serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento.

5.11. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, 
ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, esta 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.
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5.12. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e 
"Documentação", sem a solicitação ou a convocação para assinatura do contrato, ficam as licitantes liberadas 
dos compromissos assumidos.

6 - DOS PREÇOS

6.1. A licitante deverá indicar o preço unitário e o global da proposta, conforme PLANILHA DE FORMAÇÃO DE 
PREÇOS de que trata o Anexo II.

6.2. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos arábicos 
e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. Nos preços cotados 
deverão estar inclusos os impostos, taxas, fretes e as despesas decorrentes do fornecimento, bem ainda, 
deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

6.3. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da exclusiva e total 
responsabilidade da licitante.

7 - DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:

7.1. Para efeito de julgamento, não será aceita, sob qualquer título, oferta de outros valores que não sejam 
aqueles solicitados na PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS, constante do Anexo II.

7.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido.

7.3. Não se admitirá proposta que apresentar preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este Pregão 
não tenha estabelecido limites mínimos.

7.4. O Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às 
Condições aqui estabelecidas e a decisão quanto a dúvidas ou a omissões deste Edital.

7.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Coronel Fabriciano ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão.

8 - DO JULGAMENTO CLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTASI

8.1. Uma vez iniciada a abertura do envelope "Proposta", não serão permitidas quaisquer retificações que 
possam influir no resultado final deste Pregão.

8.1.1. Não será admitida a retirada de propostas após aberto o primeiro envelope contendo propostas de 
preços.

8.2. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade das 
propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a etapa 
competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos.

8.3. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.° 
8.666/93, as propostas que:

8.3.1. Apresentarem preços excessivos ou com valor superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
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8.3.2. Nâo atenderem às exigências contidas neste Pregão

8.4. A desclassificação da proposta da licitante importará na preclusão do seu direito de participar da fase de 
lances verbais;

8.5. Após, 0 (a) pregoeiro(a) classificará a licitante autora da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e todas 
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em relação ao menor 
preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da 
etapa de lances verbais.

8.6. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará individualmente 
os representantes legais das licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir 
da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados.

8.7. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério definido na Condição 
anterior, o pregoeiro fará a classificação dos três menores preços sucessivos, em relação ao menor preço, em 
jrdem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes 
participem, também, da etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas todas as 
licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço.

8.8. Inicio da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em 
valores distintos e decrescentes.

8.9. A licitante oferecerá lance verbal sobre os preços unitários ofertados.

8.9.1. Será facultado ao Pregoeiro estabelecer o valor mínimo admissível para o lance superveniente, 
com o intuito de evitar lances com descontos irrisórios, visando à celeridade do Processo, assim 
impedindo a perpetuação do Certame.

8.10. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final far-se-á 
pela ordem crescente dos preços.

8.11. Será considerada como mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano a oferta de 
menor preço, proposto e aceito, obtido na forma da condição anterior.

8.12. O (a) pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, 
para que seja obtido melhor preço:

8.12.1. Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela Administração 
da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano para o fornecimento;

8.13. Mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, à aceitabilidade da proposta classificada em primeiro 
lugar, ou seja, a de menor preço estará sujeita a alteração:

8.13.1. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias:

a) Na ocorrência das situações previstas no subitem anterior, será examinada a oferta seguinte e a sua 
aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste Edital;

b) Na hipótese da alínea anterior, o (a) pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido o melhor preço.

8.14. Verificado que a proposta de MENOR PREÇO atende às exigências fixadas neste Edital, quanto à 
proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame.

9 - DO DESEMPATE:
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9.1. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado sorteio em ato 
público, com a participação de todas as licitantes, observando ainda a LC 123/2006, LC 147/2014 ou Lei 
Municipal n° 3.921/2014.

10- ENVELOPE N.° 02 DA DOCUMENTAÇÃO:

10.1. No caso de pessoa jurídica a licitante interessada em participar deste Pregão deverá apresentar a 
seguinte documentação:

10.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Cópia do Registro Comercial no caso de empresa individual, Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual, no caso de MEI, Estatuto ou Contrato Social da Empresa e Última Alteração Contratual ou Contrato 
Consolidado, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. O objetivo social tem que estar condizentes com o objeto da 
licitação;

b) no caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.

10.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas “a” e “b” acima, não precisarão constar do envelope 
“documentos de habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão, desde 
que sejam originais ou cópias autenticadas em cartório ou por funcionário do Município devidamente 
autorizado.

10.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), abrangendo inclusive as 
contribuições previdenciárias e de terceiros (Prova de regularidade relativa á seguridade social);

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal sede da empresa participante;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho ou comprovação de 
regularidade perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Positiva com efeitos de Negativa. A certidão 
deverá ser emitida em caráter Nacional;

10.1.3. Relativa à Qualificação Econõmico-financeíra:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor judicial do foro da pessoa jurídica ou 
Certidão Judicial Cível Negativa, expedido nos últimos 90 dias;

10.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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10.1.4.1. Deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante desempenhado atividades 
pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 
Considerando que apuração do valor adicionado fiscal é realizada pela Secretaria de Estado de Fazenda de 
Minas Gerais, com a finalidade de estabelecer o índice de participação dos municípios no produto da 
arrecadação do ICMS;
Considerando que o índice do valor adicionado, conforme Lei Estadual n“ 18.030/2009, possui peso de 75% 
na composição do índice de participação;
Considerando que a Lei Complementar N° 63/1990, em seu artigo 3“, § 5°, estabelece que os Prefeitos 
Municipais, as associações de Municípios e seus representantes terão livre acesso às informações e 
documentos utilizados pelos Estados no cálculo do valor adicionado, sendo vedado, a estes, omitir quaisquer 
dados ou critérios, ou dificultar ou impedir aqueles no acompanhamento dos cálculos;

10.1.4.1.2. O atestado deverá constar, no mínimo, que o software possui; 
a) Importação de arquivos:
1) Arquivo de ATIVOS
2) Arquivo de RETORNO DO VAF
3) Arquivo de Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS-IPI

b) Funcionalidades:
1) Processamento das DAMEFs carregadas no sistema;
2) Geração do RESUMO DE CFOPs, para o ano base de apuração do VAF, a partir da EFD ICMS-IPI;
3) Montagem da DAMEF a partir da EFD ICMS-IPI;
4) Apuração de divergências entre os valores apresentados na DAMEF versus aqueles obtidos da EFD 
ICMS-IPI;
5) Envio de notificações eletrônicas;
6) Módulo para gerenciamento das respostas às notificações expedidas.

10.1.4. Outros documentos

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação (MODELO II);

b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93 (MODELO III);

c) Declaração de que não possui entre seus sócios e nem em seu quadro pessoal, funcionários com nenhum 
vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano (MODELO IV);

11 - DO JULGAMENTO E DA DESCLASSIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

11.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

11.2.1. Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo;

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome e com o CNPJ da matriz;
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b se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome e com o CNPJ da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

11.3. Os interessados poderão apresentar sua documentação através de cópias autenticadas. As cópias não 
autenticadas deverão vir acompanhadas dos respectivos originais para autenticação pela Comissão do Pregão. 
Não serão aceitos documentos em forma de "fax".

11.3.1. Os documentos previstos neste edital poderão ser autenticados pelO Pregoeiro ou pela equipe de apoio, 
no ato da abertura do envelope de documentos ou mesmo antes de iniciar a sessão do pregão.

11.3.2. Serão aceitas somente cópias legíveis;

11.3.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

11.3.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 
,ulgar necessário.

11.4. Para uso dos benefícios da Lei Complementar n.“ 123/2006, Lei Complementar n.° 147/2014 ou Lei 
Municipal n° 3.921/2014 as microempresas e empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual 
deverão apresentar toda a documentação exigida neste Edital, ainda que tais documentos apresentem alguma 
restrição.

11.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de que trata o item 10.1.2, será 
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração do município de Coronel Fabriciano, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das respectivas 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.6. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item 11.5. impiicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação.

11.7. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes,
mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas. ^

11.7.1. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 08(oito) dias úteis 
para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no ato inabiiitatório.

11.7.2.1. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos;

11.7.2.2. Os licitantes poderão abdicar do prazo estabeiecido, de comum acordo.

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

13.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3. Os recursos deverão ser protocolados na Assessoria de licitações, localizada na Rua Boa Vista, n° 113 - 
1° andar Coronel Fabriciano/MG ou enviados para o e-mailEdifício José Vivi, centro

.ç.
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licitaçâo(gfabriciano.mg.gov.br. Os recursos protocolados e/ou enviados para outros setores não serão 
reconhecidos pela Comissão do Pregão.

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

14.1. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas, se não houver 
manifestação das licitantes presentes de sua intenção de interpor recurso, devidamente registrada em ata 
durante o transcurso da sessão do Pregão, caso em que, a adjudicação caberá ao Pregoeiro.

14.2. Inexistindo manifestação recursal, ao Pregoeiro adjudicará o objeto á licitante vencedora, com a posterior 
homologação do resultado pela Autoridade Competente.

14.3. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente adjudicará o objeto á Licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

14.4. É facultado ao Pregoeiro ou á autoridade superior a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo. Neste caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência 
promovida.

14.5. O fornecimento correspondente ao objeto será adjudicado à Licitante Vencedora, depois de atendidas as 
Condições deste Edital.

15 - DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO:

15.1. A Administração Municipal de Coronel Fabriciano convocará oficialmente a licitante vencedora durante a 
validade da proposta para, no prazo máximo de 03(três) dias úteis, assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente sob pena de decair o direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei n.° 8.666/93.

15.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Municipal 
de Coronel Fabriciano.

15.3. É facultado ao Pregoeiro (a), quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e condições 
estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida á ordem de classificação, para fazê-lo, 
examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.°. 8.666/93.

15.3.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente 
estabelecidas.

15.4. O disposto no item anterior não se aplica ás licitantes convocadas nos termos do art. 11, inciso XXII, do 
Decreto n.“. 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não aceitarem a contratação, na forma prevista nesta condição.

16 - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO:

16.1. No interesse da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, o valor inicial atualizado do Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, 
parágrafos 1“ e 2°, da Lei n.“ 8.666/93.

16.2. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária;
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16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes.

17- DO REALINHAMENTO DE PREÇOS:

17.1. Os preços poderão ser realinhados nos termos do Artigo 65, Alínea D, Inciso II da Lei Federal n.°. 
8.666/93.

18 - DAS PENALIDADES:

18.1. O descumprimento de prazo, de condição ou de qualquer cláusula contratual implicarão nas sanções 
previstas nos artigos 81 a 88 da Lei Federal n“ 8.666/93, com observância do devido processo legal, do 
contraditório e da ampla defesa.

18.2. Durante a execução do contrato, além das sanções de suspensão temporária e de declaração de 
'nidoneidade, aplicar-se-ão as sanções de advertência e multa, sendo as multas nos seguintes percentuais:

18.3. 0,3% (três décimos por cento), por dia, até o trigésimo dia, de atraso, nos serviços;

18.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor da entrega, no caso de atraso superior a 30(trinta) dias;

18.5. 20% (vinte por cento) sobre o saldo remanescente do contrato em caso de rescisão contratual por culpa da 
licitante vencedora.

18.6. As multas de que tratam os itens anteriores são entendidas como independentes;

18.7. Não será aplicada a multa em períodos correspondentes á expedição pelo CONTRATANTE de Ordens de 
Início, Reinicio ou Paralisação dos serviços.

18.8. As sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a de multa, assegurando-se ao interessado o direito de defesa prévia no prazo de 
05(cinco) dias úteis, salvo a hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de lO(dez) dias.

18.9. Para aplicação das sanções referidas no item anterior, deverá ser instaurado processo administrativo 
punitivo, seguido de notificação para defesa, em conformidade com a legislação vigente.

18.10. As multas deverão ser recolhidas na Contabilidade do Município, no prazo de 72(setenta e duas) horas, 
contado a partir da decisão definitiva, na esfera administrativa.

18.11. Não constituirá motivo para aplicação de multa o atraso decorrente de prorrogações compensatórias 
expressamente concedidas pela licitante vencedora, ou resultante de fato superveniente excepcional e 
imprevisível, estranho á vontade da licitante vencedora, tais como o estado de calamidade pública, guerra, 
comoção interna e outros que apresentem as mesmas características.

19-DA RESCISÃO:

19.1. O contrato poderá ser rescindido nos casos previstos no artigo 78 da Lei Federal n“ 8.666/93, observadas 
as disposições contidas nos artigos 79 e 80, da mesma lei. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data 
de sua comunicação à licitante vencedora, esta entregará a documentação correspondente a entrega executada 
que, se aceito pela Fiscalização, será pago pelo Município, deduzidos os débitos existentes.

20 - DAS OBRIGAÇÕES

20.1. As obrigações do Município e da Licitante Vencedora são as constantes do Termo de Referência e da 
Minuta do Contrato, ANEXOS I e III, partes integrantes deste edital.
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21 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS:

21.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:

Anexo I - Termo de Referência - Especificações;
Anexo II - Planilha de Formação de Preços;
Modelo I - Declaramos que cumpre plenamente com todos os requisitos de habilitação;
Modelo II - Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;
Modelo III - Modelo de Declaração que não emprega menores de 18 (dezoito) anos;
Modelo IV - Modelo de Declaração de que a Licitante não possui entre seus sócios e nem em seu quadro de 
funcionários, nenhum vínculo empregatício com o Município de Coronel Fabriciano;
Modelo V - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor 
individual;
Modelo VI - Modelo de Procuração;
Anexo III - Minuta do Contrato.

22 - DO PREGÃO:

22.1. A critério da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, este Pregão poderá;

22.1.1. Ser anulado se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; ou

22.1.2. Ser revogado, a juízo da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta; ou

22.2. Ter sua data de abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação” transferida, por conveniência 
exclusiva da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano.

22.3. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

22.3.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.°. 8.666/93;

22.3.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na 
alínea anterior;

22.3.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

23 - DO FORO:

23.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Coronel Fabriciano, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
23.2. Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário de 
12h00min às 17h30min, na Assessoria de licitações, localizada na Rua Boa Vista, n° 113, 1° andar - Edifício 
José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro- Coronel Fabriciano/MG, pelos telefones (31) 3846 7063, (31) 3846 
7077, (31) 3846 7767 e pelo site www.fabriciano.mg.gov.br.

Coronel Fabriciano, 29 de Junho de 2020.
y

Í^S^REIRA SÁ
patrícia CRIST

Pregoeira
C
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
Pregão Presencial n.° 029/2020 - Processo de Compra n.° 256/2020

1. OBJETO:

1.1. Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, incluindo treinamento e suporte 
técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado 
municipal - VAF, por um período de 12 meses, conforme especificações técnicas descritas neste 
termo, tendo como fonte de receita: Recursos Ordinários.

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO:

2.1. O município de Coronel Fabriciano vem realizando sistematicamente auditoria da apuração do valor 
adicionado municipal, apurado pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerias. Na composição do 
IPM - Índice de Participação Municipal, o valor adicionado (VAF), por força do artigo 158 da Constituição 
Federal, tem um peso mínimo de 75%. Esse critério é o principal fator na composição do IPM, utilizado para 
definir a cota-parte do ICMS pertencente ao município. Apesar de ser uma fatia de um bolo dividido para 853 
municípios mineiros, a cota-parte do ICMS figura dentre as três principais receitas de Coronel Fabriciano, 
dada sua relevância.

Desta forma, é de suma importância para o município realizar auditoria da apuração do valor adicionado 
municipal, que está a cargo do estado, objetivando garantir que o VAF apurado para o município não 
contenha omissões, inconsistências e erros. Somente nos últimos três anos de realização desta auditoria, o 
município realizou uma recuperação de 145 milhões em valor adicionado, o que representa R$ 2.610.000,00 
em cota-parte de ICMS que o município deixou de perder.

O uso de tecnologias, para processamentos de documentos fiscais eletrônicos, vem sendo a cada dia 
necessário para realização desta auditoria. A apuração do VAF, de forma independente pelo município, 
confrontando os resultados obtidos com aqueles realizados pela Secretaria de Estado de Fazenda - SEF- 
MG, torna-se imprescindível. A aplicação destas tecnologias, com validação e cruzamentos de dados, é a 
única forma do município garantir sua correta participação na parte do ICMS pertencente aos municípios.

3. PRAZO DO CONTRATO

3.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual período, por interesse 
da administração e com anuência da Licitante Vencedora, limitado ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, 
nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n.° 8.666, de 21/6/1993.

r

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1. A despesa decorrente desta licitação correrá pela seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do orçamento 
vigente ou por outras dotações do mesmo programa para orçamento vindouro:

01.11.05.04.122.0003.2098.3.3.90.39.00 - Fonte 100 - Ficha 677.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O faturamento será feito logo após o serviço e o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação e aceitação da Nota Fiscal pela SECRETARIA DE GOVERNANÇA EDUCACIONAL, 
transcorrido o prazo necessário para tramitação na Contabilidade do Município.

5.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da cópia das guias 
de quitação de débitos relativos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Prova de 
regularidade relativa à seguridade social - INSS.
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5.3. O Município de Coronel Fabriciano reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
0 serviço fornecido estiver em em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

5.4. O Município de Coronel Fabriciano poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão.

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito á alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DA LICITANTE VENCEDORA:

6.1. Caberá ao Município:

6.1.1. Efetuar os pagamentos nos termos estipulados neste Edital;

6.1.2. Orientar, fiscalizar e determinar á Licitante Vencedora os serviços que deverão ser executados.

6.1.3. O Município colocará á disposição da Licitante Vencedora, toda a informação e documentação técnica 
existente no acervo da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, necessária para elaboração dos 
trabalhos.

6.1.4. Fornecerá no mínimo 01 (um) servidor para acompanhar todo o processo de implantação, bem como 
fazer a interlocução com todas as áreas envolvidas no processo.

6.1.5. Em caso de implantação de sistemas em unidades administrativas externas ao edifício sede da 
Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, a contratante fornecerá o transporte até os locais da execução 
dos serviços.

6.2. Caberá à Licitante Vencedora:

6.2.1. Dispor dos profissionais necessários para a execução dos serviços, que será acompanhada de pelo 
menos um servidor da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano.

6.2.2. Apresentar relatório, visando á homologação dos serviços de implantação e capacitação, assinado 
pelo responsável pela execução dos serviços e da área atendida.

6.2.2.1. A implantação será considerada concluída, somente após a entrega do relatório individual, devendo 
estar devidamente homologado pelos responsáveis dos respectivos setores. A partir do 30°(trigésimo) dia 
após a homologação do relatório, a contratada fará jus ao recebimento mensal dos valores de manutenção.

6.2.3. Apresentar no final dos serviços, um relatório de conclusão dos mesmos, bem como orientações 
técnicas e recomendações visando o bom desenvolvimento das atividades no decorrer da execução do 
contrato.

6.2.4. Manter a frente dos serviços, equipe técnica competente, sempre liderada por profissional qualificado, 
com capacidade e poderes bastante para representá-la perante a fiscalização da Secretaria de Governança 
Financeira e Orçamento;

6.2.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo com a Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano;

6.2.6. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido executando 
os serviços solicitados pelo Município de Coronel Fabriciano.
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6.2.7. Prover suporte remoto aos sistemas contratados, para fins corretivos e atendimento a dúvidas 
operacionais.

6.2.8. Deverá designar um profissional para gerenciar todo o processo de implantação dos sistemas, que fará 
toda a interlocução com a Administração municipal no decorrer da execução dos serviços.

6.2.9. Apresentar no final dos serviços, um relatório de conclusão dos mesmos, devendo este relatório ser 
homologado, em meio físico, devidamente encadernado e em meio digital, bem como orientações técnicas e 
recomendações quanto às ocorrências detectadas no controle e ajustes necessários.

6.2.10. Manter a frente dos serviços, equipe técnica competente, sempre liderada por pelo profissional 
designado para a gestão do projeto.

6.2.11. Assumirá a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo com a Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano;

6.2.12. Deverá assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido executando 
os serviços solicitados pelo Município de Coronel Fabriciano.

6.2.13. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 
executando os serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Licitante 
Vencedora;

6.2.14. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas aos 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

6.2.15. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Edital.

6.2.16. A inadimplência da Licitante Vencedora, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com a Licitante Vencedora.

6.2.17. Deverá executar os serviços contidos no Termo de Referência.

7 - DA FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO

7.1. Ficará sob a responsabilidade da Secretaria de Governança Financeira e Orçamentária a fiscalização da 
execução do contrato.

8. CRITÉRIOS E ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO:
O software deverá conter, no mínimo, as seguintes funcionalidades;

IMPORTAÇÃO DE ARQUIVOS:
8.1.1. Importação do arquivo de ativos, disponibilizado em cada exercício pela Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais - SEF-MG;
8.1.2. Importação dos arquivos de RETORNO do VAF/DAMEF, também disponibilizado pela SEF-MG;

8.1.
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8.1.3. O banco de dados deverá ser estruturado visando o armazenamento consecutivo dos RETORNOS. 
Isto é, permitir a gravação sequencial dos arquivos de RETORNO do VAF/DAMEF, inclusive de exercícios 
anteriores ao ano da contratação;
8.1.4. Arquivos da escrituração fiscal digital- EFD ICMS-IPI, como previsto no ATO COTEPE/ICMS 44, de 
07 de agosto de 2018, e suas alterações. Deverão ser importados todos os registros suficientes à execução 
da auditoria, conforme definido neste Termo.

8.2. CADASTROS
8.2.1. Manutenção de cadastro dos contribuintes:
a) O sistema deverá permitir edição de campos cadastrais referente aos contribuintes constantes na tabela 
de ativos, objetivando a atualizações cadastrais do contador responsável, tais como: nome, e-mail, endereço, 
telefone. Os campos passíveis de alteração deverão ser aqueles estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
fazenda.
b) O sistema deverá permitir associar status aos contribuintes, tais como: ativo, inativo e suspenso. Deverá 
permitir, para fins de controle do cadastro do VAF, inativar contribuintes que comprovadamente encerraram 
suas atividades, sem, entretanto, realizar baixa de sua inscrição estadual. Na listagem de contribuintes 
deverá ter uma indicação de seu status, qual seja: ativo, inativo, suspenso ou outro.
8.2.2. Cadastro de usuários: a ferramenta de administração do sistema deverá permitir configurar normas 
de segurança da aplicação, definir os usuários autorizados e permissões de acesso de cada um, de tal modo
a:
a) configurar um ou mais usuários com perfil de privilégio máximo de acesso para o município, com 
capacidade de atribuição de perfis de acesso aos demais usuários;
b) O sistema deverá conter pelo menos três níveis hierárquicos de acesso, com perfil a ser estabelecido pelo 
município.
8.2.3. Associação de contribuintes aos fiscais/auditores: O sistema deverá ser capaz de vincular os 
contribuintes aos fiscais ou auditores tributários. Esta vinculação de contribuintes aos fiscais/auditores deverá 
ser feita em um módulo específico do sistema e realizada pelo usuário administrador. Um determinado 
fiscal/auditor, ao efetuar o login no sistema, deverá visualizar somente os contribuintes a ele associados.

8.3. CADASTRO DE NOTiFiCAÇÕES
Os textos das notificações contempladas no item 3.6 deverão ser definidos através de um módulo de 
cadastro de notificações. Este módulo deverá contemplar:
a) Cadastro do texto da notificação
b) Cadastro do assunto do e-mail
c) Inserção do brasão municipal
d) Cabeçalho com inserção de dados variáveis, tais como: n“ do retorno utilizado, razão social, inscrição 
estadual, município, telefone, e-mail.
e) Programação para inserção dos dados variáveis referentes á notificação
f) Cadastramento de assinatura: o sistema deverá permitir que o fiscal/auditor tributário faça um 
cadastramento de sua identificação (“assinatura”) e ao efetuar o login no sistema todas as notificações 
devem receber, automaticamente, a identificação daquele fiscal/auditor.
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8.4. CADASTRO DO FORMULÁRIO DE RESPOSTA
O sistema deverá possuir um módulo para criação do formulário de resposta, utilizado pelo contador, para 
emitir sua resposta à uma determinada notificação. Este módulo deverá contemplar:
a) Seleção da notificação á qual o formulário de resposta estará associado. Isto é, o sistema deverá dar a 
possibilidade de criar um formulário de resposta específico para cada tipo de notificação especificada no item
3.6.
b) Todo formulário de resposta deverá conter, no mínimo, os seguintes campos e ou informações: 1) 
Identificação do município; 2) Identificação da notificação, conforme item 3.6; 3) Identificação do contribuinte: 
inscrição estadual, razão social, CNPJ e regime de recolhimento; 4) Caixa de Texto, mínimo de 1.000 
caracteres; 5) Campo para upload de arquivos e/ou documentos

8.5. FUNCIONALIDADES MÍNIMAS QUANTO AO PROCESSAMENTO DA EFD ICMS-IPI
8.5.1. O sistema deverá apresentar, a partir do processamento dos arquivos da EFD ICMS-IPI, todas as 
informações existentes no leiaute da Declaração de Movimento Econômico e Fiscal - DAMEF, que são 
utilizadas na apuração do valor adicionado fiscal. Isto é, deverá construir a DAMEF através dos dados 
extraídos da EFD ICMS-IPI, inclusive os itens do quadro EXCLUSÕES DO VAF que possuem informações 
na EFD ICMS-IPI. Essa DAMEF será intitulada de DAMEF MUNICÍPIO. Juntamente á DAMEF MUNICÍPIO o 
sistema deverá apresentar o resumo dos códigos fiscais de operação - CFOPs. Para cada CFOP obtido no 
processamento da EFD o sistema deverá listar todos os documentos fiscais eletrônicos escrituradas sob 
aquele código.
8.5.2. O sistema deverá apresentar uma teia/relatório com cruzamento da DAMEF MUNICÍPIO com a 
DAMEF apresentada no arquivo de RETORNO da SEF-MG. Segue abaixo o cruzamento do quadro 
ENTRADAS-ESTADO:

DAMEF MUNICÍPIO DIFERENÇADAMEF SEF-MG
ITENS Base

Cálculo
Valor

Contábil
Base

Cálculo
Valor

Contábil
Base

Cálculo
Valor

ContábilICMS ICMSICMS

Compras

Transferência

Devolução
Energia
Elétrica

Comunicação
Transporte
Outras
Subtotal

8.5.3. Para as TRANSPORTADORAS que possuírem os arquivos da EFD ICMS-IPI carregados na base de 
dados, 0 sistema deverá gerar também na DAMEF MUNICÍPIO a aba DETALHAMENTO DE OUTRAS
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ENTRADAS. Os valores apresentados para cada município neste detalhamento deverão ser proporcionais ao 
total do VALOR CONTÁBIL dos fretes neles iniciados. Para isso deverá ser utilizado os campos N° 24 e N“ 
25 do registro D100 da EFD ICMS-IPI, referente a cada conhecimento de transporte eletrônico - GTE, 
emitido pela TRANSPORTADORA. A aba DETALHAMENTO DE OUTRAS ENTRADAS deverá constar 
também no cruzamento da DAMEF MUNICÍPIO com aquela apresentada no arquivo de RETORNO da SEF-
MG.

8.6. ENVIO DE NOTIFICAÇÕES ELETRÔNICAS
O sistema deverá gerar um conjunto de notificações eletrônicas, indicando possíveis inconsistências na 
DAMEF SEF-MG, e enviar para o e-mail do contador responsável, conforme cadastro de ATIVOS, bem como 
possibilitar impressão para protocolo “in loco”. As notificações, quando enviadas eletronicamente, deverão 
aparecer no corpo do e-mail do contador responsável, e não como anexo.

No envio de qualquer notificação especificada neste item o sistema deverá permitir a escolha de qualquer 
quantidade de contribuintes a serem notificados, ou todos os contribuintes enquadrados na notificação. O 
sistema deverá garantir que o envio deve ser feito somente para contribuintes que se enquadrem dentro dos 
parâmetros de cada uma das notificações. O enquadramento do contribuinte nessas respectivas notificações 
deverá ser realizado automaticamente pelo sistema, segundo o conceito próprio de cada uma delas. O 
sistema deverá apresentar, no mínimo, as seguintes notificações:

Manual sintético da DAMEF, visando sua VALIDAÇÃO no SIARE por parte do Contador, conforme8.6.1.
DECRETO N“ 47.861, de 10/02/2020, bem como apresentação do prazo para realização desta VALIDAÇÃO;
8.6.2. Carta para os contadores, existentes no arquivo de ativos disponibiiizado pela Secretaria de Estado 
de Fazenda - SEF, informando sobre os procedimentos do sistema de monitoramento da apuração do VAF, 
incluindo inclusive a lista de contribuintes que constam no CADASTRO DE ATIVOS sob sua 
responsabilidade, bem como informações de prazo para VALiDAÇÃO da DAMEF;
8.6.3. Carta de solicitação dos arquivos da ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - EFD ICMS-IPI, para os 
contribuintes obrigados à essa escrituração digital;
8.6.4. Notificação aos contribuintes OMISSOS na VALIDAÇÃO da DAMEF, no caso das empresas do 
regime débito/crédito;
8.6.5. Notificação aos contribuintes com deciarações que se encontram SEM MOVIMENTAÇÃO, caso 
existam. Nesta circunstância, para aqueles que tiveram os arquivos da EFD ICMS-IPI carregados no sistema, 
a notificação deverá apresentar dados de ENTRADAS e SAÍDAS, comprovando para o contribuinte que, pela 
EFD ICMS-IPI, ele possui movimentação econômica;
8.6.6. Notificação aos contribuintes com divergências encontradas nas ENTRADAS, quando se compara a 
DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. A notificação deverá apresentar apenas os itens com 
divergências. A notificação deverá apresentar também o resumo de CFOPs para os itens divergentes.
8.6.7. Notificação aos contribuintes com divergências encontradas nas SAÍDAS, quando se compara a 
DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. A notificação deverá apresentar apenas os itens com 
divergências. A notificação deverá apresentar também o resumo de CFOPs para os itens divergentes.
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8.6.8. Notificação aos contribuintes com inconsistência e/ou omissão no preenchimento do campo AJUSTE 
DE TRANSFERÊNCIAS;
8.6.9. Notificação aos contribuintes com inconsistência e/ou omissão no preenchimento do campo 
TRANSPORTE TOMADO. A partir do processamento dos arquivos da EFD ICMS-IPI do contribuinte, o 
sistema deverá identificar todos os CTE's, com frente iniciado no município, emitidos por transportadoras não 
inscritas no estado. Deverá apurar o total destes fretes e cruzar com a informação inserida no campo 
transporte tomado da DAMEF SEF-MG. Na notificação ao contribuinte com inconsistência e/ou omissão no 
preenchimento deste campo deverá constar a listagem dos CTE's utilizados para o cálculo do valor a ser 
preenchido no campo transporte tomado.
8.6.10. Notificação aos contribuintes com divergências encontradas no QUADRO EXCLUSÕES DO VAF - 
coluna ENTRADAS e SAÍDAS, item Parcela de ICMS retido por substituição tributária, quando se compara a 
DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO.
8.6.11. Notificação aos contribuintes com divergências encontradas no QUADRO EXCLUSÕES DO VAF - 
coluna ENTRADAS e SAÍDAS, item Parcela IPI que não integre base de cálculo ICMS, quando se compara a 
DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO.
8.6.12. Notificação aos contribuintes com divergências encontradas no QUADRO EXCLUSÕES DO VAF - 
coluna ENTRADAS e SAÍDAS, itens Ativo imobilizado. Material de consumo e OUTRAS, quando se compara 
a DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO.
8.6.13. Notificação aos contribuintes cuja classificação de atividade econômica - CNAE, estabelecida pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, for da Seção G - Divisões 45, 46 e 47, com 
divergências encontradas no QUADRO EXCLUSÕES DO VAF - coluna SAÍDAS, item Energia/Comunicação, 
quando se compara a DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO.
8.6.14. Notificação aos contribuintes cuja classificação de atividade econômica - CNAE, estabelecida pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, for das Seções B e C, com divergências encontradas 
no QUADRO EXCLUSÕES DO VAF - coluna SAÍDAS, item Energia/Comunicação, quando se compara a 
DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO.
8.6.15. Notificação, também eletrônica, às TRANSPORTADORAS do regime débito/crédito, sediadas em 
qualquer município mineiro, com fretes iniciados neste município. O sistema deverá consolidar, a partir de 
todos os arquivos da escrituração fiscal digital processados na base de dados, os conhecimentos de 
transportes emitidos aos tomadores desse serviço no município, por CNPJ, e cruzar com as informações de 
CRÉDITO EXTERNO inseridas no arquivo de retorno do VAF/DAMF. Todas as transportadoras que 
informaram em suas DAMEFs, quadro Detalhamento de Outras Entradas, valor inferior ao apurado pelo 
sistema, deverá ser notificada. Nesta notificação deverá ser enviado também todas as chaves dos CTE-s 
com frete iniciado no respectivo município.
8.6.16. Notificação, também eletrônica, às TRANSPORTADORAS optantes pelo Simples Nacional, sediadas 
em outro município mineiro, com fretes iniciados neste município. O sistema deverá consolidar, a partir de 
todos os arquivos da escrituração fiscal digital processados na base de dados, os conhecimentos de 
transportes emitidos aos tomadores desse serviço no município, por CNPJ, e cruzar com as informações de 
CRÉDITO EXTERNO inseridas no arquivo de retorno do VAF/DAMF. Todas as transportadoras que 
informaram em suas DEFIS valor inferior ao apurado pelo sistema, deverá ser notificada. Nesta notificação 
deverá ser enviado também todas as chaves dos CTE-s com frete iniciado no respectivo município.
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8.7. GESTÃO DE RESPOSTAS
O sistema deverá possuir um módulo para gerir as respostas enviadas pelos contadores às notificações 
expedidas. Esse módulo deverá ter, no mínimo, as seguintes funcionalidades:

8.7.1. Permitir ao contador, a partir de uma notificação recebida, registrar sua resposta em um formulário 
próprio do sistema;
8.7.2. O formulário de resposta deverá permitir a realização de uploads de arquivos;
8.7.3. O formulário deverá possuir um caixa de texto para inserção da resposta;
8.7.4. A análise da resposta enviada pelo contador deverá ser visualizada no módulo de gestão de resposta 
do usuário (fiscal/auditor). Na lista de contribuintes notificados, o sistema deverá indicar aqueles que já 
apresentaram resposta como “RESPONDIDO” e aqueles que não apresentaram resposta como ‘NÃO 
RESPONDIDO".
8.7.5. O sistema deverá proporcionar ao usuário (fiscal/auditor) o envio de uma contra resposta ou dar baixa 
no sistema da questão relativa àquele contribuinte.
8.7.6. Após acessar um contribuinte que enviou uma resposta, a tela do módulo deverá, além da reposta 
enviada e/ou arquivos anexados, apresentar:

■ Data e hora do envio da notificação;
■ Número do protocolo gerado para o contador;
■ Visualização e/ou impressão da notificação enviada;
■ Possibilidade de atualização do e-mail do contador e reenvio da notificação;
■ Possibilidade de registrar no sistema a resposta do contador enviado por outros meios, como 
e-mail e protocolo geral da prefeitura (resposta em papel);
■ Possibilidade de, ao enviar uma contra resposta para um contribuinte, anexar arquivos.

8.8. EMISSÃO DE RELATÓRIOS
O sistema deverá disponibilizar, no mínimo, os seguintes relatórios:
8.8.1. Relatório cadastral dos contribuintes;
8.8.2. Listagem simplificada dos contribuintes ativos;
8.8.3. Listagem dos contadores responsáveis pelos contribuintes do município;
8.8.4. Listagem de contribuintes apresentando VAF atual, VAF anterior, diferença absoluta e relativa. O 
sistema deverá permitir escolha de qualquer retorno do exercício para geração desse relatório.
8.8.5. Evolução do VAF total ao longo dos vários retornos do exercício. Tabela e gráfico. Apresentação 
nesse relatório do VAF total apurado do ano anterior, bem como do índice obtido naquele ano. Inclusão de 
todos os retornos lidos no exercício;
8.8.6. Listagem de contribuintes notificados contendo tipo de notificação, data, hora e usuário;
8.8.7. Notificações expedidas, contendo remetente, destinatário, data, hora e usuário responsável pelo 
envio;
8.8.8. Listagem dos créditos externos recebidos, apresentado comparativo com o ano anterior para aqueles 
coincidentes. O sistema deverá permitir escolha de qualquer retorno do exercício para geração desse 
relatório;
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8.8.9. Quantitativos de contribuintes por regime de tributação, apresentando para cada regime o VAF 
TOTAL apurado;
8.8.10. Relatório e/ou tela contendo Informações completas utilizadas na apuração dos contribuintes do 
Simples Nacional
8.8.11. Relatório e/ou tela contendo Informações completas utilizadas na apuração dos contribuintes do 
SIMEI
8.8.12. Relatório e/ou tela contendo cruzamento das DAMEFs apresentadas em um determinado arquivo de 
retorno com aquelas apresentadas em outro arquivo de retorno, inclusive a exercícios anteriores ao logado 
no sistema. Isto é, realizar um cruzamento de DAMEF x DAMEF.
8.8.13. Relatório das respostas recebidas por contribuinte, data e tipo de notificação.

9. PLATAFORMA
9.1. A solução tecnológica para apuração do VAF deverá funcionar em data center de alta disponibilidade, 
com balanceamento de carga e contingência operacional, como um serviço (SAAS), onde toda a estrutura 
computacional deverá estar disponível com o próprio software (servidores, conectividade, segurança de 
informações, instalações de versões de quaisquer aplicativos).

9.2. O software aqui especificado deverá ser 100% WEB e executável diretamente a partir dos principais 
browsers do mercado, fornecendo armazenamento de dados em tecnologia de datawarehouse.

9.3. O sistema deve utilizar o protocolo HTTPS (Hyper Text Transfer Protocol Secure), para transferência de 
dados na internet de forma segura, com a utilização de um certificado seguro válido SSL (Secure Sockets 
Layer) emitido por uma Autoridade Certificadora (CA), para garantir a integridade, autenticidade e 
confidencialidade das informações recebidas e enviadas através do sistema.

10. SUPORTE TÉCNICO E TREINAMENTO

10.1. A empresa contratada deverá realizar, na implantação do sistema, treinamento mínimo de 20 horas 
para os servidores municipais que farão uso do sistema. Esse treinamento visa dotar esses servidores das 
condições necessárias para uso do software, conhecendo todas suas funcionalidades.

10.2. A empresa contratada deverá também disponibilizar canais de comunicação (e-mail, telefone, Skype, 
etc.) para prestar suporte técnico aos servidores municipais, usuário do sistema, objetivando a resolução de 
problemas técnicos que porventura ocorram com o sistema. Respostas a esses chamados deverão ser 
dadas em no máximo 12 horas, inclusive com visita de técnicos da empresa “in loco”, caso seja necessário.

11. TESTE DE CONFORMIDADE
11.1. A licitante vencedora deverá apresentar no dia seguinte ao da realização do certame, o software 
disponibilizado para realização do monitoramento e auditoria da apuração do VAF municipal.
11.2. A avaliação acerca da exatidão, cumprimento e conformidade com as especificações e características 
mínimas e demais exigências no Termo de Referência acontecerá durante a realização de Teste de 
conformidade do software, devendo apresentar os seguintes quesitos:
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11.2.1. Os requisitos técnicos do software demonstrados pelo licitante no Teste de Conformidade serão 
avaliados pela Comissão Técnica de Avaliação (CTA), criada exclusivamente para esta finalidade, cujos 
membros serão escolhidos livremente e designados pela ADMINISTRAÇÃO.
11.2.1.2. O Teste de conformidade do software deverá ser feito em local e data estabelecida pelo Pregoeiro, 
que disponibilizará um equipamento com acesso à internet, bem como arquivos para importação, conforme 
item 9.1 deste Termo.
11.5. Os demais licitantes serão formalmente comunicados do local, data e hora designados, a fim de 
indicarem, se assim o desejarem e até o prazo estabelecido na comunicação, o seu representante que 
participará do Teste de Conformidade.
11.6. Apenas os membros da Comissão técnica de Avaliação poderão fazer perguntas ou solicitar 
esclarecimentos ao representante do licitante enquanto o mesmo estiver demonstrando o requisito.
11.7. Após o encerramento da seção de avaliação será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para o os 
demais licitantes apresentarem recurso sobre a demonstração feita pelo licitante vencedor, desde que 
manifeste a intenção neste sentido ao final da seção.
11.8. Havendo a intenção de apresentação de recurso por parte de algum licitante a Comissão deliberará á 
conformidade ou não do sistema demonstrado, após o encerramento do prazo previsto no item anterior, em 
até 02 (dois) dias úteis.
11.9. Não havendo a intenção de nenhum licitante em apresentar recurso, ou não havendo representante de 
nenhum outro licitante na seção, a Comissão poderá deliberar imediatamente após o encerramento dos 
trabalhos ou no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
11.10. No caso de desclassificação será concedido o prazo de 02 (dois) para o licitante desclassificado 
apresentar recurso contra a decisão da CTA.
11.11. A Comissão Técnica de Avaliação deverá julgar o recurso do licitante no prazo de 02 (dois) dias.
11.12. Mantida a desclassificação do licitante, o Pregoeiro convocará a 2® melhor oferta proposta, sendo 
aplicável todas as disposições na busca da proposta mais vantajosa.
11.13. No caso de classificação do licitante, o Pregoeiro ou a autoridade competente adjudicará o objeto da 
licitação.

Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro, pela Comissão Técnica de Avaliação e pelos 
licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe 
facultado este direito.

8 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

UN QtdeIte Descrição
m

APURAÇAO DO VAF DO MUNICÍPIO E CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
SOFTWARE, 100% ACESSÍVEL VIA WEB, PARA REALIZAÇÃO DA GESTÃO 
MONITORAMENTO E AUDITORIA DA APURAÇÃO DO VALOR ADICIONADO 
FISCAL MUNICIPAL-VAF

121 SV
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ANEXO II - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Pregão Presencial n.° 029/2020 - Processo de Compra n.° 256/2020

OBJETO: Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, incluindo treinamento e 
suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor 
adicionado municipal - VAF, por um período de 12 meses, conforme especificações técnicas 
descritas neste termo, tendo como fonte de receita Recursos Ordinários.

Valor TotalIte Descrição UN Qtde Valor Unt.
m

APURAÇAO DO VAF DO MUNICÍPIO E CESSÃO DE 
DIREITO DE USO DE SOFTWARE, 100% ACESSÍVEL 
VIA WEB, PARA REALIZAÇÃO DA GESTÃO 
MONITORAMENTO E AUDITORIA DA APURAÇÃO DO 
VALOR ADICIONADO FISCAL MUNICIPAL - VAF

1 sv 12

VALOR GLOBAL

OBSERVAÇÕES: Declarar expressamente que nos preços cotados deverão estar inclusos os 
impostos, taxas, fretes e as despesas decorrentes do fornecimento, bem ainda, deduzidos quaisquer 
descontos que venham a ser concedidos.

Menor preço por item

Validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias

Nome da Empresa:

Data: / /

Banco: Agência: Conta:

Assinatura do representante legal da licitante
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MODELO I - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO
Pregão Presencial n.° 029/2020 - Processo de Compra n.° 256/2020

(Nome da empresa)
declara, sob as penas da lei, que cumprimos plenamente com todos os requisitos de habilitação constantes 
da Condição do edital do Pregão n. 029/2020.

, CNPJ.

de 2020.de

(representante legal da licitante)
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Pregão Presencial n.° 029/2020 - Processo de Compra n.° 256/2020

MODELO II - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA
HABILITACAO

declara,(Nome da empresa),__________________________
sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

CNPJ

MODELO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°. INC. XXXIII. DA CF

CNPJ(Nome da empresa)

declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão n.“ 029/2020, que não possuímos em nosso quadro 
de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V do artigo 27 da

Lei 8.666/93.

MODELO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI ENTRE SEUS SÓCIOS E NEM EM SEU QUADRO
PESSOAL. FUNCIONÁRIOS COM VINCULO EMPREGATICIO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CORONEL FABRICIANO.

,, declara,, CNPJ.(Nome da empresa),_________________________________
sob as penas da lei, que não possui entre seus sócios e nem em seu quadro de funcionários, pessoas com 

qualquer vínculo empregatício com o Município de Coronel Fabriciano.

de 2020.de

(a)

(representante legal da licitante)
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MODELO V - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA. EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

Pregão Presencial n.° 029/2020 - Processo de Compra n.° 256/2020

____ .inscrita no CNPJ n“.

representante legal o(a)

____________ , portador(a) da Carteira de Identidade no______________

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

ser microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual nos termos da legislação 

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n“ 

123/2006, Lei Complementar 147/2014 ou Lei Municipal n° 3.921/2014.

(nome/razão social)

intermédio depor seu

Sr(a).

e do CPF no

de de 2020.

(representante legal)
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MODELO VI - PROCURAÇÃO
Pregão Presencial n.° 029/2020 - Processo de Compra n.° 256/2020

sede

-MG, cadastrada no CNPJ sob o c’

nscom

n°
pele________________________________ , por seu Representante Legal

presente instrumento particular de Procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador, o(a) Sr.(a

_____________________________, carteira de Identidade n°
., com CPF n°expedida pela

especiais e específicos para prestar esclarecimentos, firmar compromisso e obrigações, tomar decisões, receber e 

dar quitação, renunciar ao direito de recurso, negociar preços, formular ofertas e lances verbais, assinar 

propostas, declarações, certidões, contratos, bem como praticar os atos necessários aos legítimos interesses 

outorgante.

., brasileiro (a), com poderes

Este instrumento é para fins de participação no Processo Licitatório sob modalidade de Pregão n® 029/2020 
formulada pelo Município de Coronel Fabriciano/MG.

de 2020.de

(representante legal)
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ANEXO 111 - MINUTA DO CONTRATO 
Pregão Presencial n.° 029/2020 - Processo de Compra n.° 256/2020

O MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, com sede na Praça Dr. Louis Ensch n° 64, Centro em Coronel 
Fabriciano-MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n° 19.875.046/0001-82, 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor MARCOS VINÍCIUS DA SILVA BIZARRO, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n°..

, inscrita no Cadastro
, com sede na Rua , n°

doravante
CONTRATADA(O), com fundamento no Edital de Licitações (Pregão n.° 029/2020, Processo de Compra n.° 
256/2020), celebram o presente contrato mediante às cláusulas e condições seguintes:

denominadarepresentada pelo Senhor.em

A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n.® 029/2020, realizado com fundamento na 
Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000, e na Lei n.° 8.666/93.

A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n.° 8.666/93 combinado com o 
inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente contrato tem como objeto Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, 
incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da 
apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um período de 12 meses, conforme especificações 
técnicas descritas neste termo, tendo como fonte de receita Recursos Ordinários, nos termos do Edital 
do Pregão n.° 029/2020, a que corresponde este pacto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2. O preço global para a aquisição, objeto deste contrato, é o apresentado pela CONTRATADA, devidamente 
aprovado pelo CONTRATANTE, que totaliza o valor de R$. ( )•

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

3. A vigência deste Contrato será de 12(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4. A despesa decorrente desta licitação correrá pela seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do orçamento 
vigente ou por outras dotações do mesmo programa para orçamento vindouro:

01.11.05.04.122.0003.2098.3.3.90.39.00 - Fonte 100 - Ficha 677.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O faturamento será feito logo após o serviço e o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação e aceitação da Nota Fiscal pela SECRETARIA DE GOVERNANÇA FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA, transcorrido o prazo necessário para tramitação na Contabilidade do Município.

5.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da cópia das guias 
de quitação de débitos relativos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Prova de 
regularidade relativa à seguridade social - INSS.
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5.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviço estiver 
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

5.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento.

5.6. A atestação da fatura correspondente aos serviços caberá a SECRETARIA DE GOVERNANÇA 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

6.1. Caberá ao contratante:

6.1. Efetuar os pagamentos nos termos estipulados neste CONTRATO;

6.2. Orientar, fiscalizar e determinar á CONTRATADA os serviços que deverão ser executados.

6.3. O Município colocará á disposição da CONTRATADA, toda a informação e documentação técnica 
existente no acervo da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, necessária para elaboração dos trabalhos.

6.4. Fornecerá no mínimo 01 (um) servidor para acompanhar todo o processo de implantação, bem como fazer 
a interlocução com todas as áreas envolvidas no processo.

6.5. Em caso de implantação de sistemas em unidades administrativas externas ao edifício sede da 
CONTRATANTE, a contratante fornecerá o transporte até os locais da execução dos serviços.

6.2. Caberá à contratada:

6.2.1. Dispor dos profissionais necessários para a execução dos serviços, que será acompanhada de pelo 
menos um servidor da CONTRATANTE.

6.2.2. Apresentar relatório, visando á homologação dos serviços de implantação e capacitação, assinado pelo 
responsável pela execução dos serviços e da área atendida.

6.2.2.1. A implantação será considerada concluída, somente após a entrega do relatório individual, devendo 
estar devidamente homologado pelos responsáveis dos respectivos setores. A partir do 30“ (trigésimo) dia 
após a homologação do relatório, a contratada fará jus ao recebimento mensal dos valores de manutenção.

6.2.3. Apresentar no final dos serviços, um relatório de conclusão dos mesmos, bem como orientações técnicas 
e recomendações visando o bom desenvolvimento das atividades no decorrer da execução do contrato.

6.2.4. Manter a frente dos serviços, equipe técnica competente, sempre liderada por profissional qualificado, 
com capacidade e poderes bastante para representá-la perante a fiscalização da Secretaria de Governança 
Financeira e Orçamento;

6.2.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo com a Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano;

6.2.6. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido executando os 
serviços solicitados pelo CONTRATANTE.
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6.2.7. Prover suporte remoto aos sistemas contratados, para fins corretivos e atendimento a dúvidas 
operacionais.

6.2.8. Deverá designar um profissional para gerenciar todo o processo de implantação dos sistemas, que fará 
toda a interlocução com a Administração municipal no decorrer da execução dos serviços.

6.2.9. Apresentar no final dos serviços, um relatório de conclusão dos mesmos, devendo este relatório ser 
homologado, em meio físico, devidamente encadernado e em meio digital, bem como orientações técnicas e 
recomendações quanto ás ocorrências detectadas no controle e ajustes necessários.

6.2.10. Manter a frente dos serviços, equipe técnica competente, sempre liderada por pelo profissional 
designado para a gestão do projeto.

6.2.11. Assumirá a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo com a CONTRATANTE;

6.2.12. Deverá assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido executando os 
serviços solicitados pelo CONTRATANTE.

6.2.13. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 
executando os serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATADA;

6.2.14. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas aos serviços, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

6.2.15. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Edital.

6.2.16. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, 
razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
para com a Licitante Vencedora.

6.2.17. Deverá executar os serviços contidos no Termo de Referência.

6.3 À Contratada caberá, ainda:

6.3.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

6.3.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando do fornecimento ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

6.3.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

6.3.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato.

6.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o
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objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.

6.5. Ter ciência de que é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
da CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

6.6. E ainda é saber que é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE.

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO

7.1. Ficará sob a responsabilidade da Secretaria de Governança Financeira e Orçamentária a fiscalização da 
execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

8.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

9.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1“ e 2°, da 
Lei n.° 8.666/93.

9.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado.

9.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REALINHAMENTO DE PREÇOS

10.1. Os preços poderão ser realinhados nos termos do Artigo 65, Alínea D, Inciso II da Lei Federal n.°. 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES:

11.1. O descumprimento de prazo, de condição ou de qualquer cláusula contratual implicará nas sanções 
previstas nos artigos 81 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, com observância do devido processo legal, do 
contraditório e da ampla defesa.

11.2. Durante a execução do contrato, além das sanções de suspensão temporária e de declaração de 
inidoneidade, aplicar-se-ão as sanções de advertência e multa, sendo as multas nos seguintes percentuais:

11.3. 0,3% (três décimos por cento), por dia, até o trigésimo dia, de atraso, do serviço;

11.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor da entrega, no caso de atraso superior a 30(trinta) dias;

11.5. 20% (vinte por cento) sobre o saldo remanescente do contrato em caso de rescisão contratual por culpa 
da CONTRATADA.

11.6. As multas de que tratam os itens anteriores são entendidas como independentes;

11.7. Não será aplicada a multa em períodos correspondentes á expedição pelo CONTRATANTE de Ordens 
de Início, Reinicio ou Paralisação do serviço.
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11.8. As sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a de multa, assegurando-se ao interessado o direito de defesa prévia no prazo de 
05(cinco) dias úteis, salvo a hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de lO(dez) dias.

11.9. Para aplicação das sanções referidas no item anterior, deverá ser instaurado processo administrativo 
punitivo, seguido de notificação para defesa, em conformidade com a legislação vigente.

11.10. As multas deverão ser recolhidas na Contabilidade do CONTRATANTE no prazo de 72(setenta e duas) 
horas, contado a partir da decisão definitiva, na esfera administrativa.

11.11. Não constituirá motivo para aplicação de multa o atraso decorrente de prorrogações compensatórias 
expressamente concedidas pela CONTRATANTE, ou resultante de fato superveniente excepcional e 
imprevisível, estranho á vontade da CONTRATADA, tais como o estado de calamidade pública, guerra, 
comoção interna e outros que apresentem as mesmas características.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO:

12.1. Este contrato poderá ser rescindido nos casos previstos no artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93, 
observadas as disposições contidas nos artigos 79 e 80, da mesma lei.

12.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à CONTRATADA, esta 
entregará a documentação correspondente a entrega, se aceito pela Fiscalização, será pago pelo 
CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA

13. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.° 029/2020, cuja realização decorre da autorização do 
Secretário de Governança Financeira e Orçamentária, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14. Constituem Anexos do presente Contrato:

14.1. As especificações constantes do Anexo I do Edital do Pregão n.° 029/2020;

14.2. A Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Coronel Fabriciano, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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15.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Coronel Fabriciano, em de 2020.de

MARCOS VINÍCIUS DA SILVA BIZARRO 
Prefeito Municipal

DENNER FRANCO REIS 
Procurador Geral do Município

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
CPFN.“: CPF N.“;
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^OOELl</:

À ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO

SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE COMPRA N°: 2477/2020 
PROCESSO DE COMPRA N»: 256/2020

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Solicitamos Parecer Jurídico quanto à Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, 

incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do 

valor adicionado municipal - VAF, por um período de 12 meses, conforme especificações técnicas descritas 

neste termo, tendo como fonte de receita Recursos Ordinários.

Coronel Fabriciano, 29 de Junho de 2020.

patrícia cristinFfS*^!^ Sá

Pregoeira

Pregão Presencial n.° 011/2020 - Aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) para o abastecimento continuo
do Hospital Dr. José Maria Morais.



w
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 

ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 19.875.046/0001-82#

rmiProcedimento Administrativo de licitação. 
Modalidade: Pregão.
Parecer n° 0167/2020.
Processo n” 0256/2020.
Pregão n” 029/2020.

Modeuc^

Parecer Jurídico

RELATÓRIO

Trata-se o expediente de parecer jurídico solicitado pelo limo Sr°. 

Pregoeiro da urbe de Coronel Fabriciano/MG, mormente ao processo de licitação 

na modalidade Pregão para " cessão de direitos de uso de software, 100% acessível 

via wb, incluindo treinamento e suporte técnico para realização da gestão, 

monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipal-vaf, por um 

período de 12 meses, conforme especificações técnicas descritas no termo de 

referência.

Os autos, foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos 

com os documentos a baixo listado e outros.

Vieram instruídos com os seguintes documentos, no que importa à presente análise;

a) Autorização da autoridade competente para a abertura da 

licitação;

b) Declaração do ordenador de despesa de que o gasto decorrente 

da contratação pretendida é compatível com o Plano Plurianual e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

c) Declaração d© existência de recursos orçamentários;

d) Declaração de coleta de Preços;

e) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto 

da licitação;

f) Manifestação técnica justificando a necessidade da contratação;

g) Termo de Referência;

Praça Dr. Louis Ensch, n°. 64- Centro - Coronel Fabriciancí- MinWGei-atv^^TTÊP: 35170-033 
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dè
SíODEU^j) Designação de pregoeiro e equipe de apoio;

k) Minuta do edital e anexos;

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem 

praticados ou jd efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos 

textos das minutas dos editais e seus anexos.

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista 

jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a 

quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou 

não a precaução recomendada.

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente 

municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequaçãa 

ds necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impastos.’

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no 

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da cantratação, 

suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 

regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO
De acordo com o art. 22 da Lei n° 9.784/992, os atos do processo 

administrativo não dependem de forma determinada, salvo expressa disposição

' Conforme Enunciado n° 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, “o Órgão 
Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos,jodministrativos ou de conveniência ou oportunidade."

2 Art. 22 da Lei n° 9.784/99:Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada 
senão quando a lei expressamente a exigir.
§ |2 Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, com a data e o local de sua 
realização e a assinatura da autoridade responsável.
§ 22 Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida 
de autenticidade.
§ 32A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelDJéfaüÜ^ministraJi^v."

Praça Dr. Louis Ensch, n°. 64- Centro - Coronel Fabriciano - IMiíías
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legal.

Com efeito, no que pertine especificamente à licitação^, bem como 

confrofos/convênios e outros ajustes^, o processo administrativo deverá observar os 

normas que lhes são pertinentes, iniciondo-se com o devida autuação, com o 

correspondente protocolizoção e numeração, juntando-se, em sequência 

cronológica, os documentos pertinentes, cujos folhas devem ser numerados e 

rubricadas, sendo que coda volume deverá conter os respectivos termos de 

abertura e encerramento, contendo, na medida do possível, no máximo, 200 

folhas^.

Em análise a documentação encaminhada pelo Pregoeiro e Equipe 

de Apoio do Município de Coronel Fabriciano - MG, para fins de verificação e 

emissão de Parecer, consubstanciada no "Edital de Pregão n° 029/2020" e seus 

anexos, verifica-se que o procedimento licitatório utilizado e devidamente 

justificado para a seleção de proposta, conforme descrito no edital, encontra 

respaldo na Lei Federal n° 10.520/2002, que instituiu a modalidade de licitação 

denominada pregão, que in casu é utilizada para o registro de preços, para a 

aquisição no período estimado de 12 meses. A modalidade licitatória utilizada in 

casu se reveste em adequada providência administrativa, face à peculiaridade do

3 Art. 38 da Lei n° 8.066/93:
"O procedimento da iicifaçõo será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente 
autuado, protocoiado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu 
objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao quai serão juntados oportunamente:

ORIENTAÇÃO normativa áÇü N« 2, Di BS ABIIL BE 200?
Texto Enunciado: "OS INSTRUMENTOS DOS CONTRATOS, CONVÊNIOS E DEMAIS AJUSTES, BEM COMO OS 
RESPECTIVOS ADITIVOS, DEVEM INTEGRAR UM ÚNICO PROCESSO ADMINISTRATIVO, DEVIDAMENTE 
AUTUADO EM SEQÜÊNCIA CRONOLÓGICA, NUMERADO, RUBRICADO, CONTENDO CADA VOLUME OS 
RESPECTIVOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO."

INDEXAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO. INSTRUÇÃO. AUTUAÇÃO. SEQÜÊNCIA CRONOLÓGICA. 
NUMERAÇÃO. RUBRICA. TERMO DE ABERTURA. TERMO DE ENCERRAMENTO. 
REFERÊNCIA; art. 38, caput, e 60 do Lei no 8.666, de 1993; art. 22 da Lei 9.784, de 1999; Portarias 
Normativas SLTI/MP no 05, de 2002 e 03, de 2003; Orientações Básicas sobre Processo Administrativo do 
NAJ/PR; Decisão TCU 955/2002-Plenário e Acórdãos TCU 1300/2003-Primeira Câmara, 216/2007-Plenário, 
338/2008-Plenário.

3 Aplicáveis ainda, a Portaria Normoííva SLTI/MPOG n° 5/2002 (no caso de órgãos integrontes do SISG) 
e Portaria Normativa MD n°l243/2006 (paro os órgãos militares), que também dispãem sobre 
procedimentos gerais referentes à gestão de processos, sendo jb; 
consulente verifique se há disciplina própria reguladora no âmbito

TClóvel tòmbúr lue o
seu,
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objeto o ser contratado, ante a designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designada através de ato próprio, a qual deverá conduzir os trabalhos para a 

apuração da proposta mais vantajosa para o ente contratante.

Os autos do processo submetidos à análise encontram-se 

regularmente formalizados, em conformidade com o ordenamento jurídico 

aplicável. l

Desde logo verificamos que se trata de aquisição de bem comum^ 

conforme objeto da contratação fato pelo qual se optou pela modalidade de 

licitação PREGÃO^

ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

Ab initio, no escólio de FERNANDA MARINELA, in Direito Administrativo. 

3° Ed. Bahia; Editora Juspodivm, p. 277, “licitação é o procedimento administrativo 

destinado à seleção da melhor proposta dentre as apresentadas por aqueles que 

desejam contratar com a administração pública. Esse instrumento estriba-se na 

idéia de competição a ser trovado, isonomicamente, entre os que preenchem os 

atributos e as aptidões, necessários ao bom cumprimento das obrigações que se 

propõem assumir''.

JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, in Manual de Direito 

Administrativo. 15° edição. Editora Lúmen Júris, 2006. p. 199, em todo seu 

brilhantismo assevera que: “licitação é o procedimento administrativo vinculado por 

meio do qual os entes da administração pública e aqueles por ela controlados 

selecionam a melhor proposta entre as oferecidas pelos vários interessados, com 

dois objetivos - a celebração de contrato, ou a obtenção do melhor trabalho, 

artístico ou cientifico".

6 Decreto n° 3.784, de 6 de abril de 2001
7 Art. 1° da Lei n° 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se 
bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado."

Praça Dr. Louis Ensch, n®. 64- Centro - Coronel Fabriciant/- Mi^fas 
Fone: (31) 3846-7000 - Endereço eletrônico: wvv\^

133IS -
glano.orglgõvTbr



fj-int-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABR
ESTADO DE MINAS GERAIS /

CNPJ: 19.875.046/0001-82 í

A matéria, prevista nos arts. 22, XXVII; 37, XXI, e 173, § 1°, III, da 

Constituição da República de 1988, é regulamentada pela Lei n. 8.666/1993. Aplica- 

se d União, Estados, Distrito Federal e Municípios, aos órgãos administrativos dos 

Poderes Legislativo, Judiciário, dos Tribunais de Contas e do Ministério Público, bem 

como ds entidades que integram a administração pública indireta, nas termos do 

art. 37 da Constituição.

Emoldurado cenário, o mandamento constitucional deixa expresso no 

art. 37, XXI, a obrigatoriedade da realização do certame licitatório, ressalvados os 

casos específicos na legislação, em relação a estes, encontramos algumas 

exceçdes ao princípio da obrigatoriedade de se licitar, as mais comuns exceções 

de realização do certamente, são a Dispensa (art. 24 - L. 8.666/93); A Inexigibilidade 

(art. 25 - L 8.666/93); A Adesão a Ata de Registro de Preços (art. 15, da Lei 8.666/93, 

bem como Decreto Presidencial n° 7.892/13, em Minas Gerais, pelo Decreto n° 

43.979/2005) e o Credenciamento (insertos na dispensa e inexigibilidade).

Quanto a possibilidade da modalidade adotada, temos a dizer que 

em 1993 foi publicada a Lei n° 8.666, que trouxe normas gerais sobre licitação e 

contratos administrativos, introduzindo no mundo jurídico cinco modalidades de 

licitação: Concorrência, Tomada de Preço, Convite, Concurso e Leilão (art. 20), 

porém em julho de 2002, foi publicada a Lei n° 10.520 que regulamenta a 

modalidade de licitação denominada Pregão. Esta lei foi elaborada com o escopo 

de agilizar o procedimento licitatório de forma a se amoldar ao princípio da 

eficiência, inserido pela Emenda Constitucional n° 19/98. Portanto o pregão é 

regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto n® 3.5S5/2000 e subsidiariamente, a Lei n° 

8.666/93.

Nq mesma linha ainda, temos os ensinamentos de Vera Scarpinela (in, 

licitação na modalidade de pregão. Malheiros Editores, pag.87/8);

" com efeito, a Lei n°. 10.520 é singela e não traz todas soluções 
especlalmente de cunho procedimental necessárias para a 
dinâmica da nova modalidade: sendo-lhe aplicável tal conjunto de 
normas gerais definidas na Lei n°. 8.666. assim, são aplicáveis á nova 
modalidade as normas gerais procedimentais da Lei n°. 8.666, a título 
de complementação, que sejam compatívei^.jiem 
fixado na Lei n°. 10.520/2002"

■e-^cegime■CrTTCTv
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Por esse raciocínio, á falta de solução procedimental especifica na Lei 

n°. 10.520, deve ser aplicado o regime geral da Lei n°. 8666/93, o qual passa a 

compor, em conjunto com a Lei do Pregão, a norma geral procedimental da nova 

modalidade. O papel das normas gerais da Lei n°. 8.666/93, no pregão é preencher 

eventuais lacunas procedimentais da norma geral do pregão.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação de 

tal modalidade foram estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002^, que conforme 

documentação supracitada nos autos do presente parecer foram preenchidos e 

formulados de forma correta e dentro das diretrizes da legislação vigente.

Observando a previsão orçamentária verificamos que o valor 

obedece à referida modalidade, até mesmo, pois, esta não se dó em relação ao 

valor e sim em relação ao bem a ser adquirido e ao serviço a ser prestado, tendo 

estes que serem comuns à administração.

Em conformidade com as narrativas no presente parecer, in verbis,

jurisprudência;

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO - NEGOCIAÇÃO DIRETA COM EMPRESA DECLARADA 
VENCEDORA - FASE POSTERIOR A ETAPA DE LANCES PÚBLICOS - 
EMPRESA CONSIDERADA HABILITADA - REDUÇÃO DO PREÇO 
BUSCANDO MAIOR VANTAJOSIDADE ECONÔMICA - AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE - PROCEDIMENTO PREVISTO NA LEI DO PREGÃO - 
INVERSÃO DAS FASES - AGRAVO INTERNO JULGADO PREJUDICADO - 
RECURSO PROVIDO. 1 - O pregão é a modalidade licitatória 
utilizada pela Administração Pública para aquisição de bens e 
serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da 
contratação, em que a disputa é feita por meio de propostas e

8■ Art. 3“ do Lei n® 10.S20/2002: A fas© preparatória do prsgâo observará o seguinte: I - a autoridade 
competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento: II - o definição do objeto deverá ser 
precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas; 
no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo árgão ou entidade promotora da licitoção, dos bens ou serviços 
a serem licitados; IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, 
o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem coma 
a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. _______

Praça Dr. Louis Ensch, n®. 64- Centro - Coronel FabricianoH 
Fone: (31) 3846-7000 - Endereço eletrônico:
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lances em sessão pública. 2 - Em sua fase externa, os interessados 
em participar do certame devem apresentar dois envelopes, o 
primeiro contendo o valor da proposta e, o segundo a 
documentação de habilitação, havendo nítida inversão de fases 
em relação ao disposto na Lei 8.666^3. 3 - Realizada a etapa de 
lances públicos e declarada vencedora a proposta mais vantajosa, 
não há irregularidade na negociação direta com a licitante 
habilitada, visando redução ainda maior no valor da proposta 
apresentada, uma vez que o art. 4°, inciso XVII da Lei n° 10.5202002, 
prevê a possibilidade de o pregoeiro negociar diretamente o 
melhor preço com o licitante classificado em primeiro lugar, em 
atenção ao princípio da economicidade. 4 - Recurso provido. (TJ- 
ES - Ai: 00038260920178080012, Relator; MANOEL ALVES RABELO, 
Data de Julgamento: 17/07/2017, QUARTA CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 31/07/2017)

Nessa esteira de ilação, a licitação tem como objetivo viabilizar a 

melhor contratação possível para o Poder Público, além de permitir que qualquer 

um que preencha os requisitos legais tenha a possibilidade de contratar, 

representando o exercício do princípio da impessoalidade, sendo que este 

procedimento apresenta três exigências públicas impostergóveis: a) proteção dos 

interesses públicos e recursos governamentais; b) respeito aos princípios da 

isonomia e impessoalidade (art. 5° e art. 37, caput ambos da CRFB/88 e c) 

obediência aos reclames da probidade administrativa (art. 37, caput e art. 85, V, da 

CRFB/88).

Trazendo como novidades, entre outras, a inversão das fases em 

relação aos processos em geral, onde são analisados primeiro a proposta e após os 

documentos referentes a habilitação, bem como a inexistência de efeito 

suspensivos aos recursos interpostos, conferindo maior celeridade ò modalidade.

Tendo como base esse dispositivo legal, a escolha da modalidade 

licitatória Pregão não se dará em função do valor estimado do objeto que se 

pretende contratar, como ocorre, por exemplo, nas modalidades Convite, Tomada 

de Preços e Concorrência. Portanto, qualquer que seja o valor do futuro contrato, o 

pregão poderá ser utilizado desde que se destine à aquisição futura de bens ou à 

contratação de serviços caracterizados como comuns ò administração.

Marçal Justen Filho, citado por Marcelo Palavéri, ■ra que:

Praça Dr. Louis Ensch, n°. 64- Centro - Coronel Fabriciano -Min^ 
Fone: (31) 3846-7000- Endereço eletrônico: www.fatlrki ajiig.gov.br
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“Em última análise, bem ou serviço comum, para fins da adó 
pregão, é aquele que pode ser adquirido no mercado sem maior 
dificuldade, nem demanda maior investigação acerca do 
fornecedor. Ou seja, a interpretação do conceito de bem ou serviço 
comum deve fazer-se em função das exigências do interesse público 
e das peculiaridades procedimentais do próprio pregão.

Í...J
Pode dizer-se que comum não é o objeto destituído de sofisticação, 
mas aqueles para cuja aquisição satisfatória não se fazem 
necessários investigações ou cláusulas mais profundas. Enfim, são 
comuns os objetos padronizados, aqueles que têm um perfil 
qualitativo definido e conhecido ao mercado.”

A Medida Provisória n° 2.026/00 já previa como condição para a 

realização do certame Pregão que a Administração Pública só utilizasse este tipo de 

modalidade, se o bem ou serviço a ser licitado pudesse ser definido como comum. 

Contudo, a referida medida provisória não trazia em seu texto uma lista que 

exemplificasse quando ou quais os bens que poderiam ser definidos como comuns. 

A lisfa de bens e serviços comuns só foi editada posteriormente, por regulamento 

administrativo. Assim, a conceituação do que sejam bens e serviços comuns se 

encontra definida na Lei n° 10.520/02, em seu parágrafo 1° do arf. 1°. Porém, a lista 

referência, encontrada no Decreto n° 3.555/2000), apresenta o anexo II do Decreto 

n° 3.555/2000, com redação que lhe deu o Decreto n° 3.784, de 6 de abril de 2001. 

Nele, os denominados bens e serviços comuns são separados em três grupos, sendo:

(1) bens comuns de consumo: água mineral, combustível e 

lubrificante, gás, gênero alimentício, material de expediente, material 
hospitalar, médico e de laboratário, medicamentos, drogas e 

insumos farmacêuticos, material de limpeza e conservação e 

oxigênio; (2) bens comuns permanentes: mobiliário, equipamentos 

em geral, exceto de informática, utensílios de uso geral, exceto de 

informática, veículo automotivo em geral, microcomputador de 

mesa ou portátil (notebook), monitor de vídeo e impressora; e (3) 
serviços comuns: serviços de apoio administrativo, serviços de apoio 

d atividade de informática, digitação, manutenção, serviços de 

assinaturas, 24 serviços de assistência hospitalar, médica e 

odontológica, serviços de atividades auxiliares, serviços de 

confecção de uniformes, serviços de ■iiugeii 1“ serAíiços de

Praça Dr. Loiiis Ensch, n°. 64- Centro - Coronel Fabriciano - i\(utf^iGerais - £ 
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eventos, serviços de filmagem, serviços de fotografia, serviços de gás 

natural, serviços de gás liquefeito de petróleo, serviços gráficos, 
serviços de hotelaria, serviços de jardinagem, serviços de lavanderia, 
serviços de limpeza e conservação, serviços de locação de bens 

móveis, serviços de manutenção de bens imóveis, serviços de 

manutenção de bens móveis, serviços de remoção de bens móveis, 
serviços de microfilmagem, serviços de reprografia, serviços de 

seguro saúde, serviços de gravação, serviços de tradução, serviços 

de telecomunicações de dados, serviços de telecomunicações de 

imagem, serviços de telecomunicações de voz , serviços de telefonia 

fixa, serviços de telefonia móvel, serviços de transporte, serviços de 

vale refeição, serviços de vigilância e segurança ostensiva. 
(MIRANDA, 2004, p.209)

Em consonância com o exposto;

Acórdão 324/2009 
jurisprudência desta Corte de Contas, a licitação de bens e 
serviços de tecnologia da informação considerados comuns, 
ou seja, aqueles que possuam padrões de desempenho e de 
qualidade objetivamente definidos pelo edital, com base em 
especificações usuais no mercado, deve ser obrigatoriamente 
realizada pela modalidade pregão, preferencialmente na 
forma eletrônica. Quando, eventualmente, não for viável 
utilizar essa forma, deverá ser anexada a justificativa 
correspondente.

Plenário TCU: De acordo com

Acórdão 1105/2007 Plenário (Sumário) - TCU: É possível o uso de 
pregão para aquisição de equipamento eletrônico sem 
singularidade e amplamente disponível no mercado.

Acórdão 58/2007 Plenário (Sumário) - TCU: Pode-se adotar a 
modalidade pregão para aquisição de serviços de informática 
quando consistirem em serviços padronizáveis e normalmente 
disponíveis no mercado de informática.

Acórdão 1914/2009 Plenário (Voto do Ministro Relator) - TCU; 
Apesar de algumas discussões doutrinarias acerca de ser ou 
não possível adquirir bens e serviços de informática mediante 
pregão, a jurisprudência do TCU tem assentado que se tais 
bens ou serviços se enquadrarem na definição de bens ou 
serviços comuns podem ser contratO' 
modalidade pregão.

io da

r35T70-033Praça Dr. Louis Ensch, ii°. 64- Centro - Coronel Fabriciano
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Assim, não existem dúvidas acerca da escolha da modalidade

adotada, d.m.v..

Como analisando detidamente as fases até aqui implementadas, e 

ainda, o princípio da publicidade, vinculaçõo, moralidade administrativa, 

legalidade, impessoalidade, igualdade, probidade administrativa, vinculaçõo ao 

Instrumento convocatório, entre outros, verifica-se a legalidade do certame, 

devendo prosseguir até seu termo.

CONCLUSÃO

O art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555, de 2000 exigem que o 

processo licitatório seja Instruído com as minutas do edital, termo de contrato ou 

instrumento equivalente, e, se for o caso, minuta da ata de registro de preços, 

como informado de maneira preliminar no presente parecer.

Assim, conclui-se, quanto d instrução processual, que os requisitos 

impostos pela legislação de regência foram devidamente cumpridos no presente 

feito.

Em face do exposto, considerando que a Comissão Permanente de 

Licitação cumpriu todos os mandamentos legais contidos no Estatuto de Licitação, 

bem como o presente processo licitatório cumpriu integralmente as exigências 

constantes na Lei Federal número 8.666/93, esta procuradoria opina pelo 

prosseguimento do presente certame.

S.M.J., eis o parecer.

Coronel Fabriclano/MG, 29 de Junho de'20207

perf^tJtpR&íKéh.....^ 
3€forGera/,£íô-AinJn/c/p/o de 
IbronérFabnciano/MG 
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£
Pregão: 029/2020 
Processo de Compra: 256/2020

MODALIDADE PREGÃO - LISTA DE VERIFICAÇÃO
Versa os autos; Cessão de direito de software, 100% acessível via web, 

incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e 

auditoria da apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um período de 12 

meses.

Trata-se de análise referente aos documentos previstos nas Leis n°® 

8.666/93 e 10.520/02, nos Decretos n°® 3.931/01, 3.555/00 e 5.450/05, necessários à 

instrução da fase interna do procedimento licitatório para a modalidade pregão 

presencial.

Em verificação documental pertinente a instrução processual licitatória, 

se verifica que os requisitos impostos pela legislação de regência foram devidamente 

cumpridos no presente feito.

Sem mais nada a declarar quanto á documentação de instrução 

processual encaminho os autos ao procurador, 

eis a lista de verificação.

Coronel Fabriciano/MGy^O de junho de 2020.
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CHECK-LIST PARA PREGÃO fe/
! Processo de Compra: 256/2020 
Pregão Presencial: 029/2020
Objeto: Cessão de direito de software, 100% acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, 
para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipal - VAF, po- 
um período de 12 meses.

i

S N NADISPOSITIVO LEGALDESCRIÇÃO
FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO - PREGÃO ELETRÔNICO

Lei n° 8.666/93, art. 38, 
caput

A licitação foi formalizada por meio de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado? obs: Notar que nos 
termos do Decreto n° 5.450/05, art. 30, § 1°, o processo pode ser 
realizado por meio de sistema eletrônico e atos e documentos 
constantes dos arquivos e registros digitais serão válidos para todos 
os efetivos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas
A autorização (emitida pela autoridade competente) para realização 
da licitação consta do processo?

Decreto n° 5.450/05, art. 30, X
IV
Lei n" 10.520/02, art. 3°, I e 
III, e Decreto n° 5.450/05, 
art. 9“, III, e art. 30, I

A justificativa para contratação (emitida pela autoridade competente) 
consta do processo?

Consta do processo a indicação do recurso próprio para a despesa e 
comprovação da existência de previsão de recursos orçamentários 
(com a indicação das respectivas rubricas) que assegurem o 
pagamento das obrigações a serem assumidas no exercício financeiro 
em curso, de acordo com o respectivo cronograma?

Decreto n° 5.450/05, art. 30, 
IV e Lei n° 8.666/93, art. 7°, 
§ 2-, III (para serviços) ou 
art. 14, caput (para 
compras)

.K.

Foi elaborado termo de referência com a indicação do objeto de forma 
precisa, suficiente e clara?

Decreto n° 5.450/05, art. 9°,
I

O termo de referência contém elementos capazes de propiciar a 
avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em 
planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma físico- 
financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto, deveres do 
contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e 
gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma 
clara, concisa e objetiva?____________________________________
O termo de referência foi aprovado pela autoridade competente?

Decreto n° 5.450/05, art. 9°,
§2“

Decreto n° 5.450/05, art. 9°, X

o termo de referência consta do processo? Decreto n° 5.450/05, art. 30 X
II

A designação do pregoeiro e da equipe de apoio consta do processo? Decreto n° 5.450/05, art. 30 X
VI

O edital e respectivo anexo (quando for o caso) constam do processo? Decreto n° 5.450/05, art. 30, 
VII e Lei n° 8.666/93, art. 38,

X

O editai e respectivo anexo (quando for o caso) foi concebido de 
acordo com os ditames da legislação (vide check-list completo)?

Lei n° 10.520/02, art. 4°, III e 
Lei n° 8.666/93, art. 40

X

Consta a pesquisa de preços praticados pelo 
objeto da contratação ?

art. 15, III e 43, IV da Lei n° 
8.666/93 e IN/SLTI 05/2014

cado do ramo do X

A minuta do contrato se for o caso, consta do p/oo Decreto n° 5.450/05, art. 30,'? X
VIII

í-3

PM 'tavio Bat«ta de 
CPL/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG.
Assessoria de Licitações

^^>CoÓEL\t'CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que se fizerem necessários que o Processo de Compra 
256/2020 - Processo Licitatório n° 117/2020 - Pregão n° 029/2020, foi encaminhado a 
Procuradoria Jurídica para análise e foi devidamente assinado, conforme solicitado no 
Parecer emitido em 29/06/2020.

Coronel Fabricíano, 29 de junho de 2020.

patrícia CRISTINA FERREIRA SA 
Pregoeíra

Rua Boa Vista, n° 113, 1° andar - Edifício José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro- Coronel Fabriciano/MG CEP 35170-041 -
TELEFAX: 846-7077/7767/7063 - CNPJ 19.875.046/0001-82



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG
Setor de Licitações

MUNICIPAL DE CORONELPREFEITURA
FABRICIANO/MG. Aviso PREGÃO PRESENCIAL 029/2020 - 
PROCESSO DE COMPRA 256/2020 - PROCESSO LICITATÓRÍO 
117/2020. Objeto: Cessão de direito de uso de software, 100% 
acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para 
realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor 
adicionado municipal - VAF, tendo como fonte de receita: Recursos 
Ordinários, Abertura dia 21/07/2020 às 09h. O Edital poderá ser 
retirado pelo site www.fabriciano.mg.gov,br > Porta! da 
Transparência. Coronel Fabriciano, 07 de Julho de 2020, Paulo 
Valadares da Silva, Pregoeiro,

I

Rua Boa Vista, n» 113, 1“ andar - Edifício 
José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro- 
celulares (31) 9194-6959 ou 8460-7805 - 
CNPJ 19,875.046/0001-82 - CEP 35170- 

041 -CEL. FABRICIANO-MG
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DIÁRIO OFICIAL
Coronel Fabriciano

Poder Executivo

EANO 2020 NuFabriciano. quarta-feira , 08 de Lilho de 2020Coror

r"

SETORDELICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG. RESULTADO INEXIGIBILIDADE n” 017/2018 -PROCESSO DE COMPRA N» 277/2018 -PROCESSO 
LICITATÔRIO 182/2018. CREDENCIAMENTO 0 0 9/2018. Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas, que aceitem as exigências estabelecidas pelas normas 
do SUS e do direito adm inistrativo, para fornecer serviços de Consultas Médicas, no território de Coronel Fabriciano, em conformidade com a “Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS” - GRUPO 02 - SUBGRUPO 1- 
CONSULTAS, ATENDIMENTOS E ACOMPANHAMENTOS, em conformidade com 0 Plano Operativo. A CPL Informa novos proponentes credenciados: SLF 
ASSOCIAÇÃO DE MÉDICOS LTDA, MAFRA E ANDRADE LTDA. Coronel Fabriciano/MG, 08 de julho de 2020. José Pereira. Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG. Aviso PREGÃO PRESENCIAL 029/2020 - PROCESSO DE COMPRA 256/2020 - PROCESSO 
LICITATÔRIO 117/2020. Objeto: Cessão de direito de uso de software, 100%acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da 
gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipal -VAF, tendo como fonte de receita: Recursos Ordinários. Abertura dia 
21/07/2020 ás 09h. O Edital poderá ser retirado pelo site www.fabriciano.mg.gov.br > Portal da Transparência. Coronel Fabriciano, 07 de Julho de 2020. 
Paulo Valadares da Silva. Pregoeiro.

EDITAIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Para fins do artigo 2° da Lei 9452 de 20/03/1997 ficam notificados todos os interessados que foram liberados os seguintes 
valores ao Município de Coronel Fabriciano MG._________________________________________________

DATA DE LIBERAÇÃOORIGEM VALOR
FUNDEB R$ 2.722,57 03/07/2020

REPASSE CONTRATO CONV. 293530-89 PARQUE 
LINEAR

R$ 888.087,97 03/07/2020

FNS-ATENÇÃO BÃSICA R$ 40.532,07 06/07/2020
FNS-ATENÇÃO BÃSICA R$ 1.700,00 06/07/2020
FNS-ATENÇÃO BÃSICA R$ 184.800,00 06/07/2020

FUNDEB R$ 2.613,49 06/07/2020
EFICIÊNCIA ENERGETICA CEMIG TCT 09/18 R$213.369,02 07/07/2020

Secretaria de Governança Financeira e Orçamentária - SGFO

Diário OGcial de Coronel Fabriciano. n® 1.275, quarta-feira. 08 de julho de 2020 / Página 1

http://www.fabriciano.mg.gov.br
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TaÇÃO PP 030/2020 

A Prcfciiura Municipal dc Dom Silvério laz lomar pública lioilacâo 
PP 03012020. lendo por objeio; Rceistixi de pieços pata Tutura e even­
tual aquisição de pneus, câmarase protetores destinados a manutenção 
dos veículos dn fruta municipal. Data prevista para entrega da ducu- 
mcniâçío de habilitação, propostas c abertura; 21/07/2020 ãs ORi.íü 
huns. Informovõcs; telefone; (31) 38S7-1000. Obtenção do edital: 
hitps://dom$ilverio.mg.gov.br/servicoí-aos-cidadaos/licitacoes/- Dom 
Silvério. 07/07/2020.

Piegãü Presencial n' 03/2020. qub (gli
ünadj à prestação de serviços especi^z3ítos-en> 
para o exercício de 2020. Maiores inlomiaçOcs cncontmm-sc à dispo­
sição dos interessados, na Prefcinira Municipal. Setor de Lieilaçftes.

através de solicitação no c-miiil; liciiaprefgonzagatoigmnil.com. 
Dúwdas; (33).3415I275 - 1209. Vinder dos Santos Pinto - Prefeito

deste Edital,. Data 
Licitação. Praça Álvaro de Bam», n* 401, Centro. Coimbra-MC. Edi­
tal disponível no site da Prefeitura www.coimhra.nig-gov, 
maçOes pelo tclefoiie (32)35351152. nos horirios de I2;00 
lAizia Aparecida Castro Cunha. Presidente CPL

de abertura: 24/07/2020 és 08:00. Local: Sala de O portal https://liciianet.com.br e o site oficial do niunic/pio liiips;// 
coroaoi.mg-gov.br. prevalecera as infomiaçRes do site oficial https:// 
coroaci.ma güv.br. Wilkisun Caldeira dc Oliveira Leal. Pregeeiru 

tip.i1-MG. Ü7 de Julho de 2020.

lÃiniãbil.AVISO DE MCI
'.br. Infor- 
I is 16:00.

4 cm -07 13722Sfi-
9c7n-07l37229S-

PREFEITURA MUNICIPAL OE GONZAGA/MÍi - EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO-N® 03/2020. PL 08/2017, Pregão Presencial n“. 
05/20(7. Contrato n* 20/2017. Objelo:
Prestação de serviços dc exames dc patoioia dlnica. para atendimento 

de cota complementar ã cota SUS para a Secretaria Municipal dc 
Saúde dc Gonzaga • MG. Com fundamento no arl. 57. inciso II. da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, fica prorrogado o ttrazodcvigénci.t do 
citado contrato pormai.s 12 (doze) meses, por meio de lermu aditivo, a 
contar de 06'06/2020. Viiider dos Sitnuis Pinto - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GONZAGA/MO -EXTRATO DE 
CONTRATO N® 55/2020. PL 12/2020, Tomada de Preços n”. 01/2020. 
Objeto: Contratação dc pessoa jurídica para construção de Quadra 
Poliesponiva com demarcação dc piso. em Conceição tia Brejaúba, 
Distrito do Município de Gonzaga/MC. Conirautda; Construtora Enge- 
mev Lida. ME, no valor total de R$ 82.704,25 (oiicnia c dois mil sete­
centos e quairu reais e vinte e cinco cenuivus). Vigéi 
08/09/2020.

Mun
PREFEITURA MUNICJPAL DE COROACI-MG 

EXTRATO DO EDITAI. - PROCESSO I.ICITATÓRIO 
035/2020, PREGÁO ELETRÔNICO N.' 0022/2020,

A P.M. de Coroaci-MG. toma público que realizara. Objeto: Registro 
de preços para aquisição parcelada dc Materiais de cxpcdieme'escriió- 
rio. Escolar c periférico de informática, para atender as necessidades 
das Secreurias da Prefeitura Municipal de Curuaci-MG. Enviu das 
propostas e Habilitação a partir do dia 08 dc julho de 2020 no site 
https://liciianet.(»m.br, Eneerramenio de Recebimento das Propostas 
e Habilílaçòes 21 de julho dc 2020 ts OShsOOmm. Inicio da Sessão de 
Lances: 21 de julho dc 2020 asü91is05niin. InformaçõespeloTrI. (.33) 
3413-1183. O edital e demais anexos encontra disponível no site do 
muíiicfpro hMpS,7/«irttóCf./ng.goV.br üU pry/tl)
Informa - • ■
roaci20l
o portal hitps://liciianel.com.hr e o site ofieiil do niunicipio 
cofoaci.mg.gov.br. prevalecera as informações do silc oficial 
coroaci.nig.gov.
Municip.il-MG,

PRFJT-ITURA MUNICIPAL DF. CONCEIÇÃO 
DO MATO DENTROAH;

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 018/2020.
O município de Conceição do Mato Dentro/MG toma público que 

realizaiã Processo Liciiatório n” U77/2Ü2Ü - tipo MENOR PRE(,'0 
POR ITEM; cujo objeto é a confecção de unifom 
aquisição de acessórios para Guarda Municipal, 
cciçio do Mato Deniro/MG. segundo especifleaçí

......... ..1177/2
i.jiilhu de 2020 às 09h00min. Maiores infirrmaçúes peiu lele- 
3868-2398 • Edital disponível no site oficial do Município 
id.mg.gov,br. Renata Maria Vtdigal Ouimanies - Scmiiria

3 em-071372175-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DE GUANHÃES/MG 
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo liciiatório n‘’046/2020 Pregão n“;021/2020. objeto: Contra­
tação dc empresa para prestação dc serviços para disponibilizaçio dc 
sollware integrado para alender a admínisuação. Julgauienio Menor 
preço por lote, Data da abertura; 22/07/2020 As 08:00 horas. Melhores 
informações; Tel,(33) 3426-1210 e-mail: editâl(rfidoresdeguanliaea. 
mg.gov.br Pregoeira: Sonildes Maria de Almeida.

(sob medida) e 
MÍcIpiode Con­do mur

Ôes constantes 
!U2Ü. Dia da aher-

Prefeilo Municip.il
Termo de Referência - Anexo I do ediul n® 0

23 de 
fone (31):

Municipal de Administração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

00 M.aTO den 
AVISO DE LICITACÀO - PREGÃO 1 
município de Conceição do Mato Dentro/MG 
lizari Processo Licitaiórlu n“ 148/2020 - 
POR LOTE, sob forma de ala de registro

ições e esclaiecimemos pioi 
17(^ginai1.coin Em caso de cia de informações entre 

Imps;// 
https://

2cro-071372272-
ITRO/MG
PRESENCIAL N» 030/2020, O 

público

10/06/2020 a
VandeidüS Santos Pinio - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORF-S DE GUaNHÃES/MG:
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÔRTO N' 040'2020 

Pregão para registro de preços n";016/2ü20, objeto; Contratação dc 
empresa especializada em prestação dc serviços de locação de brin­
quedos infláveis com os respecí 
tarias Municipais de Educação

br. Wilkisun Caldeira dc Oliveij 
07 de Julho de 2020.

que rea-
tipo MAIOR DESCONTO 
de preço n“ 019/2020: cujo 

objeto é a futura e eventual aquisição dc medicamentos, por maior 
desconto percentual sobre a tabela CMED/ANVISA. para atender 
as necessidades da Secralaría Municipal de Saúde, do município de 
Conceição do Mato Dentro/MG. confomic especificações contidas no 
Termo dc Referência anexo dc. edital n' 148/2020. Dia da abertura; 
28 de julho de 2020' ás 09h00min. Maiores informações pelo tele­
fone (31) 3868-2398 - Ediul disponivel no site oficial do Município 
- www.cmd.mg.gov.br. Renata Maria Vidigal Guimarães - Secretária 
Municipal dc Administração.

8 cro-071372504-

4cm -071372256-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAP^JMG 

RATIFICAÇÃO - INEXTGIBII.IDADE DE 
LICITAÇÃO 022/2020 - PROCESSO 352/2020.

OBJETO; Credenciamento, sem caráter dc cxclusividâJe. de Institui- 
ção Financeira, para presuçflo de seiviços bancários de ARRECADA­
ÇÃO DE TRIBUTOS Municipais e dentais receitas públicas, através 
de Documento de Arrecadação Mimiciiial - OAM/GUIAS. Contra­
tada; COOPERATIVA DE CREDITO DE GUAPE LTDA - (SICOOB 
CREDGUAPÊ). CNPJ: 71.009.237/0001-81. no valor único RS2.32 
pel('S serviços, com valor global estimado de RS34,336.00. Nelson 
Alves Lara - Prefeito Municipal.

paia alender as Secre- 
diversos pro- 

meiito 
horas

c Assistência Social
jeios, eonfbmre «tino de lefenéncia e demais anexos.. Julga 
Menor Preço por item. Data da abertura: 21/07/2020 ás 08:00 
Melhores infoimações; Tel,(33l 3426-1210 e-mail: ediul(â 

'rceocira:SoniIdes Maria de Almeida.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇOROaCI-MG 
EXTRATO DO EDITAL - PROCESSO LICITaTÓRIO 

036/2020. PREGÃO F.LETRÔN1CO N,-0023/2020.
A P.M. de Coroaci-MG. toma público que realizara. Objeto: Regis­
tro dc preços para aquisição parcelada dc Materiais Permonenit 
atender es necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal _ 
Coroaci-MG. Envio das projwstas e Habilitação a partir do dia 08 dc 
julho de 2020 nositeh(lps://lici(aiie(.cum.br. Encerrameiuude Recebi­
mento das Propostas e Habilitações 22 dejulhode2020nsü8hs00min. 
Início da Sessão de Lances: 22 de julho de 2020 as OVhsOSmin. Infor­
mações pelo Tel, (.33) .3413-1183, O edital e dentais anexos encontra 
disponível no site do município hnps://coroaci.mg.gov.bf ou portal 

prouMíoladas
ou via e-mail Iici(acaucuruaci2017^‘gmail.cum Em caso de discor­
dância de informações entre o portal htips://liciunei.com.br e o site 
oficial do município littps://coroaei.mg.gov.br. prevalecera as infor­
mações do site oficial https://coitjaci.rag.gov.br. Wilkison Caldeira de 
Oliveira Leal. Pregoeiro Muoicipal-MG. 07 dc Julho de 2020.

4cin-071372lS9-I

para 
il dc 3 cm -07 I372I94-

6cm-07 1372186-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DE GUAJVHÀEÍVMG:

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO UCITaTÓRIO 
N'052/2020 PREGÃON*;024/2020. 

objeto: Contrauiçào de empresa espccialí? 
instalação de filtros auxiliares para a Estação dc 
da sede do Município de Doies de Guanhães. Julg 
por item. Data da abertura: 23/ü7/2ü20 ás 08:00 horas, Melhores 
mações: Tel.(33l 3426-1210 e-mail: ediuigidoresdeguniiluies.mg.gov. 
br, Pregoeira: Sonildes Maria dc Almeida.

3 cm -07 1372411 -PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO MATO DENTRO/MG 

CONVOCaÇ.ÃO TERCFJRA COLOCADA 
- PREGÃO PRESENCIAL N* 026/2020.0 M' 

do Mato Dentro - MG toma pública a desclassífic 
vencedora dos Lotes IV e I-oie 1V/A, MARCOS 
RES-ME eadastratla com o CTíPJ sob o n® 26.626^01/0001-92, tto 

cujo objeto é 
. para futura e even- 
o alender ns diveraas

para fc 
Tratammento dc Aguarrhttps PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIOIBILIDADE. 
PROCESSO N®. 006/2020 - INEXIOIBILIDADE N". 

001/2020- CREDENCIAMENTO N’. 001/2020. 
Ciedenciamenio para presuçêo de microempreendedo- 

ndividuais para prestado de serviços de pedreiro e servente de 
pedreiro, para atender ns necessidades do Município de Guaranésia, 
nos locais indicado pela Secretaria de Obras e Uritanismo. O prefeito 
ratifica os piocedimemos em favor de CAIO SILVA RODRIGUES 
15531879628 E DIDIF-R APARECIIX3 MARTINS 37576550600. 
Paulo Marcos Telseim - Secretário Municipal tie Administração • 
Laírcio Cintra Nogueira - Prefeito Municipal.

lio de Conceição 
ição da empresa 
MACIEL SOA-

Pregão Presencial N* 026/2020 - Processo 113/2020, 
o Registro de Preço, pelo praa 
(uaI aquisição de material de c 2 cm-07 1372273-1zo de doze 

jonsiiução.
licipais do município De Conceição Do Mato Dentro/ 

MG. tendo em vista que a empresa foi dcsclassifi 
.sentar a Certidão Negativa de Débito* Trah.tlhisias,
Regularidade do FGTS. bem como a proposta rcalinliada cm prazo 
estipulado. Assim sendo. CONVfXTA. desde logo. A TERCEIRA 
::d,OCADA,qual seja: BJ TRANSPORTES MaTERIaLDE CONS­
TRUÇÃO, cadastrada com o CNPJ sob o n® 09.3l0.S02dX>0l-72, 
prazo dc 03 (iiés) dias úteis para que manifiaie seu interesse nos refe­
ridos lote». Caso não haja interesse, será convocado o terceiro classi- 
ficadu e assim sucessivaniente até que seja efetivada n cunlrataçãu.

seja. decidida pela revogação dos lotes. Maioies infonnações pelo 
telefone (31) 3868-2398. Renata Maria Vidigal Guimarães - Sccreiá- 

Municip.il deAdmlni.slraçãu.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DURES DO INDaIÁ • MG 
PROCESSO UCITATÓRIO N° 107/2019 

Na modalidade Tomada DE preços n® üü9/2ü19. 
TERCEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATANTE; Prefeitura 

Municipal de Dores do Indaiá - MG - CONTRATADA: EMPRE- 
SER-EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 
19.268.374/C(X1I-I0. Objeto; Contratação de empresa para execução 

CBUQ. em trechos das Ruas 
Tiradenies. Av. Irmilnésc Praça Padre Antônio Filizola no Bairro São 
Sebastião, nos termos do Contrato de Financiamento BDMG Urbaniza 
(BF 191.779/14).
Indaié-MG. O presente Termo Aditivo objetiva promover a prorroga- 

•68/2019 pelo período de 06/07/2020 a 30/09/2020.
3cm -061372067-1

i por nâü apre- 
Cenificado de

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROaCI-MG 
-EXTRATO DO EDITAL

■ ProeesM' Licitaiório 036/2020, Pregão Eletrônico n." 0023/2020. A 
P.M. de Cüfoaci-MG. toma público que " ' “ '
preços para aquisição parcelada de Mal
der as necc.ssidades das Secretarias da I . _____ ....
aci-MG. Envio das propostas e Habilitação a partir do dia 08 dcjui:.. 
de 2020 no silc lmps;//licitanci.coiii.br. Erveerremento de Recebimento 
das Propostas e Habilitações 22 de julho de 2020 as 08hs00min. Inicio 
da Sessão de Lances: 22 de julho de 2020 as 09hs05min. Informações 
pelo Tel. (33) 3413-1183.0 edital e demais anexos encontra disponi­
vel no site do município lmps;//coroaci.mg,gov.br ou portal hilps:// 

D.br Informações c esclarecimentos protocoladas 
tcaocoroací20l7(:q'gniail.com Em caso de discordância dc 
• -— --rial hilps://licilanet.cnm.bf c o site oficial do

ra ns infonnações do 
I Caldeira de Oliveira

COI 3em-06 1372062-1ateríais Permaneiiie, para ateu- 
I de Coro-

de obras dculho PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMaRÃNIA 
RATinCAÇÃO DE DISPENSA

Processo Liciiatório N® 36/2020. Rniífico n DISPENSA de Licitação 
n* 06/2020. Processo Licitaiório 36/2020, nos termos do art. 26 da Lei 
8.666/93, Auioriz.indo a cunlrataçãu direta da empresa José Eusiiquio 
Marins CPF 35202548672. inscrito iw CNPJ; 2S.584.S90'OOOI-78. 
Valor RS 9.528.00 (Nuve mil. quinhentos c vinte oito reais) Objeto; 
Aquisição dc máscaras em tecido lavável, destinadas ao uso por parte 
da população vulnerável ao COVD -19, do município de Guimai' 
MC. Data da ratificação; 01.07.2020 
Processo Licitaiório N“ 37/2020, Ratifico a DISPENSA de Liciwção 
rj® 07/2020. Processo Liciiatório 37/2020. nos Urmos do arl. 26 da Lei 
8.666/93. autorizando a conirauiçãu djieia da seguinte empresa: Célio 
Pinto Machado EPP. inscrito no CNPJ; 02.863.24S.000l-78.\^Ior RS 
3.580.00 (Trés mil. quinltcnios c oitenta reais) Objeto; Aquisição dc 
papéis higiênicos para as diversas secretarias e repartições públicas 
municipais. Dali da Ratificação; 06.07.2020.
Processo Licitaiório N” 38/2020. Ratifico a DISPENSA de Licitação 
n® 08/2020. Proeeíso Liciiatório 38/2020. nos lennos do art- 26 da Ui 
8.666/93, autorizando a contratação direta da seguinte empresa: Heií- 
fcos Assessotia Uda. inscrito no CNPJ; 17.747.822/0001 -33. Valor RS 
9,000,00 (Nove mil reais). Objeto; Contratação de empresa para pres­
tação de serviços de assessoria e consultoria em área dc educação, des­
tinado a s

celebrado entre o BDMG e o Município de Dores do

ção do contrato n.
5 eii)-071372246-1

■s entre.. poru
município hiipsi/Zcoi-oaci.mg.guv.br. prevalece 
site oficial hltps://coroaci.mg.gov.br. Wilkison 
Leal, Pitgoeiio MunícipsI-MG. 07 de /ulho de 2020.

rdnia/PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONQUISTA. MINAS CE 

AVISO DE LICITAÇÃO.
Credenciamento n,® 001/2020. Objeto: Credo 
fisica ou juridicof empiesa) 
de transporte com caminhão 
necessidades da Secretaria de Obras e Infraesuuiura. no uiinsportc dc 
material dcveisos.Fundamento; Leis n" 8.666/93. Lei Complementar

.............................. ... ' r Recebimento dos___
lopes de habilitação e proposta de preços: até ás 16:00 horas do dia 
12/08/2020.Valor total estimado da liciiação:R5 63.540.00(sessenta c 
três mil. quinhcnius e quarenta reais). Local para aquisição du edluil: 
Depto. dc üeitaçôes, situado Praça Cel. Tancredo França. 181. Centro 

)u wwu'.conquÍ5ta-nig.gov.br. Informações poderão 
telefones (0xx34) 3353-1227 opção 7. Conquista/

KEULA ALVES SOARES 
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNiaPAt. DE DORES DO INDAIÁ • MG
PROCESSO LICITATÓRIO N® 165/2019 

na modalidade Tonuda dc Preços n® 014/2019. SFX3UNDO TERMO 
ADITIVO - CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Dores do 
Indaiá - MG - CONTRATADA: EMPRESER - EMPRESA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. CNPJ; 19.268.374/0001-lü. 
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de pavir . 
lação asfáliíca em CBUQ sobre base poliédrico. em trechos das Ruas 
Marajós c Xavniiies. no Bairro S.io José. nos termos do convênio n* 
I491000774.'20i9. celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por 
iniennédiu da Secretaria de Estado dc Governo, e u Município de 
Dores do Indaiá - MG. O presente Tetmo Aditivo objetiva promover 
a prorrog.tçâo do contrato n.°03/2020 pelo peiiodo de 29/06/2020 a 
31/12/2020.

RAIS.

de
para eventual cuniiataçãu de serviços 
caçamba basculanie em aietidimemo as

4cm -0713722S7-I

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORONEL FaBRICIaNO/MG.

AVISO PRFXIÃO PRESENCIAL 029/202Ü 
PROCESSO DE COMPRA 256/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO 
117/2020. Objeto; Cessão de direito de uso de sufíware. 100% acessí­
vel via web. incluindo ueiiiameiiio e suporte técnico, para realização 
da gestão, monitoramemo e auditoria da apuração do valor. 
municipal - VAF, tendo como fome de ' “
Abertura dia 21/07/2020 ás 09h. O Edital poderá ser retirado pelo 
wvrtv.fabriciann.rag.gov.hr >Porlal da Transparência. Coronel Fabri 
ciano. 07 de Julho de 2020. Paulu N^ladaics da Silva. Pregoeiro.

I23A»6 e

adicionado 
receita: Recursos Ordinários.ser obtidas 

MG 07/07/:
; pelo* 
2020 3 cm -06 1372108- iuprir as necessidades junto ao Fundo Municipal de Educa- 

inude da demanda existente pelo período de 06 (seis) meses, 
sendo de Julho a Dezembro. Data da ratificação; 06.07,2020. Guima- 
râiiiafivíG, 07 de jutho de 2020. Adilio Afex dos Reis. Prefeito,

6 cm-07 1372215-1

Ção.
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA 

AVISO DE LlCITACAO
Torna pública a abertura do processo licitaiório 076/2020 - Pregão 
046/2020 - umiu 
pactador para lixo
mento c abertura; lOh - Informações: 
fama.mg.gov.br

3 cm-071372450-4cm-07l3723ÍS-

objetu a aquLsiçãu de caminhão 
abertura; 31 de julho de 2020.PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOUS 

AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO 
Processo Liciuitório n*. 180/2020, Concorrência Pública n-, 005/2020, 
tipo menor preço. Constitui objeto desta Uciiação a contratação de 
empresa para a

com com- 
Credencia- 

296-1293 - htip;//w\vw.
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

•E/MC 
N“ 018/2020

de Conselheiro Lafaiete toma público que fará 
realizar licitação, na nrodalidade PREGÃO PRESENClALque se des­
tina ao registro de preços para fiiturae eventual aquisição de Kit Cesta 
Básica, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolví- 
memo Social, para atendiniemo da Polilies Nacional dc Assistência 
Stviaf prevista nâ Lei Monk-ipjl n’ 5.153/2009. confiirme especifi­
cações relaciüiiad.a* no ílcm 18 c Anexo I do Edital. Data de Credeii- 
ciamenlo/recebimenio das 
ás 09li:30min. no Edifício Solar Barão dc Suassui. situado na Rua 
Barão do Suassui. 106 - Boa Vista. Conselheiro Lafaiete - MG. 36400- 
000. Esclarecimentos pelo telefone (31) 3769-2533, O edital poderá 
ser retirado no site; w 
Lafaiete. 07/07/2020 -

lejul 
35 3: PREFEITURA MUNICIPAL OEIBIÃ/MC 

TOMADA DE PREÇOS N“009/2020 
.a Municipal de Ibiá-MG

CONSELHEIRO LaFaIET 
EXTRATO DE EDITAL PREGÃO !

público que.
24/07/2020 is 08:30 horas, realizará licitação na mcv 
TOMADA DE PRFÃiOS n“ 009/2020 para a eoniratação de empre 
especializada para execução de obra dc rccapeamento asfálticci i 
Baino Rosa Maria, Município de Ibü-MG. incluindo materiais e mão 
de obra, dc acordo com as e^ecificaçòex técnicas previstas no projeto 

porte para a cuntraiaçâo. em conformidade 
o cunirato de Repasse n' 889520/2019/MDR/CAlXA. firmado 

(Jclo Município de Ibiá-MG junto com a União Federal, por intermédio 
do Ministério do Desenvolvimento Regional, representada pela Cai.xa 
Econômica Federal. A aquisição do edital sciá feita através do site 
v.wibia,mg.gov.br - Maiores informações pelo telefone (34)3631- 
5754 - Mariene Aparecida de Souzji Silva - Prefei

execução das obres de construção do CMEI Tipo 
lópoiís no município de Divlnópolis/MO. A aber 

lopes dar-se-á no dia 10 de agosto de 2020 ás 13:00 horas, 
de licitações desta Prefeitura á Av. Paraná n". 2.601 - 3".

pio de Divhiópo- 
dos interessados

2. -071372414-1

dos enve 
Na sala
Andar, sala 315. São JoseCEP; 35.501-170. Mutticí 
lís-MG. O edital em inteiro teor estaiá à disposição 
de segunda a sexta-feira, de 07:00 horas ás 18:00 horas, no endereço 
acinta mencionado .V. Andar, sala 313.Quaisquer informações pode­
rão Ecr obtidas no endereço acima mencionado ou pelo site 
dívinopolis-mg.guv.br. informações e esclarecimento pelo telefone 
(37) 3229-8127 /3229-8128 ou peloc-mail. comprasdiviglgraail.com, 
Divinópolis, 07 de julho de 2020. Jonas de Alcantara Azevedo. Presi­
dente da Comissão de Licitação.

PREFEITUR^a MIINICIPALDE FLORESTAL 
-PL022/2020. PP0I9/2020 

- Extrato de Homologação; Objeto; Aq de gênero» a/imecíleiot (Imr- 
tifrutigranjeíros) para atender as necessidades da cantina pertencente 

Seiur de Obras. Vencedora: Rangap Distribuidora de Alimentos 
Lida. ME Itens 01 ao 23. RS 8.798.SS. 05A)6/2U20. Oioni Alves dc 
Oliveira Melo - Prefeito Municipal.

básico e de su
dia 21/07/2020

v.br. Conselheiro 
-07 1372381 -1Kildare Bittencourt Dutra- Pt PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTAL - PL 022/2020, PP 

019/2020 ~ Extraio de Contrato. Contratado: Rangap 
de Atimenios Lida. ME Itens; 01 ao 23. RS 8.798.55, Objeto: Aq de 
gêneros alimentícios (hortifhiiigranjeiros) para atender as necessida­
des da cantina pcnenccnie ao Setor de Obras. Vigência; 08/06/2020. 
31/12/2020. Oluni Alves de Oliveira Meiu - Prefeito Municipal.

palDistribuidora
4<Tn -071372244-4ctT.-0713723S7-

PREFEITURA MUNICIPAL D£ COROACI-MG 
-EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DF. PRF-COS 

- Processo Liciiatório 0032/2020. Pregão Presencial n." 0020/2020. A 
P.M. de Coroaci-MG, toma público que realizar. Objeto: Registro de 
preçus para aquisição de Itens para comtJosição de cestas básicas para 
distribuição para alunas matriculados na rede de ensino municipal de 
acordo com a Lei n.* 13.987. 07 de abril de 2020, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Muni­
cipal de Coroocí/MG. Recursos do Prugrama Nacional de Alímeiiu- 
ção F.scolnr (PNAE). Empresa Vencedora: Erivan Alves da Silva ME, 
inscrita no CNPJ n.® 04,.500,944/0001-89. vcticcdora dos licns fül, 
02. 03.04.05, 07.08.09, 10), valor total registrado de RS 38.438,40. 
Solange dos Anjos Meireles, inscrita no CNPJ n,-02.145.987/0001 -68. 
Vencedora do Item (06). valor total registrado de Rí 4.119.50, Emer­
son dc Carvalho Andrade. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUSICIPaL DE IBIRACI/MC;
PREGÃO PRESENCIAL N®030/2020, 

critério de julgamciilo Menor Preço Global, Objeto: •‘Pi-esiação De 
Serviços Limpeza, Manutenção E Desinfecção Du Telhado Do Com­
plexo De Saúde Dr. Ronaldo Soares Lata". Abertura dos envelopes 
dia 22/07/2020 àsOSlOOmin. no Setor dc Licitações. R; Seis de Abril. 
912. Extração do edital site www.ibiraci.rag-gov.br. Informações (35) 
3544-9700. IBlRACl/MC, 07 rle JULHO dc 2020.

2cn-07 I37II44-1

PREFEITURA MUNICIPALOEDIVINOPOLIS 
E.XTRATO JULGAMENTO FASE HaBO-ITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PRECO - PROCESSO UCITATÓRIO 
TOMADA OE PREÇOS N *. 02/2020 - Objeto: 
empresa para prestação de seiviçus técnicos cspeciali: 
toriae assessuria na implantação do Pró-Gesüo RPPS. insiituido pela 
Portaria MPS n". 185/2015, alterada pela Portaria MF n*. 577/2017. 
objetivando a certificação no nivcl D de aderência, no prazo de 6 (seist 

de acordo com o Teimo tle Rcfei-ência.Habiliiadas as cmpix- 
PRÓ-GESTÃO LTDA. C-NPJ: 28.611.848/0001-76 cRTM 

CO.\'SI;LTORESASSOCIADOSLTDA,CNPJ;22-9}J.23S/OOOI-0/, 
Renunciado recurso iia fase de habilitação pelas licitantes. Julga­
mento das propostas de preço. .Apurada a seguinte classificação: 1" 
menor preço; RTM Consultores Associados LTDA c 2' menor preço:

PRÓ-Grsião LTDA " ..............................
teRTM Consultores Associodos LTDA conto vencedora do certame 
e deliberou 
Divinópolis
da Comissão de Licitação.Instituto dc Previdência dos Servidores do 
Município dc Divinópolis

3CII1-07I37I1S8-
>rü.v2ü2o,

■iConirataçâo dc 
izadüS dc cônsul- PREFEITURA MUNICIPALGALIL^.IA - MG.

A\'ISO DE licitação, processo LICITATÓRIO 
N® 37/2Ü2Ü - PREGÃO PRESENCIAL N" 28/2020:

Objeto: Futura aquisiçãu de Suplementos Alimentar para 
der a Secretaria Municipal de Assistência Social de Galilêia

c6viD-I9. Data dc Abertura dos envelopes; 
2l/07/2020às I4h. Aquisiváodo cxliul na sede da Pcefeiaiiu Munici­
pal de Galíléía, MG, e-m.iil 1icit.ição/£gBli1eia.mg.gov,br, site: trans- 
parencÍB.galileia-mg.gov,br tel: (33) 32441309 / 32441381, Galilêia / 
MG. 06/07/2020. Fernanda Serafim da Silva • Prc.sidcntc CPL.

3 cm-07 1372277-1

MG.
LDB enfreiiiamcnto

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRITÍ.
PA 062/2020 CP 001/2020:

A Prefeitura Municipal de Ibirilé. através da Comissão Perma- 
de Licitação, comunica a suspensão - "sine díe" do pioccdi- 

meiilo liciiatório para alterações técnicas. PA 159/2020 TP 011/2020- 
Obj;Cunirnlação de empresa especializada, sob regime de empreitada 
por preço global, execução de obre de njodermzaçáo do campo dc 
futebol localizado no Bairro Aparecida. Protocolo: ate ás 08:45 li

■',4/07/2020. F.diiil disponível siicu-ww.ibi-

LDB A Presidente da CPL declarou a liciian-
4 em -071372266-

pelo prazu fccursal previsto no Art 109 da Lei 8.666/93. 
.07 de julho de 2020.Femaiida de Paula Silva.Presideiilc PREFEITURA MUNICIPALDE CtONZaGA/MC 

EXTRATO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2020 
PL 13/2020. Pre 
çua destinadu á

PREFEITURA municipal DE CORüaCI-MG 
EXTRATO DO EDITAI.

Processo Liciiatório 038/2020. Pregão Eletrônico n,® 0024/2020. A 
P.M. de Cnroad-MG. (orna pública que realizara. Objeto: Registro 
de preços para aquisição parcelada de gás liquefeito de petróleo, gás 
de eozinlta (PI3). eom v.isilhame. para alender as necessidades das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Coroaei 
posUs e Habilitação • partir do dia 08 dc ju 
licitanei.cum.br. Encerramentu de Recebimi 
lítações 27 de julho de 2020 as 08hs00min 
ces: 27 de julho de 2020 «s OúhsOSmin. Ii 
.3413.1183, O edital c demais anexo* ence 
niuniclpiü hUps;//corüaci.mg.gov.br ou purtal https 
Informações e esclarecimentos protocoladas ou via c

aberi. As 09:00 hs do dia 2 
rite.mg.gov.brgào Presencial o®. 12/2020, Objeto: Registro dc prt- 

fiicura c eventual aquisiçãu parcelada de hlucuc de 
ido, imenavado unisiein e meios-fios, para pavi—— 

tação de logradouros conforme demandas no Município de Con 
Licitante: Brennu Lynikun Cam)x<s Leite MH. no valor total dc 
118.800.00 (ccnio e dezoiU) mil oitocentos reais); Premolfort Presta­
ção de Serviços I.tda. ME. no valor total de JU 495-000.00 (quatrocen­
tos e noventa e cinco mil). Vigência: 04/06/2020 a 31/12/2020. Vender 
dos Santos Pinto • Prefeito Mun'
PREFEITURA MUNICIPAL 1 
REVOGAÇÃO/CANCELAMENTO PL N», 03/2020 - Com ba.se iro 

49 du Lei Federal n®. 8,666/93. o 
público s revogaçâo/cancelameniodu Proceí

4 cm-071372396-1
2 cm-07 1372465-

zaga, 
le RSPREFEITURA MUNICIPALDE DIVISA NOVA/MC 

-PREGÃO PRESENCIAL N® 26/2020 - PROCESSO N®37/2020 
• O Prefeito Munici, 
a Homclogaçân do 
ê a aquisição de om 
do Brasil Indústria 
07.228.290/0001-74, pelo valor total de KÍ50.000.00 (cinquenta mll 
reais). Elias Tassoii • Prefeito Municipal

2cfn-<í6 137174*-I

-MG. Envio das pro- 
ilbo de 2020 no site https;//

-___ ______________ menludas Pro
I- Inicio da L . 

de 2020 «s 09hs0Smin, Informações pelo Tel. (33i 
: demais anexos encontra disnirnivel no silc do

íipal
dial ____MUNICIPAL DF. IBITURUNAfiHG

AVISO DE LICITaCÃO 
PREÇO N® 003/2020. Obj; Tomada de preços 

conbniação de emptesa para realização presinção de serviços de pavi­
mentação em diversas ruas nu Bairro'Vila Nova. Aberuire; 27/07/2020 

r, Heitur Camilo doS

2ctn-0fi I372J07-

PREFEITUR.V MUNICIPAL DF.
ipal de Divisa Novu. Sr, Elias Tassoii. toma público 
Pfocedimenio Liciiatório em epígrafe, cujo objeto 

grupu de gerador em favor empresa Kayama 
e Comércio

opostas e Habi- 
Sessâo de Ijtii- 

pelo 
ivel t

:;//liciiaiiet,com.br 
e-miil liciiacnoco- 

rOBCi2CII7i&!gmail.coni Em caso de discoriláncia de iníbimaçõcs entre

TOMADA DE para
líeipal.
DE CrONZAOA/MGLida. inscrita CNPJ sol) 0 11- - AVISO DE ás 1

Santos - Prefeito.licipio dc Gonzaga toma 
so Licíuiúriu íi® 03/2020,

(g^ Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6® do Decreto n® 47.222, de 26 de julho de 2017,
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço httpiZ/ww^/ jornalminasgerais.mg.gov,br/autenticidade, sob o número 320200707201347028.

http://www.coimhra.nig-gov
https://liciianet.com.br
https://liciianet.(%c2%bbm.br
http://www.cmd.mg.gov.br
https://coitjaci.rag.gov.br
http://www.ibiraci.rag-gov.br
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•* OlAlUO »0 AÇO CLASSIFICADOS Quarta-feira, 8 (Kjulío de ?j_.^ 0

ilMOVEIS : I PREFEITURA f.i;*;WlClPAL OE SA^íTAMA DO PARAÍSO. RESULTADO 
í PREGÃO RP N" 046/2020 ■ Aquisição parcelatía de maieiísis ae uso . 

médico, eni atendimemo à Secretaria Municipal de Saúde. Venceram o i 
certame as empresas: MD FARMA niSTRIBülDOR ATACAOiSTA LTDA 
itens 1, 2, 4, 5. 16. 21. 22. 24. 30. 36, 38, 38. 40. 41. 43. 44. 43,

' 46, 48.49. 50, 52 e 53; WA RIBEIRO ME item 31; GV PHARMA HOS­
PITALAR LTDA ME itens 7, 8, 9, 12.17.18, 20, 25 e 51: VIGILANTE 
DA GLICOSE COMÉRCIO ÜE PRODUTOS PARA DIABÉTICOS LTDA ME 
ilens 27,28,29 e 54, Os itens 3 e 26 correram FRUSTRADOS. Os itens 
11 e 37 correram DESERTOS. Laís Alvarenga Carvalho de Meto Souza, 
Pregneira. Santana rio Paiaíso, Q7/07/202G.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PARAÍSO. EXTRAtFdA ]
I ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'’Q23;2Q20 PREGÃO RPN“036/202D | 
I - Aquisição de cestas básicas para atender as demandas da Secretaria de i 

Asststéftda Social. Ertípresa defwifora da Ata; MINAS VALE 0ISTSI8U)- i 
ÜORA DE ALIMENTOS EIRELl EPP com o valor glohai de RS 103.320,00 
(Cento e Irês mi! trezentos c vinte reais). Vigência: Ü7/07í'2020 a 
06,'07/2021, Luzia Teixeira de Melo, Prefeita.

= PREFEITURA MUNICIPAL DE iPATíNGA PREFEITURA MUNICJPAt DE SANTANA DO P4RAt&0
Viiiide ic i({ii«lHnientG afta : 
padrão no bairro iguaçu 
(tguafii Hilis) IWm’- 3 
qmirtns Issiiif» uma sultnl. 
varanda gourmet c! chur-

• PRITLITURA MUNICIPAL DE IPATÍNGA. Ri>su!
' laiio Ua PE flP Q09/2020 - Aquisrçáo Futurá de
• Fn-ius novos. A Secretária Municipal de Seúde, 

no usG de suas âtnbuiçÕGs, comunica o resuiisdo
ri(st|iii!ira, gás irncanído, ufj pr. Rcgisiro de Preços 009,'2020 - Pneus lu-^- 

vos A empresa vencfidcira. os respetnivris r.ííci- 
oo> 8 valores estimados provenientes da compin- 
nnssc de iornecmiento com o Município constam ; 

í.9+!a:i,">w,33.T.-,m ' “ diSFonivel m site www.bioiie.p.Mm.br. 1
Anliirn? [Iiís .-.i mjrpçns da
HB38i.T;i3ii99SBS5S7.r -de Sou.m Lnpcs, em Ü7IQ7/2U2Ü

f-':-nTARIA MUrtICiPAL N-*, 1.340 ÜE ze üE JiJhHO DE ?Oi

<
"«fcOMOC/r t .voME/A

ACOMPAWH.4«ÊA.TO 5 CCWTROLf SCCI4l fJO 
FWiVOO OS 4/^.Vi/rS/^C-fC
ossBNVoLviue/jTo Da soucaca 
os VALOKIZAÇÁO ÜOS PffOriSSIC.-JA:^ OA 
SOUCAÇAO - COWSfl.HO DO ru.VDFÍt 00 
UUMCÍPIO DS SAtrtAUA 00 AARArSO

CONSfí-HO OS

aqiiKCRÜnr duns 
gas de garagem t salãa de 
<RSin5.Tr,(31|38Z10-atl3

oras:,-.A ÍT3824-0035
8887-0035

A ÉVi.r«!i@ l/u-n-,ipal ilft SaCitAnS rf;' Parsísa - t4r. i.ti/l.í Ti„,...fí ,1.. 'l.rt . 
5UM 3!r;bJ:coes ieçsia.

SALMO 38

Lma c S.iirin) 38, ímiantíi 
30 dÍ3S ;.ÚSU!dúS. nés ; 
vt;-„ 40 liii:. Fcca 2 pc- 

'iilrf.íiíi.; mn (iíifliflti 
impo-iíviil. .An-jncié nn 
t-.;íCfiL'c d:a 0 cbservs o 
iiV:! iicinrtgfer,-; na 4'’ cáa.

Pprmdo 12 meses. Sec. Mun. Saúde, Erica Dia-s '
RESOLVE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
ORIENTE . MG. AUISQOE LICITAÇÃO. 

CONCORRÊNCIA n“ 011/2020 - Piocesso 
[ l.icitatório n" 086/2020. Objeto: Contiatação i 
' de empresa do ramo para execução de obras 

^ TRtFEITURAMUNICIbílDcCOÜOSaFíüBIClíNG ; pi,,,;,, „ Saneamento Báeino

PREFEITURA MUNiCIPÃl. DE CDROiVEL '
FABRiCíANO.íMG. Aviso PREGÃO PRESEN­
CIAL Q29/2Q20 - PROCESSO DE COMPRA 
25>o/2Q20

-IflfJi- . • ..ti-T a PortarlN rie r*. 4S1. rf» i' ce ivci l-". rix V 
tji,':jrõl av Ljucaçâo. odinile 3 rtconduçío ot Coriteittetr-. t« c:

Vín(l(!-sn chácaias d.CQOm' 
á 7itin i!" VJle VKide 
tido Sác Cándidú. Tr. I31I 
S;i8?785S

-lue '1.1 dol.i -30 nr 0.2 juohc- dr 7020-, 3L>fnu $e c •• 
lín Confcs.ho tAju '.ioal de- A-

Cc -.■•■SCI
•itâtlOíttLi <!i.% i.'o.':íeffieiros írtegratiles 
p Cuiiiiftli- doHunflo B«Mnrii(enç.'io eOr!'.'!nvrtl.«t*'f!n!'--t;» í-oif. 
(• de -.'.'ic-r "i' rr do-i r^roiissionais ca edjc.'ç-.'!>C3n--,e'iin rfo i-UMOt il

RESOLVE

de mas do bairro Novo Oriente, no município 
lie Belo Dtiemc/MG, no âmbito do Projeto ! PREFEITURA MUNÍCIMl DE SANTANA DO PARaIsO. EXTRAtFooI 
FlNiSA. Abertura do julgamento será no dia:
11'08/2020 às 09;00;00 min.

i.H'rTT>A-c-.t/tja-rí'''rrfuríí«n“«^Conrí*oM..I'^ ...........

I ^ CONTRATO N“ 049/2020 TOMADA OE PREÇOS N“ 006/2020 - Con- | 
I tratação de empresa para execução de obras de execução de obras de | 

i calçamento e drenagem pluvial na Rua Ana Campos. Bairro Industriai i 
I • Santana do Paraíso, Contratada: Precomo! Preinoldados Construções j 
, Industria e Comercia Eiteli CNPJ; 04.9.25.233/0001-55 cnni o vaiar gía- ' 
I hal dfi R$182.896,18 (cento e oitenta e dois mii e oitocentos e novenín 

Assessetia Técnica de Licitações da PMBQ. ' j seis reais e dezoito centavos). Vigência: 06107/2020 a 05/07/2021.
Belo Qtiente, 08 de juilm de 2020. Tiaya Alves , : Luzia Teiíeira de Mejo, Prefeita....................... ____................ ..............
da Silva (VIatos, Presidente da CPL,

.5
PROCESSO ÜCITATÓRÍO

n>F‘'eíc'-;ítr-ei de psi& dt slui-.oí da» e^í-.v-s'. t-óMimü rtt-.jtnMW:»
i! 7/2020. Objeto: Cessão dc direiio de uso de , [);; ftijirais poderão ser repassados via e-tnail i 
software, 100% acessível via weh. incluindo j j ntodiante solicitação, linitacanjihelomifiiitf! 
ticmsmsiito e suporte ícmiico, (lara rea/rza 
ção da gestão, monitoramento e aiiditnria da 
apuração do valor adicionado municipal - VAF. 
tenda como fonte dc receita; Recursos Qrdiná-

.tif 'Vta.- Rtiwito ue UiTia AmüriFTt. CPF WO :-cS78-;-t L
RilM.tiY.NBl.lrti«Afri«.-tt;-,, QFP '7.\JAi .<5-52

!
I)| 3i)|.lrsrit‘ .):•

1/ - I ttltps dP ftStll(LV«24 d» ecucstrtd IMS-';-* .nvj.'jov-()t (31,1325S-28Q7, poderá ser ictíra- 
do 110 siie: www.faelooriente.mq.sov.br, ou na

<; i K fitüflo Letvsifla» CW. SQ-;'í» : C)?F-.‘, s 
h) Ci.ç-nrni.> MirtiLüiurAnrjAOaiiT.isrrnp, Ci“l lV‘a !’?•'’ il’»,

1. • ;-tc5i-cir •- .T-si do Pecar tixrcull-.-o Mufitici! 
i,!T 1.; w r-ioo, A--1.-3es ^■ajlino. CPP; 093 'm 42 

...Miguet Eirsit, CPf; t2<.i.j.l .i-if-fes

IV venrn - ■'••i-.tas da Pfofdsswes da ãü.icstvá-.'OsLte.'

.ti:t,,t„-. Lacei. C=’'= 043.59à R'i

i.|.eiitJ<iiii" l.í.í itiiMwy (J« OII»i'i(iH Sou?», CP" rt.íf 3rt7,%7í.i;-i 
•; r\sãrí»F •. urtsi da diretorei das ts-toiss. ritiM a.<b..

i-- t-j:..: r<--' -..aNaves Cosia. CPF' G69.57Z s?e -.n,

L-I1U< ‘> .t.-e:.?A'>ioii.-.Mwo Lace, CPF Sl<.0.;-1 ».

V • r'i.'U'esr.-.'í,r.:.s'j uos seividcreb léa-rlco j-.ivjv .Jjs esooi

I rios. Abertura dia 21107/2020 ás Q9h. 0 Editai 
; poderá ser retirado pelo site ww-w.fabriçiano. 
’ mg.gov.br > Portol da Trgnsparência. Cote- 

nei Fahficiano, 07 de Jullio de 2020. Paulo 
Valadares da Silva. Preqooiro.

: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 00 PARAÍSO. EXTRATO DO 
CONTRATO N" 050/2020 CONVITE 001/2020 - Contratação de empre­
sa de especializada em gerenciamento de ICMS Cultura! para a exercício

CÂMARA MUNICIPAL OE TIMfÍTEO - Ter­
mo de Anulação de Licitação. 0 Presidente
da Câmara Municipal üe Timóteo, no uso de j : 2022, garantindo o repasse de recursos do governo rio estado. Contra- 
suas auibuiçóes legais, baseado na Ata do dia j tada; MONUMENTUM ARQUITETURA E PATRIMÔNIO LTDA CNPJ - ' 
01/07/2020 da pregoeira juntamente a sua 
equipe de apoio, pelo presente Ato, Anula o Pro­
cesso Licitatório n® 007/2Q20 Pregão Presen-

24.272.434/0001-09 com o valor glohai dc RS 8,000,00 (oito mii reaisi. i 
Vigência: 06)07/2020 a 05/07/2021. Luzia Teixeira de Melo, Prefeito. |

: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATÍNGA 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATÍNGA - AVI- 
, SO DE LiCiTAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 

02.-1/2020 - REGISTRO DE PREÇO - LICITA­
ÇÃO COMPRASNET N. 032(2020. ABERTURA: 
21/07(202.0 ss 121i, Reserva de cota de 25% 
na?» MEiEPP/MEt, cíjnfarme IC 147114. Objeto; 
Seieçáo do «snpresa, cujes preços classificados 

I nn ptimeito lugar setãa registrados e incluídas 
110 $i.st-.>iTia de Registro de Preços. nossfüííitHfirin 
i aquisição eventual de GÁS LIQUEFEIIO DE PE­
TRÓLEO i3 e 45 KG, segundo as necessidades da 
AdtninL^traçào Municipal coriioime especificações 
CDnstanie.s iki anexo i - Termo de RBÍerêndas. 
Wúai (fispcniVfll no sits.' www.ipatíftga.rng.gov, 

íâis.gDv.
br. íüfoimaçõBs camplfirnentares no Departamento 
de Suprimentos, pelo rei, 1311 3829.8203, rie 08 
as 18h. Bruna Rocha Souza de Oliveira, Secretária 
Munrcipal de Admirwsíraçso. Eva Sônia Rodrigues 
Silva, Secretária Municipal do Educação. Lúcio 
Aguiar Ferreira, Secretário Municipal rie Assistên­
cia Social. Érica Dias de Souza Lopes, Secretária 
Municipal dc Saúde, em 07;07;2020.
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i PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 00 PARAÍSO. EXTRATO Dü
^ CONTRATO N" 048/2020 PREGÃO N'' 020/2020 ~ Contratação do 

[iresa para prestação de serviços e fornecimento de prótese.s dentárias. 
Contratada; A C PEREIRA ME com o valor global de R$ 240.000,00 (du­
zentos e quarenta mil reais). Vigência: 30/06/2020 a 29./06Í2021, Luzia 

' Teixeira de Melo, Prefeita.

: ciai para Registro de Preço n® 002/2020. que . 
i lernporob/eioo registro de preços para íuiuras i 
I e eveiriuais aquisição e instalação de forma ' 
j parcelada de equipamentos de at-condiciariado, 
i confcime esper.ifir.ar.ãBs constantes do Term-n 

d-a Reíerência, Anexo 1. A anulação se dá por Ia-
iha mencionadas nas autos pertinentes aa pro- | PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PARAÍSO. RESULTADO ;
cesso -de licitação, com base no art. 49 da Lai PREGÃO RP N® 03312020 - Aquisição de materieis e insumos odonto- j

! 8 658/33 e justificativa fimdatnentaüa no pro- . lógicos para atender a demanda da Secretaria de Saúde, Ven-:.eism o j
j cesso. As publicações e a Ata que gerou a anu- ' ' certame as empresas: W.A RiBEIRO-ME itens 7,10.11, 97,146.174, |

iação na íntegra encontra se à disposição dos . ^ 176 e 177; DENTAL OPEN COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTüLÓGi- '
interessados na sede da Câmara Municipal de'
Timóteo, no horário de 12:00 ás 18:00 horas, 
e no sitio eletrônico da Câmara; http://www. ;

em-

t), Órtlift.fitc
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i';;;.7y:t‘iiia l.a:l.i C.UBli^w fia SiK-a, CPF, OSt rtílL.Giiõ.
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□ iiuolente dfi LoLFdes Roc-ia. -CPF: 'j7A 25ó.Of.t-ÜÜi COS LTDA EPP ilens I, 2, 5.8,14, IB, 17, 21. 25,26, 27, 28, 45,4Ü,
i 52, 53, 61, 62, 63, 64, 65,67, 69,70, 71,72, 73, 78, 79.83, 84.85,
i 86. 87, 89, 99, 101. 102, 104, 106, 107, 118. 119, 120, 121, 122,
I 123, 124, 125, 140, 142, 148, 153,154, 158, 161. 163, 164, 165,
! 166, 167. 168, 178, 186, 187, 189, ISO, 192, 195, 136, I9S e 198; 

DENTAL UNIVERSO EIRELl EPP iten,s 3, 9,12, 13, 18, 19, 20, 22, 24, 
29, 30,31, 32,33, 34, 35, 36, 37,38, 39.40.41, 42,43,44,47, 43,
49, 50, 51, 54,55, 56, 57, 59. 60, 66. 68, 77, 60, 90, 92, 94, 96, 96,

I 98,100,103,105,109.110,111,112,113,114,115,126,126.129. 
i 130, 131, 135, 136, 137, 138, 133, 141, 144, 145, 147, 149. 151,
i 155,166, 157, 159, 160. 162. 169, 170, 171, 172, 173, 175, 1B3,
I 184, 193, 194 e 197: OOMINUS COMÉRCIO EIRELl ME itens 58, 36, 
I 91,143 e 160. Qs itens 4, 6, 23, 74. 75, 82,33,108,116,117,127, 

132,133,134,152,179, ISO. IS1,182,1 85 b 188 corara,uDESER- 
TOS. Os ilens 76, 81 e 191 correram FRUSTRADOS. Lais Alvarenga 
Carvalho de Melo Souza, Pregoeira. Santana do Paraíso, 06/07/2020,

br/licúocoes c wwvü.ccnipiz

Art. 2 ■ Li;.- ('cn.m» enlrariS em v.ço' n,-, Onir ce iu.» siut- íscao rc:--. > 
fic Urt <1 'j jtj dsOSdajunFodc íQ2ü.

I iinicieo.mq.leg.br. Publique-se. Timóteo, 0? de i 
I iiilhii de 2020. OIOGfl SIQUEIRA OE 501124. ' 
1 Presidente da Câmara Municipal de Timóteo,

tJ-r.-acfl rtr? ÍJ c-7 nr.>K cc ^OÍO.

LUZIA TGIXEiRAtíEMELO 
Prefeit» f^lunlciii.ilPREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 

ORIENTE - MG. AVISO DE LICITAÇÃO. í 
Precàn Presencia! n" 042/2020 - Processo li- 

i citatório n" 085/2Q2Q. Objeto: Contratação -io 
: empresas para üforriecimenlü do seguinte: (11 ; 

Unen” 1 -Impiamação de saias de informática 
educativas, acompanhadas do fomecimentu ; 
rie compotientes, da garantia de funcmiiamen- j 
to e do suporte técnico-operacional • e; (2) Lote 

, n” 2 - licenciamento, em caráter definitivo (per 
petuo), de plataforma de software educativa 
para apoiar o processo pedagógico do Ensino 
Fundamental, acompaniiada da implantação, í 
da garantia de funcionamento, dos suporles 
técnico-operacional c didático-pedagógico o i 
ria auiaíizaçàa, ambos os Lotes, para aten- i 
der às demandas da Secretaria Municipal dc' 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. Abertura 
tio íulgametitQ será no dia; 28/07/202Ü hs 
G9;Q0:GQ min.
Cl edital poderá ser repa.ssado via fi-mail me- ; 
diante solicitação. íídtac3fl@beloorienie.mq. ; 
gov-br (31! 3258-2807, poderá ser retirado 
no siie: www.beloüríerite.m 
Assessoria Técnica de Licitações da PMBQ. 
Re/c! Ofísnte, 0? dejuüKrde 2020. Tia^-a Ali'e,v; 
ria Silva Matos. Pregoeira.

-- PRtFElíURA MUNICIPAL DE IPATÍNGA 
^ PRiFElTURA MUNÍCÍPAL DE IPATíNGA • AVISO DE 
i LIGíTAC.An - PREGÀC EIETRÓNIDD N. 022/2020 
• - REGISTRO DE PREÇO - LICITACÀO OOMPRAS- 
MT M 033/2020. ASE/ÍTURA; 21,'07,'2020 às 

] t4h, OBJETO: Prestação futurs du SERVIÇOS DE 
' HOTELARIA para terceiros incliimiin meia pensão 
I Ica/é da manhã/iarde e almoçoí e pensio completa 

icaié ü3 iTianhã/taido.. com almaçu e jantar!, rela- 
cferrsiltfs na Eélal e Tema de Referência (Anexo)), 

j segundo as nocessidades ria Ariministração. Edital 
' disponfvd no site: wvAv.ipatinga.mg.gov.hrjlicita- 
I coes 0 wvAv.compr3sgDuemamam3Ís.gov.bt. Infor- 
! inar;{ÍRs complenieniariis na Departarnento de Su- 

prímenios. pelo lei. 131) 3829.8203, de 08 às 18h,
; tv3 SóniB Rodrigues Sitve, Secretária Municipal 
i (le Educação. Luis Henrique Alves, Secietário Mu- 
: nidpal de Oesenvalvimríitn Eccnumico e Turismo. 
! Ricardn Luiz Figueiredo Coelho. Secretário Munici- 

üài rie Planejamento, Éries Dias de Souza Lopes, Se- 
; cretáiia Municipal os Saúde. Lúcio Aguiar Ferreiia, 
I Secreiáiio Mimicipal de Assistêncis Social. Agnaldo 
1 Gicvniii 8icalh-3, Secretário Municipal de Serviços 
i Urbanos e Meio Ambiente, em 07'07/202Q.
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Requerimento - Impugnação - Edital pregão 
presencial 2912020
Artur Murta - TRIBUTARE EFICIÊNCIA 
<arthur.murta@brugnara.conn.br>

<licitacao@fabridano.nng.gov.br>, <contabilidade@brugnara.com.br> 
15/07/2020 13:23

1Assunto: Cofonel
Patertslaiio

De

Para:
%Data

w/
• IMPUGNAÇÃO EDITAL - CORONEL FABRICIANO.pdf (~351 KB)

Senhor(a) Pregoeiro(a) do Município de Coronel Fabriciano

PREGÃO PRESENCIAL N" 029|2020 

PROCESSO DE COMPRA N° 256|2020

A TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 11.468.681/0001-33, com 
«^ede na Avenida Olegário Maciel, n° 2251, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 30180-118, vem, 

ipeitosamente, com fundamento no artigo 41, §1°, da Lei n” 8.666/1993, apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital do PREGÃO 
hRESENCIAL N“ 029|2020, processo de compra N“ 256|2020, o que faz conforme razões de fatos e direito expostas em petição 
anexa.

Destaque-se, a forma de apresentação da presente impugnação atende informações disposta em Edital Licitatório. 

Nada mais, agradecemos a atenção e a presteza na resposta.

Atenciosamente.

fArthur Gomes IVlurta

GHUPOBRUGNABAÉ-mall: arttiur,murta@bfugnara.c<tm.br
W.;(31} 3297-8202 / 99160-2086 M. fiHim.tm isfAtí I ?

r.\/TRIBUTAREEoaif«» nxtà.
SltíiS: ’Ar»‘.'w.tfibsjtari©.corn.bT- vA»»'\v.Í3<fUE:;jiara.com.br
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SENHOR PREGOEIRO - MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO - MG

PREGÃO PRESENCIAL N° 02912020 

PROCESSO DE COMPRA N» 25612020

TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o n° 11.468.681/0001-33, com sede na Avenida Olegário 

Maciel, n° 2251, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 
30180-118, vem, respeitosamente, com fundamento no artigo 41, §1°, da Lei 
n° 8.666/1993, apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 02912020, pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos.

PRELIMINARMENTE

Do cabimento da impugnação.
A presente impugnação foi apresentada na data de 15 de julho de 2020,

disponibilizado,
licitacaotfljfabriciano.mgg.gov.br, respeitando-se o prazo estabelecido em edital 
paradigma e no Decreto Federal 3555 | 00.

de endereço eletrônicoatravés

DOS FATOS

O presente processo licitatório tem como objeto a “Cessão de direito de uso de 

software, 100% acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para 

realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor 

adicionado municipal - VAF, por um período de 12 meses, conforme 

especificações técnicas descritas neste termo”.

Como critério de habilitação técnica o edital em seu item 10.1.4.1. estabelece 

que “Deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica em nome da 

licitante, fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante desempenhado atividades pertinentes e compatíveis
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em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação”; ainda, 
“item 10.1.4.1.2. O atestado deverá constar, no mínimo, que o software possui: 

a) Importação de arquivos: 1) Arquivo de ATIVOS 2)Arquivo de RETORNO DO 

VAF 3) Arquivo de Escrituração Fiscal Digital - EFDICMS-IPI b) Funcionalidades: 

1) Processamento das DAMEFs carregadas no sistema; 2) Geração do RESUMO 

DE CFOPs, para o ano base de apuração do VAF, a partir da EFD ICMS-IPI; 3) 
Montagem da DAMEF a partir da EFD ICMS-IPI; 4) Apuração de divergências 

entre os valores apresentados na DAMEF versus aqueles obtidos da EFD ICMS- 

IPI; 5) Envio de notificações eletrônicas; 6) Módulo para gerenciamento das 

respostas às notificações expedidas”.

DA ILEGALIDADE DA PREVISÃO EDITALÍCIA - CLAUSULA RESTRITIVA.

I.
A despeito de previsão editalicia os itens 10.1.4.1. e 10.1.4.1.2 são 

desarrazoados e incompatíveis com a contratação pretendida.

Verifique-se que o edital, ao conter a exigência de atestado de capacidade 

técnica expedido com a descrição literal pretendida, não busca informação ou 

confirmação de execução de serviços de características semelhantes ao objeto 

licitado. O edital condiciona a habilitação técnica dos interessados à 

apresentação de atestado restritivo (com conteúdo literal nos termos do 

item 10.1.4.1.2), o que prejudica a ampla participação e conhecimento da 

melhor proposta para a administração pública.

A Lei de Licitações (Lei 8.666193), em seu art. 30, iixa limites às 

exigências relativas ã qualifícação técnica. O disciplinamento da 

comprovação de aptidão é feito por meio de dispositivos de cunho geral (inciso 

II e §§ 5°, 6°, 8° e 9°) e dispositivos específicos para serviços (§§ 1°, 2°, 3° e 10).

Nesse sentido, aprofundamento inicial recai sobre meio de prova da aptidão. 
O art. 30, §§ T, 3° e 4°, da Lei n. 8.666/93 determina que a comprovação deve 

ser feita por meio da apresentação de atestados ou certidões (o que no edital 
ora analisado é válido e recomendado).
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Por sua vez, a natureza das exigências impostas aos atestados, certidõe 

declarações à luz das normas gereds e específicas que regem a matèfla 

também sobre limitação pelo preceito geral contido no inciso II do art. 30 da 

Lei de Licitações. Tal dispositivo refere-se expressamente ao conteúdo 

que deve constar do texto do atestado, pois especifica que a documentação 

correspondente deve comprovar a aptidão para o desempenho de atividade
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

Opostas as exigências de itens 10.1.4.1. e 10.1.4.1.2. às previsões expressas 

no art. 30, § 1°, da Lei n. 8.666/93 encontramos dispositivos desarrazoados 

que implicam em restrição ã competição - conteúdo editalício inibe (afasta a 

ampla participação dos licitantes. Licitantes que, embora comprovadamente 

aptos a executar o contrato, não dispõem da certidão expressa conforme 

reclamada pela Administração. Portanto, uma imposição dessa espécie 

somente poderia ser admitida se claramente explicitada no texto legal, o 

que não ocorre.

Merece destaque a consideração realizada pelo conselheiro do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais. Sebastião Helvécio em julgamento de
denúncia N° 812.442:

“A palavra atestados opera no sentido inverso ao pretendido pelo edital 
paradigma, ou seja, permite ao licitante apresentar tantos 

certificados \ atestados quantos julgar necessários para evidenciar sua 

capacidade de executar o objeto conforme descrito em termo de 

referência, anexo I. Em nenhum momento, a lei atribui 
discricionariedade ao administrador para determinar o tipo de 

atestado exigido. O caminho a ser seguido é aquele traçado no art. 37, 
inciso XXI, da CR, que assim dispõe:

Art. 37. XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
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lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indisvensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.

Nesse contexto, a exigência de que o atestado de capacidade técnica seja 

emitido pela Administração Pública exatamente conforme descrito em itens
10.1.4.1. e 10.1.4.1.2 do edital fere o preceito constitucional da isonomia, 
porque desiguala injustamente concorrentes que apresentam as mesmas 

condições de qualificação técnica, embora não possuam o atestado com as 

disposições expressas.

11.
Verifique-se ainda que objeto a ser contratado é amplamente descrito em 

termo de referência em anexo I do edital. A partir da descrição, a 

responsabilidade pela competição e êxito na contratação passa a ser do 

licitante, que se obriga aos termos vinculados e responde por inadequação na 

prestação do serviço.

Repita-se, a contratação pública deve obedecer critérios rígidos de 

legalidade e qualidade na escolha de seus prestadores. No entanto tais 

critérios devem ser razoáveis e proporcionais ao objeto ofertado, o que premia 

os dispositivos constitucionais e legais norteadores das licitações - 

principalmente o artigo 37 caput e inciso XXI da Constituição Federal e artigo 

3° caput da Lei 8.666 193.

Especialmente relacionado ao tema, vale atenção ao artigo 3°§ U da Lei
8.666193 que veda a inclusão de cláusulas que comprometam ou 

restrinjam desnecessariamente o caráter competitivo do certame:

Art. 3° § 1° - Ê vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 

o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 

cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do
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contrato, ressalvado o disposto nos §§ Sa a 12 deste artigo e no 

3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991;

Reitere-se, as previsões de itens 10.1.4.1. e 10.1.4.1.2 são cláusulas 

restritivas arbitrárias. Sob o crivo do principio constitucional da 

razoabilidade, que impõe limite à discricionariedade administrativa, filtrado 

através do principio da proporcionalidade, reafirma-se a inadequação dos 

itens.

Em aprofundamento necessário, o Principio da Proporcionalidade se divide em 

sub-principio da Necessidade, ofendido diante a inexistência de previsão legal 
que determine serem os serviços demandados privativos de sociedades 

inscritas em Órgão de Classe; e o sub-principio da Adequação, contrariado já 

que tais serviços são igualmente exercíveis por sociedades não inscritas em 

Conselho Profissional. Tais previsões são, pois, ilegais | inconstitucionais.

As cláusulas restritivas, além de ilegais, não estabelecerem garantia para o 

bom desenvolvimento das atividades demandadas, prejudicam o carácter 

competitivo do certame, e por consequência, a vantajosidade da contratação.

Sobre o tema, lições de Marçal Justem Filho sobre o assunto: "O ato 

convocatório somente pode conter discriminação que se refiram à 

'proposta vantajosa'. Quando define o 'objeto da licitação', estabelece 

concomitantemente os limites para qualquer discriminação. Assim o ato 

convocatório viola o princípio da isonomia quando: a) estabelece discriminação 

desvinculada do objeto da licitação; b) prevê exigência desnecessária e que não 

envolve vantagem para a Administração; c) impõe requisitos desproporcionados 

com as necessidades da futura contratação; d) adota discriminações ofensivas 

de valores constitucionais e legais." (Comentéirios à Lei de Licitações e 

Contratos, 6 ed. p. 61).

Segundo José Carvalho dos Santos Filho, “o princípio da igualdade, ou 

isonomia, tem sua origem no artigo 5° da CF, como direito fundamental e indica 

que a Administração deve dispensar idêntico tratamento a todos os 

administrados que se encontrem na mesma situação jurídica. Ao tratar da 

obrigatoriedade da licitação, a Constituição, de forma expressa, assegurou no
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art. 37, XXI, que o procedimento deve assegurar “igualdade de condições a 

todos os concorrentes”.

Também relacionado ao tema, novamente Marçal Justen Filho: “(...) a 

comprovação de experiência anterior como requisito de habilitação não se 

justifica por si só. Trata-se de condicionamento de natureza instrumental, 
destinado a restringir a participação no certame aos sujeitos que detenham
condições de executar o objeto licitado. Assim, a comprovação da experiência

d^conhecimento eanterior fundamenta a presunção de que o sujeito dispõe 

habilidade técnico-empresariais para executar satisfatoriamente a futura
contratação. Em outras palavras, a Administração não pode exigir que o sujeito 

comprove experiência anterior na execução de um objeto exatamente idêntico 

àquele licitado — a não ser que exista alguma justificativa lógica, técnica ou 

científica que dê respaldo a tanto”.

111.
Não deixe de notar que a Tributarie Eficiência, ora IMPUGNANTE, é uma 

empresa especializada em compliances tributários e de gestão fiscal. Para a 

execução dos serviços de assessoria e apuração de créditos fiscais, como 

objeto do presente edital, se vale de sistemas, ferramentas tecnológicas e 

profissionais capacitados.

Destaque-se a hipótese concreta da impugnante, que já presta os serviços 

descritos em edital, possui atestado técnico mas não possui um atestado 

técnico com os termos descritos. Não possui e não possui meios atuais de 

obtê-lo, devido às restrições de atendimento na prefeitura tomadora do serviço 

e signatária do atual atestado técnico.

Ora, a impugnante possui capacidade técnica de realizar o objeto já que presta 

serviço similar, possui certificado para tanto e se encontra em situação de 

eventual inabilitação.

Assim, em observância aos principios administrativos e licitatórios da 

legalidade, impessoalidade, objetividade, ampla competição, escolha da melhor 

proposta, garantida a capacitação por meio do atestado de prestação de 

serviços por objetos similares, não há falar em exigências que extrapolem as
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í\limitações constitucionais e legais (nesse caso, exigências expressas ern "t 
exigência literal em itens 10.1.4.1. e 10.1.4.1.2.

Por fim, jurisprudência do Tribunal de Contas da União, retratada no 

Acórdão n. 410/2006, de relatoria do Ministro Marcos Vinicios Vilaça, que se
amolda perfeitamente ao caso ora analisado:

“(...) a igualdade de condições nas licitações é princípio de estatura 

constitucional (art. 37, XXI, CF). Deste princípio geral decorre o da 

competitividade, previsto no mesmo dispositivo constitucional (somente 

serão permitidas ‘as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis ã garantia do cumprimento das obrigações’) e no § 1°, inc. 
I, art. 3° da Lei n° 8.666/93. Por isso, a competição não poderã ser 

restringida, sob pena de nulidade de todo o procedimento licitatório. 
Portanto, as exigências previstas na fase de habilitação não podem 

ser tais a ponto de impedir a participação daqueles que 

teoricamente estariam aptos a prestar o serviço ou executar a 

obra. No caso vertente, a exigência de que a licitante tenha executado
serviço no mínimo igual ao do objeto do pregão contraria esse
entendimento, por impor às interessadas condição que extrayola os
critérios razoáveis de seleção, invadindo e ferindo a competitividade do
certame”.

Diante de todos os apontamentos, em suma, as referidas exigências são 

incompatíveis com a natureza concorrencial do processo licitatório. Ferem o 

Princípio da Legalidade (já que desarrazoadas e desproporcionais). 
Impessoalidade (já que privilegia a contratação de determinadas sociedades a 

despeito de justificativa legal ou fática), alêm de obviamente o Princípio da 

Competitividade, prejudicando as finalidades da licitação, vantajosidade e 

isonomia.

DO REQUERIMENTO

Ante o exposto, a impugnante requer a retificação do edital licitatório,
excluindo-se item 10.1.4.1.2. Exclusão que não prejudica a exigência 

editalícia de atestado de capacidade técnica mas torna a previsão adequada
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segundo dispositivos legais e constitucionais. Possibilite-se a apresentação de 

atestado sem a literalidade expressa no referido item 10.1.4.1.2.

Oportunamente, a eventualmente se extrapolar o prazo de resposta à 

impugnação (art. 12 § 1° do Decreto 3.555 100), sejam suspensos os feitos 

licítatórios até que publicada a decisão, respeitando-se, por obvio, o prazo 

mínimo de 48 horas para possível reagendamento da sessão presencial de 

habilitação e apresentação de propostas.

Agradecemos a atenção e a presteza. 
Nestes termos.
Aguardamos Deferimento.

Belo Horizonte, 15 de julho de 2020.

tributare"^ eficiência fiscal ltda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO
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COMUNICADO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N» 029/2020 
PROCESSO DE COMPRA N° 256/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 117/2020

Objeto: Cessão de direito de uso de software, 100% acessivel via web, incluindo treinamento 
e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor 
adicionado municipal - VAF, tendo como fonte de receita: Recursos Ordinários.

Comunicamos aos interessados que devido à falta de tempo hábil para resposta á 
impugnação impetrada pela proponente: Tributare Eficiência Fiscal Ltda, fica adiada a data de 
abertura do certame para o dia 04/08/2020 às OOhOOmin.

Coronel Fabriciano, 17 de Julho de 2020.

patrícia CRISTINA FERREIRA SÁ
Pregoeira

Pregão Presencial n° 057/2019 - contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços técnicos especializados em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho e de Saúde Ocupacional.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL fÀ®c1nO/MG
Setor de Licitações

PREFEITURA
FABRICUNO/MG, Aviso PREGÃO PRESENCIAL 029/2020 - 
PROCESSO DE COMPRA 256/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO 
117/2020. Objeto: Cessão de direito de uso de software, 100% 
acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para 
realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor 
adicionado municipal - VAF, tendo como fonte de receita: Recursos 
Ordinários. Comunicamos aos interessados que devido à falta de 
tempo hábil para resposta à impugnação impetrada pela proponente; 
Tributare Eficiência Fiscal Ltda, fica adiada a data de abertura do 
certame para o dia 04/08/2020 às 09h00min. Coronel Fabriciano, 17 
de Julho de 2020. Patrícia Cristina Ferreira Sá. Pregoeira.

MUNICIPAL DE CORONEL

/
f

!

Rua Boa Vista, n“ 113, 1° andar - Edifício 
José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro- 
celulares (31) 9194-6959 ou 8460-7805 - 
CNPJ 19.875.046/0001-82 - CEP 35170- 

041 -CEL. FABRICIANO-MG
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DIÁRIO OFICIAL
Coronel Fabriclano

Poder Executivo

Número 1,282ANO 2020 Coronel Fabriclano, sexta-feira , 17 de julho de 2020

SETOR DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MC. PREGÃO PRESENCIAL 029/2020 - PROCESSO DE COMPRA 256/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO 
117/2020. ADIAMENTO Objeto: Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, 
monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipal - VAF, tendo como fonte de receita: Recursos Ordinários. Comunicamos aos interessados 
que devido à falta de tempo hábil para resposta à impugnação impetrada pela proponente: Tributare Eficiência Fiscal Ltda, fica adiada a data de abertura do 
certame para o dia 04/08/2020 às 09h00min. Coronel Fabriciano, 17 de Julho de 2020. Patrícia Cristina Ferreira Sá. Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MC. Adesão n° 010/2020 - Processo de Compra n° 298/2020-A Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano 
torna público que aderiu aos lotes 89,176 e 256 da ata de registro de preços n° 197/2019 (IV eV) da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, para a eventual 
aquisição de medicamentos da Compra Estadual de Medicamentos, através da Estratégia da Regionalização da Assistência Farmacêutica - Programa Farmácia 
de Todos - 6° ciclo de abastecimento do ano de 2020. Recurso: Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde, dos fornecedores: BIOHOSP PRODUTOS 
HOSPITALARES S/A, ao valor global de R$ 29.652.06 (vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e seis centavos) e BH FARMA COMÉRCIO LTDA, ao valor 
global de R$ 8.262,00 (oito mil duzentos e sessenta e dois reais). Coronel Fabriciano, 17 de Julho de 2020. José Pereira. Presidente da CPL.

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 
ESTADO DE MINAS GERAIS

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG toma pública a todos 
os interessados, que a sessão pública referente ao Pregão Presencial n° 003/2020, cujo 
objeto consiste na solução de Software de Gestão para Administração Pública 
Municipal, para uso e atendimento das demandas dos setores administrativos da 
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano-MG, será realizada no dia 27/07/2020, às 
13 horas, tendo em vista a Portaria n® 102, de 17 de julho de 2020. O procedimento 
licitatório será realizado na Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, localizada na 
Rua Pedro Nolasco, n° 22, Centro - Coronel Fabriciano. As demais disposições 
permanecem inalteradas. O Edital estará à disposição na Secretaria Geral, 2° andar da 
Câmara Municipal de Cel. Fabriciano, ou retirado no sítio eletrônico da Câmara; 
http://www.camarafabriciano.mg.gov.br. Coronel Fabriciano, 17 de julho de 2020. 
Nayara Aparecida Carvalho Cmz. Pregoeira.

Diário Oficiai de Coronel Fabriciano. n" 1.282. sexta-feira, 17 de julho de 2020 / Página 1

http://www.camarafabriciano.mg.gov.br
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mg.gov.br • Dep. Licitação,

Se

37 cm-17 1376177-1 .1Ci<i-16 1376214

TUKA MU-NTCIPAI, DF. BF.I.O VAl.F.
DF ABERTIJR.-I DE PROPOSTA DA 

TOMADA DC PRCCOS 0037020 
PRC n'W07020. abetium; U3 087020. horário; il7bl5miii, Objeto:

ôstico sócip territorial com 
I. enfntirondo rs áreas da 

mça. prevenção,
c reinscrçâo do U40, abuso e dcpendóncia de drogas, coiifomie lentio 
dc refcríncia, .inc.su I do edital, fúpia do edital na Avenida Tocan- 

■ 57, Ccmrn, Belo Vnte MO. n-' site wv.nv.belov.tle.mg-gnvbr 
pelii e-m:iil: licitucuopmbelovaleírgmji'
Belo Vale ao.t dezeasetc diis do mc» dc j 

José. Lapa dos Santos 
Pretíiio Mtiiiiciprtl

peloPRF.FEI
DATA pkí;fkitl'r.\ j

AVISO DE LICITAC.AO; TOMADA UE PREÇOS N" 0ü8’7020, 
O Municipin rie Cap 

res.sndos qtie fnrá reaürar l..ic 
0Sh45niin, iia Mudalid.ide TUMAÜA DE PREÇOS n‘ 008702Ü pani 
cuntniUçàude empresa p.ira presluç-flo de .sen-içus de engenhdrij cum 
exteasSo e modilicação dc rades dc distfihuicáo urbana de energia 
ciciriea c dc Üuiinnaçáo ptibliei 
e maieriais, ctmlomie descricíio

MUMCIPAL DE CAPUTIKA/.MG

3cm-16 1375948 a público para conhecimento lios ir 
iBÇão iKj dia 03 de agosto dc 2020,iratftção dc empresR que cxeetitc diagní 

0 na ideniificaçno dn trabalho infimiíl.
tto ícais c sesserrai e sete cen- 

------- de Licítaç-õcí. situadofoco
wúile, B.ssistèiitiu sijciai. educação, regur:

• .iamanducaia-mí: 
PROC.19870 

g.Pt^^-os) •
Aqun-içãu 

lia
dn Rdíl 
citações

PREFEi rURA MUNICIPaI 
.AVISO Dt Licn 

Picwmtial • n*I>X470;

BFí.
'a(;ào 1
(Re

eto:KveniuDl c Futura 
ifermagem. Aheriiira i.

iraiameri
pelo

202d
telefiTipo: M 

de Medicamentos c 
020 is 09h00. Ohs,: 

Prefeitura; horário 
:no,lff?'

PteçPivgãi
pur Iwm - Obji 
Material de En
Infonniiçftcs c Reiírad.i da iniegru 
comercial no setor de Comprnsl.ii 

mg.gov.hi.
maçáo Proc.20l;20-[' 

i' por liem - OhjeI 
77020 is (I9h00. Ob

nstB!ai,-ío de postes, iuminiriaj 
do termo de referência, com iV

meiilo de miueriais e mão-de-obra C5pccia1i7:ida. Mais iníornvaçõe.s 
podci-âo ser obtidas 1111 snilc da P/cfciUiiaMimicipal, Praça Pitdrc Joa­
quim de Castro, n" 54. Cenlru. Capulira'MG. pelo icicronr do setor 
de licitações (li 387.1-5118). pelo site www.caputirj.mg.gnv.br e 

diacnoí.Ô-cnpuiirn.mc R'" '’''- Copuiim, 16 de julho de 
02'*. Celso (üoncalvcs Amuiics - IVcfcilO Municipal

ulho dc dois mil
4cm-l7 1376568

do L - ii"ÜS7.7ti. - 
-'igas .Mclalietií:. 
es e Retimd.i da 

horário eontercial no setor de Com-

'regão Presencial
Io:Aqiii-sicãodt V

A pcl3cm-I7J376-3V5-I PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
CONCORRf-NCIA NÚMERO 01)1/202(1- 

SUSPFN.SÀO DE I.ICITAÇAO
ronforrinrii númem 0017020 - Processo Administrativo número 

034/,2020 Objeto: Alienação dc 10 (mma) Imóveis penenccnics ao 
patrirnóiiiu óo Munii-ípio dc (2oui 
dc Contagem, por iiiicmrfdio dj

'['ipo; .Menor Ptecí 
Abertura dia 30/0 
iniegru do Edital na Prel 

n.sT.ieitaçóes ou e-mail :licíiocao3íí?'cíimmidLiCiiia.mg.govhr. 
visode 1 icitação Prc.c.2.1270 Concorríncia - n'(i(ll'20 Tipo 

Pieçu (H.11 licm, Ol'joTu; AIÍoiuiçSl' dc linovcis, Atw 
Envelopes dc Habilitacfiu e Proposta diii 20.H8'

-i. -16 1376001
PRfFEIT'UR,\ .MUMCIPAL DE BELO VALE 

DATA t)K ABPMTIJRA PROPO.STAS: 
CONCXIRRF.NCIA; 0117020 

PRC n58’2l)2{' Data de aberturu 23 077020 á» 
CoTiiniineáo dc empresa prcsiadoni de serx l 
CHUQ e drenagem nu esifnda da Comunida 
no Mimieipio dc Brio Volc, O 
ear l.oc-açáo e Piiviinem

A
PREFF.ITUR.A MUNICIP.M. DF. C,\RATINGA(MG 

- KXTRATÜ DF EDITAI.
- '(umada de Preços O(H''2O20. Objeto: Contratação dc cinprcsa 
p;ira eonstruçã 
Santa Cnt?, do

;MÜ. a Piefcituia Muniiipa: 
iis.sio Pcmianeiite dr Eieita

M SI3h, cuju Objeiu; 
iços de iiavmicntaçào cm 
ide dc vitn dos Custódios 

as liciumies h.ibiíii.idns; .Apli- 
açlo I.TDA EPP, BTEC ConsiniçÕes l.TDA, 

litçào Eiieli. EPL Consirtiçôes EIRELI El 
.iinçõc- 
Lpa tios

Entrega dos 
09htX)i

rada do Ediul 
mg.gov.br.

020 mi
abertura dia 20,'087020 és 09h00 - Informações ou ivti- 

l-liciiaçãoKdleumimducum.
ções. cinmmicii que está su-spendetido -.SINF. DIF. 
refcreniiiida. Infnrmaçõe.s: telefone ,11 .1352.51.18

l.iiiz.Adolfo Bclim. Çomiss-lo Permanente de l.iciiaçiVs

cmnpo de futebolde ve.siiúrio 
Município de Ce 

N'l4S!i)Ofl554.'2020 StDtSh. prag 
ABKR rURA 04-OS70;t) us OShlOinir 

na sede da Prefeitura 
maçdcsno{3}) 3329.«023/80l

Dtbime n CONVÊNIO 
Pl.iiKjamcjiio Urlvamv. 

O edital cnci‘ntra-.sv â d 
vvv.caralinga.mg.giiv.br. 
(.:nmtingn'MG 15 dc

)2('. Bruno Cisar \'cri»-}.iiiiO Gomes- Picsídcmc dii CPL.

Preléii'

bcnipia l’ii 
Çimsii-iiçt^Ves c Piivun 
Ligovio I„TIJA, ,'nsé I 

Belo V.de aiis Dc/cí

LM 3cm-l7 1376446-1-17 l.l'66'76
- I-IKKI I, Bali - Consinição H.ieta 

Santos. Prefeito Municipal 
dias du mé.s dc Julhv» <le Dms mil c Vinte 

Juse Lapa üo> SaRli'S 
Pieliúiu Muiiicipnl

siç.lu
infon

npii
julho de PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CORONEL FABRICIANO/MG.
PRtOÀO PRESENCIAL 0297020 

PROCESSO D1-; COMPRA :56.'202') - PROCESSO I.ICITATÓ- 
RIO 117/2020, ADIAMENTO Objeto; C. 
soBware, ace.ssl\el via weh. inclui 
l|■feniro. pam reali/açãorta ceslão, mnnilorBnientoeaiiiliioriadn opu- 
riição tlu valor adiciuiiado municipal - VAE. teudu corau 1'oiiic dc 
leceiia; Rccuisos Ordinãiio». Çurnuniciimos aos mita-ssiidus que 
devido á falta dc tempo liábil pura resposta ú iiiipugnaç-ãi> impetrada 
pela propimenie; Tributare Eficiência riscai Lido. fica adiada a duta 
de nberturn du i 
oei Fnhrici 
Piegociin,

PREFEirUHAMI'MriPALDECAMPE.STRE-M.r;
, - PROC,’F.9SO I.ICITATthRIO 054,'2020 

Pregão EIcttõiiico 01.17020 • SRI' i)2!'>02lI, Toma público o pi 
que icin pur liitalidüde u ^gisliii dc lut-çoa dc 
il:i c loncrs. para ,<up

• Pregão 
g;loclt-tr
ctio.v jato dc tinta c loncrs. para .suprir as impressoras c lóiotopiado- 
ras pertencentes á Ptefeiuifa Municipal de Cnmpesir<.'MG e''(iu sob 
responsabilidade dn mimicfpin. Critério de Ji:tg.smenio- Menor 
por item, Rccebimentn das 1’rnpostns, iJas DXh dn din 21.‘()7/20 
ãs l':iiil) do dia .H)/Ü7/202Ü, Abemun e jiilgamcn 
3(Vti77n20 ás 12!i30. Inicio da K-ssáo c disputa de ptvço: 
às llh. Referência dc tempo: horariu de Bra.silia. U-cal I’ 
de Licitações d-) Bniiil - BLI. vvww.htl.org.hr. Telefone de 

le licitiçào; (1)3.5) 1741-.lí)67 OhiePçãu do edítiil 
pesire,mg.gnv.hr. Priscib Jultann ViJcl.i Biirra Preg

rnVfG - Exirnlo de Ediinl rom.itlx 
lii pnii
Distrito dc O 

VtNIO

Prefeitura Munifiipnl de Car.riing 
ilo Picçoi (i()5702(). Übiclo: CvHUrtiiacão dc cinprosa 
çãu de Litira dc drvnagcm c paviiiicmação da 
detro de Minas dn Municipto dc Caniunga, conforme oCON 
N'’ll01()0ll7<il7(i20, programa, Plancjnmenin Urbano. AHRR7T.IR.A 
04/08/2020 us 12hj0iriiii. O cdiial cncoiiir.t-»c á disposição 
da Prefeiiura e no .site; wwvv.caratíiign.mg.giiv.br. Mais inlbrmaçftefi 
no(11) 1129-8021; 8010 r.iraiínc.i/MG 15 dc iulbi}de:020, Bruno 
fcsai- V

.tem-17 1376311
le dirtilo de uso djato d

sirpone
l■R^:FEn•URA MUMCIPAL DK nEHTÓPOI.IS/MG, 

AVISO DE LÍCITAÇAO;
Prcg.ãCi Prcscncinl por rcpisiro dc preço n" 012/2.()2i.i Processo Liei 

(ij I-2U2(', ObjelO'Registro dc preç 
lual euniraiaçáo de serviçiis de manutençáu presenii 

cicnivs da fruta di> Município dc Ucn«ipo!ii'MG 
Il4/(i«.70.'!ú ás 09-,(i()bs, Henópolis l7'07/2()2l. 
ígiies Jardim-pregneiro ofici.il.

preço
21) otn 

Lis piüposins: 
: 30./07,’2Ü2iJ 
Purtul: Bolsu

sede
ns para Futiirn c Even-
-----------^livn e corretiva

i. Data de bKt- 
Marcas (fhristi

.sinii) Gumes- Pivsidciifc du CPL me p.ira o dia (W/l)8,'202(i às (róhOOmin, Cciro 
17 dc Julho de 2020, Petricin Cristiii.i F Sá.

R< Prefeitura Municipai de Ciiraiiiigii''MG - Exirnin de Edital - Tomad 
de Preços 0067020, Dhicio, Contratação de empresa cspccigli 
zadj para exci-ucãu da ubiu dc drvnagcm c pavi 
das Ruas Arnaldo dn Silva Femiiiides, S.inio A 
laide e Vnn Rondou e a Travessn Margari 
de Uurating». eonfoimc o CÜ.NVÉNIO U 

Planejamcmo Urb

2 cm'17 1376327 3cm-t7 13766943 17 1376316- I
çãu asféllica 

nlíinio, VUiis Ade- 
ida Teixeira do .Municipin 
3OÍO0D765/2Ü2Ü- SbIN- 

ABERTURA 04-08.7020 as 
O edital cncnmm-»e A tlisposiçán na sede it.i Prefeitura e 

.mg.gov.bi. Mais iiifoimações no (13) 3329- 
8023; 8()19. C»raiinga.'.MG iSdcjiiItmde 2020. Brur.u César Veris- 
simo Gnmes Pre.sidcnt

PREFEITURA MU.MfTPAL DE BERT OPOLiS 
AVISO DE LICITACÀO 

Prega.) presencial por registm d 
0029,-2020 • Pregão N* 0107020. 
e cvciitual aquisiçã 
divcr.ws se.treta.ria do .Vlunicipic 
tiira .10'07,'2020 us 09:00 hora 
RlIGISTRO DF PlU;

ITURA MlDilCIPAl,DE CAMPINA Vf'l<I)F,-MC 
ÀO PRbSENClAL • EDITAL - N" 297020 - AVISO 

icipio dc Campr 
:los iiiicivssado.s.

PREFEITURA MUNICIRM. PE CORONEL 
k.abkk:lano/mg..adesâo .n* 010.7020 - 

PROCESSO DE COMPRA N" 298/20:0
icipal dc Curunel Fabriciano toma público que uiíc- 
76 c 256 da ata de rcBisirn de preços n" 197/2010 

IO c Gesião. pam a
I aqiiisiçãii dv mcdiciimaiios da Cnmpia Estadual dc Mcdt- 

mcnius. através da E.stniiégia d:< Rcgiunalização da AssisiCncia 
rnmiacéuiicii - Pnigianiii Farmácia de Todos - 6' ciclo de abasie- 
cimenio do ano de 2020. Reairso; Tran.sierénctas de R 
Fundo Estadual de Saúde, dns tonieced.ares; BIOHOSP PRODU 
TOS HOSPITALARES S/A. ao valor global dc RS 29,652 I16 (vim 
c imvc mil. seiscentos e einqu 
P.ARMA COMÉRCIO LTDA, 
mil itii/.cnio.ie sessenta cdui.srauis). Coronel Fabriciano. 17 dcjutho 
de 2020. José Pereira. Pre.sidente da CPt,.

PHF.KF
PREfLiciiaióriiPfoce

Registru tic preços para futura 
básieii. puis 

io dc Bcrtópnl 
...... is. PRF.GAO

Prucesso Liciialúrio 11307020 • Pt 
Eventual

preç FP.AO Mui mi Verde - M(. 
a abenura de - 

- .Modalidade: Pregãn Presencial L. 
preço por imóvel n ter regu 
espociídiradn p.ira presi.iç-Io de serviços 
fundi,ária dc npjnnmadamíiiic 500 ((Ju 

irrcguloies nn Sede 
Houofópoli.s. uiiliMmIo us insiruinculo pn-visius na legislação apli­
cável - REURB. em ludas as su.-isinodulidades. prevista na lei federal 

465.de II dejuihi)de:ni7, cnmpreendendo medidas 
as, jutidicts e sociais necessárias ã ent:-fi;ii dr 
invóveis e demais especificaçócs e condições pre

públ
hcíti

llco para conheci- 
atóiio n’000900? 

Menor
E'IShlf APiefeiluraMuni 

nu lios l,qe.s89. I 
|IV e V) da Secretaria dc Fsi.ido dc Plancj

.•ndei n? dcmiiiKliis de 
is'MG Date da aber- 
PRF-SENCIAI. POR 

regão N' 
tação dc 

gerais incluindo n 
.-ompreendenilü os servi- 

ilemibiida de 
')das e dorru-

: pruci 
Edital 29,7020. Tipo;

ulariradi). Objeto: Contratação de eniprc.sa 
parn regularização 

Inhcnios) Imóveis ein brilr- 
du .Vlunicipíu c Disliiiu d

no íiic vvxv'w,canilmg;i

dj CPI
01 l,7U2ü Registro dc Pieco» pnra Fuluii 
emprern especializada na prestação dc t 
fomecimcniu de materiais e mdo de obn

7cm-16 137589.5-1
Bsseiiianien

li
ços Lie capina; csiação dc meros-fios; roçsdus: poda 
árvorc^: currogiiniemo immuril dc enuilhos. rosioi; dc pnd 

cgoiiii», serx-iços dc ,|ardinnpcm; rcciípcmçáo de 
rep.inis. numuicncáo t insiataçàn tv) pane elétrica e 

lÍL-ípio de B«nópoli.s'MG. Data de aberiuta 
s. O edita! c demais infoniiiições estão dispor 

a Ouvernadoi Vui.admcs, '1'!'!. Ccniio, 
6-1241, Benópnlis/MG. 16.'077020. Mm-c

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAS ALIAS 
PRLGi^O PRESENCIAL l',\RA 

REGlS'IRO DE PREÇO.S N'’ 029,-2020 
Toma publico tos inicres-odos « errata do 1'reg.ão Presencial para 
Registro dc Preçus :i* 029.7020. processo autuado n" 2537020.

tlu ii uquisiçàii dc fúnnula inómiil pura laciemcs. iliein espe­
cial e Iciic em p.)- fO) aiciidimenio n demanda ftmini 
Societaris Municipal do Saúde, coufoimc oJiial c seus anexos. Rcii 
lica-se 0 Termo de Rereríui iu (une.xu I) du edital e altera 
du sessãu públiita para o ilta .1! de julho dc 2020 os 09 horas. A emita 

e di4(>onivçl no site- hnp--'/porta!-.rfinspnivnchi catosalins. 
mg.gov,br.'lieiiaeoes. Mais informações via c-mail; prcgâo(n;eaiasnl- 
Ins,mg.gov.br. Telefone; 31-.1832-7113.

Cniii» Aliiis. 17 dc iiilho tle 2020, Josc Alves P.irreim - Picfeitu,

bad. cniçni
hidni

tiiul.) de •UiVMS) e BH 
valor global de RS 8,262,00 (oitoulica domínio dos

iicsic edila! c seus anexos. D/iialiofáriii-local paia Crcdontiameul 
recebimento de envelopes coi 
tudora e inicio du sessão du I 

ripai-Rua 30 n- 
Campin,! Verde - MG D 

sim 1)0 Mmiicipio 
Pregões Dcinnis
(.14) 3412-9101 ou 3412-91 IS ou aiiidu 

.►-çfeampinaverde.mg.gov-.br - Rodrigo Carneiro

0.V0S,'20I9, n.s 
iveisno sctnrde 
Hcilópo!is.'MG, 

Christi

09:01
licriHÇões é K- 
Fivnc- t33).16 
R. Jardim, preg.seiro Ofieiiil

miftçáo hflb
Pregiu; 29/(i7,2n:0; 14:00 lu 
'296.

Pa­ da 3 em -17 1376674- i
feitura Ml 

70.(810 
0 fltmvé? d

CEP.Baimi .Medallui Milagfi; 
> Eddo

4 cm-16 1375859 pteic
linL.

Ciimpinavenle.mg.gnv  .bf nu 
fomiaçóes nu endeteç

PREFElTI.tRA MUMCIPAL DE CRLSrtl.ITA/Mr,
- F.XTRATO ADffl VO CONTRATU.lL 

-BDMG municípios2017 
O Município dc Crisõlna lotiia públu-u 0 3* adi

Büiicu de Dociivulvimcnto de Minas Gerais S..A. 
02/07,7020. que furmulizn a suspensão dos pagiinicn- 

ptiiicip.-il e encargos decofrentes tiesie contrato 
ralo de 0.5 icincn) meses, de ngosto de 2020 n dezembro 
orrugando o vcncimemc' do coiilnilo pelo mesmo prazo, 

Aderliiiidc .Morciin Vilels • Prefeito Muiiiciphl dc t( is0liia,',MG.
PREFEITURA .MUMCIPAL Dt CRISÒLlTA-h- 

ADITIVO C0NTRATL'AL - BDMG MUNiCfPIOS Zü 17 O Muni- 
público o 3” uditivo ao Conn-jio o’ 24.1894/1 S 

Banco de Desenvolvimento dc Minas Oernif S.A. assinado 
em ()3,1)7'2l)20. que fonnnlizji n siispcnsio dos pagamentos das par- 
eeli» dc priiK-ipsl e encargos decorrentes deste contrato por um pci í- 
udu de 05 (cinco) meies, dc agosto de 2020 a Ocaembro de 2020, 
prorrogando 0 vencimeniti do contrato pelo mesmo prazo. Aderhmiie 
Moreira \’ilelj - Prefeito Municipal de Crisõliiu-MG.

4cm -16 I37S766- l

liei luçõe
lefnti- peioe 

dc Oliveira
pelos I 
liei 
- 1'regoe'

PREFEITURA MUNICIPAI, DE RICAS 
PROCESSO N”IÍV4;2f)20, Contraiu n’

241899'li< 
assinado 
los das parcelas de 
por iim períi 
dc 2020, pr(

MudalitbJc Pregau liictrJnico 11" 00X7020. -Tipo Menor Preço pur 
licm''. knconii-u-sc abono no Dcpartamçmo de Licilhçóc» dn Piclci- 

0 Bicas, 0 edital referente 0 .-vquisição de dispositivo 
álcool em gel, sem coruaio mimua! do usiiariii, pam 

u proteção lios «idadim.s cimirn 0 coroninlrui- (COVID-I9I. 
será iciilieadii 110 dia 24,'(G/2l)2{i, ás 13li(rf)miit, Os iiucrcs- 

poderõó obter cópia ílo ediinl na Praçn Raul Soares, n' 20. lu 
; de Ricas ou •ice.ssnt u endereço eleininico imp:-'.''x-wwhicii.s 
v.br ou hiip:.' wvvvv.pomildecompraspubltcus.com.br, Gusnivi 

Diiemi de LíciIhçòov,
n" IO5/20'2(J Moctilidadc lontada dc Picços n" 057020, 

“Tipo Men-ir Preço, Regime dc Execução • F.mptciiad.i por preço 
gliih.sr’, Cncmitr.i-se tiberii) no Depanamemo de Licitações da Pre- 
ft-itur.i Muiiicipiil dc Bicas, o edital lefeicnlc a Cuiili-alaçãi' dc vueic- 
dade criijvcçáfifi para ('lesuçán dc seiviços pain Liiiipliaçâo d» culx-r- 

pinuirn da qii.idra d.i G.scola .Municipal Coronel Jonipiim de 
Souza, A sessão será realizada nu din 0.1/(1K.'2020. ás UhOOmin. Gs 
inicressiidcs puderãu obter cópia du edital na 1'nica Ruu! .Soares. 11" 

isiir 0 eiidcivvo cK-lri''iiic3'
Presidente dn C

5 cm-16 1375887- 1 3 l-m-17 1376634 -1
pnld 

tle dispensçr de 1
lUKilIu
A sessã 
sados I 
cidade

SC

iraM

PARAÓ
.n.pROCESSC

PREFF.ITtiRA .MUNICIPAL DE 
AVISO DE C,\NCr.L.-\MnNTO DF. I.ICIT,

N* l'.54-2020, TOMADA DE PR.ECGS N” 00?-202{). 
icndo-«e Cin viíin a escassez dc rceurao em viitude da P.uideniin di 

Covid-t9 vinius por 1 
.iulliodc2020às!2:30.ul 
iruçúu de \'esi:iiriii no Eai 
vénio, orçad-xem Rí 13.800.98 ttfez.e 
c oito ceniav.Kj. Cristi.ino Xnvier (Li Cosm - Prefeito Municipal, Ifi 
de julho de 2(i2n.

iCAI
•acA

PREFEITURA 
RF.Pl.mi.ICA-
l)K PKFXW N“ 057.020. PRC N* (12n'202(), 

visando a euiitnilaçãu de emprasa cspceiali/ada para exccuçãu dc 
obra de impliiitljçãi) de sistema repetidor de sinal de celular GSM-.IG 

18l>i)(850 MHZ. na comunidade de Mato Grosso, ár.ra rurtil de Cotas 
Altas, incluindo 0 foi necimemo de maicrtíiis. equipamentos ciiiáodc 
obra, eonlbnne cronograinit, piamihits, termo de referência, prajeiu.s, 
c.idemo de encargos e demais anexos qne integram o edital. Inleío 

a: 07.'0»7n20, h 9 Ii-ubs. Ü edital cncumra-ic iJis- 
ponivel nu siic; h-.ip;/'potuliran»pareniia.L-Biassllas.mg,gov.br/l 
coes. Mais infomiações via e-matl: licitacoes-íycatas.iltas.mg.gov.br 

lçfreiitnsiiltit.s.mi> gov.br, Telefone: 3 MR12.711.1. Cmas Altas. 17 
iilhodc 2020. JObÉ ALVES PARREIRA-

municipai.de catas altas 
■ÇAO DO rniTAI. DE TOMADA

-10 - EXTRATO

ticio deste eaiicelui a abertura para 0 dia 23 dc 
a Cons- 
de Con-

pii) de Cftsõiiio ttims
bieiu; Contra laçée de empresa piira 
ládio Municipiil de Ciiparaú através 

mil ntos reais e noventa

Ja jcssiío púUlí
3cra-16 1376220

PREFEITURA MUNKIPAL DE CAPAKAÓ 
AVISO DE ABERTURA DE PRAZO DE RECURSO 

047 2020. Tontada de Pracos n'0027020. toma

dcji -Prefeito.2(1, (i;i ciitflde dc B 
hier.s.mg gnv br Gu.stiviv Peno M PREFEITURA MU.MCIPAI. DE DIVINO 

l)A.S LARANJEIRAS/MC
EX TRATOS DEATASDh RLGlSTRODb PREÇOS-N" 14,2020 
Municipto de Divino das Lci-anjeiras X Sociedade Cncllto Ltd 
Belo S'ulc Relbririadurs de Pncuj. Valor: RS 200.534.00. Objeiu: 
Registm de preço.s visando s prestação de .serviço de nribrma e v-uita- 
nizaçio de pneus dos veiculos do Municipin de Divino ilas latranjei- 

•'MG Vigénitin: 17-06.702011 I7;06-202I; N" 15-2020 - Município 
0 da? Lniuniciins X Aibatiuz Pneus e Serviços fcircli - Mfc. 

Valor RS RS 193,076,ÜÜ.Gbj 
çii ile reforma 1

público 
I Alínea b. 
— Q cunl.ir

do dÍ9 da dmB de puhiicaçjn, lànpre-sa veneedi-ir.» Mnia Conslnieões 
lada. CNPJ i)"09,óO4,.«65'0CKJI-()4, valor lowi RS 65.483,70 (Ses- 

reais e selcitia

- Proce
nos lermos Ja l.ci Federai n' 8,66(5.'93 ART 109, Inc 
Abenuni tle prazo de re

O MUNICÍPIO DQ CAT.AS ALTAS/.MG lonvi 
Lia Tomada de Picçoi tU 01?‘20.’0, l‘KC 11" 2l4.'20:0, 

ra a exci ucão dc 11 
niral do muni

púhl
'2o:í

re.lliznção
Scm-i71376<i39

, p-sra
bfa de nielho- 

:Ipio ileCaiisAltus. 
dc obra. confomw 

•.-tpccitlCBCõei técnica», projetos, pUimUuis,
xosi|ue integram oeiiiial. inl- 

conlr.i-?e

i eonil.
dc 05 diiJ.s i'it eç|ir ção de c

Dssjnitá
pceiaiizada pu 
iliii|-e.sila óreai

presu cs 
IS ilomic

incluindo 0 ibrucciincnio de tucuetiais c máo 
icnriode referé

rHEKtrrURA.MUMCIPALDE 
ADF,NDOü1AOF.DITa

PRESENCIAI. N” 60-2020,

BOAESPERAN
LDOPRF0.4O

NÇA/-M(

mil e quauocenfos e oitciiia
.'»). Sendo que. eni c«su da :i;'io upreseiitiivãu dc 

dar piusscguimenio cum a coiiiraiacào tia Empresa vcuieilora, A Ata 
deJulgiimenmdas Prop-isiis enconlra-sc á dispusiçilu no sede du Pre­
feitura ã Av. Américo V de Carvalho. 120, Cemm. Cnparoõ - MG, 
CFP .ItiS.U-Oro ou ntrnvé* do site: wxvw.c.ipanio mf. giiv.hr. Cri?- 
lisno Xavier d.i Costa • Piefcim .Mumeiiwl. 17 dc.mlhu dc 2Ü20.

Iiúque tem por objeto 11 coniratiiçáo de empresa para 1 
(II (um) veiculo wro km de »vie lusares, coniotme 
plcia comida mi edital c nncxos. Informa nos inieicssados qiic 1 
nlter.iç.lo lu descrição do veiculo. Nnvn dalii dc entrega dos ei

k:‘..................

|-pme 
: descrição com- 

Iiuiivc 
uveio-

d( nugromii nstoo-íi 
riu da sessiii púhlí

ru edemflit
)0'08,7020. As 9 hiirt-s O edital 

htip..'-pon>liiaui>{>aici'.eio.cat8salia?  ing.pov br/ 
amiacòes via e-mail: lidiacos.-s.ri-euiasaltu 

Telefune: .3l-383:.-7l 13, '
.VF.S PARRF.iRA-Prcléiio,

dcl
>: RcgiMio dc pieçp» vifaiidu b pre?- 
.-ulcanização dc piicu» dos veieuluv 
ranjeiraVMG. Vigénr

disponi-.i 
lieíi.ieoc? 
gov.br e 
Alins, 17

laçSo d
do Município dc Divino da 
n n/OÕ-ZOZhN-* 16/2020 -Municipto dc Divino cLis I 
Giuli.i Tamborrino Comérvio

Mjí is.mg
ColO;té ã:i I lb:lK)min- de 30-077020.

uiilvcis 110 iite: w'v\v.buiiesi>eniiitji.mg.gov.l!i'lieila- 
ví; 135) 3831.0314, Hidcraldu Hcmiqnc .Silv», Prv-

2cm -17 1376<1'23-)

An ia: 17,'06.2020 
iras X 
Valor, 
isiçáo

cpKnjcí
dcjiilh

ng. gov.br. 
1. JOSf.Al01 diipi 

fiumiiçõ 
fcitivMimioip.il,

.anmj
lmpi)rt,içSii e FxponeçAii Fireli 

Rí 568 200,00. Objeto: Registro dc preços visando s riifur*»qulsiçj 
de pneus novo» pnre vcicuiu? do Mimiclpio dc Divino Ja» I.aranjei- 
ras/M(i, Vigt-neb; !7.'06/:02()a 17/(16-2021. N" :7-202il - .Muníeipm 

ME. Valor;
Registro de preços visando a futura aqiii.siçòo 
is dc ar. protetores, serviço dc alinhamentos e 

í c cninbniictis p.irn os veículos rio Dn iuo das Lnrnn. 
0-17;Ò67020 u 17'06.'2021. N' i 87020 • Mitiiici- 

aiijcitas X Cruz Comén-io e Sitviços de Pne-js 
k Pneui:. Valur: RS 32:.OIS.OO, Objeto: Regís- 

jmlo a futura aquisição de 
as máq
71067(120.117/-(V,,’(C1;N“ |9-2(i2l)-Miimcipío 

: Augitsiu Drumund .Suares - .ME, 
gistro de preços vi.simdi) 11 Cuiurj 

aquisição dc pneus novos pura veiculo? do Miniiclpii) dc Divino das

0 dc 201 3- -17 1.176.521 - 1
O MUNICÍPIO DE CATAS AI.TAS/MG lonvi públ 
do Tomndn de Preços u' 020,7(120, PRC 11" 261.70 
i eontratnção dc empresa espceutliíoida puni execução 
reforma du cobertura da UniLluiU- de Educacào Inlunlil .Mi 
dos Santos TcixciraUMF.I dn bairro Visin Alegre em 
incluindo 0 fornecimento dc imiicrinig c mão dc obra. 
de leferéiieui. espetilieaçõts ice.iiieas. pruieut. planill 
Esico-rtn.incciro e demais anexos que inieg 

ira- |•.'/08,702n. 
htip./’poni 

itaçüvj; lieil 
hr. Telefone:

ico a realizíiçãii 
20, cujo oltjcio 

dc Libras dcKETi uka municipal de CAPAHAÓPRE
ADES.^Ü A ATA SRi> (CARt.tNA) - PRÜC.^ESSÜ N 
0267019- PREO.-^O PRESENCIAL N.“0I3 '2019 

nielpio ile Capuraú-MO 
.'02 e lei K.6íifi.'9.) ....

idePfeçon-tll3/2(>19 CII. 
dc Dcíciiv-LUvimcnlo tLon
I objeto í Adesão (Carona) bo Pixk-csso n,'i);o.'2019. Pre 

''0l3'7019 - Objeto Adesão a Am de 
cm de ele

le maieriais. mão de obra e etaburação dc projeio.s para obrus 
de eleirifii-açAo pnni aiemie

Vigt-neia; 17.'06/:(12() a 17/(16-2021. N" :7-202il-,Vl 
de Divini) da» Ur.mjeiras X Andei 
RS|07.26i,f)0, Obiêüi: 
de pneus novos, câmaras 
baiaucemi 
jviraUMG 
pio dc Dív

iusò
PREKEiTUR^I MUMCIPAL DE BÜA LSPER,\.NÇA/MG 

AI3F.NDO 01 ,\OF.DITAMX') PRFÜÃO 
PRESENCIAL N" 58/202(1 

objeto u toniraiiição de empresa paru 
uio reio km de sete iugares. cotiloniK-

ifonna DOS inierci-sadoi 
do velculii. Novii d.11,1 de emrcga v 
. i)e 30/07-2021). rtdiiai Reitfic-ado.

01 dísponivcis no silc; «vvw.boucsp<ranca.ing.gov,br.'tieiia 
foisrtfiÇLVL. i35) ,t85l-('3l4. HIderaUí Henrique Silva, Pre

CainiAlinVMG, 
forme icnno

Mu/l público nus temiiis da lei 
iicedimcnm iKlesÍD n Atn 
I.FSTF (Consórcio Inicr- 

SoL-i.it do Leste dc

10520/ 
dcRcg 
munii-ipa! fl 
Minn.sJ.c-uju

.) n resultado dn pri
JFS-fumeeimetilD de 

• de»x-nçAo com- 
hoiive 
iivelo-

ogniir 
lOi ed

que tem por 
OI (timj 
pictn comid.) no cdiiiil 
alteração na licscriçilo 
pe.i: até á.s I0h;()0niín 
Adcitd

Vipènc 
iiu du» Lar: 

1-;PP - Pirâmide

o msinime 
I, BS 09;00 hora-s G ed 
Bllninspaiencio

loiío Inli-ío da SL-siJin públi 
?c dispoiiivc-i 1102) Regís- 

is novos, cilmanisdc 
Divimi das l.oranje

lai eticoniiRegist
irificaL

Iri) Je 1’ruço pui 
:çài). tom fiii-nec

iro dc precus 
iii f protetores parn 
ras'MG VigÍBcin; I 
«Je Divino das Lnninjcinti X Filipe 
Valor: Rí 240.<)25,(iU. Objeto: Uei

iisicao de pne 
e vciciilos do

br/licil Mal.s liilónt 
las.mg.govl 
bode 202n.

Parivira - Prcfciu

las.mg.guv 
mg.gov.hr c cpli 
CalfltAllas.-MG

cuesijieaias aUns 
(n.Iir3832-7ll3li pi-esLiçài) d-

I7deju!)

JuscAl
municípios eonsontiadi 

n,i qiianiidadc dc JOP, destinado» ao atendimento dn 
Municipal dc Obrai, eoutorme deseiiçâu, especitk-nçóes

menorfeito Ml pal
preço pni 
Scciclflris• 17 137642] - I 9cm-17l376S74 1

(§P^ Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6® do Decreto n® 47,222, de 26 de julho de 2017.
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www,Jornatminasgerais.mg.gov,br/autenticidade, sob o número 320200717211055026.

http://www.caputirj.mg.gnv.br
http://www,Jornatminasgerais.mg.gov,br/autenticidade
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'i-í:DIÁRIOIDQAÇO INSTITUCIONAL Sábado, 1 m *
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í@igoU^^ PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL.FABRICIANO ij PREFEITURA MUNICPAL DE Cl

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANOIMGT 
CIAL 02912020 - PROCESSO DE COMPRA 256/2020 - PROCESSO LICITA- 
TÓRIO 11712020. ADIAMENTO Objeto: Cessão de direito de uso de software, 
100% acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para realização 
da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipal 
- VAF, tendo como fonte de receita; Recursos Ordinários. Comunicamos aos inte­
ressados que devido ã falta de tempo hábil para resposta à impugnação impetrada 
pela proponente; Tríbutare Eficiência Fiscal Ltda, fica adiada a data de abertura 
do certame para o dia 04/08/2020 ás OOhOOmín. Coronel Fabriciano, 17 de Julho 
de 2020. Patrícia Cristina Ferreira Sá. Pregoeira.

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
DECRETO H." 9.379, DE 16 DE JULHO DE 2020. PREFEITURA MUNICIPAL DE CORdl^tr W8RICiANp/MG: Adesão n“ 010/2020 

• Processo de Compre n* 298/2020‘-’A ProfcÜura li^nlcipal de Coronel Fabricia­
no torna público que aderiu aos lotos 89,176 e 256 da ata de registro de preços 
n" 197/2019 (IV e V) da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, para 
a eventual aquisição de medicamentos da Compra Estadual de Medicamentos, 
através da Estratégia da Regionalização da Assistência Farmacêutica - Programa 
Farmácia de Todos - 6° ciclo de abastecimento do ano de 2020. Recurso: Trans­
ferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde, dos fornecedores: BIOHOSP 
PRODUTOS HOSPITALARES S/A, ao valor global de R$ 29.652.06 (vinte e nove 
mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e seis centavos} e BH FARMA COMÉRCIO 
LTDA, ao valor global de R$ 8.262,00 (oito mil duzentos e sessenta e dois reais). 
Coronel Fabriciano, 17 de julho de 2020. José Pereira. Presidente da CPL

íb PRESEN-

"Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 480.000.00 (quatrocentos e oitenta mil 
reai.s|. para a inclusão de projetoíatividade no Orçamento vigente.'

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IPATINGA, no uso da atnliuição que lhe confere o inciso VI do 
art. 76 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 1” Nos termos da Lei Municipal n.° 4.051, de 15 de maio de 2020, fica aberto Crédito 
Adicional Especial no valor de RS 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), para a 
inclusão de projeto/atividade no Orçamento vigente. PREFEtTURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO 

Av. Acositíi, n» 3230, Bfilrro São José. Timóteo/MG 
CF.P: 351C2-901 • Telofiix: (31} 3047-4718 / 3847-4701PREFEITURA MUNICIPAL.OE TIMÓTEO 

EOrTAL D£ NOTIFICAÇAO DE AUTUAÇAO POR INFRAÇAO DE TRANSITO
Parágrafo único. Acrescente-se ao Quadro de Detalhamento de Despesa do Orçamento, o 
seguinte projeto;

PREFEITURA MUNICIPAL OE TIMÓTEO/MG - RESULTADO DE LICITAÇÃO • PREGÃO 
PRESENCIAL N* 051/2020 - O Município <3e TImOteo toma puDIlco 0 resultado do PregSo 
Presencial n" 0S1/2020, Processo Administrativo n‘. 148/2020, que tem por objeto a 
contralHçflo dc empresa para pieslapSo de serviços dc Home Cnie para atendimento a 
Eunice Ferreira Guerra, inscrita no CPF 413,958.677-04, RG MG-22.359,4S2. em 
cumprimento do Decisflo Judicial conformo Processo n® 0004602-46.2018.0 13.0687. 
Empresa vencedora: Prô Vida Home Care Ltda. pelo valor global de R$40.800,00 
(quarenta mll e oitocentos roels). Timóieo. 17 du julho de 2020. Ciaudfldo Podroso do 
Oliveira Tbomaz - Pregoeira.

A Sec
Prefeitura Municipal de Timóteo, com fulcro no artigo 281 e 262 do Código de Trânsito 
Brasileiro, na Resolução 610/2010 do Conselho Nacional de Trânsito • CONTRAN, 
oonslderendo que nâo foi localizado o» proprietários dos veiailos, nSo sendo, portanto, 
entragues as NottCcoçócs de Autuação por Infração de Trânsito 
proprietários dos veículos abaixo relaoonodos. notrflca-os das respocttvns Autuações 
por infrDçóes de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queítem. o prazo de gumze 

«m Defesa junto A Autoridadti Municipal de

de Obrta. Serviçoa Urbano*. Mobilidade c Habltaçio da

ÚRGÃO:
Unidade
Subunidade
Função:
Sub-funçào:
Programa:

EXECUTIVO 
21300 Secretaria Municipal de Educação
21300.003 Oepto dc Adirvnistração Escolar 

Educação 
365 Educação Infantil
0005 Educação: Direitos Humanos, Esporte,

Meio Ambiente c Inclusão Social 
1064 Construção, Ampl. e Reforma de Unidades

Escolares da Educação Infantil

02

destinatários.

12
dias contedos deste I 
Trânsito deTlmôtBo,

ProjetolAtividade: _Nomo
Ézeqüleri'
Santos
Teixeira

N. A.l Pisca [Data Hora

TImiriS A.■OBl97Í Gi;cr-Voü707/20 09:00 Rua 
Ouaresma, n® 
Bairro 
tTmõItto -

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO 
Av. Acesite, n*. 3230, Bairro S6o Josá, Tlmôteo/MG 

CEP; 35182-901 -Telefax. (31) 3847-4718 I 3647-4701
3" da Lei n" 
3251/12

8393
Fonte: 146IDUS0;T 
Categoria Econfimica: 4
Grupo de Despesa: ^ 4
Modalidade de Aplicação; 90 

-^mo de Despess; 51 
L DO ACRÉSCIMO

S.o-«0

Despesas de Capital 
Investimentos 
Aplicações Diretas 
Obras e Instalações

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO/MG - RETIFICAÇÃO 00 ATO DE RATIFICAÇ AO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - O Município do Timóteo, por intermédio flo seu Pmfeito, Dougtns 
Wilikya Alvea ae Oliveira, tome 
ücitaçfto n* 027/2020, Process

■ 0 para dolocvfio do COVID-19, Oeslíredos oo enftcniurnonio da einerBÔnoB de
. _ _______ 1 imporlândn intiímocfona! decorrenui do Coronavírus COVIO-1C. conforme Lei
FodnrnI n’’ 13.079, dn 06 dc fevereiro dn 2020, nHerada peins Mcriidaa Provi.-iérias tio n* 920. de 
20 do março de 2020 en* 951 de iSde«Bnido2.02a. Decreto Ssladuni n*ii3,do I2ae março 
06 2020, publicado no Cedemo 1, Diário do Executivo, Ano 128, n’ 53, péfline 64, no C-k 13 oe 
março de 2020, Decreto Mumclpel n* 5.263, de 16 de março de 2020 e MPF - Conuetaçóes 
Púüüces par» 0 combiito au C0V!D-19 - orieniaçóes do Minísléno Público Federal quanto oo 
regime occpcnnel de cuntmlaçõeti públicas previslo na Lei ri® 13,e79.'2020. Ondo se lè: 
“Contratada: Vida Biotecnologia Ltda, CNPJ n® 03,479.428/0001-57. Valor: R$54.500.00 
(clnqusntaoqustromlls quinhentos ronis)’',lftla-sii: 'Contratsdn: Vida Biotecnologia Ltde, 
CNPJ tt* 11.308.63410001-85. Vflior: R$96.700.00 (noventa e oito mll e setecentos reais}." 
Timóteo. 17 de julho de 2020. DOUGLAS WILLKYS ALVES OLIVEIRA - Prefeito Municipal de 
Timóteo.

José Allpio de 
Oliveira

053972 JFY- 03m7/2Ò'T9:30 Artifloa 2’’ e 
3“ da Lei n*7286

púbii,
oAd

IcB R rellficflc 
Imlolstrativo

çAo do Ato dfl Rntirieaçáo de Dispon 
I n® 175/2020. cuio objeto é a aquisiçáo dISA do 

de klt'8SpaoãrôTOõ-íSM--a? osWSérgio pera lesle rápido 
saúde pública do4016 Alvorada, j S* da Lei n® 

3251/12
480.000,00
480.000,00 Walace Mata'

Batista
■Õ53970 gln" 02/07/20 ló-on" Rua Carvalho, n® 280. Artigos 2* o 

Baino Recanto Verde. 3' da Lei n® 
3251/12

6167
J Itniôieo^MG ...

Art. 2* Os recursos para s cobertura do presente Crédito Adicional decorrerão da anulação 
parcial e/ou total da dotação abaixo discriminada, na forma do art. 43 da Lei Federal n.‘ 
4.320, de 17 de março dei 964:

Timóteo - MG, 16 de julho de 2020.

Sérgio Martins Cruz
Secretário Muníccpal de Obrns. Serviços Urbanos, MobiNdada e HnbItaçAoÓRGÃO: C2 

Unidade 21300 
Subunidade 21300.001 
ProjlAtiv; 2.21300.001.12.361,0005.1024 Planode Ações Articuladas-PAR 
Fonte; 146 IDUS0;T 
Cat.Econ.: 4.4,90.51.00 
TOTAL DA REDUÇÃO

EXECUTIVO
Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da SME REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIi 

REOI8TRO OE IMÓVEIS OE CORONEL FABRICIANO - MG 
Rua Armando Fa|ardo, N® 29. Lo|a 

Tal.:{3i)aiWl.670C 
Einall: rgttabilciaiwg-fiotmail.com 

OfleUl; VinIcIu* CulmiriM 4* Sarros Piros da SItva

J: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE IPATINGA. - Aviso Realinhamanto de Preços Pregão RP 
004/2020 para os códigos 24124, 35147 - Ata 001/2020 • Empresa Diagr 
para Laboratório Ltda - ME. A Secretária Mun. de Saúde, no uso de suas atribuições, ampa­
rada no que determina o art. 12. § 1” inciso I, do Oec. Mun. 6984n 1 c art. 65. inciso 11, § 
6^ da Lei 8.866/93, íaz publicar alteração de valor para os códigos 24124, 35147 do RP 
004/2020, conformo consta no sito www.ipating3.m9.90y.br/link 'freitações’. Sec. Mun. 
Saúde, Éríca Oias de Souza Lopes, em 17/07/2020.

01. Caritr»

ProdutosObras c Instalações 480.000,00
480.000,00

EülTALPKOCFUiMFNTO DE KKTIFICAÇ.AO l)K KKGtbTKO (Ari. 213. II. da !,«) 6.ni5/T.3j 
Viniclut CuimailvH dc liarrot Phc» dt Sílvs, ODcbl do 1 
Frl<rÍeÍBnVMC, .virundo na Kna Armando Knjitrik). iT 29. Ij 
SAIIIIK foi requerido poi loti Trato Rhrnnte Mniu 
ilr. süb prepried 
.VXl.Ohin', slliixd
dn irllpi 2,1.1, II, 13® da Lei dni Reglsmw rül-ilonx {Ui ii® f,.r)15n,l), Dtvirtn 4 ruiw <te im.éríci» 
rxprcfx* ta plani» « no memori»! dcscrilh-o do liliilir.-onípcme do imôvíl conironiunle, Loie 30 de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICI

ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 19.875.046/0001-82

HXfctiüáUJÜ

Procedimento Administrativo de licitação. 
Modalidade 
Parecer n°
Processo n®
Pregão n®

Pregão:
0188/2020:
0256/2020:
0117/2020.

Parecer Jurídico

Versam os autos análise jurídica exarando emissão de parecer sobre 

Impugnação ao edital interposto pela licitante TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA:

O objeto da licitação é :

“Cessão de direito de uso de softwore, 100% ocessível vio web, incluindo 
treinomenfo e suporte técnico, poro reolizoçõo do gestão, monitoromento e 
ouditorio do opuroção do volor odicionodo municipol - VAF, por um período 
de 12 meses ”.

DAS PRELIMINARES

Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos, os 

pressupostos de legitimidade, interesse processual, fundamentação e 

tempestividade, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 Art. 41.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

§ 2a Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante 
a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a 
abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou 
concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

Assim, tempestivo a apto a ser conhecido.

\frí!sG^0^Praça Dr. Louis Ensch, n“. 64- Centro - Coronel Fabriciano 
Fone: (31) 3846-7000 - Endereço eletrônico: ww^

r15170-033
.fabriciano.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 19.875.046/0001-82 4^:

DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO

A estipulação no edital, onde suas determinações e condições via de 

regra, tem força de lei e são sujeitas ao princípio da vinculaçõo ao instrumento 

convocatório.

É o que posiciona a jurisprudência do STJ:

“A Administração Pública não pode descumprir as normas legais, tampouco 
as condições editalícias, tendo em vista o princípio da vinculaçõo ao 
instrumento convocatório ( Lei 8.666/93, art.41) REsp n° 797.179/MT, 1° T., rei. 
Min.Denise Arruda, j. em 19.10.2006, DJ de 07.11.2006)" "Consoante dispõe o 
art. 41 da Lei 8.666/93, a Administração encontra-se estritamente vinculada 
ao edital de licitação, não podendo descumprir as normas e condições dele 
constantes. É o instrumento convocatório que dá validade aos atos 
administrativos praticados no curso da licitação, de modo que o 
descumprimento às suas regras devera ser reprimido. (MS n° 13.005/DF, 1° S., 
rei. Min. Denise Arruda, j.em 10.10.2007, DJe de 17.11.2008)."

Nesse sentido, vale citar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

"Trata-se de principio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no art. 3° da Lei n 8.666/93, ainda tem seu 
sentido explicitado, segundo o qual "a Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao a uai se acha estritamente vinculada". E o
artigo 43, inciso V, ainda exiae aue o julgamento e classificação das propostas
se tacam de acordo com os critérios de avalicão constantes do edital. O
principio diriae-se tanto ã Administração, como se verifica pelos artigos citados.
como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do
instrumento convocatório ledital ou carta-convitel; se deixarem de apresentar 
a documentação exigida, serão considerados inabitados e receberão de 
volta, fechado, o envelope-proposta (art. 43, inciso II); se deixarem de atender 
as exigências concernentes a proposta, serão desclassificados (artigo 48, inciso
D".

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO. NÃO-ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS 
DO EDITAL. INABILITAÇÂO NO PREGÃO ELETRÔNICO. LEGITIMIDADE. 1. "O 
princípio da vinculação ao edital, previsto no artigo 41, caput da Lei 
8.666/93, impede que a Administração e os licitantes se afastem das normas 
estabelecidas no instrumento convocatório, sob pena de nulidade dos atos
praticados." (MS 2000.01.00.048679-4/MA, Rei. Desei [aidurcr~>Eederal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FAB
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 19.875.046/0001-82

SELENE MARIA DE ALMEIDA, Terceira Seção, DJ de 10/11/2004, p.OOjmTão 
se tratando de exigências - ilegais ou manifestamente destituídas de 
razoabilidade (inclusão na composição dos preços dos encargos sociais e 
dos direitos trabalhistas previstos nas leis e nas convenções coletivas de 
trabalho das categorias de profissionais das empresas concorrentes), inexiste 
direito subjetivo líquido e certo do licitante à não-observãncia delas. 3. 
Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF-1 - AG: 16906 MT 
2006.01.00.016906-2, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL 
GALLOTTI RODRIGUES, Data de Julgamento: 13/10/2006, SEXTA TURMA, Data 
de Publicação: 30/10/2006 DJ p.216) (grifo nosso)

No momento de apresentação dos envelopes o licitante deve ter 

conhecimento em face das exigências legais e edilícias quais documentos deve 

apresentar. Não os trazer caracteriza descumprimento à lei e ao edital, devendo 

ocorrer à inabilitação ou a desclassificação, conforme o caso.

Na Lei de Licitações, mais precisamente em seu artigo 40, o legislador 

elencou os componentes obrigatórios no Edital de licitações, os quais, devem ser 

seguidos pelos administrados, sob pena de sofrerem sanções e até mesmo terem 

suas contas rejeitadas.

Pois bem.

A impugnante TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA, apresenta razões de 

tato questionando as exigência estipuladas nas cláusulas 10.1.4.1 e 10.4.1.2.

Vejamos;

10.1.4.1. Deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica em nome 
da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante desempenhado atividades pertinentes e 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação.
Considerando que apuração do valor adicionado fiscal é realizada pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, com a finalidade de 
estabelecer o índice de participação dos municípios no produto da 
arrecadação do ICMS;
Considerando que o índice do valor adicionado, conforme Lei Estadual n° 
18.030/2009, possui peso de 75% na composição dqjndtgejgparticipa^o;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICI
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 19.875.046/0001-82

Considerando que a Lei Complementar N° 63/1990, em seu artigo 3°, § 5°, 
estabelece que os Prefeitos Municipais, as associações de Municípios e seus 
representantes terão livre acesso às informações e documentos utilizados 
pelos Estados no cálculo do valor adicionado, sendo vedado, a estes, omitir 
quaisquer dados ou critérios, ou dificultar ou impedir aqueles no 
acompanhamento dos cálculos;

10.1.4.1.2. O atestado deverá constar, no mínimo, que o sottware possui;
a) Importação de arquivos:
1) Arquivo de ATIVOS
2) Arquivo de RETORNO DO VAF

3) Arquivo de Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS-IPI

b) Funcionalidades:
1) Processamento das DAMEFs carregadas no sistema;
2) Geração do RESUMO DE CFOPs, para o ano base de apuração do VAF, a 
partir da EFD ICMS-IPI;
3) Montagem da DAMEF a partir da EFD ICMS-IPI;
4) Apuração de divergências entre os valores apresentados na DAMEF versus 
aqueles obtidos da EFD ICMS-IPI;
5) Envio de notificações eletrônicas;
6) Módulo para gerenciamento das respostas às notificações expedidas.

Inicialmente, cumpre observar que o exame dos presentes autos 

restringe-se aos aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente 

municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação 

ao interesse público, tendo observado todos os requisitos legalmente impostos.

Destaca-se que o conteúdo dos atestados de capacidade técnica 

deve ser suficiente para garantir à Administração que o contratado terá aptidão 

para executar o objeto pretendido.

E segundo o entendimento do Tribunal de Contas da União o 

quantitativo mínimo dos atestados de capacidade técnica não poderá superar o 

limite de 50% (usualmente adotado), dispondo o Acórdão 3663/2016 - Primeira 

Câmara (Relator: AUGUSTO SHERMAN) - que "é irregular a exigência de
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capocidode técnica com quantitativo mínimo superior a 50% do quantitativo de 

bens e serviços que se pretende contratar, exceto nos casos em que o 

especificidade do objeto recomende e não haja comprometimento à 

competitividade do certame, circunstância que deve ser devidamente justificada 

no processo licitatório".

Quanto à qualificação técnico-operacional das licitantes, ressalta-se 

que a súmula n° 263/2011 do TCU prevê que "para a comprovação da capacidade 

técnico-operacional dos licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é 

legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em 

obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência 

guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 

executado".

Pelo exposto, a exigência de atestado de capacidade técnica, é leaal

e é implicada a coda licitante conforme previsão editalíssimas aue ao meu vê se

encontra conforme o ordenamento jurídico aplicável. Conforme exarado

inícialmente. o edital tem forca de lei devendo ser seguido.

Pela leitura literária das cláusulas edilícias, bem como a descrição do 

objeto não vislumbro irregularidades, pois se o edital faz exigências conforme o 

serviço a ser prestado, sendo essencial para garantir a plenitude do objeto licitado.

O objeto do editai é descrito de forma clara e precisa, onde se busca 

realizar a aquisição que atenda os anseios da administração pública, satisfazendo 

assim o fim ao qual será destinado.

Dado isto, as exigências contidas no edital não são meras 

formalidades, mas sim obediência ao instrumento convocatório bem como às 

legislações vigentes, visto que o instrumento convocatório obedece ao disposto 

em Lei.
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Assim, uma vez publicado o edital e tornadas explícitas as normas 

que guiarão o certame, ambas as partes - Administração e licitante - devem-lhe 

fiel execução.

Encontra-se, neste sentido, orientação doutrinária que reforça o que se 

vem de afirmar. Jorge Ulisses Jacoby, arrimado em decisões do Tribunal de Contas 

da União (TCU), escreve:

"A Lei n° 8.666/93 define uma série de critérios que permitem à comissão de 
licitação ovolior se o licitante possui condições de executar o objeto, sob o 
aspecto técnico. Poro simplificar essas exigências, parece razoável limitá-las á 
comprovação de que o licitante já executou serviço ou fornecimento similar 
antes e, se for o coso, registro no entidade profissional competente. O 
primeiro se foz por meio de atestados que comprovam o capacidade 
técnica. Ocorrem, porém, alguns tipos de problemas que desautorizam a 
validade desse instrumento de aferição de capacidade: a) a Lei de 
Licitações obriga a Administração Pública aceitar atestados emitidos por 
entidades públicas ou particulares, não sendo raro notícias de emissão de 
atestados ideologicamente falsos ou mesmo graciosos. Para evifar tais 
ilicitudes, tem sido comum que os editais estabeleçam a obrigatoriedade de 
os atestados virem acompanhados dos comprovantes fiscais da execução 
do objefo. É verdade que essa exigência vai além do estrifo fexto legal e que, 
porfanfo, seria quesfionável sua validade, mas a rigor é perfinenfe. Se o 
licitanfe prestou serviço a outra empresa privada e não recolheu os tributos 
pertinentes, não está de acordo com a lei apta a gerenciar e executar 
serviços com o pagamento de todos os impostos. Pode residir exatamente na 
sonegação a viabilidade econômica de empreendimento que, quando 
submetido ao rigor do recolhimento tributário, torne-se inexeqüível. É valido, 
portanto, exigir que os atestados se façam acompanhar de prova fiscal da 
execução: b) os atesfados comprovam a execução do serviço ou 
fornecimento? É forçoso reconhecer que o interesse do legislador em garantir 
a isonomia muitas vezes enseja a deformação dos insfrumenfos, obrigando a 
Administração Pública a contratar licitante que executou serviços de péssima 
qualidade, apenas porque, por letargia de alguns servidores, não foram 
punidos com a suspensão do direito de licitar ou contratar com a 
Administração. É nesse contexto que encontramos relevante precedente na 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União que admitiu a regularidade da 
exigência de atestado que indicasse o juízo de mérito sobre a execução. O 
leading case mostra-se importante na condução de processos licitatórios, na 
medida em que obriga a firmação de juízo de mérito dos agentes públicos; 
como mérito é impenetrável ao exame da legalidade afeto ao Poder 
Judiciário. Isto significa que, ao exigir o atestado de boa e regular execução 
de objeto idêntico ou assemelhado, a Administração estará restringindo a 
participação dos licitantes, validamente, segundo assentou o Tribunal de 
Contas da União, em prol da aferição técnica de melhor qualidade. É válido, 
assim, exigir atestado de execução bem sucedida de objeto similar, c) outra

■©7-demof=istrando a 
Tudo^ferir a

questão diz respeito ã possibilidade de exigir ate; 
execução de uma certa quantidade de q^ . Visa-se
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chamada capacidade operativa, pois nem sempre quem realiza uma 
unidade de um serviço é capaz de realizar o objeto requerido em uma 
licitação. Assim, uma empresa que já prestou serviço de um vigilante não está 
apta a executar um serviço com 300 vigilantes. Sobre esse último aspecto, 
vale a pena transcrever lição do Tribunal de Contas da União, examinando 
uma representação contra determinado edital de pregão: 8. De fato, na 
alínea c do item 5.3.1 do edital (fl. 16), constam quantidades mínimas das 
contratações a serem certificadas nos atestados: 50% do valor estimado para 
cópias em preto e branco; 30% idem para editoração eletrônica e também 
30% para a produção de serviços gráficos. Assim, resta saber se a natureza 
dos elementos a serem quantificados se inclui na referência do inciso I do 
parágrafo primeiro do art. 30 da Lei 8.666/93. 9. O art. 30 da Lei 8.666/93 e seu 
inciso II diz, entre outras coisas, que a exigência para a qualificação técnica 
deve ser compatível em quantidades. Portanto, é possível se exigir 
quantidades, desde que compatíveis. Por compatível, se entende er 
assemelhada, não precisa ser idêntica. A semelhança depende da natureza 
técnica da contratação, pois, para certas coisas, quem faz uma, faz duas. 
Para outras coisas, a capacidade para fazer uma não garante capacidade 
para fazer duas. Em abstrato, é lógico que a exigência de quantidade não 
pode superar a estimada na contratação, sendo aí evidente o abuso. 10. No 
entanto, o órgão exigiu níveis de 30% e 50% que, pelo senso comum, são 
quantidades compatíveis e até bem abaixo das estimadas para a 
contratação pretendida. Nesse particular, o autor deveria provar, ou pelo 
menos argumentar logicamente, pela natureza da contratação, que essa 
exigência é demasiada, ou seja, quem já fez menos de 30% e 50%, estaria 
apto a fazer os 100% estimados para a contratação. Isso não é feito e nem 
mencionado, apenas se insiste que não deveria haver quantidade mínima, 
pretendendo guarida no inciso I do parágrafo primeiro do art. 30 da Lei de 
licitações. 11. Ora, a interpretação do autor conduz ao absurdo, pois, porque 
a Lei prescreveria uma quantidade compatível, no inciso II do art. 30 para, 
depois, vedar a exigência de toda e qualquer quantidade no inciso I do 
parágrafo primeiro do mesmo artigo. Só resta admitir que há diferenciação 
de natureza das coisas que se permite ou não quantificar minimamente. 12. 
Da leitura atenta dos dispositivos, percebe-se essa diferença de natureza. No 
inciso II se refere à atividade, isto é, atributos gerais do produto a ser fornecido 
ou do serviço a ser prestado. Já o § 1° distingue duas naturezas: uma técnico- 
profissional - inciso I - trata da exigência de existir profissional de nível superior 
no quadro da licitante, vedando, neste caso, a exigência de quantidade 
mínima de profissionais ou prazo mínimo de experiência. A outra natureza, 
seria a técnico-operacional, cujo delineamento seria tratado no inciso II, que 
foi vetado. 13. Considerando a jurisprudência do TCU, esse entendimento do 
inciso I do parágrafo primeiro do art. 30 da Lei 8.666/93 foi adotado no 
parágrafo 18 da proposta de decisão condutora do Acórdão 124/2002 - 
Plenário: Significa dizer, pois, que a vedação de exigência de quantidades 
mínimas ou prazos máximos na comprovação da capacitação técnico- 
profissional cinge-se aos contornos da experiência do profissional. 14. Do 
exposto, considerando que o autor não alegou nem comprovou a 
dessemelhança das quantidades mínimas a serem exigidas nos atestados 
com as quantidades estimadas para a contratação e que o entendimento 
por ele desposado, considerada a natureza do elemento quantificado, não 
encontra guarida no inciso I do parágrafo primeiro do art. 30 da Lei 8.666/93, 
não é procedente a representação. (Tribunal de Contas da Uniã.Q icesso

Praça Dr. Louis Ensch, n°. 64- Centro - Coronel Fabriciano -
Fone: (31) 3846-7000 - Endereço eletrônico: www.fibrici^o.ní§rg5’

-áis^ 17!inas



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABR
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 19.875.Ò46/0001-82

n° TC-012.001/2002-7. Decisão n° 1288/2002 
Benjomin Zymier. DOU de 04.10.2002.)

Plenário. Relotor: Ministro

A proibição de cláusulas ou condições restritivas do caráter competitivo da 
licitação não constitui óbice a que a Administração estabeleça os requisitos 
mínimos para participação no certame considerados necessários à garantia 
da execução do contrato, ò segurança e perfeição da obra ou do serviço, ò 
regularidade do fornecimento ou ao atendimento de qualquer outro interesse 
público (fundamentação legal: art. 3°, § 1°, inciso I, da Lei n. 8.666/93). 
(Tribunal de Contas da União. Processo n° 007.358/2002-5. Acórdão n° 32/2003 
- r Câmara. Relator: Av. Afonso Pena, 1.901 - Edifício Séculos - Funcionários - 
Belo Horizonfe - AAG - CEP 30130-004 ESTADO DE MINAS GERAIS ADVOCACIA- 
GERAL DO ESTADO Minisfro Marcos Bemquerer. DOU de 06.02.2003.)” (grifo 
nosso)

De fafo, sobre o cabimento de exigências de capacitação técnica há 
inúmeras decisões do TCU, como exemplifica o seguinte trecho: ”... 12. 
Impende frisar que a verificação de qualificação técnica não ofende o 
princípio da isonomia. Tanto é que o próprio art. 37, inciso XXI, da CF, que 
estabelece a obrigatoriedade ao Poder Público de licitar quando contrata, 
autoriza o estabelecimento de requisitos de qualificação técnica e 
econômica, desde indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. No entanto, o ato convocatório há que estabelecer as regras 
para a seleção da proposta mais vantajosa para Administração, sem impor 
cláusulas desnecessárias ou inadequadas que restrinjam o caráter 
competitivo do certame. ...” (Acórdão n° 877/2006, Plenário, rei. Min. Ubiroton 
Aguiar) {grifo nosso)

Feito essas considerações anteriormente tecidas, reputa-se legal as 

exigências contidas no edital em especial os itens 10.1.4.1 e 10.1.4.2, não havendo 

fundamento normativo para a sua alteração/impugnação.

OPINO;

Em consonância com o exposto bem como o entendimento do STJ 

(MS n° 13.005/DF, 1° S., rei. Min. Denise Arruda, j.em 10.10.2007, DJe de 17.11.2008), e 

entendimentos mencionados no corpo do presente opino que seja mantido as 

determinações contidas no edital.

Sem mais, não vejo óbices legais nas demais condições estabelecidas

no edital.

CONCLUSÃO

r9ÍS:r£EPr3?Í7^
Praça Dr. Louis Ensch, n°. 64- Centro - Coronel Fabricíáno - Mipds Ger

Fone: (31) 3846-7000 - Endereço eletrônico! www.fal(riciano.mg^



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRI 
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 19.875.046/0001-82
vasaitiaujü

Ex posifis e por todo o exposto, opino-se pelo conhecimentõ^oa 

Impugnação apresentado pela impugnante TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISAL LTDA, dado 

o preenchimento de seus requisitos extrínsecos e intrínsecos.

Para no opinar, em uma análise de mérito administrativo, que NÂO 

seja dado provimento a impugnação apresentada, uma vez que seus argumentos 

se mostraram INSUFICIENTES para Impugnação do edital.

Repise-se aqui e alhures que opinamos no sentido de proteger o erário 

no sentido de o processo atingir seu fim maior, qual seja, a obtenção de proposta 

mais favorável, bem como que o município contate com quem tem capacidade 

financeira e, principalmenfe técnica de executar com qualidade o objeto licitado.

Por ora, é de se destacar que não vislumbro qualquer irregularidade 

nesse processo de licitação, já que foram obedecidas todas as exigências 

constantes na Lei Federal número 8.666/93, bem como as decisões até aqui 

tomadas.

S.M.J., eis o parecer.

Coronel Fabriciano/MG, e Julho 2020.

lenner FraaeoReis
íicípio de(curador G 

(SevlSt^\
do
fciano/MG

iB / 04.909 MG

Praça Dr. Louis Ensch, n°. 64- Centro - Coronel Fabriciano - Minas Gerais - CEP: 35170-033 
Fone: (31) 3846-7000 - Endereço eletrônico: www.fabriciano.mg.gov.br

http://www.fabriciano.mg.gov.br


Estado de Minas Gerais /
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO í

Assessoria de Licitações \
Rua Boa Vista, n° 113, 3° andar - Edifício José Vivi, antigo Hotei Sucupira - Centro - Cor

Fabriciano/ MG
Fone: (31) 3846-7077 / (31) 3846-7063 / (31) 3846-7767U>BOSPEft,ITÃÍ;

Coronel Fabriciano, 23 de Julho de 2020.

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2020 
PROCESSO DE COMPRA N° 256/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 117/2020

Objeto: Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, incluindo treinamento e suporte 
técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipal - 
VAF, por um período de 12 meses, conforme especificações técnicas descritas neste termo, tendo como fonte 
de receita: Recursos Ordinários.

Em resposta a impugnação apresentada peia empresa TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA.

Informamos que os argumentos trazidos em sua peça não foram suficientes para impugnar o edital, portanto a 
mesma foi INDEFERIDA, com base no Parecer Jurídico. Diante ao exposto, conheço da presente impugnação 
para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO. Permanecem inalteradas as cláusulas do edital. A data de 
abertura do certame será o dia 04/08/2020 às 09h00min.

Atenciosamente,

patrícia cristÍn^^eira Sá
Pregoeira
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Resposta a Impugnação Pregão 029/2020
Setor de Licitação <licitacao@fabriciano.mg.gov.br> 
<arthur.murta@brugnara.com.br>
23/07/2020 15:07

Assunto:

rtalirfclafK»De

Para:

Data

• RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO.pdf (~1.9 MB) of
Boa tarde!

Segue anexo resposta a Impugnação pregão 029/2020 e também parecer jurídico.

https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2023&_mbox=INBOX.enviadas&_action-print&_extwin-1 3

mailto:licitacao@fabriciano.mg.gov.br
mailto:arthur.murta@brugnara.com.br
https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2023&_mbox=INBOX.enviadas&_action-print&_extwin-1
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Sem mais,

Atenciosamente,

Assessoria de Licitações 

Secretaria de Governança Jurídica 

Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano 

Telefone: (31) 3846-7077/7767/7078/7063

https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2023&_mbox=INBOX.enviadas&_action-print&_extwin-1 a3

https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2023&_mbox=INBOX.enviadas&_action-print&_extwin-1
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ilustríssimo SELHOR PREGOEIRO responsável PELÒ^ièl 
PRESENCIAL N° 029/2020 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL 

FABRiCIANO - MG.

/

JUL 3115.'44

URGENTE: DATA PREVISTA PARA ABERTURA DO CERTAME: 04 de AGOSTO de
2020.

IMPUGNANTE: EICON CONTROLE INTELIGENTE DE NEGÓCIOS LTDA 

IMPUGNADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO - MG. 
PREGÃO PRESENCIAL N« 029/2020

EICON CONTROLE INTELIGENTE DE NEGÓCIOS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ; 53.174.058/0001-18, com sede na rua Bom Pastor. 
2.732 - Sala 87, Torre Norte, Ipiranga - São Paulo - SP, CEP; 04203-003, por seu 

advogado que ao final subscreve, endereço de e-maií;jurÍdico@tecnogroup.com.br, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria apresentar a presente;

IMPUGNAÇÃO COM PEDIDO DE SUSPENSÃO DO CERTAME

ao edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2020, oriundo do ^OCESSO DE 
COMPRA N.°: 256/2020, com fundamento no artigo 41 e parágrafok da Lei Federa! 
n° 8.666/93, bem como item XVIII do edital em epígrafe, pelos\n;iotivos fático, 

jurídicos e técnicos a seguir expostos; }
U

P.ipna I dc. 5Q nteügentes de Negócios Ltda
Rua Boni Pasioi, 2732 - Saía 67 - Torre Norte 

Ipirsrtaa - São Pauto - SP 
cep 04203-00.1Teí- í 11) 2175- f 11 i 

CNPJ. 53174 058/0001-58

Eicon Controli

viiww.eicon.com.br

mailto:dico@tecnogroup.com.br
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/ ~ DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA PELO EXECUTIVO MUNiM 

CORONEL FABRICIANO - MG.

A Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, com a finalidade de 

efetivar a contratação de “cessão de direito de uso de software, 100% acessível via 

web, incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, 

monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um 

período de 12 meses, conforme especificações técnicas descritas neste termo, 

tendo como fonte de receita: Recursos Ordinários.”, cujo tipo de licitação, com data 

de abertura e recebimento dos envelopes agendada para o dia 04 de agosto de 

2020.

Ocorre que após detalhada análise dos termos editalícios, podemos 

asseverar que o corpo do Edital ora impugnado está totalmente contaminado de 

ilegalidades e irregularidades, possuindo tais disposições incongruências com os 

ditames legais impostos pela Lei Federal n° 8.666/93 e pela jurisprudência do E. 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG), que regem as licitações e 

os contratos administrativos.

Nessa toada, apresentamos, a seguir, os erros formais e os vícios 

editalícios que evidenciam a necessidade de Impugnação do presfente EditaL e
que serão demonstrados e comprovados no decorrer desta Impugnaçâli,^pugnando,

\
ao final, pela suspensão imediata do certame e posterior retificação do deraame, por 
atentar contra os princípios administrativos insculpidos na Constituição Fèsderal e na 

Lei de licitações e Contratos Administrativos.

1’áKins t de >(( Eicon Controles inteli^ntès da Negócios Uda.
Sais 87 - Torre Nane 

fíítangíi - Sâo Pauio - SP 
CEP 04203-003 ! Tel 111! 2178-1J í 1 

CNPJ, 53 174 Ó58''n00'.-ie

P.ua Bom PosiOi. 2

www,eicon.cofn.br



BCDf]
íftr>

U-DOS TERMOS DO EDITAL COMBATIDO E DO DIREITO

Ao se tratar de licitações e contratos administrativos, o ordenamento 

jurídico pátrio estabelece diversos preceitos que devem ser observados pela 

Administração Pública no âmbito de suas atribuições, não se podendo deixar de 

recorrer aos ditames impostos pelo artigo 37, inciso XXi, da Carta Magna, que diz;

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte:

(...)

XXI ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 

qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrígações.”

Por sua vez, a Lei de Licitações e contratos administrativos, em seu

artigo 3“, dispõe que:

‘Art. 3° A licitação destihà^ 

observância do principio con\tituc
a darantir a 

lonaFaa isonomia

Ws-imi} <le SO Eicon G( o(es Inteligentes de Negócios Ltda.
Rua Bom Pastor, 2732 - Saio 87 • Tone. Nade 

Ipiranga - SSo Pauia - SP 
CEP 04203-003/Tel {11)2175-111!

CNPl 53 174 05Sí00ai-1S

www.eicon.cofn.br

http://www.eicon.cofn.br


amn
e a selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administração e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos.

§1°- Ê vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicilio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato."

Nessa esteira, para a existência de um procedimento licitatório 

idôneo, não se pode cogitar o desrespeito ao sistema normativo destacado, ao qual 

o espírito é bem traduzido nas palavras do renomado professor Carlos Ari Sundfeldh

“0 principio jurídico é norma de hierarquia superior a 

das meras regras, pois determina o sentido e o 

alcance destas, que não pç^em contrariá-lo, sob 

pena de pôr em risco a 

jurídico. ” [Grifei]

globàmqde do ordenamento

Ademais, a legalidade, principio que orienta Jsdo 

deve acompanhar todos os atos que emanart^a Administração

o ordenamento

jurídico pátrio,

^ Licitação e Contrato Administrativo. Ed. Malheiros, 2« ed. p. 19.
4 (Ic Jí) EicorrCtíníroles inteligentes de Negócios Ltda. 

Rua Bom Pastor, 2732 — Sala 87 • Tone Nart* 
Ipiranga - Sâo Pavio - SF* 

CEP 04203-003 <'Tet (11) 2175--111 
CNPJ 53 174,058r0De(-18

www.cicon.com.br

http://www.cicon.com.br


pecon
Pública, o que significa dizer que o Executivo Municipal de Coronel FabriciaTmdew 

agir nos mais estritos ditames legais.

Sobre a legalidade dentro do Direito Administrativo Brasileiro, o 

saudoso Doutor Hely Lopes Meirelles^ ensinou;

“A legalidade, como principio da Administração (CF, 

art: 37, "capuf), significa que o administrador 

público está, em toda a sua atividade funcional.

sujeito aos mandamentos da lei e às exigências

do bem comum, e deles não se pode afastar ou

desviar, sob pena de praticar ato inválido e

expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e

criminal, conforme o caso”. [Grifei]

Dentro do contexto ora esposado, é essência o processo licitatório 

tomar como base a aplicação de todos os Princípios Constitucionais e 

Administrativos, preservando, ademais, a eleição dos contratantes de qualquer 

influência parcial dos agentes administrativos ou de qualquer condição subjetiva que

possa direcionar o julgamento do certame.

Pois bem, em que pese a relevância do objeto pretendido pela 

Municipalidade através do certame ora impugnado, o /fer^ital ora combatido 

contempla diversas irregularidades no que diz respeito aoé aspectos jurídicos e 

técnicos da contratação, restringindo a participação de pot^nciaf^ interessados na 

disputa e impedindo a formulação de propostas comerciais ’peta^ licitantes, quais 

sejam:
I
í
I

ílheiros-São Paulo, p. 87^ MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 33^ ed. 2007.

CáCTia S dc 50 :on Coíjtroíes Inteligentes de Negócios Ltda.
S. rÂ Boni Pastor. 2732 - SslB 87 - Torrs Naite 

Ipiranga - São Pauto - SP 
CEP 042U3;0Q3 / Tel; {102175-1111 

CNP.) 53,174.058/0001-18

vyww.eicon.eom.br



^ ^lízc r
2. /

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM 

CONSÓRCIO NO PRESENTE CERTAME;

DA IRREGULAR DA

2. II - DA ILEGAL VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 

EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL;

2. III - DA RESTRIÇÃO A AMPLA POSSIBILIDADE DE 

IMPUGNAR AOS TERMOS DO EDITAL;

2. IV- DA IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA NO 

PRESENTE CERTAME;

2. V - DA AUSÊNCIA DE QUANTITATIVOS DE 

TREINAMENTO IMPOSSIBILITANDO CONFECÇÃO 

DAS PROPOSTAS;

2. VI- DA AGLUTINAÇÃO DE LICENCIAMENTO E USO 

DE SOFTWARE E DATACENTER.

2. VII - DAS IRREGULARIDADES TÉCNICAS 

VERIFICADAS.

Desta forma, vem a ora Impugnante, 

deste arrazoado, demonstrar, relatar e apontar a Vo^sà,^ Senhoria, de forma 

pormenorizada, todos os itens acima elencados que contanqinam o Edital do Pregão 
Presencial n° 029/2020, retirando sua desejada e necessária\legalidade.

ipestivamente, através
\

MpiW <! dc 5Í) orjKoles Ifiteiigerites de Negócios Ltda.
Rua Bem Pastor, 2732 ~ Sala 87 - Torrs Norte 

Ipiranga - SSo Paulo - SP 
\ / CEP-042«3-0Q3/Tei ín! 2175-1115
\ / CNPd S3 174 osgíOOOl-ig

www.eicon.CQm.br

http://www.eicon.CQm.br
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Oportuno registar, ainda, que a Administração Pública 

Fabriciano ao prosseguir com o certame da forma como se encontra não estará 

observando a tríplice finalidade do procedimento licitatório, quais sejam (i) selecionar 

a proposta mais vantajosa para Administração; (ií) conferir isonomia 

participantes (ÍU) promover o desenvolvimento nacional, sem perder de vista o 

cumprimento princípio da vinculação ao edital, no âmbito do Pregão Presencial n° 

029/2020.

aos

2. / - DA IRREGULAR DA VEDAÇAO DE PARTICIPAÇAO DE EMPRESAS 

REUNIDAS EM CONSÓRCIO NO PRESENTE CERTAME.

Ilustre Julgado como é sabido a regra geral do processo licitatório é 

a ampla competitividade, tendo em vista que a finalidade da licitação não é o 

procedimento em si, mas a seleção da proposta mais vantajosa.

Em um mundo restrito de Licitantes dificilmente a Administração 

conseguiría concretizar àquela tripla finalidade do processo licitatório. quais sejam: 

(i) Garantir a observância do princípio constitucional da isonomia; (ii) Garantir 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração; (iü) promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável. Tudo isso respeitando aos princípios da 

legalidade, eficiência, moralidade, impessoalidade, isonomia entre outros.

Por conta de todo este arcabouço principicwógico e finalista que não 

é possível admitir que no bojo do instrumento convocatório, hue\no dizer do saudoso 

Doutrinador Hely Lopes Meirelles, “é lei entre as partes", haja previsões ilegais ou 

que atentem contra o princípio da ampla competitividade.
\
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Acerca deste princípio o Ilustre Relator Ministro do^^MÜ^fe 

Contas da União (TCU), Augusto Nardes, consignou que;

“Por outro lado, a igualdade de condições nas

licitações é princípio de estatura constitucional

(art. 37, XXI, CF). Deste princíDio geral decorre o

da competitividade, previsto no mesmo

dispositivo constitucional (somente serão

permitidas 'as exigências de qualificação técnica

e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrioacôesl e no ^ 1°. inc. I,

art. 3° da Lei 8.666/93. Por isso, a competição

não poderá ser restrinaida, sob pena de nulidade

de todo o procedimento licitatório. Portanto, as 

exigências previstas na fase de habilitação não 

podem ser tais a ponto de impedir a participação 

daqueles que teoricamente estariam aptos a prestar 

o serviço ou executar a obra. (...) ". Concordando 

com a instrução, considerou o relator

“procedente a alegação da representante, pois

não houve proporcionalidade entre o objeto do

certame e a quantidade de experiência exigida

aos licitantes^ ’. [Grifei]

Pois bem, a vista de tudo isso, resta claro quevo edital do Pregão 

Presencial n° 029/2020, promovida pela Prefeitura Municipal cie Coronel Fabriciano
ampla competitividadeestá eivado de cláusulas e itens que restringem a 

merece reparos e correções.

e por ISSO
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Mui Digno Julgador um destes itens que merecem rep e a

vedação a participação de empresas reunidas em consórcios no presente certame. 
Pedimos vênia para colacionar os itens que trazem tal vedação:

2.2 Não será admitida nesta licitação a participação de: 
2.2.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua
forma de constituição: [Grifei]

Conforme visto, tal item restringe a participação de empresas 

reunidas em consórcio, todavia sem fundamentar os motivos que levaram à
Administração a entender que a participação de empresas consorcíadas
pudesse comprometer a execução do objeto do certame ou fosse impertinente.

Na verdade, lendo o objeto do presente pregão presencial 
percebemos que é possível que mais de uma empresa poderá executar 
conjuntamente o presente contrato. Por essa razão, não é possível, pura e 

simplesmente, fazer uma exclusão dos consórcios.

Pedimos novamente vênia para colacionar o objeto do certame;

OBJETO: Cessão de direito de uso de software, 
100% acessível via web, incluindo treinamento e 

suporte técnico, para realizacã^
monitoramento e auditoria da ^ufação do valor

\ VVAF, por um período de 12

da gestão,

adicionado municipal -
meses, conforme específícaçôes féçn/fcas descritas

de rehdita: Recursosneste termo, tendo como fonti 
Ordinários. [Grifei]

ÍVigídO 9 cíc }() Eicon ContViesWglisimíes de Negócios Ltda..
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Lendo o termo de referência resta claro que não se trata tão 

somente de contratação de software dito de prateleira, ou contrário, trata-se de 

verdadeira contratação de desenvolvimento de software para a Municipalidade 

Licitante.

Igualmente impede informar que não haverá possibilidade que 

qualquer tipo de subcontratação de quaisquer serviços, ora contratado, o que faz 

com que o presente edital seja ainda mais irregular do ponto de vista jurídico.

Veja que para haver subcontratação é necessário haver por parte da 

Administração autorização, contudo, a própria Administração de antemão já está 

vedando a possibilidade de parte do objeto ser subcontratado.

Por conseguinte, tal vedação ofende o princípio da competitividade e 

restringe que empresas que produzem softwares possam ser consorciar e 

participarem do presente certame.

Por fim, é sabido oue há o entendimento de que a previsão de
participação de consórcios no certame é uma decisão discricionária da
Administração, contudo, mesmo os atos discricionários devem ser
fundamentados, pois não são meros frutos da vontade do Administrador, mas
de uma escolha que envolve o interesse público. Na esteira deste entendimento 

é possível colacionar entendimento do Colendo Tribunal de Con^ do Estado de 

Minas Gerais, que DENÚNCIA N. 911645, de relatoria do Conseineiro DURVAL 

ÂNGELO, vejamos:
\

DENÚNCIA N. 911645 Denunciante: }la Alexandrina 

sMjj/icipal deRodrigues Silva Denunciada: PrefeUun
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Itabira Responsáveis: Damon Lázaro de Sena e Roberto 

Ferreira de Alencar Interessados: Eponina Matilde 

Bragança Silva, Robinson Mendes Felix Procurador: 
Alfredo Lage Drummond, OAB/MG 113.919 MPTC: Mana 

Cecília Borges RELATOR: CONSELHEIRO DURVAL 

ÂNGELO EMENTA DENÚNCIA. CONCORRÊNCIA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. 
APONTAMENTOS IMPROCEDENTES: AUSÊNCIA DE 

NUMERAÇÃO E ASSINATURA; AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DE AUTORIDADE SUPERIOR; PRAZO DE 

EXECUÇÃO PARA ALÉM DO EXERCÍCIO FINANCEIRO; 
É IRREGULAR O PROJETO BÁSICO QUE 

MELHORES PROCEDIMENTOESTABELEÇA 

TÉCNICOS QUANDO NÃO SE TRATAR DE OBRA OU 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA; EXIGÊNCIA DE 

GARAGEM NO MUNICÍPIO; ESTIPULAÇÃO DE PRAZO
PARA QUE DIRIGENTES OU RESPONSÁVEIS 

TÉCNICOS DAS LICITANTES TENHAM SE 

DESVINCULADO DA ADMINISTRAÇÃO; EXIGÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE OU DE APTIDÃO COM 

LIMITAÇÕES DE TEMPO OU DE ÉPOCA; 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO SEM FUNDAMENTO 

LEGAL AUSÊNCIA DE CLÁUSULAS RELATIVAS Á LEI 
COMPLEMENTAR N. 123/2006 E VEDAÇÃO À 

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS. APONTAMENTOS 

PROCEDENTES: EXIGÊNCIA D,
EMPREGATfCIO DO CONDUTOR CO^

VÍNCULO
A\EMPRESA;

RESTRIÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE CObPERATIVAS;

RESTRIÇÕES IMPERTINENTES OU IR^EL^EVANTES 

PARA A OBTENÇÃO DO 

INSUFICIÊNCIA DO PROJETO BÁSÍtÒ;
IETO\ llCITADO; 
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PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS E AUSÊNCIA DE 

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

DO CERTAME. DENÚNCIA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. APLICAÇÃO DE MULTA.

Bcon
ifííeí^3êr>i':ô «jn r.ofílnjáêi;

[...J
13) Embora a aceitação ou não de empresas em

consórcio na licitação seia um ato discricionário da

Administração contratante fart. 33 da Lei n. 8.666/93),

a decisão restritiva deve ser justificada no processo

Ucitatório. [GrifeiJ

O Conselheiro Gilberto Diniz, Relator do Processo n. 859.159. 
entendeu que a Administração deve sempre motivar a sua opção por não permitir a 

participação de empresa consorciadas. Vejamos:

No entanto, embora esteja no âmbito da 

discrícionaríedade da Administração, o Poder Público não 

está liberado para decidir pela vedação da participação de 

empresas em consórcio, tomando-se necessário que do 

processo licitatórío conste justificativa plausível da sua 

escolha, conforme vem se sedimentando a jurisprudência, 

baseada no entendimento do TCU, exarado no Acórdão 

n. 1102/2009 V Câmara, com o seguinte teor: 

Necessidade de justificativa para a vedação da

participação de consórcios em licitações. Mediante o 

1.102/2009-1^ >i expedida

determinação à Companhia Docas de là}bit^Jba com o 

seguinte teor: \

Câmara,Acórdão n.

“1.5.1.1. se abstenha de vedar, sem ju$è^at}^ razáável, 

a participação de empresas em consôrcu\he modo a
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restringir a competitividade do certame, contrariando o art. 
3° da Lei n, 8.666/1993”. Contra essa determinação, a 

entidade interpôs pedido de reexame, sob o argumento 

de que a interpretação do Tribunal estaria equivocada. O 

relator acompanhou a manifestação da unidade técnica, 

para a qual a conduta censurada, objeto da determinação, 
não fora a vedação da participação de empresas reunidas 

em consórcio, uma vez que tal decisão encontra-se no 

campo discricionário do administrador, mas sim a 

ausência de justificativa razoável para a vedação. A fim 

de expressar com exatidão o entendimento do Tribunal 
sobre a matéria, o relator propôs - e a Primeira Câmara 

acolheu - o provimento parcial do recurso, conferindo ao 

subitem 1.5.1.1 do acórdão guerreado a seguinte 

redação:

“caso seja feita a opção por não permitir, no edita! do
certame, a oarticioacão de empresas na forma de
consórcios, considerando a faculdade constante do
art. 33, caout da Lei n. 8.666/1993, justifique
formalmente taí escolha no respectivo processo
administrativo da licitação. ” [Grifei]

Sendo assim, é possível afirma que no editai 
fundamentação ou motivação, por parte do Administrador, ao vèdàr a participação 

de empresas reunidas em consórcio. Tal motivação deve fazer pafe lio edital, tendo 

em vista o princípio da publicidade que também ilumina todo o procfessV licitatório.

lão há nenhuma

convocatórioPor tudo isso requer seja tal item do instrumei 
corrigido, para que preveja a possibilidade da mais ampla particip^çãè de empresas
Padna Bde SO li tgügentes de Negócios Ltda.
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reunidas em consórcio, ou que seja consignado no documento a justificativa técnica 

e jurídica para a presente vedação.

2. // - DA ILEGAL VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Ilustre julgador, se não bastassem as irregularidades que acima 

denunciamos, outra ainda chamam atenção desta impugnante, ou seja, a clara 

vedação a participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial.

Fazendo a análise do presente edital, nos deparamos com as 

seguintes restrições no que tange a participação de empresas em recuperação 

judicial. Vejamos:

10.1.3. Relativa à Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo 

distribuidor judicial do foro da pessoa jurídica ou Certidão Judicial 

Cível Negativa, expedido nos últimos 90 dias: [GrifeiJ

Lendo os itens acima colacionado resta claro qu o presente
certame a Administração Pública de Coronel Fabriciano não permitirá que empresa 

que estejam em recuperação judicial participem do certame, tendo, em vista a 

obrigatoriedade de apresentação de certidão negativa de conc®rc|ata, que 

atualmente foi denominada de recuperação judicial com o adverao^ Le^ederal n° 
11.101/2005.. \ X \ \
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Ora, 0 princípio da função social da empresa deverá sempre ser 
privilegiado, tendo em vista que esta produz renda e emprego, Na situação atual, em 

que muitas empresas se deparam com a crise, estas buscam no processo de 

recuperação judicial uma possibilidade de sair da crise.

Não seria justo com estas empresas, recorrem a um meio legal, 
criado para proteger estas empresas e diante de um processo licitatório estas 

empresas serem ilegalmente excluídas.

Este não é o espírito da Constituição Cidadã de 1988, tanto isso é 

verdade que o Tribunais Pátrios, tem repetido que é ilegal afastarem estas empresas 

do certame público. Vemos este entendimento no bojo da Denúncia 1031209. de 

relatoria do Conselheiro WANDERLEY ÁVILA, que entendeu ser ilegal tal restrição, 
in vertis:

DENÚNCIA N. 1031209
Apenso: Denúncia n. 1031482 Denunciantes: Aifbrax 

Consultoria e Soluções em Informática Ltda., e CMM 

Sistemas de Informação e Serviços Ltda. Partes: 

Diógenes Lopes Nogueira de Souza Vilela, Fernando 

Antônio Carvalho Franco, Fernando Meira de Faria, 
Dalton Leandro Nogueira, Alessandra Nogueira Santos 

Araújo, Jardel Carlos de Araújo, João Paulo Corradi 
Vasconcelos, Warlei Eustáquio de Souza, Peter Igor Volf, 
Leonardo Lopes Domas Órgão: ^efeitura Municipal de 
Itaúna \\
RELATOR: CONSELHEIRO WANf^^LEYÁVILA

IEMENTA
DENÚNCIA. REFERENDO.'^^EC^ÃO PRESENCIAL 
PRESTAÇÃO DE S^ViCOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CESSÃOECmE^ DE USO DE

Piijiiiw 1Jí 50 EicoiLcor troles inteligentes de Negócios Lttí,-
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SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO PÜEÜCA 

MUNICIPAL IMPEDIMENTO DE PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL PRESENÇA DOS REQUISITOS DA 

PROBABILIDADE DO DIREITO E DO PERIGO DE 

dano. SUSPENSÃO LIMINAR DO CERTAME. 

DECISÃO MONOCRÁTICA REFERENDADA.

É irregular o impedimento de participação no certame

de empresas em recuperação judicial, devendo ser

acrescentado no ato convocatório a aceitação de

certidão positiva de recuperação judicial. E no caso

de empresa enquadrada nesta condição vencer o

certame, a Administração deverá proceder a

diligências para que a licitante comprove sua

capacidade econômico-financeira para assumir o

contrato ÍGrifeil

O entendimento o Ilustre Conselheiro está plena consonância com o 

entendimento dos demais Tribunais de Controle Externo, que tem repetido e seus 

julgados, até sumulando a matéria, que é ilegal a vedação de empresa em 

recuperação, sendo igualmeníe irregular requerer a apresentação de certidão 

negativa de recuperação judicial.

deste entendimento jurisprudenM|^ que 
ilegalidade da vedação a participação de empresas em recupe^r^ção é o do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, que por meio da súmula n 

entendimento. Vejamos:

reconhece aExemplo

, sacramentou seu

licitatório.SÚMULA N° 50 - Em procedimen 

pode a Administração impedir

não

articipacão de
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empresas aue esteíám em recuperação iudicial, das

quais poderá ser exigida a apresentação, durante a

fase de habilitação, do Plano de Recuperação iá

homologado pelo juízo competente e em pieno vigor.

sem preiuizo do atendimento a todos os requisitos de

habilitação econômico^fmanceira estabelecidos no

edital. [Grifei]

Ademais, na seara do entendimento jurisprudencial dos Tribunais 

Superiores, restou consolidado o entendimento do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) no sentido de entender ilegal da restrição a participação de empresas 

em recuperação de certames públicos. Vejamos isto no bojo do AREsp: 309867 ES 

2013. de relatoria do Ministro Gurgel de Faria:

ADMINISTRATIVO. LICITACÂO. EMPRESA EM
RECUPERACAO JUDICIAL PARTICIPACAO.
POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU
CONCORDATA. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. 
DESCABIMENTO. APTIDÃO ECONÔMICO- 
FINANCEIRA. COMPROVAÇÃO. OUTROS MEIOS. 
NECESSIDADE. 1. Conforme estabelecido pelo Plenário 
do STJ, "aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo 
n. 2). 2. Conquanto a Lei n. W.101/2005 tenha 
substituído a figura da concordataSpelos institutos da 
recuperação judicial e extrajudicial, o a/t. 31 da Lei n. 
8.666/1993 não teve o texto alterado\arf se amoldar à 
nova sistemática, tampouco foi derro^ao. 3. Â luz do 
princípio da legalidade, "é vedado à Adh/pistração levar
a termo interpretação extensiva ou restrít va de direitos, 
quando a lei assim não o dispuser de fgrma expressa" 
(AgRg no RMS 44099/ES. Rel.t^iii BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMASjulg^o em 
03/03/2016, DJe 10/03/2016). \ 4. ^^existindo
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autorização leaistativa, incabível a automática
inabilitação de empresas submetidas à Lei n.
11.101/2005 unicamente oeia não apresentação de
certidão negativa de recuperação ludiciaL
orincipaimente considerando o disposto no art. 52, L
daquele normativo, que prevê a possibilidade de
contratação com o poder público, o que, em regra
geral, pressupõe a participação prévia em licitação.
5. O escopo primordial da Lei n. 11.101/2005, nos 
termos do art. 47, é viabilizara superação da situação de 
crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir 
a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, 
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social e o estimulo à atividade econômica. 6. A 
interpretação sistemática dos dispositivos das Leis
n. 8.666/1993 e n. 11.101/2005 leva à conclusão de
que é possível uma ponderação equilibrada dos
princípios nelas contidos, pois a preservação da
empresa, de sua função social e do estímulo à
atividade econômica atendem também, em última
análise, ao interesse da coletividade, uma vez que se
busca a manutenção da fonte produtora, dos postos
de trabalho e dos interesses dos credores. 7. A
exigência de apresentação de certidão negativa de
recuperação judicial deve ser relativizada a fim de
possibilitar à empresa em recuperação judicial
participar do certame, desde que demonstre, na fase
de habilitação, a sua viabilidade econômica. 8.
Agravo conhecido para dar provimento ao recurso 
especial.

(STJ - AREsp: 309867 ES 2013/0064947-3, Relator: 
Ministro GURGEL DE FARIA, Data de Julgamento: 
26/06/2018, TI - PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 08/08/2018) [Grifei]

Apresentando, portanto, o plano de recuperação homologado pelo 
Juízo Competente, não há falar desclassificação por conta d^ hão apresentação de 

certidão negativa de falência ou recuperação judicial.
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Ilustre Julgador, a vista do entendimento pacifico dos Tribunais de 

Controle Externo e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, requer seja o item 

combatido corrigido para preveja o que aduz a súmula 50 do TCE-SP e a Denúncia 

n” 1031209 de relataria do Mui Digno Conselheiro Wanderley Ávila, respeitando o 

principio de preservação empresa.

2. lil - DA RESTRIÇÃO A AMPLA POSSIBILIDADE DE IMPUGNAR AOS 

TERMOS DO EDITAL.

Ademais das irregularidades acima ventiladas, compulsando o 

instrumento convocatório em epigrafe identificamos que a Administração Pública de 

Coronel Fabriciano veda de forma ilegal a ampla possibilidade de os licitantes 

apresentarem suas impugnações perante as irregularidades constatadas no 

instrumento convocatório.

Como é sabido o direito de impugnar aos termos do edital se insere 

dentro das garantias do cidadão constantes do art. 5° da Carta Poiitica de 1988. 

Vejamos;

Art. 5°(...) 

(omissis)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 

pagamento de taxas: .

o direito de petição aos Pdd&res Públicos ema)

ileamfdéde ou abuso dedefesa de direitos ou contra

poder:

Na mesma medida a Lei n° 8,666/93 estabelâce
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Arí. 41. A Administração não pode descumprír as normas 

e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada.

$ 1° Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar
edital de licitação por irregularidade na aplicacão
desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes 

de habilitação, devendo a Administração julgar e 

responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem 

prejuízo da faculdade prevista no § 1^ do art. 113. [Grifei]

Vemos que a Constituição Federal e a Lei de Regência não 

colocaram qualquer óbice ao direito de petição/impugnação, por isso não tem como 

prosperar a limitação criada pela Prefeitura Municipal de Itajubá quando restringiu o 

conhecimento da impugnação ao protocolo da impugnação na forma física.

Ilustre Julgador, o que é necessário se atentar é que a Lei de 

regência e a Constituição Cidadã de 1988 falam que qualquer cidadão (ou licitante 

no caso do específico processo de aquisição de bens e serviços) é parte legitima 

para peticionar aos poderes públicos contra uma ILEGALID. 
edital em face de IRREGULARIDADES e ofensas a legislação.

€ ou impugnar ao

Portanto, a lei não estabelece limites territoriais para que qualquer
cidadão ou licitante possa impugnar ao edital, pois tanto pode sen um cidadão que

À í
Jda'Bm Rio Branco noesteja domiciliado em São Paulo, capital, como alguém que r 

Acre. Daí não haver sentido em tal vedação, pois se um cidadâo\ud reside no Acre,
}
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por exemplo, se quiser impugnar ao edital do PREGÃO PRESENCIAL N**. 029/2020 

promovido pela Prefeitura de Itajubá terá que protocolar sua petição de forma física 

no protocolo da cidade. Vejamos tal previsão no edital vergastado;

2.2. DA IMPUGNACAO DO EDITAL
[■■■]

2.2.3. A solicitação de esclarecimentos, de providências 

ou de impugnação deverá ser comunicada ao Pregoeiro, 
logo após ter sido protocolizada na Assessoria de
Licitações, localizada na Rua Boa Vista, n° 113 - 1°
andar » Edifício José Vivi, centro Coronel
Fabriciano/MG o enviadas para o e-mail
licitacão&Dfabriciano.maa.aov.br. Os esclarecimentos
e impugnações protocolados e/ou enviados para
outros setores não serão reconhecidos pela
Comissão do Pregão. [Grifei]

Ilustre Julgador como possível verificar edital comente permite o 

protocolo da peça impugnatória de forma presencial na Prefeitura de Coronel 
Fabriciano. Sendo assim, o termo “qualquer cidadão” que a Lei de Regência trata 

“cai por terra”, pois os custos de uma diligência para protocolo podem inviabilizar 
que qualquer cidadão faça uso deste direito de petição/imfwgnação.

lA vista disso é de se concluir que tal vèdaç 

intenção limitar a possibilidade da mais ampla quantidade 

ao edital, sendo uma limitação ao direito de petição constitucibnámente garantido, e, 
por conseguinte, ilegal. V

tem como única 

cidadãos impugnarem
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Na jurisprudência dos Tribunais de Controle Externo é possível 
encontrar entendimento que condena a vedação a mais ampla possibilidade de 

impugnação. Vejamos tal entendimento nos autos da Denúncia n" 932541 e 

887973, de relatoria do Conselheiro Sebastião Helvécio do Colendo Tribuna! de 

Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG):

DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL PREFEITURA 

MUNICIPAL RESTRIÇÃO QUANTO À FORMA DE 

APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E
OFERECIMENTO DE RECURSOS. PREJUÍZO AOS 

PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 

DEFESA NÃO VERIFICADO NO CASO CONCRETO. 
VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 

REUNIDAS EM CONSÓRCIO. EXIGÊNCIA DE ALVARÁ 

DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA 

HABILITAÇÃO. IRREGULARIDADES AFASTADAS. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL. RECOMENDAÇÃO AO 

ATUAL GESTOR.
1. Pautando-se no princípio do contraditório e ampla
defesa, não é razoável aue sejam restringidas as
formas de encaminhamento de recursos e
impugnações. 2. Por via de regra, prevalece a vedação à 

participação dos consórcios em licitações em que o objeto 

for comum, simples e de pequena monta; a opção da 

Administração por vedar ou perí^tL a participação de 

empresas reunidas em consórcirnm^icitaçâo deve ter 

como parâmetro a conjugação de &ementos como vulto, 
dimensão e complexidade, devendo^^sen assegurada no 

caso concreto a ampla competitividade n) certame. 3. É 

regular a exigência de apreèqntaçaoj de j alvará de 

localização e funcionamento r de/ habilitação
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quando demonstrada a pertinência desta exigência, 
diretamente relacionada à atividade de fornecimento de 

alimentos, sujeita a fiscalização, licenciamento e controle 

por parte da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

[Grifei]

DENÚNCIA N. 887973
Jurisdicionado: Imprensa Oficial do Estado de Minas - - 
Gerais - lOMG Denunciante: Family Restaurant„s Ltda. 
Exercício: 2013 Paríe(s): Larissa Trindade Mendes 

Amaral e Roberta Corrêa Lima Ignácio da Silva, Ana 

Costa Rego, Cláudia Monteiro Bizarria Procurador(es): 
Alexandra Ferreira de Oliveira - OAB/MG 127969, André 

Marinho Teodoro - OAB/MG 0068765, Carlos Javet Braga 

Bitencourt - OAB/MG 107192, Eduardo Augusto Monteiro 

Silveira - OAB/MG 0097334, Larissa Trindade Mendes 

Amaral - OAB/MG 0108662, Mark David Martin - OAB/MG 

130147, Simone Pereira Figueiredo - OAB/MG 0079750 

MPTC: Cristina Andrade Melo 

RELATOR: CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO

EMENTA DENÚNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO. 
AUTARQUIA ESTADUAL FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES E LANCHES. PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÊ. 
AFASTADAS. PROCEDÊNCIA \\pARCIAL DAS 

IRREGULARIDADES APONTAD^ \ EXTINÇÃO DO 

PROCESSO COM RESOLUÇÃ^ DE MÉRITO, 
RECOMENDAÇÃO. ARQUIV^^NtA j 

1. Acolhe-se a preliminar de\ileglamiéade passiva 

suscitada, uma vez que o parebehjm^o emitido por
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assessor ou parecerista tem natureza meramente 

opinativa e não vincula, por conseguinte, a decisão a ser 

tomada pelo agente competente. Somente é possível a 

responsabilização solidária do assessor jurídico quando 

for o caso de erro grosseiro ou omissão praticada com 

culpa.

2. Afasta-se, também, a preliminar de litigância de má-fé 

intentada, uma vez que esta não se presume, deve estar 

devidamente atestada nos autos.

3. A Administração ao limitar os meios de

impugnação ao edital, excluindo a possibilidade do

envio das impugnações por fax, e-mail ou correios.

contraria o disposto no art. 5°. inciso LV. da

Constituição da República, gue assegura aos

litigantes, em processo judicial ou administrativo, o

contraditório e ampla defesa, com os meios e

recursos a ela inerentes.

4. Declara-se a extinção do processo, com resolução de 

mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Novo 

Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), diante da 

procedência parcial dos apontamentos de irregularidades 

constantes da fundamentação. [Grifei]

Ilustre Julgador conforme visto acima ta! vedação é ilegal porque a 

lei não veda que o protocolo seja feito por correio, e-mail ou qualquer outra forma. A 

única forma escolhida pela prefeitura tolhe a possibilidaoe^de impugnação ao edital e 

encarece demais tal procedimento. \ \

Por fim, o Executivo de Coronel Fabriciaho está na contramão da 

realidade, haja vista diante de uma situação de panoemia ie Covid-19, as

Autoridades sanitárias estão recomendando todo o tipq^de ijterarao seja por meio
feio de COVID-19de contato eletrônico. Ora, o perigo de contaminação,^^
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deveria ser considerada, permitindo ampla possibilidade de protocolo de 

impugnação.

A vista de tudo isso, pugna o Impugnante que tal vedação às demais 

formas de protocolo da impugnação seja julgada irregular e ilegal e que seja o item 

2.2.3. do edital corrigido para que preveja a ampla possibilidade de impugnação e 

protocolo, respeitando e dando vigência ao direito de petição constitucionalmente 

garantido.

2. í\/ - DA IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA 

COM EFEITO DE NEGATIVA NO PRESENTE CERTAME.

O edital vergastado também apresenta impropriedades no que se 

refere a possibilidade de todos os licitantes apresentarem certidões positivas com 

efeito de negativa para comprovação da regularidade perante das Fazendas da 

União, Estadual, Municipal e Trabalhista.

De início o edital traz o rol de certidões fiscais que as licitantes 

devem apresentar, sem, contudo, deixar claro que os licitantes que não possuem 

certidões negativas de débitos fiscais podem igualmente apresentar tais certidões 

positivas com efeitos de negativa.

No entanto quando trata das certidões quâdevém ser apresentadas 

pelas ME e EPP o instrumento convocatório é claro a permitir ::}ue estas empresas 
apresentem tanto as certidões negativas comoras positivas^op efeito de negativa. 
Vejamos: \ \ / /
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'11-4. Para uso dos benefícios da Lei Complementar
n.** 123/2006. Lei Complementar n° 147/2014 ou Lei
Municipal n° 3.921/2014 as microempresas e
empresas de pequeno porte ou microempreendedor
individual deverão apresentar toda a documentação
exigida neste Edital, ainda que tais documentos
apresentem alguma restrição.

11.5. Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal de que trata o item 10.1.2, será 

assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da 

declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração do município de 

Coronel Fabriciano, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão das respectivas certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa. [Grifei]

Ora, uma vez que o edital especifica que a certidão que comprova a 

regularidade de débitos trabalhista e fiscais poderão ser apresentadas tanto como 

negativa como com positiva com efeito de negativa para as empresas EM/EPP, 
gerará dúvidas acerca da possibilidade de que outras certidões de regularidade 

fiscal também possam ser apresentadas pelos derrais licitantes que não se 

enquadram na Lei Complementar n° 123/2006. \ \

i!

\
\

Ora quando trata das certidões que as demais licitantes devem
provas da^

\
nexistência de débitosapresentar somente aduz que serão aceitas as 

bem como as certidões negativas:
\

10.1.2. Relativos à Regularid^e Fisà& e Trabalhista:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa 

Econômica Federal;

c) Prova de regularídade físcal perante a Fazenda

Nacional, expedida coniuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), abrangendo

inclusive as contribuições previdenciárias e de

terceiros (Prova de regularidade relativa à seguridade

socialk

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual:

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal

sede da empresa participante. [Grifei]

Ora, se o edital especifica que para certidões de débitos trabalhistas 

e que empresas que estejam contempladas pela Lei Complementar 123 de 2006 

também podem apresentar certidões positivas com efeito de negativa, logo não foi 

um erro ou esquecimento da Administração Pública Licitante, mas uma forma 

deliberada de a Municipalidade Licitante impedir que sejam apresentadas certidões 

positivas com efeito de negativa em completo desrespeítoX^Lei Complementar n®

5.172/66 (Código Tributário Nacional), que aduz que as certidões positivas com
mesmo efeito que as certid^s negativas. Vejamos:

efeito de negativa produzem o

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo
^ue conste a existência deanterior a certidão de

créditos não vencidosX Mirso Jde cobrança
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executiva em que tenha sido efetivada a penhoráfotr^'^
cuia exigibilidade esteia suspensa.

Neste exato sentido, impende consignar que o Colendo Tribunal de 

Contas da União possui entendimento que corroboram o que estamos defendendo, 
por isso pedimos vênia para poder citá-lo;

AC-1699-35/07-P
[VOTO]
9. Com relação aos documentos de habilitação requeridos 
pelo pregão da ABDI, noto, em primeiro lugar, que houve 
confusão quanto à diferença entre prova de “quitação" e 
de “regularidade" junto aos órgãos fazendários. Como 
explicado pela 5® Secex, uma empresa pode não estar 
quite com o fisco, porém mesmo assim gozar de situação 
regular, se firmou acordo para novação ou parcelamento 
da dívida.
10. Segundo a ABDI, é do seu costume aceitar certidão 
positiva com efeito de negativa, ou seja, que reconheça a 
existência de débito cuja exigibilidade, contudo, está 
suspensa, equivalendo aos propósitos da prova de 
regularidade.
11. De fato, o art. 206 do Código Tributário Nacional
prescreve que tal certidão, aue, em princmio, atestaria
apenas o estado de regularidade, tem os mesmos
efeitos da prova de auitacào. Nada obstante, não está
ciaro no editai aue os licitantes possam valer-se da
certidão positiva com efeito de negativa.
12. Por conseguinte, pa/m___________________
licitante não de^sta de concorrer porque não possui
exatamente uma prova dh quitação, e sim de
reouiaridade, é aconselhávél o\ esclarecimento do

que algum potencial

\requisito de habilitação fiscal.
[■■■]

[ACÓRDÃO]
9.3. determinar à ABDI que^ quan 
procedimentos licitatórios,
Pregão Presencial n° 09/á0S7, 
preceitos na elaboração do etíit^

da abertura de novos
lusi\}é em substituição ao 

^bservB os seguintes
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9.3.1. limite-se a exigir, como condição para habilitação, a 
documentação referente à regularidade fiscal prevista no 
inciso IV do art. 12 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Agência, abstendo-se de requerer prova de 
quitação com a fazenda pública, a seguridade ou o FGTS; 
[Grifei]

Igualmente o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

(DENÚNCIA N. 1031673 de relatorla do Conselheiro Gilberto Diniz) que
acompanha a pacifica Jurisprudência do TCU, entende ser irregular a impossibilidade 

e apresentação de certidões positivas com efeito de negativa. Vejamos:

DENÚNCIA N. 1031673
Denunciante: Eicon Controles Inteligentes de Negócios 

Ltda. Denunciada: Prefeitura Municipal de Sarzedo 

Exercício: 2018 Parte(s): Aline Figueiredo de Oliveira, 
Giovanni Eymard Antônio Fassy Procurador(es): Luiz 

Henrique Ornellas de Rosa, OAB/SP 277087; Gabriela 

Florenza Queiroz Beloto, OAB/SP 371889 MPTC; 
Glaydson Santo Soprani Massaria

RELATOR: CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ

EMENTA DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL PREGÃO. 
LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTifARE. 
IRREGULARIDADES. VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 

EMPRESAS EM CONSÓRCIO. ^ÊNCIA DE QUESTÕES 

DE MAIOR VULTO E COMPLWDADE. POSSIBILIDADE 
DE AGLUTINAÇÃO DE OBJEtÀ m ÚNICO CERTAME. 

AUSÊNCIA DE COMPROVMMO QUANTO À 
IMPRESCINDIBILIDADE DE fA/ZI TÉCNICA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE MARGEfi^BjFAVOmCIMENTO A 

PARTICIPANTES INAPTOS A CÍWmiR INTEGRALMENTE

;
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o OBJETO DA UCTÍAÇÂO.

APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS TRABALHISTAS AUSÊNCIA DE OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA AMPLA PARTICIPAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PRAZO EM CRONOCiRAMA PARA IMPLANTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS. NÃO COMPROVAÇÃO DE OFENSA À
PROCEDÊNCIA

RECOMENDAÇÕES.40 ATUAL GESTOR.
COMPETITIVIDADE P.4RCML.

4. A prova de reaularídladlé fiscal deve ser feita

mediante a apresentação de Certídão Negativa de

Débitos - CND, de Certidão Positiva de Débitos com

Efeito Negativa - CPD/EN ou por outro meio eficaz

aue comprove tal situação. [Grifei]

Igual entendimento esboçou o Mui Digno Conselheiro Mauri Torres 

nos autos da Denúncia n** 951367. vejamos:

i

DENÚNCIA N. 951367

Denunciante: Litucera Limpeza e Engenharia Lida. 

Denunciada: Prefeitura Municipal de Pará de Minas 

Interessado: Arbor Serviços e Manutenção Ltda. Apenso: 

DENÚNCIA: 951402 Partes: Antônio Júlio de Faria, 

Edilene Aparecida Barbosa, Flávia Dias Guimarães, 

Renato Vasconcelos de Melo, Patrí^cia Duarte Franco e 

Osvaldo Vieira Corrêa Procurado\^ Grazielle Máximo

odrigo Lázaro da 

jares Melgaço — 

OAB/MG 111967, Márcia Pereira \Cosfa - OAB/MG 

89774, Bruno Soares de Souza\- OAS4MG 123494, Joel 

Mendes Barbosa - OAB/MG 7 

Batista - OAB/MG 85240, Naíhahaèld Feficia Borges -

Ferreira da Silva - OAB/MG 13903 

Silva - OAB/MG 125948, Grazieh
\

/0, Eduarao Bonifácio
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OAB/MG 143385, Rejane da Silva Campanha Andrade -
OAB/MG 139814, Vaneska Gomes - OAB/SP 148483 e 

OAB/MS 14639-A, Thiago Brunellí Ferrarezi - OAB/SP 

296572 e Roberto Del Roy Junior - OAB/SP 286336 

MPTC: Marcilio Barenco Corrêa de Mello

RELATOR: CONSELHEIRO MAURI TORRES

EMENTA DENÚNCIA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA. FALHAS NO 

CERTAME. NÃO VIOLAÇÃO DA COMPETITIVIDADE E 

DA ISONOMIA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 

RECOMENDAÇÕES AO ATUAL GESTOR. 
ARQUIVAMENTO.

5. Recomenda-se que o gestor observe o disposto no
art. 29, III da Lei de Licitações, a fim de se exigir a
orova de regularidade fiscal abrangendo as certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa. [Grifei]

A vista de tudo o que foi exposto, é censurável a falta de clareza do 

edital, bem como a exclusão ilegal que é feita da possibilidade 

certidão positiva com efeito de negativa que teria o cc^d 

regularidade fiscal das licitantes. \

de apresentação de 

ip de comprovar a

DA AUSÊNCIA DE QUANTITATIVOS. DÊJ TREINAMENTO2. V
IMPOSSIBILITANDO CONFECÇÃO DAS PROPOSTAk
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Igualmente irregular é a ausência de quantitativos de treinamento, 
que acabará por impossibilitar a confecção das propostas. Compulsando o edital, 
constatamos que o Administrador Público no presente certame simplesmente se 

esqueceu ou não fez qualquer questão de colocar o quantitativo de treinamentos 

exigidos no presente edital.

Vejamos isto no editai combatido:

10. SUPORTE TÉCNICO E TREINAMENTO

10.1. A empresa contratada deverá realizar, na 

implantação do sistema, treinamento minimo de 20 horas 

para os servidores municipais que farão uso do sistema. 
Esse treinamento visa dotar esses servidores das 

condições necessárias para uso do software, conhecendo 

todas suas funcionalidades.

10.2. A empresa contratada deverá também
disponibilizar canais de comunicação íe-mail.
telefone. Skype, etc.) para prestar suporte técnico aos
servidores municipais, usuário do sistema.
objetivando a resolução de problemas técnicos aue
porventura ocorram com o sistema. Respostas a
esses chamados deverão ser dadas em no máximo 12

visita de técnicos da empresahoras, inclusive com
“in loco", caso seia ne^ssario. [Grifei]

i

JETIVIDADE E CLAREZAConforme visto, o edital não t^ com
nenhum quantitativo de treinamento, portanto ^e^orna impossível que as licitantes 

consigam dimensionar o valor para tal serviço. Qra\;orno é sabido o treinamento 
oferecido para 10 pessoas não é o mesmo que oSc^narriento oferecido para

52 <k» SO E icon Controles Inteligentes de Negócios
Rua SCiiTi Pastor, Z?Z2 - Sa!s Ç7 - Torre NOf 

Ipiranga - Sâo Pauic — 1 
/ CEP 04203-003/Te!

CNPJi 53.174.OSerOOQt-

sww.eicon.com;



Páa^namn '•è
»>?»•*.(;rrfiCftí'K'i

^^fi£UCf'^^
100 pessoas, nem os custos dispendido pelo licitante é o mesmo, por isso para-^we 

as licitantes possam quantificar com certeza o valor dado para o serviço de
treinamento é imprescindível que a Administração traga o quantitativo exato de 

pessoas que serio treinados.

Não supre a ausência de informação a afirmação de que a 

Contratada deverá dar treinamento de no máximo 12 horas para os servidores da 

Municipalidade, contudo não informa o número de servidores que receberão 

treinamento, o que poderá causar graves prejuízos para a licitante, caso a Prefeitura 

decida que todos os servidores deverão ser treinados.

A jurisprudência dos Tribunais de Controle Externo é uníssona ao 

considerar ilegal tal previsão, pois restringe que as licitantes consigam dimensionar 
os custos deste serviço e o lançar de forma objetiva na sua proposta de preços.

Tal entendimento é possível verificar na jurisprudência do Colendo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo se posicionou no sentido de censurar a 

ausência de quantitativos que impedem de as licitantes comporem seus custos, 
consoante julgados excertos nos TC-001365.989.13 e TC-001381.989.13. In verbis:

Assiste razão aos Representantes^ porém, quanto à 

ausência de elementos indispensá à definição da
logistica dos cursos de treinàmènto exiaidos 
(quantidade de participantes, deXti^mas,_______
deslocamentos, materiais necessárí^, Wc.j. e que

influenciam a composição dos custos da^ jt ropostas. No 

caso a omissão é agravada pela iMa d&Mivulgação do 

orçamento estimativo. \ \ \

locais.

I
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4 Administração cumpre, assim, indicar parâmetros

objetivos para que as proponentes, de forma

isonômica, ofereçam orecos adequados à eficaz

realização da atividade (treinamento), bem como

divulgar o valor orçado (artigo 40, $2°, inciso U da Lei

8.666/93).

Recomenda-se, também, a supressão da lacuna entre a 

descrição do objeto - que inclui a implantação de sistema 

de gestão da área educacional-e o Termo de Referência 

apresentado como "Anexo /” do edital, onde estão 

mencionados apenas os requisitos funcionais mínimos 

relativos â informatização do setor de saúde pública.

No mesmo sentido é o entendimento deste Colendo Tribunal de 

Contas que por meio do voto condutor do Douto Conselheiro Sydnei Stanislau 

Beraldo, In verbis:

2.5 Não obstante tais aspectos favoráveis, considero 

carecer o ato convocatório de informações relevantes ao 

dimensionamento do objeto e adequada formulação de 

propostas.

Dispõe o item 7.6.7 acerca dos treinamentos sobre o 

sistema de informações geográficas, limitando-se o

éverão ter eles "cunhosubitem 7.6.7.3 a mencionar qi 

prático, de forma a retratar as nhceSsidades dos técnicos 

em suas taiefas cotidianas de atualizfçâo cartográfica e

f, edições gráficas 

la, modelagem de

cadastral, consulta de dados no sistet 

e alfanuméricas, manutenção do s/stej
l

dados espaciais e no ^desenvolvimento de novas 

interfaces e funcionalidadès\yisando à e:^pansão do
/
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sistema", enquanto o subitem 7.6.7.4 determina que a 

carga horária "não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

horas”.

No entanto, o subitem 7.6.7.1 impõe treinamento

continuado ao lonao da execução do ajuste.

traduzindo-se em mais um aspecto subieti\ro.

notadamente em virtude da amplitude da disoosicão:

"7.6.7.1. Tendo em vista que um dos objetivos da 

Secretaria da Fazenda com a contratação dos serviços 

objeto desta licitação é a absorção de know-how por parte 

de seus técnicos, a contratada deverá planejar e executar 

vários treinamentos de forma que haja transferência de 

conhecimento sobre as atividades relacionadas ao 

levantamento cadastral e ao sistema de informações 

geográficas. Os treinamentos devem ser realizados ao 

longo do período de realização dos serviços, de forma 

que o corpo técnico possa vivenciar, na prática, a 

realização das tarefas, inclusive os problemas 

enfrentados”.

De se destacar que, em reiteradas oportunidades, este

Tribunal íá se pronunciou pela imprescindibilidade da

divulgação de todas as informações relacionadas ao

treinamento dos servidores nd listema a ser
\imolementado. a exemplo das decisões proferidas
10697.989.17-6.nos processos TC18742.989.16-3, T(

TC-11541.989.17-4. e TC17458.989.17-k

rrrrulaàoipara aüe nelet
Assim, deve o edital ser refo
passem a constar quantidade ^oerihüpidade dos
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/#>treinamentos, número de turmas a serem caps^aBà^^^"

e número de usuários por turma, bem assim os

conteúdos a serem abordados. fGrifei]

Portanto, não sobram dúvidas de que o edital na verdade padece de 

irregularidade que o torna viciado, tendo em vista a clara ausência de quantitativos 

de treinamento impedido, por isso a composição das propostas de preços. A vista 

disso requer a correção do item combatido para que passe a prevê o quantitativo de 

treinamento exato para os servidores da Licitante, bem como o quantitativo de 

servidores que serão treinados.
i

2. Vi - DA AGLUTlNAÇAO DE LICENCIAMENTO E USO DE SOFTWARE E 

DATACENTER.

Ilustre julgador, ademais de tudo quanto já noticiamos, o edital do 

Pregão Presencial n° 029/2020 ainda está eivado de vícios que compromete a 

formulação de propostas. Estamos denunciando a aglutinação ilegal de cessão de 

uso de softv\rare e infraestrutura datacenter.

Como é possível verificar da leitura atenta do item 9, determina que 

as licitantes devem possuir um datacenter no qual a solução deverá funcionar. 

Vejamos:

9. PLATAFORMA

9.1. A solução tecnológica para apuração do VAF deverá

operacional.

funcionar em data center de alta disponíb ade. com

balanceamento de carga e contingência

ícomo um serviço fSAASh onde toda estrutura
disponivét\£om\ J própriocomputacional deverá estar

software (servidores, conectividadeS shaüranca de
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informações, instafacões de versões de d sauer
aplicativos).

9.2. O software aqui especificado deverá ser 100% WEB e 

executável diretamente a partir dos principais browsers do 

mercado, fornecendo armazenamento de dados em 

tecnologia de datawarehouse.

9.3. O sistema deve utilizar o protocolo HTTPS (Hyper Text 
Transfer Protocol Secure), para transferência de dados na 

internet de forma segura, com a utilização de um certificado 

seguro válido SSL (Secure Sockets Layer) emitido por uma 

Autoridade Certificadora (CA), para garantir a integridade, 
autenticidade e confidencialidade das informações recebidas 

e enviadas através do sistema.

Portanto, a exigência acima detalhada nos permite asseverar que a 

Municipalidade também pretende contratar serviços de fornecimento da 

infraestrutura tecnológica de Datacenter para comportar o processamento, 
armazenamento, centralização e crescimento dos dados da Solução Tecnológica.

Conforme visto, deverá o licitante que |à^rar-se vencedor prestar 
serviços técnicos especializados para o fornecimento delsàução tecnológica, além 

de fornecer a infraestrutura tecnológica de Datacente^ para comportar o 

processamento, armazenamento, centralização e crescimento d^os dados da Solução 

Tecnológica.

racedòr possua o dataEm que pese à exigência que o licrante ví 
center, verifica-se que o Edital em tela veda a subconti^çãó
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Vê-se de maneira cristalina que a Administração Pública contempla, 
frise-se, em um ÚNICO EDITAL DE LICITAÇÃO, a necessidade de uma solução 

tecnológica, como também O FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA 

TECNOLÓGICA DE DATACENTER, serviços incompatíveis entre si. Além disso, 

tais serviços não podem ser subcontratados, ocasionando à indesejada aglutinação 

de objetos na mesma licitação.

Ora, não restam maiores aprofundamentos para concluir que não há 

qualquer correlação lógica entre os serviços supracitados, na medida em aue estes 

são distintos e autônomos entre si.

Logo, é flagrante a ausência de consonância entre os citados 

serviços a serem prestados pela licitante vencedora do certame.

Assim diante da patente disparidade supracitada, e considerando 

que o mercado de trabalho comporta diversas empresas especializadas apenas no
fornecimento de Datacenter, o objeto do Edital em comento deverá ser fracionado e.
consequentemente, ser instaurado um procedimento licitatórío para cada tipo de
serviço.

Apenas desta maneira o certame possibilitará a presença de um 

universo maior de Licitantes, sendo este um dos sentidos para instauração de 

certames licitatórios pela Administração Pública.

E, havendo um número maior de participantes, \pobsibilitará à 

Administração do Município de Coronel Fabriciano a contratação de proi^sta mais 

vantajosa para atendimento de suas obrigações e para os cofres públicos. ^ '

De acordo com excerto de aresto proferido pelo E. TCU íTRIBUNAL
DE CONTAS DA UNIÃO):
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“A Ucitação não deve perder seu objetivo príncipat, 
que é obter a proposta mais vantajosa à 

Administração, mediante ampla competitividade, a 

teor do art. 3°. caput. da Lei 8.666/1993. TCU. Tribunal 

de Contas da União; Acórdão 1734/2009, Plenário 

(Sumário).”

Nesta toada, para fins de alcance da ampla competitividade, 
requisito esse inerente em certames licitatórios, deverão ser fracionados os serviços 

constantes neste ato convocatório, instaurando-se, como dito acima, processo 

licitatório autônomo para cada um destes.

É o que claramente determina o artigo 23, §1°, da Lei de Licitação e 

Contratos regidos pelo Poder Público, “in verbis”:

*‘Art. 23. (...)

§1° - As obras, serviços e compras efetuadas pela 

Administração serão DIVIDIDAS EM TANTAS 

PARCELAS QUANTAS SE COMPROVAREM TÉCNICA
E ECONOMICAMENTE VIÁVEIS, procedendo-se à 

licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 

recursos disponiveis no mercado e à AMPLIAÇÃO 

DA COMPETITIVIDADE sem perda da economia de 

escala. ” (Grifo nosso).

No mesmo sentido, o doutrinador Marçal Ju^n Filho dita em sua 

obra "Comentários á Lei de Licitações e Contratos Administrai vos;

“O ART. 23. § 1°. IMPÕE O FPACIONAMENTO COMO 
OBRIGATÓRIO. A REGRA REjrRATk A VONTADE

/JconÀ ATAÇÃO E OLEGISLATIVA DE AMPLIAR fREUNIVERSO DE POSSÍVEIS] INTERESSADOS. O
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fracionamento conduz à licitação e contratação de 

objetos de menor dimensão quantitativa, qualitativa 

é econômica. Isso aumenta o número de pessoas em 

condições de disputar a contratação, inclusive pela 

redução dos requisitos de habilitação (que serão 

proporcionados à dimensão dos lotes). TRATA-SE 

NÃO APENAS DE REALIZAR O PRINCÍPIO DA

ISONOMIA. MAS DA PRÓPRIA EFICIÊNCIA. A

competição produz redução de preços e se supõe 

que a Administração desembolsará menos, em 

montantes globais, através da realização de uma 

multiplicidade de contratos de valor inferior do que 

pela pactuação de contratação única.” {grifo e 

destaque nossos). FILHO. Marçal Justen; Comentários 

à lei de licitações e contratos administrativos; 13^ Edição, 

Editora Dialética. [Grifei]

Extraindo os entendimentos tanto de Lei, doutrina e jurisprudência, 

todas são claras ao afirmar que o fracionamento, além de possibilitar o aparecimento 

de número maior de licitantes interessados em contratar com a Administração 

Pública, respeitará os ditames previstos pelo PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA e pelo 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

Portanto, resta demonstrada afronta à Lei Federal n° 8.666/93, pois, 
ao haver previsão do fornecimento de serviços totalmente cà;intos 

mesmo instrumento convocatório, acabará por macular

licitatórios, que é busca pela proposta maisl vantajosa

dentro de um 

m Xdos cernes dosx
\

processos 

Administração Pública.

para a

Colacionando jurisprudências do E. TCU {Tribuhal de Contas da
União), temos, “in verbis":
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"Na forma do art. 23, § f”, da Lei 8.666/93, DEVE A 

ADMINISTRAÇÃO BUSCAR O PARCELAMENTO DO 

OBJETO, com vistas a melhor aproveitar os recursos 

do mercado e, sobretudo, ampliar a competitividade 

do certame. TCU. Tribuna! de Contas da União; Decisão 

n° 348/1999, Plenário, rei. Min. Benjamin Zymier.

Como também;

“O § f** do art. 23 da Lei 8.666/93 estabelece a 

possibilidade de a Administração fracionar o objeto 

em lotes ou parcelas desde que haja viabilidade 

técnica e econômica. Nos termos do § 2°, o 

fracionamento da contratação produz a necessidade 

de realização de diversas licitações. O fundamento 

do parcelamento é, em última instância, a ampliação 

da competitividade que só será concretizada pela 

abertura de diferentes licitações. Destarte, justifica- 

se a exigência legal de que se realize licitação 

distinta para cada lote do serviço total almejado." 

TCU, Tribunal de Contas da União; Acórdão n° 

2.393/2006, Plenário, rei. Min. Benjamin Zymier.

Face ao exposto do aresto proferido pela E. Corte de Contas, a previsão

de serviços distintos entre si previstos em único Edital, macujará todo o certame em si,
)e)tando o PRINCÍPIO DAna medida em que não estará a Administração Pública res 

COMPETITIVIDADE:
"Nos certames de licitação, fssé.,princípio conduz a 
gestor a buscar sempre \o maior número de 

competidores interessados no objeto licitado. Nesse 

sentido, a Lei de Licl^ões ^ega estabelecer, nos 
atos convocatórios, emi^cas/que possam, de
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alguma forma, admitir, prever ou tolerar, condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 

competitivo da licitação." (in Licitações e Contratos; 

orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de 

Contas da União -4. ed. rev., atual, e ampl. - Brasília).

Insta salientar que, caso sejam mantidos no bojo do Edital todos os 

serviços previstos, as consequências serão graves entraves para um número demasiado 

de empresas em participar da licitação, vez que empresas de menor porte que não 

comportam os serviços pretendidos acabarão efetivamente excluídas do certame em 

tela, resultando em um número menor de participantes, impossibilitando, assim, a 

escolha de contratação de proposta mais vantajosa pela Administração Pública.

Apenas para argumentação, ainda que fosse razoável a contratação de 

serviços distintos no mesmo processo licitatório, seria fundamenta! que o edital 

transcrevesse a possibilidade de participação de empresas em consórcio a fim de que os 

serviços pudessem ser apresentados a contento para a administração. Porém, tal 

condição de participação se encontra vedada no presente edital, conforme exposto 

linhas atrás.

Ademais, seguindo a linha de raciocínio ora explanada, o Edital vedou 

expressamente à possibilidade de subcontratação do Data Center. Dessa forma, em

não sendo permitida a subcontratação, patente está a aglutinação do objeto pretendido 

pelo Executivo Municipal de Coronel Fabriciano.

Nesse sentido, a Egrégia Corte de Contas ulfeta já se manifestou 

sobre a possibilidade de contratação, em um mesmo edital, de sfeternas informatizados e 
Data Center, desde que o certame permita a participação de ^presas reunidas em

consórcio ou a subcontracão pela licitante vencedora, confoi podemos verificar

pelo julgado abaixo colacionado; y
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TRIBUNAL PLENO - SESSÃO: 25/09/2013 EXAME 

PRÉVIO DE EDITAL SEÇÃO MUNICIPAL (M-009} 

PROCESSO: TC 001831.989.13-2
REPRESENTANTE: JOSÉ EDUARDO BELLG
VISENTIN. REPRESENTADA: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOITUVA RESPONSÁVEL DA 

REPRESENTADA: JOSÉ BARBOSA JUNIOR -
PREFEITO
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO CONTRA O EDITAL 

DO PREGÃO PRESENCIAL N“ 88/2013, DO TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL, PARA A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO PÚBLICA 

OBJETIVANDO A LICENÇA DE USO DE 

FERRAMENTAS INFORMATIZADAS (SOFTWARES) 
PARA DIVERSAS ÁREAS DE ATIVIDADE DO 

MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO ANEXO XIII DO EDITAL 

VALOR ESTIMADO: R$ 810.100,00 

ADVOGADOS: JOSÉ EDUARDO BELLO VISENTIN 

(OAB/SP n° 168.357) e FERNANDO JAMMAL 

MAKHOUL (OAB/SP n° 272.877).
PROCURADOR DE CONTAS: JOSÉ MENDES NETO.
1. RELATÓRIO:
1.1. Trata-se de representação formulada por JOSÉ 

EDUARDO BELLO VISENTIN con^ o Edital do Pregão
lor preço globaL 

NICIPAL DE
Presencial n° 088/2013, do tipo 

promovido pela PREFEITURA 

BOITUVA, objetivando a contratàçâò de empresa 

especializada em gestão pública para fornecimento de
licença de uso de ferramentas informatizadas (softwares: 
para diversas áreas de ativida' ^ Município, a sfâ'

Página 4 J ds 50 (Ttelígeníes ds Negócios !_L^
Rua edpi P !S!or, 2732 - Síiia 87 - Torte N;
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executado de forma continuada, pelo períõ 

(doze) meses.

12

(...)
1.2. O peticionário insurgiu-se contra o ato de 

convocação alegando as seguintes questões prejudiciais 

á competitividade e à formulação de propostas;

(...)

e) Inclusão imprópria de criação de um “Datacenter” no

obieto do certame, oue consiste em um ambiente.

envolve infraestrutura e hardware, incompatibilízando-se

com o ramo de atuação das empresas que apenas

forneçam softwares e criando, assim, restritividade à

ampla participação.

(...)

2. VOTO:

(...)

2.7. Passo ao exame da insurgência que concerne à 

previsão de hospedagem do módulo de "nota fisca 

eletrônica” em Data Center de alto desempenho, corr 

disponibilidade 24 horas por dia, 07 dias por semana e 

backup dos dados realizados diariamente com cópia d= 

segurança e integração dos dados com o servidor da 

Prefeitura.

À guisa de esclarecimento, Data Center consiste em tx^ 

espaço onde servidores ficam acomodados Gcr~ 

condicionamento de temperatura, 

energia redundante, sistemas de segukahp interno e 
externo, conectados à internet com alta ksponibilidade 

possibilitando otimização das rotas de tráfego e ccr” 
links internacionais. \

Por um lado, considero aceitáveis as ylistificativas 

apresentadas pela Municipalidade para a inclusão deste

rnecimento de
\
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serviço no objeto do certame, que 

necessidade de hospedar o módulo de Nota Fiscal 

Eletrônica em servidor profissional, totalmente seguro, 

considerando o fato de a Administração não dispor de 

equipamento e equipe técnica aptos a garantir acesso 

seguro e ininterrupto ao referido módulo.

No entanto, embora se reconheça a viabilidade desta 

aglutinação, não há como deixar de considerar que a 

maior parte das empresas que comercializam licenças 

de softwares não dispõem de Data Center ou não 

oferecem diretamente os serviços de hospedagem de 

dados que a Municipalidade pretende contratar de forma 

conjugada.

Esta Corte já enfrentou questões semelhantes nos autos;

do
processo TC-1267/989/12-7, de minha relatoria, tenda 

assim deliberado o E. Plenáriol:

"e. aglutinação indevida dos serviços licenciamento 

e serviços de software e data Center em um única 

lote;

2.8 A Municipalidade justificou a aglutinação, 

argumentando que ela é necessária uma vez que é 

necessário que haja compatibilidade entre o sistema e c 

banco de dados.

Referidas justificativas foram aceitas/s^e forma unânime 

pelos órgãos instrutórios e pelo Mim^rio Público de 

Contas. Portanto, acompanho o entendirnento uníssona 
dos órgãos instrutórios e do Mini^éri^ Público cfe 

Contas, não merecendo 

prosperar a impugnação. ”

Neste orecedente. as iustificâti
t^^daiRê

prèsentada
\a\l /

revisão deforam aceitas em face
PájjíRa Ai de 50 Eicon Confrotes infeiii íes de Negócios t 
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subcontratacão. que afastou o caráter restritivo

inicialmente verificado.

Desta forma, compete determinar à MuniciDalidade.

no presente caso, a adoção de alternativas e

soluções previstas na >ei para que a contratação

conjunta de aquisição de licenças de softwares e

hospedagem em Data Center não comprometa o

caráter competitivo do certame.

Neste sentido, caberá á Municipalidade avaliar a

viabilidade de permitir a subcontratacão do Data

Center. nos termos do artigo 72 da Lei 8.666/93. e/ou

admitir a participação de empresas reunidas em

consórcio, na forma do art. 33 do mesmo diploma

legal, garantindo assim melhores condições de

competitividade e ampla participação na disputa.

2.8. Ante todo o exposto. acolhendo

pronunciamentos da Assessoria Técnica. MPC e

SDG. VOTO pela PROCEDÊNCIA PARCIAL da

Representação, devendo a PREFEITURA MUNICIPAL

DE BOITUVA promover a retificação do edital.

especialmente para o fim de:

(...)

d) adotar alternativas previstas em lei para que a

contratação conjunta de aquisição de licenças de

softwares e hospedagem em >afa Center não

do certame.comprometa o caráter compe
\

avaliando a viabilidade de permitin a subcontratacão
do serviço de hospedagem do módlilo àe “nota fiscal

termos do artigo 72eletrônica” em Data Center. nos

da Lei 8.666/93. e/ou admitir a anicipacão de
Wrma do art. 33empresas reunidas em consOTcio. na

do mesmo diploma legal.
r.iuiira ■Wi ílr SC) Eicon ContAles Intetí
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A reformulação do edital é, portanto, medida que se
impõe, em consonância com todos os aspectos 

desenvolvidos no corpo do voto ora proferido, com a 

consequente publicação do novo texto do ato 

convocatório e reabertura do prazo legal, nos termos do 

artigo 21, § 4°, da Lei Federal n° 8.666/93, para 

oferecimento das propostas.

Assim, diante das claras e patentes ilegalidades presentes, não restam 

alternativas, senão pela suspensão do certame ora impugnado e sua posterior 
retificação.

2. V!l - DAS IRREGULARIDADES TÉCNICAS VERIFICADAS.

Ademais de tudo quanto já mencionamos, cumpre trazer a baila as 

irregularidades técnicas verificadas no presente edital.

Itens 6.2.2 e 6,2.2.1 do termo de referência.

6.2.1. Dispor dos profissionais necessários para a execução 

dos serviços, que será acompanhada de pelo menos um 

servidor da CONTRA TANTE.

6.2.2. Apresentar relatório, visando à hbrnologaçâo dos 

serviços de implantação e capacitaçãoS assinado pelo 

responsável pela execução dos serviços e da^rea atendida

Os itens 6.2.2 e 6.2.2.1 do Termo de Regência fala sobre 

implantação e que a licitante vencedora deverá apresentar re^táfrio jisando a

IVpma -1 < <lc 50 Eicon Controleç inteligentes de Negócios Ltc::
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homologação dos serviços. No entanto o Edital NÃO POSSUI descrição para 

serviços de implantação.

Não há métricas para aferição dos serviços, tendo em vista que 

estes não existem no edital. Como o item trata de obrigação da futura contratada e 

ainda condicionada a pagamento e prazo, resta clara a impossibilidade de o licitante 

elaborar a proposta por não conhecer o escopo das atividades de implantação.

Portanto, tais itens comportam correção e esclarecimentos.

O item 6.2,8 também determina:

6,2.8. Deverá designar um profissional para gerenciar todo o 

processo de implantação dos sistemas, que fará toda a 

intedocução com a Administração municipal no decorrer da 

execução dos serviços.

Este item não esclarece qual profissional deverá ser designado, 
sendo assim resta clara a ausência de clareza.

Item 11.2.1.2. também apresenta vícios e erros, vejamos:

11.2.1.2. O Teste de conformidade do software deverá ser feito 

em local e data estabelecida pelo Pregoeiro, que disponibilizará 

um equipamento com acesso à internet, òem como arquivos 

para importação, conforme item 9.1 deste Trnimq.

Pois bem.

Durante a prova de conceito a prefeitura informa que disponibilizará 

arquivos para a licitante, conforme item 9.1. Todavia, o item 9.1 hão pc^sui qualquer 
especificação ou tipos/nomes, layouts conhecidos de arquivo^relacionados ao
Píipiita JS uc sn igentespe Negócios Li i.?

, 2732 87 - Torre Hí
lpiW>93 - Sâo Paifio — 
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objeto, para permitir que a licitante avalie seu sistema quanto a 

conseguir importá-los, porque o item 9.1 fala sobre plataforma tecnológica e não 

descreve quais arquivos serão disponibilizados pela Prefeitura para importação que 

possibilite o teste de conformidade.

Deste modo, necessária se faz tais informações para que as 

licitantes possam avaliar se seus sistemas estão aptos ou configurados para 

importar arquivos.

Isto só é possível tendo conhecimento prévio de quais arquivos 

serão estes, conhecer seu layout/estrutura física.

Portanto, novamente o edital padece de objetividade e clareza, o 

que faz com que o mesmo seja irregular e prejudique a confecção de proposta 

adequadas por parte dos licitantes.

ilh DO PEDIDO

Peto exposto, requer-se inicialmente a suspensão, no estado em que
Ia Prefeitura Municipalse encontra do Pregão Presencial n° 029/2020.. promovid 

de Coronel Fabriciano, para posterior análise da presente Impôwnàção.
\

No mérito, requer sejam determinadas as pertrpentes correções 
relatadas no corpo da presente Impugnação, por restringir o cárátr competitivo da 

licitação (inciso I, §1" do artigo 3° da Lei Federal n“ 8.666/93), infring ndo, assim, o 

processo licitatório e os princípios constitucionais que os nofte!^
5!
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Por fim. requer que todas as intimações sejam realizadas 

exclusivamente em nome dos advogados abaixo indicados no e-mail 
juridico@tecnogroup.com.br, sob pena de nulidade.

Nestes Termos
Pede deferimento.

Saoíffaulo, 31 de julho de 2020.

n
LUIZ HENRIQUE ORNELLAS DE ROSA 

OAB/SP 277.087

UESLEI ALMEIDA DOS SANTOS 

OABfSP 395.817

(Mgiiiii .“iO Jc 5f) Eicon Controles Inteligentes de Negócios Ltü
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m RKCISTRO avn, das pessoas naturais etabeuão i>e notaíQ;
DISTRITO DE RIACHO GRANDE 
SAO BERN ARDO DO CAMPO - SP 

COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
JOÃO ANTÔNIO BOTELHO DE ANDRADE

LIVRO N° 647-PÁG.N®s. 007/008 
r TRASLADO

OlTCIAt,

■

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:- EICON CONTROLES INTELIGENTES DE 
NEGÓCIOS LTDA, NA FORIVIA ABAIXO:-
SAIBAM, quantos este público Instrumento de procuração virem que aos três (03) 
dias do mês de outubro de dois mil e dezenove (2019), neste distrito de Riacho 
Grande, município e comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, 
Republica Federativa do Brasil, em cartório, perante mim, Substituía Designada e do 
Tabelião, que esta subscreve, compareceu como outorgante:- EICON CONTROLES 
INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA, sociedade empresária limitada, com sua 
atividade econômica principal a de consultoria em tecnologia da informação, com sede 
em São Paulo-Capítaí, sita na Rua Bom Pastor, 2732, sala 87, Torre Norte, Ipiranga,
CEP. 04203-003, devidamente inscrita no CNPJ. sob n° 63.174.058/0001-18, e 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Pauio-JUCESP. Sob n® 
35.219.697.956, em sessão de 16 de dezembro de 2004., e posteriores alterações, 
neste ato representada nos termos do artigo 8®, da 18® alteração contratuai 
consolidada, datada de 29 de janeiro de 2019, registrada na citada Junta Comercial sob 
n° 52.943/19-7, em sessão de 04 de fevereiro de 2019, cuja cópia fica arquivada nesta 
Serventia, em pasta própria de n°083, como FIs. 034, por seu sócio, CARLOS 
HENRIQUE PEREIRA TRAVASSOS, brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC n® 
1SP204099-P-5, portador da cédula de identidade RG. n® 17.427.602-3-SSP-SP,, CPF- 
MF. n® 164.270.308-76, residente e domiciliado na Rua Piracicaba, 480, Vila Valparaiso, 
em Santo André, Estado de São Paulo, CEP. 09060-180, aqui de passagem; 
reconhecido como o próprio, por mim Substituta Designada, a vista dos documentos 
apresentados, do que dou fé, pela outorgante, na forma acima representada me foi dito 
que nomeia e constitui seus bastantes procuradores;- Dr. LUIZ HENRIQUE 
ORNELLAS DE ROSA, inscrito na OAB-SP, sob n® 277.087, CPF-MF. 
n®298,709.548-12; Dra. GABRIELA FLORENZA QUEIROZ BELOTO, inscrita 
na OAB-SP, sob n® 371,899, CPF-MF, n® 392.750,918-38; e, Dr. UESLEI 
ALMEIDA DOS SANTOS, solteiro, maior, inscrito na OA8-SP. sob n® 395.817, 
CPF-MF. n® 391.644.788-23; todos brasileiros, advogados, com endereço profissional 
na Rua Bogaert, 107, Vila Vermelha, em São Paulo-Capital, CEP. 04298-020; a quem 
confere poderes para Isoladamente ou em conjunto, independentemente da ordem de 
nomeação para: (a) no foro em geral, nos termos do Artigo 105 do Código de Processo 
Civil, podendo receber citações, intimações prestar depoimento pessoal em Juízo, 
confessar, transigir, desistir, renunciar, juntar e/ou retirar documentos, usar dos 
recursos legais, levantar depósitos judiciais, receber e dar quitações relativas a 
pendências judiciais, promover notificações judiciais e extrajudiciais, vistorias, requerer 
junto aos cartórios de registros de imóveis, notas, registro civil de pessoas jurídicas e 
repartições competentes, propor ações judiciais (b) em procedimentos licitatórios, 
formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e 
praticar todos os demais atos inerentes aos certames promovidos por repartições 
públicas, sejam Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, Fundações Públicas, 
Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, Empresas Privadas; (c) em 
resposta a ofícios judiciais e administrativos e (d) perante quaisquer repartições 
públicas, sejam federais, estaduais ou municipais e autárquicas, promovendo registros,

4/

}■ ::

L:ü
^:í

f ;

0-.'.

Av Aratíuaia IVW lliachft Grande - .Síift Bernardo Oó Cáiwpo - SP 
Fax: II-4354-(H10”1li m

f '



Pá %

J'íCí
^^ELicn^Ç3

Sii^' ■
«
^ 1^##*
V 9ía*^- <(y ^ ,;

averbaçôes, inscrições e seus cancelamentos, requerendo o que for rn!síeç.qoptéresse 
dos Oulorgantes, apresentar defesas, reclamações, consultas, recursos e pedidos de 
reconsideração, impugnações, representações, perante todas as autoridades 
administrativas, inclusive Prefeituras, Tribuna! de impostos e taxas do Estado, 
Conselhos de Contribuintes, Tribunal de Contas da União, Tribunaí de Contas Estadual, 
Tribunal de Contas Municipal, Tribunais de Justiça, usando para esses fins inclusive os 
poderes constantes da letra "a” supra, podendo nomear prepostos dos Outorgantes, 
fixando as atribuições respectivas no instrumento competente e subsíabelecer no todo 
ou em parte os poderes constantes do presente mandato sempre ccm reservas de 
iguais poderes, enfim praticar os atos que se fizerem necessários ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato - O PRESENTE MANDATO TERÁ VALIDADE POR 
02 (DOIS) ANOS A CONTAR DESTA DATA - De como assim, disse, do que dou fé, 
lavrei este instrumento que s.endo-lhe lido, aceita e assina - Nada mais do que dou fé,- 
Eu,(a.) Bel®. ANA MARIA BÒ^INI VOIDELLA, Substituta Designada, a digitei.- Eu,(a,) 

JOÃO ANTÔNIO BOTELwO DE*AN 
HENRIQUE PEREIRA TRAVJÇièSOf 
Trasladada em seguida.- 
(Belf ANA MARIA BONiNI VoiDEL 
subscrevo e assino em público

DMDE, Tabelião, a subscreví,- (a.)CARLOS 
,W.,MA1S.-^|tò-oonforme o original e dou fé,

), Substituta Designada, a digitei, conferi,

Beí.

raso.-
.A %Em tesíemutih da verdadeí- %L A

,^Al.
BePA ANA MARIA BONIN! VOIDÊLLÃ 

SUBSTITUTA DESIGNADA s
\

C;iP \

Él
:!i8I6i6irRí»i»0iX)lW27m

VALOR COBRADO PELA ESCRITURA:- 
R$ 134,95.
R$ 38,35.
R$ 26,g4v»^

Imposto ao Munic. R$ ,^'^9.
Ao Min. Público R$ /6,48.
Ao Reg. Civil 
Ao Trib. Justiça 
ASaníi 
TOTAL

Ao Tabelião 
Ao Estado 
A Sec. Fazenda

^4

R$fí. ^Casa
Z' R$22|, cA....A

'i r, nçrespbnsáve!.
Guia n“à27- Em 03/10/2019
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18^ ALTERACÃlÍ)*CávJTRkT.üÂL J.

AKPig^^EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGOCIOS LTDA
tn•1

CNPJ: 53.174.058/0001-18 
NIRE: 35.219.697.956 V«

■0

« ♦ • • « *

Por este instrumento particular de alteração de uma sociedade os sócios:

CARLOS HENRIQUE PEREIRA TRAVASSOS, brasileiro, natural Conceição de Ipanema - MG, nascido em 
26/05/1976, maior, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, com registro no Conselho 
Regional de Contabilidade sob n® 1SP204099'P-5, residente e domiciliado na Rua Piracicaba, 480 - Valparaiso - 
Santo André • SP - CEP-09060-180, portador da cédula de identidade RG n® 17.427.602-3 ,SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF n® 164.270.308-76 e

JORGE LUIZ CORRÊA CORTEZ. brasileiro, maior, solteiro, natural do Rio de Janeiro / RJ, nascido em 
02/06/1961, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nr. 11.499.642-8 - SSP-SP e do CPF nr. 
011.916.718-28, residente e domiciliado a Rua do Símbolo, 16 - apto 152 - Bairro Jardim Ampliação - São Paulo 
- SP - CEP-05713-570.

Na qualidade de únicos sócios quotistas da Sociedade Empresária limitada EICON CONTROLES 
INTELIGENTES DE NEGOCIOS LTDA, estabelecida na RUA BOM PASTOR, 2732 - SALA 87 TORRE NORTE - 
Ipiranga - São Paulo - SP - CEP-04203-003, inscrita no CNPJ/MF sob n® 53.174,058/0001-18 e devidamente 
registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO sob o NIRE n® 35.219.697.956 em 16/12/2004 
e última alteração registrada sob o nr, 206,876/18-0 em 16/05/2018.

Ê 0 novo sócio; LUIZ ALBERTO RODRIGUES, brasileiro, natural de Bauru - SP, nascido em 14/10/1958, maior, 
divorciado, administrador de empresas, devidamente inscrito no Conselho Regional de Administração sob o n* 
29.842 - SP, residente e domiciliado na Rua José Monteiro Filho, n° 150 - Apto 06, São Bernardo do Campo, 
SP, CEP 09750-140, portador da Cédula de Identidade RG n“ 8.960.264-X SSP/SP e do CPF/MF n® 
030,068.098-38,

Resolve de pleno e comum acordo alterar o contrato social, conforme cláusulas e condições, a saber;

Â* O sócio CARLOS HENRIQUE PEREIRA TRAVASSOS, acima qualificado, aqui ná condição de outorgante 
cedente, sendo titular de 1;584.000 (hum milhão, quinhentas e oitenta e quatro mil) de quotas do capital 
social da Sociedade no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cede e transfere 1,440.000 (hum 
milhão quatrocentos e quarenta mil) quotas para o antigo sócio LUIZ ALBERTO RODRIGUES, acima 
qualificado, aqui na condição de outorgado cessionário, em face da rescisão, em comum acordo, do 
instrumento juridieo, particular, anteriormente, pactuado entre as partes, retomando, assim as referidas 
quotas à titularidade do antigo sócio. LUIZ ALBERTO RODRIGUES, recebendo o sócici, ora cedente, nesta 
ato a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) referentes a devolução do sinal por ele pago, 
antenormeníe, ao ora cessionário, conforme consta da 17® (décima sétima) alteração contratual da 
sociedade datada de 27/12/2017 registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO sob o nr. 
027,099/18-0 em 03/01/2018, de cujo recebimento o sócio, ora ce^te, dà ao cessionário, por meio deste 
instrumento, ampla, plena, geral e irrevogável quitação,

B- O sócio SteRGE LUIZ CORREIA CORTEZ. na condiçâarde cedenCcette-e transfere 16.000 (dezesseis mil 
quotas) oi^apital da sociedade, perfazendo o valor total de RS 16.000,00 (^zesseis mil reais) para ctspcio) ■ ■... -{■

A AV w
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CARLOS HENRI6íJ£ f^£IR)sêTRAVASSOS. Ocidente ratifica através de este ato haver recebido a 
importância pactuada, dafldo e receDSiTdo, jflrTtb áJ cessionário, plena, geral e rasa quitação, assim como 
declara ter recebido todos os direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo dela a reclamar, seja 
a que titulo for. »« w

C “ Os sócios remanescentes resSivef‘afterar o ARTIGO 6®. Da sociedade que passará a ter a seguinte 
redação:
ARTIGO 6° - O Capital Social da Sociedade é de R$ 1.600.000,00 (hum milhão e seiscentos mfl reais), 
representado por 1.600.000 (hum milhão e seiscentas mil) quotas com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada 
uma. totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional do pais, ficando assim distribuido entre os 
sócios:
Sócios
LUIZ ALBERTO RODRiGUES 
CARLOS HENRIQUE PEREIRA TRAVASSOS

Valor R$ % 
1.440.000,00 90

160.000,00 10

quotas
1.440,000

160.000

1.600.000Totais: 1.600.000,00 100

Parágrafo único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social nos termos do artigo 1.052 do Código Civil.

D - Os sócios remanescentes resolvem alterar o Artigo 8“. Da sociedade que passara a ter a seguinte redação:

ARTIGO 8’ • A administração da sociedade caberá somente a ambos os sócios, que terão todos os poderes e 
atribuições de assinar pela sociedade isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização prévia do outro sócio. Os 
sócios representarão a sociedade ativa e passivamente e judicial e extrajudicialmente.

E - Em face das alterações ora procedidas ficam alterados os Artigo 6®. e Artigo 8® do contrato social, 
permanecendo inalterados os demais artigos do contrato social original, consolidando-se.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCiAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGOCIOS LTDA

CNPJ: 53.174.058/0001-18

NIRE: 35,219.697.956

Por este instrumento Particular de Contrato Social de uma Sociedade empresária limitada os sócios:

: LUIZ ALBERTO RODRIGUES, brasileiro, natural de Bauru - SP, nascido em 14/10/1958, maior, divorciado, 
administrador de empresas, devidamente inscrito no Conselho Regional de Administração sotj o n° 29.842 - 
residente e domiciliado na Rua José Monteiro Filho, n® 150 - Apto OOloãtfBimàrdo do Campo, SP, CEP 09750- 
140, portador da Cédula de identidade RG n® 8.960,284-X SSP/Sp^dtí CPF/MF tf 030.058,098-38 e

/CARLOS

SP.

èIr IQUE PEREIRA TRAVASSOS, brasileiro, nartural de Conceição de Ipanema - MG, nascido ern

Ar\ 2

Z-
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26/05/1976, maior, car^do'^ o re|im§^e comçníilo parcial de bens, contador, com registro no Conselho 
Regional de Contabilidade sdb n® 1SP?64099-P-'3, ifeideníe e domiciliado na Rua Piracicaba, 480 - Vila 
Valparaiso - Santo André - SP - CEP-09060-180, portador da cédula de identidade RG n“ 17,427.602-3 SSP/SP 
e inscrito no CPF/tv1F n® 164.270.308-?6, •

99 «

Resolvem consolidar o contrato social da sociedade empresária limitada de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes;

ARTIGO 1‘ - A sociedade gira sob a denominação social de EICON CONTROLES. INTELIGENTES DE 
NEGÓCIOS LTDAe tendo o nome fantasia de “EICON CONTROLES INTELIGENTES".

ARTIGO 2‘ A Sociedade tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, è Rua Bom Pastor, 2732 - 
SALA 87 - Ipiranga - CEP 04203-003, podendo abrir filiais, agências, depósitos ou escritórios em qualquer 
localidade do pais, onde for de seu interesse, por deliberação e a critério da Diretoria, A sociedade tem seu foro 
na Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo.

Parágrafo Primeiro - A Sociedade tem sua filial no Estado de Sio Paulo - Cidade de São Paulo, sita a Rua 
Bogaert. 107 - Vila Vermelha - CEP-04298-020. Registrada na JUCESP-SP sob o NIRE nr. 35903813610 em 
12/05/2010.

Parágrafo Segundo - Capitai Social destacado para a Filiai é de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Parágrafo Terceiro - Objetivo Social da Filial: O objetivo social da filial é a prestação de serviços de consultoria, 
assessoria, auditoria e treinamento nas áreas financeira, fiscal e tributária, planejamento com informatização em 
sistemas voltados para administração pública e privados na área contábil, conforme previsto no artigo 25 do 
Decreto-Lei n® 9295/46 e também a prestação de serviços de locação e manutenção em equipamentos de 
informática em geral.

ARTIGO 3° - O objetivo social da matriz é a prestação de serviços de consultoria, assessoria, auditoria, 
treinamento nas áreas financeira, fiscal e tributária, planejamento com informatização em sistemas voltados para 
administração pública e privados na área contábii, conforme previsto no artigo 25 do Decreto-Lei tf .9295/46, 
consultoria, assessoria, auditoria, administração em tecnologia da identificação e controle dos cartões gerados 
e/ou cancelados e a prestação de serviços de manutenção em equipamentos de informática em geral, revenda, 
manutenção e fornecimento de equipamento e suprimento de informática e a representação comercial de 
produtos de informática através de terceiros; bem como a venda, revenda licenciamento ou cessão de direito de 
uso de programas de computação, inclusive distribuição, bem como, a venda, revenda, licença ou cessão de 
direito de uso de programas de computação, relativo à geração de controle e acessos, através de cartões com 
matriz de caracteres e biométricos, nas áreas públicas e privadas, com objetivo da geração de identificação 
digital e/ou facial de acesso e uso e também o fornecimento de mão de obra a terceiros de empregados ou 
trabalhadores avulsos seus contratados, e também a instalação de redes de telecomunicações

ARTIGO 4‘ Da responsabilidade Técnica; Â responsabilidade técnica peia execução dos serviços profissionais e 
contábeis prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, ficará a cargo do Contador 
espectalmenle contratado abaixo qualificado e do sócio Carlos Henrique Pereira Travassos, da seguinte forma;

a) Contador Contratado - Sérgio Pepe, brasileiro, maior, casado $6b o regime de comunhão parcial de bens, 
Contador - CRC n® 1SP140922/O-8, responderá pelos serviços contábeis Revistos no artigo 25 do Decreto Lei 
N® 9295/46. / \

í

Henrique Pereira Travassos - Contador ^CRC - n“ 1SP\ b) Sócb-Cl
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contábeis, exceto os prestos jia alínea “Ç* do artigo 25 dj Decreto Lei li** 9295/46.
• ••••«

Parágrafo único - Constituído procurador, conforme previsão do artigo 10“ - parágrafo único, deste instrumento, 
este poderá exercera responsabilidade téonica pela sociedade, desde que atendido os preceitos do artigo 25, do 
decreto-lei n° 9295/46, bem como^^pòs.õomunicação imediata ao Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado de São Paulo,. ♦• « • » # «

ARTIGO 5‘- A sociedade iniciou suas atividades em 09/01/84 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

ARTIGO 6° - O Capital Social da Sociedade é de R$ 1.600.000,00 (hum milhão e, seiscentos mil reais) 
representado por 1.600.000 (hum milhão e seiscentas mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional do país, ficando assim distribuído entre os 
sócios:
Sócios
LUIZ ALBERTO RODRIGUES 
CARLOS HENRIQUE PEREIRA TRAVASSOS

f

Valor R$ % 
1.440.000,00 90

160.000,00 10

quotas
1,440.000

160.000
:r:=:=:=:5: sr,r

1,600,000Totais; 1.600.000,00 100

Parágrafo único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social nos termos do artigo 1.052 do Código Civil,

ARTIGO 7* As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento do outro 
sócio, a que fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

ARTIGO A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, que terãi todos os poderes e atribuições de 
assinar pela sociedade isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse socia! ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização prévia do outro sócio. Os sócios 
representarão a sociedade ativa e passivamente e judicial e extrajudicialmente.

ARTIGO 9°« É vedado aos sócios dar fianças, avais ou qualquer outra garantia em nome da sociedade, em favor 
próprio ou de terceiros ou próprios ou em negócios que lhe sejam alheios.

ARTIGO 10* • Poderá os sócios contratar outros profissionais devidamente habilitados perante o CRC, para 
exercerem em conjunto as responsabilidades técnicas pela sociedade.

Parágrafo único - Também poderio os. sócios, isoladamente, nomear pro.çuradores, com fins específicos, para 
agir em nome da sociedade, sendo que as procurações outorgadas pela sociedade, além de mencionar 
expressamente os poderes conferidos, deverão necessariamente estipular o período de validade, ressalvados os 
casos de procurações para fins Judiciais, que poderão ser outorgados por prazo indeterminado.

ARTIGO 11° - Os Sócios terão direito a uma retirada mensal que será fixada pela Assembléia Geral que os 
nomear, respeitando-se os limites estabelecidos pela legislação e as possibilidades financeiras da sociedade.

ARTIGO 12° - No impedimento ou falta de qualquer sócio, decorrenle de morte ou renúncia, ou quando ocorrer 
vaga na diretoria por qualquer outro motivo caberá aos sócios/m /eünSo^inària ou extraordinária designar 
aquele que deverá ocupar 0 cargo vago,

ARTIGO sociedade não adotará Conselho Fiscal.

4

\
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ARTIGO 14° “ Os sócios reunir-se-ão ordinariamente dentro dos 4 (quatro) meses seguintes após o 
encerramento do exercício social e ^çjjtraqrdipariamente sempre que os interesses sociais exigirem,

9 9
9 «

Parágrafo único - As reuniões ordiaSdaácu extraordinárias serão presididas por qualquer dos sócios.

ARTIGO 15° - Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir suas quotas, que são indivisíveis, sem prévio e 
expresso consentimento do outro, ao qual ficará reservada a preferência para a aquisição em igualdade de 
condições. No caso de verificar-se o consentimento do outro sócio transferir, vender, ceder ou alienar suas cotas 
somente poderá ser feita a profissional ou profissionais habilitados, nos termos da Resolução CFG 868/99. Caso 
0 sócio Contador ou Técnico em Contabilidade resolva retirar-se da sociedade, transferindo o total de suas 
quotas, ser-lhe-à dado um substituto da mesma categoria profissional ou alterar-se-á os objetivos sociais e a 
responsabilidade técnica, com a contratação e nomeação de profissional legalmente habilitado.

Parágrafo único - Se às quotas sociais forem alienadas a terceiros ou mesmo a outro sócio cuja condição 
profissional não for idêntica, o Confrato Social será alterado para cumprimento das restrições quanto ao artigo 25 
do Decreto Lei 9295/466 e para modificação do objetivo social e da responsabilidade técnica, com a contratação 
e nomeação do profissional legalmente habilitado,

ARTIGO 16» - O exercício social coincidirá com o ano-calendário, terminando em 31 de dezembro de cada ano, 
quando serão levantadas as demonstrações financeiras, com observância das prescrições legais pertinentes.

Parágrafo único - O lucro liquido apurado em cada exercício social terá a destinação que a Reunião Ordinária 
dos Sócios determinar.

ARTIGO 17° - A sociedade entrará em liquidação nos casos legais e por determinação de reunião ordinária ou 
extraordinária dos sócios que representam a maioria do capitai social.

ARTIGO 18° - A reunião de sócios que decidir a liquidação determinará a sua forma, elegendo os iiquidantes e 
fixando os respectivos honorários.

ARTIGO 19° ■ No câso de faiecimento de um dos sócios a sociedade poderá continuar com a admissão de 
herdeiros do falecido se habilitados profissionalmente peia Resolução CFC 868/99, Se impossível essa admissão 
por falta de herdeiro profissional, a sociedade se dissolverá repartidos seus haveres entre o sócio sobrevivente e 
herdeiros do falecido. Caso o evento ocorra com sócio Contador ou o Técnico em Contabilidade, ser-lhe-á dado 
um substituto da mesma categoria profissional ou alterar-se-á o objetivo social e a responsabilidade técnica, com 
a contratação e nomeação de profissional legalmente habilitado.

Parágrafo primeiro - Os haveres do sócio falecido serão pagos aos seus herdeiros na forma da lei, com balanço 
especial, levantado na data do evento moríis, em 12 (doze) parcelas mensais após 60 dias do evento moiiis.

Parágrafo segundo - Em tendo ocorrido o falecimento do sócio, o inventariante enquanto no curso do inventário 
não lerá poderes de gerência, a menos que seja da mesma categoria profissional do falecido, Os casos omissos 
neste contrato serão resolvidos pelas disposições da lei em vigor.

ARTIGO 20° Nos quatro meses seguintes ao término do exerdcio, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designação de administradores quando for o caso. /

ntador contratado declara que não se enpntra impedidq/de exercer quaisquer das atividades
tlnea

ARTIGO 21°
vinculadas a s\ih drofissão, da mesma forma o Técnico egl Contabilidade/exceção^a^ue se referee^á

\
\
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ARTIGO 22° Os sócios declaram, s»b a||)enas da Lei, de que nâo estão impedidos de exercer a administração 
da sociedade, por Lei Especial, ou fm vijjtide de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que.èsnf$3íariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou conta à economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade,

ARTIGO 23° - Os sócios elegem o foro da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste contrato social.

E por estarem assim justos e contratados, lavrando-se o presente contrato social em 3 (três) vias. o qual, depois 
de lido e achado conforme, foi aprovado em todos os seus termos, sendo assinado e rubricado em todas as suas 
folhas pelos atuais sócior^$|entores da totalidade do capital social da sociedade,

São Paulo,

cáft
Irante * ^

CARLOS H^f^ICKlE^ÍIRA TR)WASS0S 
sócio adránistraapr^manescentk

CORTEZREA

X,

m.tmMm.ciz
Lf!i.SlíCho6r8riáeíS?

LUlZALBS^ORODRIi 
Sócio admir^yadorjrd

Testemunhás^ rn
i
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CLÁUDIA SILVEIRA DA SILVA SOAREélUARESIVIA DlSOUSA-^NAit

AURI LIMA SOARES u ftíswhsíií aof 01 ÜíW» d« LUIZALBSRTO RODRIGUES. 0' j
i flmi* àt CARLOS HENRIQUE PERÊIRÂ Tf^VASSOS, 01 firmt tí» L

flio «om viíor téenõt'^»,
OVOGADO

CORTEZ, *fn dôJORGE LUIZ CORÍiÊA
deu f». Bm l«»t i..K...
Sia Btrnirdd do GimpO, 31 d» janeiro á

OAB/SP 138.236 dl virdtdã.
33S03/103- 42018
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SUBSTABELECIMENTO COM RESERVAS

Substabeleço com reservas de domínio os poderes que recebí de EICON 

CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF n® 53.174.058/0001-18, com sede na rua Bom Pastor. 

2732, sala 87, Torre Norte, Ipiranga, São Paulo - SP, por meio de seu sócio 

administrador CARLOS HENRIQUE PEREIRA TRAVASSOS, brasileiro, casado, 

contador, RG n° 17.427.602-3 SSP-SP e CPF/MF n° 164.270.308-76, a Dr^ Maria 

Victoria Perrim Costa, advogada devidamente inscrita na Seção da OAB/MG sob

n° 195.183, para que protocole impugnação ao Pregão Presencial n° 029/2020, na 

Assessoria de Licitações, localizada na Rua Boa Vista, n” 113 - 1” andar - Edifício 

José Vivi, centro - Coronel Fabriciano/MG, consoante estabelece o item 2.2.3. do 

citado edital.

Prazo: 5 dias

São Paulo, 31 de julho 2020.r^ !

llAí
\

ÍN
V

LUIZ HENRIQUE ORNELLAS DE ROSA 

OAB/SP 277.087

Página i dc 1 Eicon Controles Inteligentes de Negócios Ltfl:-
Rya Bom Pasíor, 2732 - Sala 87 • Toire Non* 

Ipiranga - SSô Pauto - SP 
CEP 04203.003/Tel {11)2175-111' 

CNPJ 53 174 053/0001-11

wvvw.eicon.com.il
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Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO

Assessoria de Licitações
Rua Boa Vista, n° 113, 3° andar - Editício José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro- 

Coronel Fabriciano/ MG
Fone: (31) 3846-7077 / (31) 3846-7063 / (31) 3846-7767

c:7

*
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COMUNICADO DE SUSPENSÃO

PREGÃO PRESENCIAL N» 029/2020 
PROCESSO DE COMPRA N» 256/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 117/2020

Objeto: Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, incluindo treinamento 
e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor 
adicionado municipal - VAF, por um período de 12 meses, conforme especificações técnicas 
descritas neste termo, tendo como fonte de receita: Recursos Ordinários.

Informamos que o processo encontra-se suspenso, devido a proponente EICON CONTROLE 
INTELIGENTE DE NEGÓCIOS LTDA, ter impugnado o edital do referido Processo e o 
Município não ter tido tempo hábil para resposta. A nova data de abertura será remarcada 
assim que a impugnação for respondida.

Coronel Fabriciano, 03 de Agosto de 2020.

patrícia cristiraferreira sa
Pregoeiro

Pregão Presencial n° 029/2020.



03/08/2020 Locamail:: Suspensão Pregão 29/2020

Suspensão Pregão 29/2020
Setor de Licitação <licitacao@fabriciano.mg.gov.br>
<contato@eiconbrasil.conn.br>
<arthur.murta@brugnara.com.br>
< paulinhopaulista@gmail.com>
03/08/2020 13:29

Assunto;

De

Para:

Cc:

Ceo:

Data

Boa tarde!

Segue anexo comunicado de suspensão do Pregão 029/2020 cujo objeto é: Cessão de direito de uso de 
software, lOQo/o acessívei via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, 
monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um período de 12 
meses, conforme especificações técnicas descritas neste termo, tendo como fonte de receita: Recursos 
Ordinários.

Sem mais.

^aulo Valadares

Atenciosamente,

Assessoria de Licitações 

Secretaria de Governança Jurídica 

Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano 

Telefone: (31) 3846-7077/7767/7078/7063

https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2052&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1 -

mailto:licitacao@fabriciano.mg.gov.br
mailto:contato@eiconbrasil.conn.br
mailto:arthur.murta@brugnara.com.br
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Locamail:: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO 029/202003/08/2020

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO 029/2020
Setor de Licitação <iicitacao@fabriciano.mg.gov.br>
Wander Marcondes Moreira Ulhoa 
<wander. ulhoa@fabriciano.mg.gov.br>
03/08/2020 15:36

Assunto:

De

Para:

Data

• IMPUGNAÇÃO PREGÃO 029_20.pdf (~15 MB)

Boa tarde.

Segue anexo para conhecimento e manifestação, cópia da Impugnação, protocolada pela empresa EICON 
CONTROLE INTELIGENTE DE NEGÓCIOS LTDA,referente ao Pregão Presencial n° 029/2020.

Atenciosa mente.

José Pereira

Assessoria de Licitações 

Secretaria de Governança Jurídica

efeitura Municipal de Coronel Fabriciano 

Telefone: (31) 3846-7077/7767/7078/7063

https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2053&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1 ••

mailto:iicitacao@fabriciano.mg.gov.br
mailto:wander._ulhoa@fabriciano.mg.gov.br
https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2053&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1


Locamail:: Comunicado Suspensão Pregão 029/202003/08/2020

Comunicado Suspensão Pregão 029/2020
Setor de Licitação <licitacao@fabriciano.nng.gov.br> 
<juridico@tecnogroup.com.br>
03/08/2020 16:02

Assunto;
Ceronel
FabtttdaiioDe

Para:

Data

rt
• COMUNICADO SUSPENSÃO.pdf (~283 KB)

Segue anexo comunicado de suspensão do Pregão 029/2020 cujo objeto é: Cessão de direito de uso de 
software, 100% acessívei via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da gestâoy 
monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um período de 12 
meses, conforme especificações técnicas descritas neste termo, tendo como fonte de receita: Recursos 
Ordinários.

O mesmo encontra-se disponível no Portal da Transparência no mesmo local onde foi baixado o edital. 

Por favor confirmar o Recebimento.

"em mais.

Paulo Valadares

Atenciosamente,

Assessoria de Licitações 

Secretaria de Governança Jurídica 

Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano 

Telefone: (31) 3846-7077/7767/7078/7063

https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2056&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1

mailto:licitacao@fabriciano.nng.gov.br
mailto:juridico@tecnogroup.com.br
https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2056&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG
Setor de Licitações

PREFEITURA
FABRICIANO/MG. Aviso Pregão 029/2020 - Processo Licitatório 
117/2020. Objeto: Cessão de direito de uso de software, 100% 
acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para 
realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor 
adicionado municipal - VAF, por um período de 12 meses, conforme 
especificações técnicas descritas neste termo, tendo como fonte de 
receita; Recursos Ordinários. Informamos que o processo encontra-se 
suspenso devido à falta de tempo hábil para resposta a impugnação 
impetrada pela proponente Eicon Controle Inteligente de Negócios 
Uda. A nova data de abertura será remarcada assim que a impugnação 
for respondida. Coronel Fabriciano. 03 de Agosto de 2020. Paulo 
Valadares da Silva. Pregoeiro.

MUNICIPAL DE CORONEL

Rua Boa Vista, n° 113, 1° andar - Edifício 
José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro- 
celulares (31) 9194-6959 ou 8460-7805 - 
CNPJ 19.875.046/0001-82 - CEP 35170- 

041 - CEL. FABRICIANO-MG
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DIÁRIO OFICIAL
Coronel Fabrícíano

Poder Executivo

ANO 2020 Coronel Fabriciano. segunda-feira , 03 de agosto de 2020 Número 1.294

SETOR DE LICITAÇÕES

PREFEITU RAMUNiClPALDE CORONEL FABRICIANO/MC Pregão 029/2020-Processo Licitatórioll7/2020. SUSPENSÃO Objeto:Cessãodedireitode USO de software. 
100% acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipal 
- VAF, por um período de 12 meses, conforme especificações técnicas descritas neste termo, tendo como fonte de receita: Recursos Ordinários. Informamos que 
o processo encontra-se suspenso devido à falta de tempo hábil para resposta a impugnação impetrada pela proponente Eicon Controle Inteligente de Negócios 
Ltda. A nova data de abertura será remarcada assim que a impugnação for respondida. Coronel Fabriciano, 03 de Agosto de 2020. Paulo Valadares da Silva. 
Pregoeiro.

EDITAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 060/2020

APrefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, através da Gerência de Gedlão de Pessoas, convoca os candidatos descritos abaixo, APROVADOS 
no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2020, para comparecerem a esta Gerência, no prazo de 48 (quarenta e oito horast. a contar da 
publicação do ato de provimento, munidos dos documentos e resultados dos exames clinicos descritos no edital. 0 não comparecimento do interessado implicará 
desistência da convocação.

COLOCAÇÃO CARGO CANDIDATO (A)

14° 308 - RECEPCIONISTA WARLA ALMEIDA DE OLIVEIRA QUEIROGA

309 - SECRETÁRIA DE POSTO DE ENFERMAGEM8° ANA PAULA ALMEIDA CRUZ

407 - TÉCNICO DE ANÁLISES CLÍNICAS10° MICHELE BATISTA COSTA

KEILA REGINA LAGE QUINTÃO36° 502 - ENFERMEIRO (A)

37° 502 - ENFERMEIRO (A) AMANDA DELFINA PAIVA AYALA

CAMILA BRANDÃO LEAL PEREIRA38° 502-ENFERMEIRO (A)

Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, 03 de agodlo de 2020. 
Elenice Barcelos de Assis Ferreira 
Gerência de Gedlão de Pessoas

EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N» 007/2020 DO CONTRATO DE OBRA N” 307/2016 - PROCESSO N» 498/2016 - CONCORRÊNCIA N“ 009/2016 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO E CONSTRUTORA ENGEPAV LTDA. 1, CLÁUSULA PRIMEIRA- DA PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO CONTRATUAL. 1.1. Pelo presente instrumento e por acordo entre as partes, fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 360 (trezentos 
e sessenta) dias, que passa a viger a partir de 20 de junho de 2020 a 15 de junho de 2021.

Diário Oficial do Coronel Fabriciano, n° 1.294. .segunda-feira, 03 de agosto de 2020 / Página l
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Pregoe
Processo l.ií 
veiculo ORi

Isiçáo de 
iiça Feliz, dc

i^riqiiii w\v>v,formiga,mg.gov.br; www.licila- 
tirojpnHpmiigair/gtnail.rom.

3im-93 1382813- I

lúmert) 3 cm -1)3 1.182428-11 u i'ii>í;rama 
1.'20I8.

iwpe-om H 1’oriBi 
<le Contraio; Con 

bm-MO, Cnniraiadfl: 03Çi2(>20-R 
dora do lote «I. no valor total de R5 56.500,00. VigSncin: 0,5/06,2020 

NlUi-n Gcratdu Ladeira, Prefeiio

i-do para o Ibrnevimvnii' Je licença dc usu, por ivinjx' ind 
SlSrE.MA IN ILGRADO Pt GtSTÃtJ PÚBLK 

sJiinenio á» dlvcisas érciis Jo podv 
ieipal dc cnniug 
di(.il. Nova dni9 

ser obrido. u panir do di 
sites wwvv.liei 

pelo iclc

p,il <le Coim-E.’ A - SIOP. 
prefeitura

PRtFEIiURAMUNICIPALl)tlPABA-MG 
F:.XTR.AT0 de CONTRATO

de CONTRATO n” fl79'2020 - PRC 242‘2020 Tnma.ia de 
Preços n’ 0tOC020, Partes; ,Município dc IPAB.A,MO e i 
DIKECKJNAL CIJNSTRUÇÂO t P.AVIMENTAÇÀÜ 
com I) valor total dc RS 11.3.864.17 (taito c tre/c mil oiu

e dezeasele centavos). Vigência; 29'í)7í7020 
á 29,l>7-202l Objetrv Gomramçán de empresa parn excctição de 
obtíi dv piivimciifaçã<'> usfálliVH na Rua Ovtftldn Pcrcítn v Rua José 
Maníns. vonfomtv planilha oiçatiicniária, dv uiordo vuin vintvénio 
Segnv n- 1490.01,00020,50,7020-.56. Ipaba. 29 dc julho de 2020 
OF.RALDO DO.S REI.S NTrVFS - 1'rcfcitr Municipal

B.H. Veiculos S
: mddulns c cspecificaçAes r

09h0frmin, do dia :(t,'0X2O2O, O edital 
05'()8'2020.

:.eum.bre'ini ivwiv.
)3.152-5l38,Coittagc

PREFEll UR.\ MUNICIPAL DE FRA.NCJSC ÔPOLIS/MG 
PREGÃO PRESENCIAL PARA KF.GISTRO 

Dh PKF;(;0.S N." ()27':í’2().
Prefeitura dc Fmnciscnpolis toma publlte c 
'0S'2020 as 091 tOOMIN n PregSo Presencial pa 
027/2020 para eventual c futuro aqui.siçao dc ãg 

tenção d,) limpeza da.s sevreurius ir.iinivipais. Infiimiacú 
plelas com a Comissão Permanente de l.icilBcào; 
pal dc FruncisciSpiilis na Awiiida Presidente Keimed)- - 67 - Cv. 

33 35148090, Admtii,! Pervira de .Maiedo Prvgoc

F..
á (13/08,20 
Municipul.

porJera 
vês do-s 

Informa- 
.zAdollo

ElRtUfurme
agem.mp.pov.hr. I 
1.03/08/2021.1. Lui

2im -03 138M40- l que reahznra no dia 
ira Rcgisiro ile Preços 

sanitária para
'IOvlé rvgov

PRF.FE
CONCE

ITLT
:ão

RAMUMCIPALDE
.-.'DAAPARECIDA/MG
Ei.E.T«ONic:nni3,'2n2n

3 cm-03 136:480- I
b Pre,‘'eilur.i Miiilici

PRE
im de Preços, ptrn futura 
Itu vLitto em iiii.'n(limciit

uisição dn medi- 
idivial. O edital 
convckaudaapa- 

laaparvcida

PREFEITURA
PREGÃOfl

SUSPCNSÃ

MUNK.1PAI. DE GORONEI. 
(129 2020 - PROCESSO LICITA' 

O Obieie: Cessão de di.
I vi.i web. iiK-I ' ■ 

züçio da gvnão- mtiiii 
vioiiado municipal -\'AF. poi uin pcíodi' dc 12 

ic.nJo

,FAI
,'rÔR

10 de

BRIf;iANO/MU 
:lO 117*2020 
• Koflware, 100% 

u. para re.ili- 
<Ju \ alor hJi- 
iilbnne csjie-

ã urd 
gra airavé» do »:ilc:\ 3im -03 1,582613inidciá svr reiii'»d 

retida
d

3un -03 1382435-1ng.gov.bruii c-mails;ct!mprasliciiBf autíj 
mg.gov.brelititaeuupmeaiiiyjhoo.toni.hr. A s 
realtzaib no din 13 de agosiu de 2020. ás 1.5hiXt 
ceição da Aparecida. 03 dc ngoito de 2020. Rubervat Jo.sé 
- Prek-jlu .Miiiiivipal.

mio e supon 
üiioiiu da apurtiçtsessão de abe

PREFEITURA MUMCIPALDE IPATINCA 
RESULTADO P.F. 96.7020

APARELHO DF. PRESS.ÃO ARTERIAL, A emprasa Cirúrgien Jo.fii 
F>lipe Prod Parn Saódc Fireli vcnccii o código 39731 

br. Lrics Dias dv So

hurns). Ct PREFKirUKAMIiMC.IPAl.DE KKEI INWÍlNClO 
-CHAMAMENTO PUBI.ICU 114*21)20 

- Para 0 Credenciamento de interess-ndospesfoM tlsiças e.iaridiças para 
aquisição de gêneros alimenticius produzidos dn Agricultura Familiar ç 
do Empreemlcdur Familiar Rural ou <le suis urganiMçáe». destinados 

preparo dns refeições ulerevidiis aos alunos m.itriçalaikM na Rede 
<Jf Cnsiiiti Fsfolar do Municipio, Editiil tlv CreJenv 
tni-sv i disposição nos Jia» 0,».08'2020 a 04A)9'2020. voni abertura nu 
dra 08/09/2029 ii 09h:(i0min. lidonnuçõvs -Tvl.(33)3284-:68f), José 
Geraldo dcírlíiiosBival!

oilivnçóv 
Recursos Oídinãr 
dmítloá fain dr

d fnrb
qae o processo encon

pOStíi
spenso 

impiijüiflç.lo impetraria 
de Negócios l.trla. A nova 
n impugnação 
2020, Paub

disponi- 
Lopes. Svc,

) tempo ti/ibil p.ira 
Fiem C.wtrule Int 
terá rcmarvaila

03 íie Agosto lie
3 cm-0.5 1382487 vol biüipel' proponente 

de ahemira 
dids. Coronel Fubri 
Silv». Pregoviro.

Miin, de Saúde, em 03/08/2020.respon- 
VuladJtcs liaPUErECnTLA.MUNinPALDE 

CONCEIÇ,\0 ÜAS aLAGOAS/.MG 
PREGÃO PRESENCIAI. N" 60'2020 

Publtci Avisn de Lieiiução • Torna públ 
nt/egn dys 
i.lV.flil

2 cm -03 138280

3iHi-0;» 1382772
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA. 

RESUL'lAlX>P.b'104,'2()2ü
esa AM Mvdiwil Com, dc Mcd. v IVod 

I 3964K, Alu disponível 
l.ope.s. S<

l‘a*fciir» .Vluniripa!fititi rctiliz-ir no dia 18 
: até ãs 09:00 honií v 

dc Aq
Liiitaçio.Modulidadv Pregão Pre

que I 
lupesde ii|;OSti> dc 2020, 

Dbeiiura do 
cávs V (ioMirutaç

PREFEI 1'URA Mll.MCiPAI. DE DIVINO 
DAS LaKaNMÍTRA 

lvX I RATl3 DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO N':61/2019

Teste lápiduCOVID.A 
Huspitalares venceu 
hitiucxo.coni.hr. Erii 
cm 03/Ü8-'2020,

telPt
õc»i

hOIH», Dciw mpte;
'>digo;m-03 138:593- I<dv Svrv 

preço
11

Dias de .Mun, de Sniide.■ (ipa
rinis hospiuil.ire.s p.ira atender n Secrciarin 

Fundo .Municipal de Saúde, confom
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUANIIÃES/MG 

RESULTADO OK LICITAÇÃO -PROCF.S.SO 
LICiTATÒRIO N" 069/2020 PRFXiÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DF. PRE 
: »up<>r

gvl e líquido TO^g par. 
dv Gitanitãe» v

fu
linnado pela mumcipiii dv Divino dtis Laranjvír 
Seguros LTDA - ME. OBJETO: PiutTogaçãapi 
du ''igência d

,is X Fraza CoTTVtnra d 
irmai* lildozv)

U' n" 61/2019, cujo objeto i segurar U.Ualn 
1 Segurai toulmeniv u veívulo do Gid>invic do 
sednn XF.t 2,0 16 v„ Plaen iy.G.i4.SI 

. _nr) mudelo 2(tl7. VALOR; RS 2,094,64 {d.d:
: qintro reni.s, tt.isema c quatro cenlavtv>), Data de Assi 
2020. Vigênviii: 3l.(>7'2n2n até 2L'0r2021, Romilsui 

Alvo • Prefeito Mu-nivipal.

pftl dv Stui) 
liv requisição, pelo períoiloilv 12 (di 
votn a Lei 8.6f.6/93 c su.t» allcraçiVi 
l.ci IO,520/{P2, M

Miinici cipal fie baiirte. coniomic eniregâ 
azv) meses. Tudu de coiilònnidsdc 

raçiVs iK-la Lei 8.88;'/94. Lvi 9.648'98. 
rão ã dispo.v'

Coniraiaçóes de Servi- 
(034)3321-0029. Leonardo 

Prngociro Obçini dO Município de Conceição

2 cm -03 1382795

N'037/2020 
etn pe! (lotnn). másc 

ssidadva da Adi 
tlida de eiilfaiiHinvinu u i 

EinitiCMs vvnrvi!or.i.s;Afic Coniunivavão Visual 
inseiitfl no CNPJ 

1. nu valor luinl de RS 11.72.1.00 loi 
isj: Donnin Di ' ’
.•NPJ n- 10,560.5  7‘','0001-0'), m 

il. quatrocentos

iÇOS
Icmi!

luCuroOísvitanXK 
Prefebn, lornlrln Corolla 

Fnb:2iil6' ai

Obícl(»:A<jui»icào de para iinfonnaçôes i 
nento de Aqui

PREFI-ITUILA MUNICIPAL DE IPATINGA. 
RE.SULTADO P.F 106,7020

Preft
;uül

Toyota, 
mil. nov

Irução Muitivipal 
demia dn Coronav-i 
c Planejiuios l.ida

Rua Flori/ Pe 395 Objt O fmstrndo, preç 
' c item deseriu. Ata disponível 
Dias df Souza Lopes. Svv, Mun, de

ços. rti 
Guede 
dasADgoas.

eniB
msdo pela Adminisii 
vw.biuncxu.vum.br. É 

.Saúde, em fl3,'nB.'2020.

tÇJo^30,'07,
,lKt2.3?-4/i)ü0l-y7 tc

«cieccnios
Comvrelo e -Serviços Fireli F.PP. ins- 

m 04, mv vsInrioiAl de RS 
reais); .Malharia Fernandes 
331.402,0001-74, no item 
i e um mil reais i; e Speed 
.14.2S9.6.16'000|.9S. nrv.i 

■•alortiiiBl dc R5 i6.OS0,(>0 (dezeiwis mil e cinquenta 
.•n7.70:n nq.-on bunts. Stimley Ferreira

IRZIOO-Prcfetlura .Mun 
fiii! n-61/2020
realiznr nu di.i 20 de agnsiu de 2020, cum entrega d 
09:(K) 
dv An 
gdU Pl
uquistçtiu üe lul
lírio c cMcnsOcs de rede cniciora dc esgrtio ilo Miinieipin 
ção d/is AIngnas.MG. nté .51 de dezembro de 2020. vonfoi 
dc rcquistçãi'. Tudu dc conionnid.itlc com n Ler e
cões pela Lei 8.8R3,f)4. Lei fl.MS/DX. Lei H',520,'íi;, Maiores tiiairm 
ções vataráu ú dispusiçúu no Prvléliura Munlvipal. Depana 

Cunirataçõe* de Rervicus, nu Ru.i Florianu Pei

So da.s Aliigoas/MG - Pregàu Presen- 
itDçãu-Tonta publico que fura 

lopc.iatêas
abcmira dos vtivclopca ã> 09;IK) hoiiis. no Dcp.innmcnio 

iCDs. Livnaçãn Modalidade Pic- 
wguinic obicto; 

/ndiis no esç-U.imeitlo sanl- 
■ ■ dc Conrei-

ipal de 
Pub 2 cm -1)3 1.182804licn Aliso dei

4.480,00 
da Mititó 
02. ni
Tecnolirgiu I 
itcita03r(t5 
ivHisl. Ditl» tlv julgiin

I dc Sena - PrcgoviK' Olivntl

(quat
EireliME. irao/rila no CNPJ n» 

-total de RS 61.000.00 (sesse 
Fireli ME. insiTitu iw CNPJ

PREFEI I URA MUNICIPAL 1)F; DIVINÓPOI.IS 
AVISO ABERTURA DF, LICiTAÇÃO. 

Pioecsin l.icitmóriu if’, 2i5'2ri20.r';oiicorrêncit Pi 
prBçi). Consiiuii objeto desta licii.içã 

empresa para j cxecí ' 
dinvial Multifamiliar 

Inivrvvnvào cm I avcliis 
Inivgraçio dc Assvitnimi 

dc Divi

MUNICIPAL n 
ÃO KIETRÕNK 

Objviii; Avental impermeável manga longa 
trodo, rivandii remarcada para c> dia 10*08'

II O.i.'08*'2('20

PREFEITURA 
RESULTADO PRfü

DE IPATINGA.
:0 1I)7/’(J20.SMS 
. 0 lerismv 
2020 ãs 1?

br. Informações (:51) 
Dia? de Soii/a Lopes. Svc de

içiVs e Coiuratnçòcs dc 5 
I. do tipii nivnor pre

. W72020.
,por h ipi :So dc iVus-

ãu .(as obms de cun 
vnival dvniio do PPI

áu da Uniilade Rsiruçáu da uniilade Ren- 
Favelas - Programa Piluio 

l’n.'ginimi dv Lirbanização. Regularização 
tns Preeíirios ito Burro SSo Sebastião no 

.\1U. A «hatiim 
2(12(1 ãi 13:IH5 hnras.

Aui
A-.bioiPi

dvntreg. 3829-81: 
Saúde, e de 12 ás !7li.

4 em -03 1.18257.7at

dl" lôpOÍ
de 2{

rtar-sv-á no 
inçôes desi.i

Prefeitura ã Av, Paraná n'. 2.601 - .5', Andar, sala .515. Sin Jose CFP; 
35,501-170. Munivipio de Divinópol 
estará ã dis-pusicão dos imerest-ados d 
boras á.s 18:00 lioras, no endereço nu 
313. Quaisquer mlbmiavóes poderão 
mvnvionxdo 
e escliircrlmciuo 
e-mail, eomprasd 
Jonus de Al

2 em -03 I.1K2793dc din I SAlnd
•IPAL DEGUAXUPft-.MG 

AVISO DF. PROKROO.AÇÃO DF DATA DE ABERTURA.
(>Lã/:020 - .\MPLA PARTIC.IPAÇÃ 

a de Gua 
'OMaD.Ó

PREFEITURA MUNKAqu oln, 395
034),5321-0029. LeonardoOiiedej Sou/n Correi,i. Prcgocíro 

)6rial dn Muniripio de Conceiçiío da.s Alagoas.
tlIs MO. O edital
Je segunda a texia-fc 

udo y PREFEITURA MLINTCIPAL DE ITAÍINA 
RF.TIFICaCÀÜ F NOVA DATA 1X3 PRF.OÃO 122-20 

A Prefetiura dc Itaíirimorna público que o PREü.ÃU ELETRÒN 
N“ I22,'2020 r,)l reiilivttdo pela segimd 
nitenidn. Objeto: Aquisição de miroógritfo digiifll para 

des dn Secreinriii Miiiiicípn' de Soúdc, tendí 
MENOR PRECO POR

TOMADA DF, PRIb 
Processo n* !(>O.'2O20.

COS 
3. O M

de 07:00
idiir. tnlii

f'llflllv''vs 
xl'2',' /.3229-8128 mi peto 

nm. Divinopoüs. 03 de ígoiio de 2020 
Presideinc do C.;omissao de l.iciiaçao

nivipk 
que o edital du T 

Processo n* I60'202(i. empreitada tipo 
ã seleção

xupé .MO tomo púhliio 
. DE PREÇOS 0l5'2020..s-iadt i';<j(>biida» rtidcii'rvfeitura Mi pati

Publici
dv Çoocviçàu das Al

dl- Licilac 
to Je 2020. tom entrega J

'MÜ - Pii 
'oma públ

vgào 
'lifO ,

Presen-ão''^T. sua djta de abe 
ser uiili

'.divinopoiciai n" 62,7020 
realizar nodía 19 de 
09:00 horas e nbcrtiira ilm envelopes ãs 09:00 horas, no Depiirtnmenit 
da Aquisições e Contratações de Serviços, licitação Modalidade Pre 
gáo l’a*sv(ii/ial, do fip 

•ãu dv 
nçõti e reparu

Iftííd," taçjo de 
iruuilelura para civvuvãodi 
lí Mog

de CTigeiih
paço dv Convivíiivia du Campo 

põ/MG foi suspenso para correçõe? 
•'f SUAS D.ATAS PRGRROUADAS 

Ocdila! RFTIMCAiyj «tarii a d.sposiçãi 
arm .Vluninpol de Adminisliítção ria Prefei 

Ribeiro dn Vjlle, 113 p.rvin 
í) 35,59-1021 e também

dc 2020. 2 - Em 
MS 09:fHi horas, a

diii as 09:00 honis iia S.ilii de Reiiiiioes ili Secieiaria 
.dmiiiismicao da rtvreilura dc Cuaxirpê, situada na Ai. 
du Vallv, 113- (taviiiienti 

Gerais, 3 - (-'iva (iiorrogacta até o dis 
presas interessadas sc cadastra 

dc Gua

emi dnV) .5pelo
>v?Çí

iclefri■ngo. 
.01 dc

idu E.s utivid :rbé.gm
1 cidade d 
referido vdituiTE Sô'i''S

de 04,'0S7020,

TEM RETIFIC/
[ i tia integra sos eslãú disptin 

nig.gnv.hrn- 
v.brsi» w.coi

panir 
na.mg.goi. 

..oniprnsgovemamen- 
•gâo; 18*318/2(120. às 8li3(l, 
ieipal a« Siiude.

biclo:preço por itvni. 
pessoa juridii-a pHra presi 
dos pocus nnesiitnos 
ívimenui dc peças, para uleiide

(Depanamciiifi dc Ãgiia e Eíj.o
regn dc reqiiisiçãu. '1'udo fi 

aiicraç/Vcs pela LeI 8 88 
iiformaçõvs vstarãu á disposiçJo 

quisições e Comi-Jlaçiies 
Fone: t0,54i 3321-01129. 

Pifgrieirn Oflriol do Municipio de

8' -03I3K26S4 dus intervtcomo scciic' 
sndns ■ "içáu dv serviços de inaiiu- 

çôes elevatórias dc esgoio- 
Seeretjiia Miinivipiil 

,),me31de

br ■.coniprnsgovemnmcninii 
uiis.gov.br. Nova data de abenur 
l-emundo Meini de Fiiriti. Secfetái

•gov,. 
n do pxiipe. simnd.i na Av. l.onde 

Centro, Ciu,i\upí.'MCi. fune ( 
guaxupf.ing.gnv.br j panir do dia 07 dc agosn 
dos envelopes até o dia 2S Je agosto dc 2020

PREFEITURA 3
revooaç

0?-I'1-7(I20 Regis 
idcr os unidírtrs ndn 
JaloCsriosÇjihnil deAimeid.i Prefeito Municipal

1UMCTPAL DE h:,SPKUA FELIE 
ÃO - 1*R£OAO N- 05W2(i2(> 

m itc p/ccii p.tra Fi ,S"Pr I (iquisiv-<3cs de epidc-/ • dc 2020. f( 3* 1.382430
midadv pami>111 a Lvi 8,6(16,93 

Lvi 10,520/02. M 
jra Municipal. De;

' Ftoriano Pei

L
9.6 Mun 'aS; PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUNA 

RfMARUAÇÃÜ DA UONCORRÉNLTA 06'201 
A Pivfciiüin dc I!
06*7019. Objeto: C 
dascjipel.is velórios do Municipio. O Seemírio Mimieipa! dcAdmi 

promuvulBi

na PrelV 
rir .Serviços, no Rua F, 

on.irdo Guedes Rouj 
íu ihs Alagoas

10 de Cund* /entro. Guaxupc,l ,03 1387604 SUpvi
:i dv agosto dv 2020. .a d/fia 

Svcn-iaria.....................
.5 Mi

públ data da LI Municipal 
Uí<é. 4 . VISITA TÉCNICA; 

igosto ilc 2020. iH'S horários das 09'0ft 
16 (/0 horas, a diun final 

itgenriiidn no Seorctiin,'i Miinicipi 
vimcMln IJrhano. endereço Rua 
Giiiviipí/MCi fone (.

para 
de AriPREFE1TUR.3 MUNICIPAL DE ESPER-3 FELIZ,

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão n- (K.lQtiao- Proiesso ICI4.2II2Ü onde sv lú; übjeu.. Rvgis- 

im dc preço paiu tuiunss âquisic‘3ca de veiculo cinco luyrires 0 km 
i.cin-se regi.irro de preço para fuiurns iiquísiçbes de peça? iiv vni-uios 
dc pcqiirno ponc Onde -se lí; Data; 07/08.7020. leia-se 14,'i)8*2o:o ãs 

01.) lioras. O edital votiipl

João Carlos Cubnil de Almeida - Prefeito Municipal.

2 cm-03 1382603

<30 dos iieiviçns lúnerú udmnçío d.i Pre
Kii-n prui 
fis 11'00

ligadn
público que, cm virruílt rins alter 

ircjidn nova data paia upre.scnla 
serfi rw dia 22/09/2(120 ãs 

(fipai de Iinima. 
p;'.'wwv,' lU 

7. Dalton Leandro

PrciViiura .Muníiipal de Gui 
'2(120 Publica 

'.irí reaiiziir no dia 12 de 
- Olé BS 09;0(l born.s

Ivoms e dits 14;0(| 
pie Je

:raçan nir 
edital foi 

ejuigiimenio qui 
rações d* Prefeii 
wMrw.itaunfl.mp.gov.brfi 
3241-1212 ramal 31 
cipal de Adminir

nçõ
çâo das

,-éo das Alügoas.'M0 - Pregão Prv- 
Mi lie t.ifiiucâo • Ttima públieu que 

rego do< cnvelo- 
(fbOO hora

pnro n vi.nia 
li de Obras e 

oaquim Pedro. 3ç - 
5S9.1090. .Maiores infnrmacÒ« 

(le Adminiorracão de Guasupc

ial if 6 tecni pmi
8h30 Sal Licsio de 2020. com en"80

Ce Mdos envrinpfs ã 
iiitraiacòcs dc Seiviços. Lifiuivã 
lipu mvuor ptevii por 1 

:é 1..5í)0 (um mil r quinhci 
lOG do

'J^StcIoÍprso
Dvpa sv ddv /(••es e Co 

ni-ial, du I
ia.m8.80v,br 
Nogueira -,i-spi-raiil guj.-iupe.mg,gov.br. Guaxupí. (>3 de agosí 

üliniu - Seireiario Miinivipal de .Admínisl
dc 2020, Ral'afl Augiu. Scaciârin Mun

obictu; uquisicàu dc 
irinparjdelecç3/>de

Ao.-•gu dv
:irpos IGM ovid-t9.p.-irasie n.p •03 1382779 3 cm -03 1382639

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6® do Decreto n° 47.222, de 26 de julho de 2017,
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http;//www.jornalminasgerais,mg.gov.br/autenticidade. sob o número 320200803202148024,

http://www.lici
http://www.guaxupc.mg.gov.bt
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1

•PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CORONEL FABRICIANO/MG Pregão 029/202: 
- Processo Licitalório 117/2020. SUSPENSÃO Objeto: Cessão de direito te 
uso de software, 100% acessível via web, incluindo treinamento e suporfc 
técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuraçi. 
do valor adicionado municipal - VAF, por um período de 12 meses, conforrr: 
especificações técnicas descritas neste termo, tendo como fonte de receiT 
Recursos Ordinários. Informamos que o processo encontra-se suspenso dn 
do ã falta de tempo hábil para resposta a impugnação impetrada pela pro|c- 
nente Eicon Controle Inteligente de Negócios Ltda. A nova data de abertcrr 
será remarcada assim que a impugnação for respondida. Coronel Fabriciai- 
03 de Agosto de 2020. Paulo Valadares da Silva. Pregoeiro.

âPREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNA8 
eSTAOO DB MINAS OBRAIS PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Av. AüMila, n*. 3230 OaliroS*o Jnsft, Tlnióle(VMG 
CE?: 35182-901 • Teieto: (31) 3547 4718 í 38474701'i

Ao • TOMADA OEPREFEITUFLA MUNICIPAL OE TIMÔTEO/MG - AVISO OE LICITAÇ 
PREÇOS N« 011/2020 • O Município Oe Timóteo, Bírevés Ce ComIssSo Pemianente de 
Licitaçóes, nos termos da legislação vigente, Lei Federai n', 8.S8S, de 21/06/93 e 
ailfiTíçôes, torna público que nüüi.s20 de agosto cie 2020, As 13:30 horas, na sua sede, 
farà raali/or liciLiçáo, na modalidade Tomado de Preços n® 011/2020, Processo 
Administrativo n“. 183/2020, que tem por objeto a contratação de empresa de 
engenharia ou arquitetura e urbanismo, pelo rogime de empreitada por preço unitérlo, 
tipo menor preço global, para construção, realização de reparos e adaptações da 
Unidade Básica de Saúde - UBS do Bairro Ana Rita, conforme Resoluçôo SES 2,821, 
de 03 de Junho de 2011. Resolução SES-MG n« 3.771, d« 12 de junho de 2013. O 
presenie Edital e seus anexos eslarAo á dis|)OSiçAo 
eletrônico: http://transparoncia.timotoo,mg.gov,t>r/Iícitacocs. Melhores informações 
pelos telefones: (31) 3847-4718 e (31) 38474 701. Timóteo. 03 de agosto de 2020. 
Jamliton Gomes Figueiredo - Presidente da CPL.

RESULTADO FtNAL DE LICITACAO

TOMADA DE PREÇOS N* 004/2020 
PROCESSO LICITATORtO N® 027/2020

regime de empreitadii por 
mão-de-obra, materiais e

OBJETO: Cuntriilaçóo de empresa, por menor preço, sob o 
preço global, com medições unitánas, com fornecimento de

■ 1 de obras de pavimentação de vias. em bloquete sextavado, 
10. Rua Longlrio Pereira da Costa. Rua Padre Domingos do 

Carmo e Rua Azer Martins Brandão, no Bairro Bananal • BraCinas/MG, que serêo 
custeadas com recursos do Governo do Estado do Minas, emenda parti 
modalidade Iransferónoin iispocial, Resolução SEGOV N* 75:i, de 05/05/2020.

equipamentos, para execução 
Ruas Benedito Luiz Plnlo

doü irit«r«io,sadofi pelo endereço
nas

iler na

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PARAÍSO. RESULTAE3 
FINAL TOMADA DE PREÇOS N" 007/2020 - Contratação de empresaria 
engenharia para execução de obras dc pavimentação e drenagem pluvial z 
Avenida Gatúlio Vargas trecho da praça até a ponte sobre o córrego do ^á•> 
do no centro da cidade. Venceu o certame a empresa EMMPEC EMPRECü; 
MINEIRA OE PROJETOS, ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ITOA EPP 
0 valor global de R$ 273.900,78 (duzentos 8 setenta e trés mil novecerts 
reais e setenta e oito centavos). Laís Alvarenga Carvalho de Melo Soux 
Presidente da CPL. Santana do Paraíso, 03/06/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO ORIENTE. MG. AVISO DE LICITAÇÃO.
Al Tomada do Proço n“ 010/2020 - Processo Licitalório n" 096/2020. Objeto: 
Contratação de empresa do ramo para implantação do projeto de prevenção e 
combate a incêndio e pânico nas Escolas municipais Hilda Morais e Escola Mu­
nicipal Francisco Gonçalves de Brítto, no município de Beío Oriente. Abertura do 
julgamento será no dia; 20/08/2020 às 09:00:00 min.
B) Tomada (ie Preço n® 011/2020 - Processo Licitalório n“ 097/2020. Objeto; 
Contratação de empresa do ramo para implantação do projeto de modificação de 
e extensão ROP (Rede de Distribuição Aéreas Protegidas) e instalação de luminá­
rias na Avenida Juscelino Kubtichek no Distrito de Perpétuo Socorro, no município 
de Belo Oriente, no âmbito do Projeto Finisa, Abertura do julgamento será no dia: 
21/08/2020 às 09:00:00 min,
C) Tomada de Preço n* 012/2020 - Processo Licitalório n" 098/2020. Objeto: 
Contratação de empresa do ramo para execução de serviços de eletrificação, mo­
dificação e extensão de rede elétricas urbanas e rurais em diversas localidades 
do município de Belo Oriente, incluindo fornecimento de material, mão de obra 
e elaboração de projetos. Abertura do julgamento será no día: 26/08/2020 às 
09:00:00 min.
0 edital poderá ser repassado via e-mail mediante solicitação, licítacaogbeloorien- 
te.mfl.gov.bf (31) ou 3258-2807, poderá ser retirado no site: www.belooriente. 
mg.gov.br, ou na Assessoría Técnica de Licitações da PMBO. Belo Oriente, 03 de 
Agosto de 2020. Tíaya Alves da Silva Matos. Presidente CPL.

Empresa vencedora: CONSTRUTORA NAQUE EIRELI. valor global de R$ 268,323.42 
(duzentos e Ressente e oito mii trezentos e vinte e Irãs reais e quarenta e dois centavos).

2® lugar: ECO VIA CONSTRUTORA EIRELI valor global de R$ 203.681.57 (duzentos e 
noventa e três mli seiscentos e oltertla e um reais e cinquenta e sete centavos).

3® lugar; ALMASI EDIFICAÇÕES EIRELI. valor global de R5 317,487,66 (trezentos e 
dezessete mil quatrocentos a oitenta e sete reais e sessenta e seis centavos).

Braúnas/MG, om 31 do julho do 2020,

Josué Certos Senteno 
Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 00 PARAÍSO. RESULT*2tI 
CONVITE N® 003/2020 - Contratação de empresa de engenharia para 
lização de obra de urbanização de praça com execução de passeio, no beu^ 
Residencial Bethania Expansão II. Venceu o certame a empresa URBAI^ 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Laís A. C. de Meto Souza, Pí-rr 
dente da CPL. Santana do Paraíso, 03/08/2020

REFEITURA MUNICIPAL DE BELO ORIENTE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ n" 17.005.653/0001-66
IR

AVISO DE suspensão

EGAO PRESENCIAL n® 046/2020. 
XOCESSO LICITATÔRIO n" 092/2020.

A Prefeitura Municipal da Belo Oriente COMUNICA A SUSPENSAO DO PREGAO 
PRESENCIAL n* 046/2020. cujo o objeto é: Rogislio de Preços ptira fiilura e 
eventual aquisição de material para mamjtenç.lo da pisicina do Centro de 
Reforóncia da Pessoa idosa om atendimento a Secrotaria Munídpai da .Assisfõncia 
Soda! e carrinhos de IkniHiza tipo MOP e maleriais de ii'Ti|)«.ía,
Secretaria Munlcípat do Saijde de Belo Orlente/MG. A reabertura será publicada 
posteriormente nos meios de comunicação oncial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PARAÍSO. EXTRATO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N® 031/2020 PREGÃO RP N® 022/2020 - Con­
tratação de empresa para locação de brinquedos para eventos e projetos infantis 
para atender a Secretaria de Educação. Empresa detentora da Ata: ARAÚJO ES­
TRUTURAS E EVENTOS LTDA ME com o valor global de Rí 45.385,00 (Quarenta 
e cinco mil trezentos e oitenta e cinco reais). Vigência: 03/08/2020 a 02/08/2021 
Luzia Teixeira de Melo, Prefeita.

alundimcnto íi

Belo Oriente, 31 da |iiiht) de 2020. ãTioy.3 Alves da Sitva Matos 
Pregoetra

DIÁRIO DO AÇO CLASSIFICADOS Terça-feira, 4 de agosto de 2020 0

ORAÇÃO DOS AFLITOS
'Aflita se viu Virgem Maria 
aos pés da crui. afiíia me 
vejo. Valfii-mfi. Mie da Je­
sus. Carifio em Deus com 
todas as minhas forças. 
Por isso. peço-Lbe <we ilu­
mino 0 meu cansnho, e mo 
conceda a greça que tanto 
desejo, Ãmen'.

FILTRAMOSPNE ítransuorteísàntàmaI
Filtroii e Piiiiticadoreíi 'J« A<)-.!aSdiiíçntT

[S ISOPOK í
VENDEM-SE

• Munha de carvão 
• Esterco

Grupo: SARITUR ---------------
Contrata: PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
Vaga: Cobrador e Auxiliar de Serviços Gerais. 
Escolaridade: Mínimo 5° Série.
Interessados deverão comparecer à SARITUR (Rua Caetés, 
100 - Iguaçu], Tel.: (31) 3823-9190 (falar com Simone). 
"Ressaltamos que, segundo a legislação brasileira vigente 
ILein'8.742/93, art.21-A, §5 re2'|, não há perda, mas 
apenas suspensão, do beneficio previdencíãria - 6PC que 
já lenha sido concedido às pessoas com deficiências, du­
rante 0 curso do contraio de trabalho e em caso de contra­
tação como aprendit, é possivel cumular, por pelo menos 
02 (dois) anos, o benefício de prestação continuada com 
0 salário relativo ao cargo ocupado na empresa".

Ã^Híi pura, sua 
foaie de saúdeRedodecompuiBdt

^(31) 3a21-9631 / (31) 964fr4»36 3826.5563 > 99686.5563
Rua Esaú, 108 - Vila Militar - Ipatinga

PEOUENOS ANÚNCIOS: 3828-9030(FAFREIOS
NOVIDADE:

AGORA COlÃ ALIIIHAMLNTO. 
BALANCEAMENTO E PNEUS. 

AV, SEllHJOSt OE SALES, 1913, 
BETHÃNIA-IIEt. 3827-7715) 

www.ipBfreíQS.CBmJir

DISQCZ
SAÚDC

136
PROÇURS UM , 
POSTO DE SAÚDE 
EM CASO DE FEBRE 
E TOSSE OU 
DIFICULDADE 
PARA RESPIRAR^ Salâo de Eventos 

físifls wn Gota! - Evomot Empresarísis 
Atrtíisnte decorado c climatifailo 
Cápacidaiftí p,’ 350 convidaíos 
Ojalnir Júnior: Pl| 9742-0155 

Av. Altins Gonçalvos, 20 - Iguaçu 
rti!.: 13113823-5480-

í?
<Í>SANKYU

Multinacional japonesa está 
com vagas em aberto para 
Pessoas com Deficiência na 

Filial IpatInga/MG

ihfifi.cflfii.bf

-'7 t5 V. '■/«.-'■O. to» UImuLTioiinica 
mnii iflúDf CORONAVÍRUS _

{COvio-1»)
M/nms-«NisRS - CXAM5 - viuof oamoDtw 

teAiQ50,liRlniFancan» 
»239»8/U}£9217/9R19100Kirfats^) JUNTOS SOi^OS 

MAIS FORTSS.
As vagas são para as áreas administrativa (mínimo ensino 
médio completo) e operacional (minimo ensino fundamental 
completo),

Os interessados devem encaminhar currículo com o tipo de 
deficiência para o e-mail vapsipatingagsankyu.com.br ou 
entregar no escritério localizado na Av, Brasil, 880 - Iguaçu.

mORAÇÃO A MOSSA SENHORA DA PENA -TT-,..:.nVirgem SintlHlme, duicluimi Senhete qiii, sob i expressive invoee- 
çèn da Pena, Rniiau itomn r.iinh.T da Bnltus p rio .irnnf, Dingi pletlnsi 
sabre nés nsso olhar malarmil E impeiiaioos i rttdadsíta ciéntia
tfii coisas diviiiis, Para que possamos, am todo o ten^ da___
vida, Prulessot cum cotageni as verdades da ié, Siiladas cam u san- 
giiattovassn divina filio Jnsw. Oração de Nossa Setihm.T da Pma,

Sí£aaoiMkHAiscM
*AUBe.»ov.«»/cei»oaíAvi»iíf 
OV Ptu> COnONAWmW» V «UC líl.iííM» »!»-

03?^ certaimoveis.com.br
I M Ó V ? S

http://transparoncia.timotoo,mg.gov,t%3er/I%c3%adcitacocs
http://www.belooriente


11/08/2020 Locamail:: Processo VAF

Assunto: Processo VAF
<wander.ulhoa@fabriciano.mg.gov.br>
José Pereira <jose.pereira@fabriciano.mg.gov.br> 
10/08/2020 17:41

CaronelDe

Para:

Data

Prezado José Pereira, Boa Tarde !!!

A respeito dos quesitos arrolados pela Empresa Eicon, destaco:

1) São 10 fiscais (setor de fiscalização tributária) que farão o treinamento, não havendo nenhuma possibilidade de 
treinamento de outros servidores;

2) Sobre o datacenter: a exigência é de que o sistema web esteja hospedado em um datacenter confiável. Isso, a 
rigor, é uma questão óbvia pra quem tem um sistema de qualidade.

Atenciosamente,

Wander

t

'/ebmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=642&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 4 •

mailto:wander.ulhoa@fabriciano.mg.gov.br
mailto:jose.pereira@fabriciano.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 19.875.046/0001-82

Procedimento Administrativo de iicitaçõo. 
Modglidade 
Parecer n°
Processo n°
Pregão n®

Pregão;
0220/2020;
0256/2020;
0117/2020.

Parecer Jurídico

Versam os autos análise jurídica exarando emissão de parecer sobre 

Impugnação ao edital interposto pela licitante EICON CONTROLE INTELIGENTE DE 

NEGOCIOS LTDA;

O objeto da licitação é :

“Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, incluindo 
treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e 
auditoria da apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um período 
de 12 meses".

DAS PRELIMINARES

Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos, os 

pressupostos de legitimidade, interesse processual, fundamentação e 

tempestividade, com fundamento na Lei Federal n® 8.666/93 Art, 41.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estrltament© vinculada.

§ 2a Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante 
a administração o licitante que nõo o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a 
abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou 
concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

Praça Dr. Louis Ensch, n°. 64- Centro - Coronel Fabríciano - Minas Gerais - ÇEl^ 
Fone: (31) 3846-7000 - Endereço eletrônico: www.fabriçiano.mg.gcyídír

i-o;



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 19.875.046/0001-82

Assim, tempestivo a apto q ser conhecido.

DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO

A estipulaçQO no edital, onde suas determinações e condições via de 

regra, tem força de lei e são sujeitas ao princípio da vinculaçõo ao instrumento 

convocatório.

É o que posiciona a jurisprudência do STJ:

“A Adminisiração Pública não pode descumprir as normas legais, tampouco 
as condições edifalicias, tendo em vista o princípio da vinculaçõo ao 
instrumento convocatório ( Lei 8.666/93, art.41) REsp n° 797.179/MT, 1° T., rei. 
Min.Denise Arruda, j. em 19.10.2006, DJ de 07.11.2006)" "Consoante dispõe o 
art. 41 da Lei 8.666/93, a Administração encontra-se estritamente vinculada 
ao edital de licitação, não podendo descumprir as normas e condições dele 
constantes. É o instrumento convocatório que dó validade aos atos 
administrativos praticados no curso da licitação, de modo que o 
descumprimento às suas regras devera ser reprimido. (MS n° 13.005/DF, 1° S., 
rei. Min. Denise Arruda, j.em 10.10.2007, DJe de 17.11.2008).”

Nesse sentido, vale citar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

“Trata-se de principio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no qrt. 3° da Lei n 8.666/93, ainda tem seu 
sentido explicitado, segundo o qual "a Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao aual se acha estritamente vinculada". E o
artigo 43, inciso V, ainda exiae aue o lulaamento e classificação das propostas
se focarp de aeorda com os critérios de avalicõo constantes do edital. O

s@ vçriflca oelos artiaos citados, 
como COS lle!tant0s. oois nõo Dúc/om deixqr de gtender aos requisitos do
instrumento convocatório (Bdltal ou carta-convitel: se dei^orem de apresentar 
a docurnenfaçõo exigida, serão considerados inabitados e receberão de 
volta, fechado, o envelope-proposta (qrt. 43, inciso II); se deixarem de atender 
as exigências concernentes a proposta, serão desclassificados (artigo 48, inciso
I)".

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO. NÃO-ATENDIMÊNTO ÂS EXIGÊNCIAS 
DO EDITAL. INABILITAÇÂO NO PREGÃO ELETRÔNICO. LEGITIMIDADE. 1. "O 
princípio da vinculaçõo ao edital, previsto no artigo 41, caput da Lei 
8.666/93, impede que a Administração e os licitantes se afastem das normas
estabelecidas no instrumento convocatório, sob pena de nulidade dos atos
praticados." {MS 2000,01.00.048679-4/MA, Rei. Desembargadora Federai

Praça Dr. Louis Ensch, n°. 64- Centro - Coronel Fabriciano - Minas Gerats'^'CÉPÍ35170-033------
Fone: (31) 3846-7000 - Endereço eletrônico: www.fabi^fmno.mg.gtfsCbr



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRIÇI 
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 19.875.046/0001-82
t'c.

SELENE MARIA DE ALMEIDA, Terceira Seção, DJ de 10/11/2004, p.03)? 
se tratando de exigências ilegais ou manifestamente destituídas de 
razoabilidade (inclusão na composição dos preços dos encargos sociais e 
dos direitos trabalhistas previstos nas leis e nas convenções coietívgs de 
trabalho das categorias de profissionais das empresas concorrentes), inexiste 
direito subjetivo líquido e certo do licitante à não-observõncia delas. 3. 
Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF-1 - AG: 16906 MT 
2006.01.00.016906-2, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL 
GALLOTTI RODRIGUES, Data de Julgamento: 13/10/2006, SEXTA TURMA, Data 
de Publicação: 30/10/2006 DJ p.216) (grifo nosso)

No momento de apresentação dos envelopes o licitante deve ter 

conhecimento em face das exigências legais e edilícías quais documentos deve 

apresentar. Não os trazer caracteriza descumprimento à lei e ao edital, devendo 

ocorrer ò inabilitação ou a desclassificação, conforme o caso.

Na Lei de Licitações, mais precisamente em seu artigo 40, o legislador 

elencou os componentes obrigatórios no Edital de licitações, os quais, devem ser 

seguidos pelos administrados, sob pena de sofrerem sanções e gté mesmo terem 

suas contas rejeitadas.

Pois bem.

A impugnante EICON CONT^Oll INTEUGINTE PI NEGÓCIOS LTDA 

apresenta razões de fato questionando as exigências estipuladas no edital.

São elas;

I - Da irregularidade da vedação de participação de empresas 
reunidas em consórcio no presente certame;

II - Da ilegal vedação de participação de empresa em recuperação 
judicial;

III - Da restrição a ampla possibilidade de impugnar aos termos do 
edital;

IV - Da impossibilidade de apresentação de certidão positiva com 
efeito de negativo;

V - Da ausência de quantitativos de treinamento impossibilitando

Praça Dr. Louis Ensch, n°. 64- Centro - Coronel Fabriciano - Minas Gmüs'S'C^3^iJL7J0=O33^ 
Fone: (31) 3846-7000 - Endereço eletrônico; www.fabriciai(o^g,,gcv;6r __—



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIAN 
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 19.875.046/0001-82a
confecção das propostas;

VI - Da aglutinação de licenciamento e uso de Software e Datgcenter;

VII - Das irregularidades técnicas verificadas,

Inicialmente, cumpre observar que o exame dos presentes autos 

restringe-se aos aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente 

municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação 

ao interesse público, tendo observado todos os requisitos legalmente impostos.

I - DA IRREGULARIDADE DA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM 

CONSÓRCIO NO PRESENTE CERTAME.

Assim determina o item 22 e 2,2.1;

2.2 Nâo ssrá admitida n©sta licitação a participação de:

2.2.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formg de constituição.

Não constam quais qg@r irregularidade na vedação, pois trqta-se de 

escolha discricionária da Adrnínistraçõo Públiça, Q qu© ©videntemente não significa 

autorização para d@cÍ5Ô©§ arbitrárias ou imotivodas.

Sobre 0 tema, Qssim s© posicionQ o Jurisprudência do Tribunal de
Contas da União, In verbis:

"A aceitação de empresas em consórcio na disputa licitatória situa-se no 
ômbito do poder discricionário da administração contratante, conforme o art. 
33, capuf, dQ Lei n. 8.éóé/19?3, requerendo-s©, porém, que sua vedação seja 
sempre jusíiflçqdg." (AcérdSo n, l,é?S/2004, Plenário, rei. Min. Augusto 
Nardes)”

“Obs©r\'o qut não obstante a decisão pela formação de consórcios ter sido 
confiada pela lei ae'telqní©*dp administrador, este deve sempre decidir de 
forma fundamentada. No presente caso, reconheço que a dimensão da 
contratação nâo reclama a formação de consórcio entre os licitantes, 
entretanto, o opção de nâo parcelar o objeto, que, como demonstrado 
antes, podería ser stgreggdo em serviços perfeitamente distintos, poderio tê-
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Io justificado." (Acórdão n, 1.405/2006, Plenário, rei. Min. Mq 
Vilaça).

"A aceitação de consórcios na disputa lidtatória situa-se no âmbito do poder 
discricionário da administração contratante, conforme o art. 33, capuf, da Lei 
n. 8,666/1993, requerendo-se, porém, que a sua opção seja sempre 
justificada." (Acórdão n. 566/2006, Plenário, rei. Min. Marcos Vinidus Vilaça).

Como todo a decisão exercitada em virtude de competência 

discricionária, admite-se controle relativamiente à compatibilidade entre os motivos 

e a realidade e no tocante à adequação proporcionai entre os meios e os 

resultados pretendidos.

Dado g justificativa OPINO pelo legalidade da vedação supracitada.

II - DA ILEGAL VEDAÇÃO PE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL;

Clausulq 10,1.3 diíneq “d":

miJJltigílmâaMsllSassâsJsêo^^
a) Certidão Negativa de Fqíênda ou Concordata, expedida pelo distribuidor 
judidgi do foró dg ptiioe jurídíed sg Certidão Judicial Cível Negativa, 
expedido nos óitimes dias;

Sabe-5i qu@ pgqjficado o entendimento do possibilidade de
participação de licitação empresgs @m recuperaçõc judiciai, o que não impede a 

administração dt exigir e demenitfáçSo da queilfícaçOo econômica © financeira, 
vejamos posicionamenf© do TCU;

"é possível Q participação de empresa em recuperação juãlcial, ãesde que 
amparada em c§rt!d3Q omitida pela instância judicial competente, que 
certifique que a interessadq está apta econômica e financeiramente a 
participar de proQedlmmfQ llçífaférío nos termos da Lei 8.666/1993" (Acórdão 
n° 1201/mõ de TCUJ.

Logo, em tempos de gbalo ò saúde financeira das empresas •— como, 
por exemplo, o que estamos vivenciando com a pandemia da Covid-19—-, o 

acórdão do TCU demonstra-ss razoável go ratificar o entendimento quanto à
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participação das empresas em recuperação judicial, desde que se verifique sua 

capacidade econômica e financeira, alinhando-se aos entendimentos do STJ.

"Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação 
judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial 
competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório". (TCU, Acórdão 
1201/2020 Plenário, Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo).

"Sociedade empresária em recuperação judicial pode participar de 
licitação, desde que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade 
econômica". STJ. 1* Turma. (AREsp 309,867-êS, Rei. Min. Gurgel de Faria, 
julgado em 26/0ó,/2018).

Diante o exposto percebemos que a empresa deve demostrar 

certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada 

está apta econômica, na leitura literal da cláusula 10.1.3 alínea “a", não vislumbro 

irregularidades, pois não existe vedaçãomas sim maneiras de demostrar a 

capacidade econômica, sendo este primordial para satisfação do cumprimento do 

objeto ora licitado.

supracitada.

!íi - DA RgSTRtÇÃO A AMPIÂ POIIIIIUDADi Dg ÍMPUGNAR AOS TERMOS DO EDITAL:

Item 2.2 e 2.2.3 do edital, in verbís:

2.2.3. A .^Qüdtqçio df §ielqr®eirn@nt©s, d® providências ou de impugnação 
d@v®ró s©r eomuritegds 00 Isgq spôs t@f sido protocolizada na
Â^seporlq dt Ueiíafêis, Igqgifeedd na iuo loa Vista, n° 113 - r ondgr - 
Êdifíeio José Vívi, ç@ntr§ •= CsrantI Fabrieisno/MG o enviadas pqra o e-mail

Qs @içlafee!m@ntos @ impugnações 
protocolados e/ou ©nvièdès para outras laferes nãe serão reconhecidos pelo 
Comissão do Pregão.

Alega a ímpugnant© qye gs determinações editalíssimas permite 

somente protocolo por meio ffeico e que a Administração Pública veda de forma 

ilegal a ampla possibilidade da apresentação e impugnação ao edital.

Tais argumentos são descatíveis e inverfdiço, 0 próprio edital fornece e-
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mail pgra que seja protocoiada a impugnação, e-maii este mencionado na própria 

impugnação, sendo assim ao que parece g impugnante demostra 

desconhecimento das clausulas editalíssimas, no mais vejamos cláusula 2.2.1 do 

edital;

2.2.1. Qualquer p@?s©g, físico ou jurídica, é parte legítima para solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital, desde que 
encaminhada a ComIssOo do Pregão dentro do prazo estipulado no Decreto 
Federal n® 3.555/00.

demostrado o equivoco da
impugnante. não vislumbro írreauÍGrldades ao direito de impugnar.

IV - DA IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA:

As razoes dq impugnante ns© condiz com a realidade do presente 

edital, tendo em vista que em nenhum dos dispositivos editalíssimos constg a 

exigência de Certidão Negativa d© Débitos, sendo certo que faz menção apenas a 

tão somente a Provq de Regularidade fiscal, que, não se confunde com ausência 

ou quitação integral dos débitos, o qu® é conceito inquestionável vejamos o que 

leciona Jossé Torres Pereiro Júnior;

" A prova qu§ s@ exigirá doravante é a de regularidade para o fisco. A lei 
alude a 'regularidade', due pade abranger existência de débito consentido e 
sob o controle do credor, g, ndo, a gultaçâo, que é ausência de débito” ( 
comentários ò Lei d© Licitações © Contratações da Administração Púbiica, 6^ 
edição, Id, l§n©¥ar)

V - Da ausência de quantitativos de treinamento Impossibilitando confecção das 
propostas;

Em cotejo com q impugnação apresentada nõo foi constatado o 

quantitativo de servidores qu© irõo realizar o treinamento do sistema, tal ausência 

deve ser reformulada pelo Pregoelro,
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a
Assim det^rmineda © ítt m 1 Oj

10.1. A empresa contratada deverá realizar, na implantação do sistema, 
treinamento mínimo de 20 horas para os servidores municipais que farão uso 
do sistema. Sss© treinamento visa dotar esses servidores das condições 
necessárias para uso do softweirf, conhecendo todos suas funcionalidades.

Destaca-se que o conteúdo dos atestados de capacidade técnica 

deve ser suficiente pgrs garantir à Administração qu© o contratado terá aptidão 

parq executar o objeto proftndido,

t sfggndp © @nt@ndlm§nt§ dç Trlbundi di Contqs da União o 

quantitativo mínimo dos atestados de CQpqçidad© técnica nõo poderá superar o 

limite de 50% (usuaiment© adotado), dispondo o Acórdão 3663/2016 - Primeira 

Câmara {Reiater: AUOUSTO IHIRMAN) - qut % mgular o exigência de atestado de 

capaçidode técniçQ gom qypnfifdtlva mínimo supmor a 50% do quantitativo de 

bens e serviços qu§ m pfttend© çQnfmfQr, mceto nos casos em que a 

especifiçidadê dq GbJ§fd moomende § ndo haja comprometimento à 

competitividade do s§rfqm§, eimunêt&ndis que dev§ ser devidamente justificada 

no processo liclfatório".

Quanto à qualificação técnico-operacional das licitantes, ressalta-se 

que a súmula n° 263/2011 d© TCU prsv# qy® "pqrq q comprovação da capacidade 

técnico-operacional dm ilGlfqnf§$> @ dmde qu® Umifada, simultaneamente, às 

parcelas de maior r^lêvâneld § vabr signiflGafivo do objeto a ser contratado, é 

legal a exigência de comprovqçdd da mmuçào de quantitativos mínimos em 

obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência 

guardar proporção com a dimensão e q complexidade do objeto a ser 
executado".
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e é implicada a eada líeitante cenferme afevisQo edítalísslmos que ao meu vê se
encontra conforme o ordenamento íurfdico aplicável. Conforme exarado
inicialmente, o edital tem forca de lel devendo ser seauido.

VI - DA AGLUTINAÇÃO DE LICENCIAMENTO 1 USO DE SOFTWARE E DATACENTER E VII - 
DAS IRREGULARIDADIS TÍCNICAS VERIFICADAS.

Pela leitgro literária das cláusulas edilícios, bem como a descrição do 

objeto não vislumbro irregularidades, pois se o editai faz exigências conforme o 

serviço a ser prestado, sendo essencial para garantir a plenitude do objeto licitado.

O objeto do edital é descrito de forma clara e precisa, onde se busca 

realizar a aquisição qu@ atenda os anseios da administração pública, satisfazendo 

assim o fim ao qual será destinado.

Dado ist®, m f^igênçídi dentiddi no ©ditgl não são merqs 

formalidades, mai sim ebidilnsis ap inatrymtnto convocatório bem como às 

legislações vigentes, visto que o Instrumento convocatório obedece ao disposto 

em Lei.

Âssim, umq publipodo o idítqi © tornados explícitas as normas 

que guiarão o certgm©, qmba§ Qi portai - Adminiitrqçõo © licitante - devem-lhe 

fiel execução.

Encontra-s©, n®st© stntído, grientgçõo doutrinária que reforça o que se 

vem de afirmar. Jorg© Ulisses Jacoby, arrimado ©m decisões do Tribunai de Contas 

da União (TCU), escreve:

"A Lei n® 8.6éé/93 c!®fin© gmg §ér!@ critérios que permitem ò comissão de 
liçitaçâs qvQikar sf Q |içitgnt§ ©OiSUl §endiçÕ©§ d® executar o objeto, sob o 
aspeetg tienipo, simpilfteif ©xigtnçias, parece razoável limitá-las ò 
compravqçõb m 0 üçifqnt® ló serviço ou fornecimento similar
antes s, s@ for o ços@, r@§istfo' m ©níidad© profissional competente. O 
primeiro se faz por meio de atestados que comprovam a capacidade 
técnica. Ocorrem, porém, alguns tipos de problemas que desautorizam a 
validade desse instrumento d© aferição de capacidade: a) a Lei de 
Licitações obriga a Admlnistraçõo Pública aceitar atestados emitidos por 
entidades públicas ou partlcularei- nõo sendo raro notícias de emissão de
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atestados ideoiogieamsnte faisos ou mesmo graciosos. Par 
ilidtude-s, tem sido eomum qu© os editais estabeleçam a obrigatoriedade de 
os atestados virem acompanhados dos comprovantes fiscais da execução 
do objeto. É verdade qu© ©ssg ©xígêncig vai além do estrito texto legai e que, 
portanto, seria questionável sua validade, mas o rigor é pertinente. Se o 
licitqnte prestou serviço d outra empresa privada e não recolheu os tributos 
pertinentes, nõo está de acordo com a lei apta a gerenciar e executar 
serviços com o pagamento de todos os impostos. Pode residir exatamente na 
sonegação a viabilidade econômica d© em.preendimento que, quando 
submetido ao rigor do recolhimento tributário, torne-se inexeqüível. É valido, 
portanto, exigir que os atestados se façam acompanhar de prova fiscal da 
execueôe: b) _ os atestados cornprovqm a execução do serviço ou 
forneoimento? í forçoso r®conh©e©r gu® o interesse do legislador em garantir 
a isonemlQ multas veggs @ng@]a a deformação dos instrumentos, obrigando a 
Adminisfraçõo PObüca a contrator licitante que executou serviços de péssima 
qualidade, aptngs porque, por letargia de alguns servidores, não foram 
punidos com Q suspensão do direito de licitar ou contratar com a 
Administração, i n®§sf çentexíQ que ©ncsntromos relevante precedente na 
jurisprudência do Tribunal d© C0nfas da Uníõo que admitiu a regularidade da 
exigência d@ atestadQ qy@ indicais© o jute d§ mérito sobre a execução. O 
leading ças® mostra-se importsnt© na eonduçõo de processos licitatórios, no 
medida @m qy© obriga a fírmgçã© de |uÍ2a de méritp dos agentes públicos: 
comiQ méfitç @ lmp®ri@trdv§i q@ do legalidade afeto ao Poder
Judiçíárie. i^tp §if nitigg que, qg ixif Ir ç gtggtado df boa e regular execução 
de objet© id#níiç§ ®y àiümiihgig, g Administração esfqrá restringindo a 
paríicipgçiç dps iigjígptei, vgüdgimgritf, iggyndo assentou o Tribuna! de 
Çontqs da Unii®, ©m prgi da gfçriftQ féçniçq d# melhor qualidade. É válido, 
assim, fxigír ateited© d@ exisuçêb bem sueodida d@ objeto similar, c) outra 
questão diz respeito ò possibilidade de ©xígir atestado, demonstrando a 
execução d© uma certa quantidade d@ objeto. Visa-se sobretudo qferir a 
chamada capacldod© operativa, pois nem sempre quem realizo uma 
unidade de um serviço é oapg? de realteor o objeto requerido em uma 
licitgçâo, Assim, uma empresa que já prestou serviço de um vigilante não está 
apta q executar um .serviç© com "300 vigilantes. Sobre esse último aspecto, 
vale 0 ptna trenssrever üçSo do Tribunal d© Contas da União, examinando 
uma r©prei@ntoçâ© sontrs dtterminade editai de pregão: 8. De fato, na 
alíneq e do !t@m IJ.l de ©ditai (fl, lé}, eenstam quantidades mínimas das 
eonírsíaçati a igrtm eêrtiflaadei rm @í©itadQii 50% do valor estimado para 
cápiei @m pr§t§ § bran§0; 30% !d§m para ©ditoração eletrônica © também 
30% para g prPdUfãP d§ lirviçgp ffêtíçqs. Áiglm, resta saber se a natureza 
dos tiqmintps g itrim quqntifigqéps sf ineiui na referência do inciso I do 
parágrdti pfimiifi d© @rt. $0 d§ l§i iáéé/f3.9, O art, 30 da Lei 8.666/93 e seu 
inois© II djg, §F.fri §utPdf c|ü@ g grjginsía paro a qualificação técnica
d@yf s§r epmpqfívt! tm qydniídbdi?. P-çftqnto, é possível se exigir 
quqníidadii, gü§ Ç©mp9tív§i|, Pgr compatível, se entende er
asfêmtlhddQ. nie Pfggisíg Ifr SdiPifigd- A stmüihqnça depende da natureza 
técnlçq dd ÇQFifrgfgfãp, ppi?, B@rp: certoi coisas, quem faz uma, faz duas. 
Pqrq oütrqs Ç9igg§, g gspgpidddi pqfd fqSfr uma não garante capacidade 
para fqzer duq§, im qbsírqíq, é iégíoç Qm d exigência de quantidade não 
pode superar a estimada m eentrataçâs, sendo aí evidente o abuso. lO. No 
entanto, o órgão exigiu níveis de 30% © 5Q% que, pelo senso comum, são 
quantidades compatíveis e qté bem obqlxo das estimadas para a 
contratação pretendida. Nesse particular, o autor deveria provar, ou pelo
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menos argumentar logicamente, pela natureza da 
exigência é demasiada, ou seja, quem já fez menos de 30% e 50%, estaria 
apto a fazer os 100% estimados parq a contratação, Isso não é feito e nem 
mericionado, apenas se insiste que não deveria haver quantidade mínima, 
pretendendo guarida no inciso I do parágrafo primeiro do art. 30 da Lei de 
licitações. 11. Orq, a interpretação do autor conduz ao absurdo, pois, porque 
a Lei prescreveriq uma quantidade compatível, no inciso I! do art. 30 para, 
depois, vedar a exigência de toda e qualquer quantidade no inciso I do 
parágrafo primeiro do mesmo artigo. Só resta admitir que há diferenciação 
de natureza das coisgs que se permite og não quantificar minimamente. 12, 
Da leitura atenta dos dispositivos, percebe-se essa diferença de natureza. No 
inciso il se refere à atividade, isto é, atributos gerais do produto a ser fornecido 
ou do serviço o ser prestado, Já o § 1® distingue duas naturezas: uma técnico- 
profissipnal - inciso I - trata da exigência d© existir profissional de nível superior 
no quadro da licitante, vedando, neste caso, a exigência de quantidade 
mínima de profissionais ou prazo mínimo de experiência. A outra natureza, 
seria a técnico-operacional, cujo delíneamento seria tratado no inciso li, que 
foi vetado. 13, Considerando a jurisprudência do TCU, esse entendimento do 
inciso I do porógrafo primeiro do art. 30 da Lei 8.666/93 foi adotado no 
parágrafo 18 da proposta dt dteísão çondutora do Acórdão 124/2002 - 
Píenário: Significo dizer, pois, que o vedação de exigência de quantidades 
mínimas eu prazos máximos na comprovação da capacitação técnico- 
profissional cinge-ss aos contornos da experiência do profissional. 14. Do 
exposto, considerando que o autor não alegou nem comprovou o 
dessemelhança das quantidadfs mínimgs a serem exigidgs nos atestgdos 
com as qug.ntídsdes estimadas para q contratação e que o entendimento 
por 0i@ desposado, considerada a natureza do elemento quantificado, não 
encontra guarida no inciso I do parágrafo primeiro do qrt. 30 da Lei 8.666/93, 
não é procedente a representoção, (Tribunal de Contas da União. Processo 
n® TC-012.001/2002-7. Decisão n® 1288/2002 - Plenário. Relator: Ministro 
Benjamin Zymier. DOU de 04.10.2002.)

A proibição de cláusulas ou condições restritivas do caráter competitivo da 
licitação nõo constitui óbice a que s Administração estabeleça os requisitos 
mínimos per© participação no certame considerados necessários à garantia 
dq execução do contrato, à segurança e perfeição da obra ou do serviço, ò 
regularidade do f©rn§§lm©nte ©y m stendlmtnto d@ qualquer outro interesse 
púbiiç© (fundamgntdfio !©gaíf art. 3^ | 1®, ineise l de Lei n. 8.666/93). 
(Tflbunaí d§ d© União, Pr®ç@i8§ n® Acórdão n® 32/2003
-1^ eâmarq. Stiaten Av, Afenso P§R®, 1=?ei IdWícle Séculos - Funcionários - 
leio Hofiipftte - M® - glP imm BI MINAS GERAIS ADVOCACIA-
GIRAi e© 6ÍTAB© Ministre Mercoi StmqMerff. B©U de 06,02.2003.)" (grifo 
no5Sb)

Pe fofo, gqprf 0 cabimento d© ©xiglnc!©? de capacitação técnica há 
inúm@rdi do Tgy, extmpllfioa o seguinte trecho: "... 12.
Imptndt frisar qy§ q ytrlfteaçi© d® qualificação técnica não ofende o 
principio d© i^onomiq. Tant© é que @ prépriq art. 37. inciso XXI, da CF, que 
estabelece q ©brigaforiededt ao Poder Público d© licitqr quando contrata, 
autoriza o estabeíosiment© d@ requisitos dt qualificação técnica e 
econômica, desde indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. No entanto, o ato convocatório hó que estabelecer as regras
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para a s©i®çao da proposta mais vantajosa para AdministraçãoN^^hi>lP6^^^ 

cláusulas dosnecossárias ou InadoqMadas que restrinjam o caráter 
competitivo do certame.(AcórdSo n® 877/2006, Plenário, rei. Min. Ubirotan 
Aguiar) (grifo nosso)

Feito essas considerações anteriormente tecidas, reputa-se lega! as 

exigências contidas no edital, não havendo fundamento normativo para a sua 

alteração/impugnação, exceto oo seu quantltatiço conforme mencionado.

OPINO;

Ao que se refere aos itens VI »• Da aglutinação de licenciamento e uso 

de Software e Datacenter e VII - Das Irreguiarldades técnicas verificadas, de
maneira jurídica e literal não vislumbro óbices, todavia orientamos que seja 

verificado pelo corpo técnico as alegações do item 'VI' e 'VII' da impugnação, 
caso não constate tais irregularidade, OPINAMOS por manter tais condições.

CONCLUSÃO

Ex posifis @ por todo o exposto, opina-se pelo conhecimento da 

Impugnação apresentado peld impugnante EICON CONTROLE INTELIGENTE DE 

NEGOCIOS LTDA, dado O preenchimento de seus requisitos extrínsecos e intrínsecos.

Para no opinar, em uma análise de mérito administrativo, que seja 

dado PROVIMENTO IM PARTES a impugnação apresentada, uma vez que seus 

argumentos se mostraram Suficientes pgrq Impugnação do edital.

Assim OPINAMOS que seja revisto a cláusula lO do edital a fim de 

informar aos poslíveis Intereiiadei o quantitativo d® servidores a serem treinados.

R@pis®-i® qqgi @ glhurii qyt opinamos no sentido de proteger o erário 

no sentido de o processo atingir seu fim mgior, qual seja, a obtenção de proposta 

mqis favorável, bem como que o município contate com quem tem capacidade 

financeira e, princlpaimente técnica de executar com, qualidade o objeto licitado.

Por ora, é de se destacar qu© não vislumbro qualquer irregularidade
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nesse processo de licitação, já que foram obedecidas todas as"=*ex^êneias 

constantes na Lei Federal número 8.666/93, bem como as decisões até aqui 
tomadas.

eis o parecer.

Coronel Fabriciano/MG, 12 de agosto de 2020.

Denner Franco RelT \ 
'rocaradõr Geral âo-Mu^cípio de 

L.oronei taorlciano/MG
" —CL&n IfíA 9Q9 ___________ _
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Coronel Fabriciano, 14 de agosto de 2020.

PREGÃO PRESENCIAL N<> 029/2020 
PROCESSO DE COMPRA N“ 256/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N“ 117/2020

Objeto: Cessão de direito de uso de software, 100% acessívei via web, incluindo treinamento e 
suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor 
adicionado municipai - VAF, por um período de 12 meses, conforme especificações técnicas 
descritas neste termo, tendo como fonte de receita: Recursos Ordinários.

RESPOSTA À l/\APUGNACÃO i/\APETRADA

Em resposta a impugnação impetrada pela empresa: EICON CONTROLE INTELIGENTE DE NEGÓCIOS 
LTDA informamos que os argumentos trazidos em sua peça, foi deferido parcialmenfe, com base no 
Parecer Jurídico emitido pelo Sr. Denner Franco Reis, Procurador Geral do /Município, em 12/08/2020 
e na resposta técnica emitida pelo Sr. Wander Ulhôa, Secretário de Governança Financeira e 
Orçamentária, em 10/08/2020. Seguem, as respostas, conforme descrito abaixo:

I - Da irregularidade da vedação de participação de empresas reunidas em consorcio na presente 
certame.

Assim determina o item 2.2 e 2.2.1;

2.2 Não será admitida nesta licitação a participação de:

2.2.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

Resposta:

Não constam quais quer irregularidade na vedação, pois trata-se de escolha discricionárias da 
administração Publica, o que evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias ou 
imotivadas.

Sobre o tema, assim se posiciona a Jurisprudência do Tribunal de Contas da União, in verbis:

“A aceitação de empresas em consorcio da disputa licitatória situa-se no âmbito do poder 
discricionário da administração contratante, conforme o art. 33, caput, da Lei n. 8.666/1993, 
requerendo-se, porém, que sua vedação seja sempre justificada." (Acórdão n. 1.678/2006, 
Plenário, rei. /v\in. Augusto Nardes)"

"Observo que não obstante a decisão pela formação de consórcio ter sido confiada pela 
lei ao talante do administrador, este deve sempre decidir de forma fundamentada. No 
presente caso, reconheço que a dimensão da contratação não reclama a formação de 
consórcio entre as licitantes, entretanto, a opção de não parcelar o objeto, que, como. 
demonstrado antes, poderia ser segregado em serviços perfeitamente distintos, poderio tê- 
lo justificado." (Acórdão n. 1.405/2006, Plenário, rei. /v\in. /vtarcos Vinicius Vilaça).

"A aceifação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder discricionária 
da administração contratante, conforme o art. 33, caput, da Lei n. 8.666/1993, requerendo- 
se, porém, que a sua opção seja sempre justificada." (Acórdão n. 566/2006, Plenário, rei. 
/vtin. /vtarcos Vinicius Vilaça).

1
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Com toda a decisão exercitada em virtude de competência discricionária, admite-se 
controle relativamente à compatibilidade entre os motivos e a realidade e no tocante à 
adequação proporcional entre os meios e os resultados pretendidos.

Dado g justificativa OPINO pela legalidade da vedação supracitada.

II - Da ilegal vedação de participação de empresa em recuperação judicial;

Clausula 10.1.3 alínea "a":

10.1.3. Relativa à Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão Negativa de falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor judicial do 
foro da pessoa jurídica ou Certidão Judicial Cível Negativa, expedida nos últimos 90 
dias;

Resposta:

Sabe-se que tem-se pacificado o entendimento da possibilidade de participação de 
licitação empresas em recuperação judicial, o que não impede a administração de exigir a 
demonstração da qualidade econômica e financeira, vejamos posicionamento do TCU:

"é possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 
8.666/1993" (Acórdão n° 1201/2020 do TCU).

Logo, em tempos de abalo à saúde financeira das empresas - como, por exemplo, o que 
estamos vivenciado com a pandemia da Covid-19, o acórdão do TCU demonstra-se razoável ao 
ratificar o entendimento quanto à participação das empresas em recuperação judicial, desde que 
se verifique sua capacidade econômica e financeira, alinhando-se aos entendimentos do STJ.

“Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório". (TCU, Acórdão 
1201/2020 Plenário, Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo).

"Sociedade empresária em recuperação judicial pode participar de licitação, desde que 
demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica". STJ. r Turma. (AREsp 309.867-ES, 
Rei. Min. Gurgel de Faria, julgado em 26/06/2018).

Diante o exposto percebemos que a empresa deve demonstrar certidão emitida pela 
instancia judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica, na leitura literal 
da cláusula 10.1.3 alínea "a", não vislumbro irregularidades, pois não existe vedação, mas sim 
maneiras de demonstrar a capacidade econômica, sendo este primordial para satisfação do 
cumprimento do objeto ora licitado.

Dado os entendimentos expostos OPINO pela legalidade da exigência supracitada.

III - DA RESTRIÇÃO A AMPLA POSSIBILIDADE DE IMPUGNAR AOS TERMOS DO EDITAL;
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Item 2.2 e 2.2.3 do edital, in verbis;

2.2. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL:
2.2.3. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada na Assessoria de Licitações, 
localizada na Rua Boa Vista, n° 113 - 1° andar - Edifício José Vivi, centro - Coronel 
Fabriciano/MG o enviadas para o e-mail licitação@fabriciano.mg.gov.br. Os 
esclarecimentos e impugnações protocolados e/ou enviados para outros setores nõo serão 
reconhecidos pela Comissão do Pregão.

Resposta:

Alega o impugnante que as determinações editalíssimas permite somente protocolo por 
meio físico e que a Adminisfraçõo pública veda de forma ilegal a ampla possibilidade da 
apresentação e impugnação ao edital.

Tais argumentos são descativeis e inverídicos, o próprio edital fornece e-mail para que seja 
profocolada a impugnação, e-mail este mencionado na própria impugnação, sendo assim ao que 
parece a impugnante demonstra desconhecimento das clausulas editalíssimas, no mais vejamos 
clausula 2.2.1 do edital;

2.2.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, 
providencias ou impugnar este Edital, desde que encaminhada a Comissão do Pregão dentro do 
prazo estipulado no Decreto Federal n° 3.555/00.

Diante o argumento descabido, e demonstrado o equívoco da impugnante. não vislumbro
irregularidades ao direito de impuanar.

IV - DA IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COMO EFEITO DE NEGATIVA;

Resposta;

As razões da impugnante nõo condizem com a realidade do presente edital, tendo em 
vista que em nenhum dos dispositivos editalíssimos consta a exigência de Certidão Negativa de 
Débitos, sendo certo que faz menção apenas a fõo somente a Prova de Regularidade Fiscal, que, 
nõo se confunde com ausência ou quitação integral dos débitos, o que é conceito inquestionável 
vejamos o que leciona Jossé Torres Pereira Júnior;

"A prova que se exigirá doravante é a de regularidade para o fisco. A lei alude a 
"regularidade", que pode abranger existência de debito consentido e sob o controle do 
credor. E, nõo, a quitação, que é ausência de débito” (comentários à Lei de Licitações e 
Contratações da Administração Pública, 6° edição, Ed. Renovar)

Face ao exposto não se sustenta g alegação da impugnante posto que em
descontormídade com os fatos.

V - DA AUSÊNCIA DE QUANTITATIVOS DE TREINAMENTO IMPOSSOBILITANDO CONFECÇÃO DAS 
PROPOSTAS;

Em cotejo com a impugnação apresentada nõo foi consfatado o quanfifativo de servidores 
que irão realizar o treinamenfo do sistema, tal ausência deve ser reformulada pelo Pregoeiro. Assim 
determina o item 10;
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10.1. A empresa contratada deverá realizar, na implantação do sistema, treinamento 
mínimo de 20 horas para os sen/idores municipais que farão uso do sistema. Esse treinamento visa 
dotar esses servidores das condições necessárias para o uso do software, conhecendo todas suas 
funcionalidades.

Resposta:

Pelo exposto, ao que parece a ausência de quantitativo Impede a empresa de
confeccionar o valor a ser cotado dado à ausência supracitada, sendo assim OPINO que sela
acatada a impugnação, sendo acrescentado o quantitativo.

Destaca-se que o conteúdo dos atestados de capacidade técnica deve ser suficiente para 
garantir à Administração que o contratado terá aptidão para executar o objeto pretendido.

E segundo o entendimento do Tribunal de Contas da União o quantitativo mínimo dos 
atestados de capacidade técnica não poderá superar o limite de 50% (usualmente adotado), 
dispondo o Acórdão 3663/2016 - Primeira Câmara (Relator: AUGUSTO SHERMAN) - que “é irregular 
a exigência de atestado de capacidade técnica com quantitativo mínimo superior a 50% do 
quantitativo de bens e serviços que se pretende contratar, exceto nos casos em que a 
especificidade do objeto recomende e não haja comprometimento à competitividade do 
certame, circunstancia que deve ser devidamente justificada no processo licitafório”.

Quanto à qualificação técnico-operacional das licitantes, ressalta-se que a sumula n° 
236/2011 do TCU prevê que "para a comprovação da capacidade técnico-operacional das 
licitantes, e desde que limita, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo 
do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação de execução de quantitativos 
mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência guardar 
proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado".

Pelo exposto, g exigência de atestado de capacidade técnica, é leaal e é implicada a
cada licitante conforme previsão editalíssimas que ao meu vê se encontra conforme o
ordenamento jurídico aplicável. Conforme exarado inicialmente, o edital tem forca de lei devendo
ser seguido.

VI - DA AGLUTINAÇÃO DE LICENCIAMENTO E USO DE SOFTWARE E DATACENTER E VII - DAS 
IRREGULARIDADES TÉCNICAS VERIFICADAS.

Resposta:

Pela leitura literária das clausulas edilícias, bem como a descrição do objeto não vislumbro 
irregularidades, pois se o edital faz exigências conforme o serviço a ser prestado, sendo essencial 
para garantir a plenitude do objeto licitado.

O objeto do edital é descrito de forma clara e precisa, onde se busca realizar a aquisição 
que atenda os anseios da administração pública, satisfazendo assim o fim ao qual será destinado.

Dado isto, as exigências contidas no edital não são meras formalidades, mas sim 
obediência ao instrumento convocatório bem como às legislações vigentes, visto que o 
instrumento convocatório obedece ao disposto em Lei.

Assim, uma vez publicada o edital e tornadas explicitas as normas que guiarão o certame, 
ambas as partes - Administração e licitante - devem-lhe fiel execução.
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Encontra-se, neste sentido, orientação doutrinária que reforça o que se vem de afirmar. 
Jorge Ulisses Jacaby, arrimado em decisões do Tribunal de Contas da União (TCU), escreve:

“A Lei n° 8.666/93 define uma série de critérios que permitem à comissão de licitação avaliar 
se o licitante possui condições de executar o objeto, sob o aspecto técnico. Para simplificar essas 
exigências, parece razoável limitá-las à comprovação de que o licitante já executou serviço 
fornecimento similar antes e, se for o caso, registro na entidade profissional competente. O primeiro 
se faz por meio de atestados que comprovam a capacidade técnica. Ocorrem, porém, alguns 
tipos de problemas que desautorizam a validade desse instrumento de aferição de capacidade: a) 
a Lei de Licitações obriga a Administração Pública aceitar atestados emitidos por entidades 
públicas ou particulares, não sendo raro notícias de emissão de atestados ideologicamente falsos 
ou mesmo graciosos. Para evitar tais ilicitudes, tem sido comum que os editais estabeleçam a 
obrigatoriedade de os atestados virem acompanhados dos comprovantes fiscais da execução do 
objeto. É verdade que essa exigência vai além do estrito texto legal e que, portanto, seria 
questionável sua validade, mas a rigor é pertinente. Se o licitante prestou serviço a outra empresa 
privada e não recolheu os tributos pertinentes, não está de acordo com a lei apta a gerenciar e 
executar serviços com o pagamento de todos os impostos. Pode residir exatamente na sonegação 
a viabilidade econômica de empreendimento que, quando submetido ao rigor do recolhimento 
tributário, torne-se inexeqüível. É valido, portanto, exigir que os atestados se façam acompanhar de 
prova fiscal da execução; b) os atestados comprovam o execução do serviço ou fornecimento? É 
forçoso reconhecer que o interesse do legislador em garantir a isonomia muitas vezes enseja a 
deformação dos instrumentos, obrigando a Administração Pública o contratar licitante que 
executou serviços de péssima qualidade, apenas porque, por letargia de alguns servidores, não 
foram punidos com a suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração. É nesse 
contexto que encontramos relevante precedente na jurisprudência do Tribunal de Contas da União 
que admitiu a regularidade da exigência de atestado que indicasse o juízo de mérito sobre a 
execução. O leading case mostra-se importante na condução de processos licitatórios, na medida 
em que obriga o firmaçõo de juízo de mérito dos agentes públicos; como mérito é impenetrável ao 
exame da legalidade afeto ao Poder Judiciário. Isto significa que, ao exigir o atestado de boa e 
regular execução de objeto idêntico ou assemelhado, a Administração estará restringindo a 
participação dos licitantes, validamente, segundo assentou o Tribunal de Contas da União, em prol 
da aferição técnica de melhor qualidade. É válido, assim, exigir atestado de execução bem 
sucedida de objeto similar, c) outra questão diz respeito à possibilidade de exigir atestado, 
demonstrando a execução de uma certa quantidade de objeto. Visa-se sobretudo aferir a 
chamada capacidade operativa, pois nem sempre quem realiza uma unidade de um serviço é 
capaz de realizar o objeto requerido em uma licitação. Assim, uma empresa que já prestou serviço 
de um vigilante não está apta a executar um serviço com 300 vigilantes. Sobre esse último aspecto, 
vale a pena transcrever lição do Tribunal de Contas da União, examinando uma representação 
contra determinado edital de pregão: 8. De fato, na alínea c do item 5.3.1 do edital (fl. 16), 
constam quantidades mínimas das contratações a serem certificadas nos atestados: 50% do valor 
estimado para cápias em preto e branco; 30% idem para editoração eletrônica e também 30% 
para a produção de serviços gráficos. Assim, resta saber se a natureza dos elementos a serem 
quantificados se inclui na referência do inciso I do parágrafo primeiro do art. 30 da Lei 8.666/93. 9. O 
art. 30 da Lei 8.666/93 e seu inciso II diz, entre outras coisas, que a exigência para a qualificação 
técnica deve ser compatível em quantidades. Portanto, é possível se exigir quantidades, desde que 
compatíveis. Por compatível, se entende er assemelhada, não precisa ser idêntica. A semelhança 
depende da natureza técnica da contratação, pois, para certas coisas, quem faz uma, faz duas. 
Para outras coisas, a capacidade para fazer uma não garante capacidade para fazer duas. Em 
abstrato, é lágico que a exigência de quantidade não pode superar a estimada na contratação, 
sendo aí evidente o abuso. 10. No entanto, o órgão exigiu níveis de 30% e 50% que, pelo senso 
comum, são quantidades compatíveis e até bem abaixo das estimadas para a contratação 
pretendida. Nesse particular, o autor deveria provar, ou pelo menos argumentar logicamente, pela 
natureza da contratação, que essa exigência é demasiada, ou seja, quem já fez menos de 30% e

ou
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50%, estaria apto a tazer os 100% estimados para a contratação. Isso não é teito e nem 
mencionado, apenas se insiste que não deveria haver quantidade mínima, pretendendo guarida 
no inciso I do parágrafo primeiro do art. 30 da Lei de licitações. 11. Ora, a interpretação do autor 
conduz ao absurdo, pois, porque a Lei prescreveria uma quantidade compatível, no inciso II do art. 
30 para, depois, vedar a exigência de toda e qualquer quantidade no inciso I do parágrafo 
primeiro do mesmo artigo. Só resta admitir que há diferenciação de natureza das coisas que se 
permite ou não quantificar minimamente. 12. Da leitura atenta dos dispositivos, percebe-se essa 
diferença de natureza. No inciso II se refere à atividade, isto é, atributos gerais do produto a ser 
fornecido ou do serviço a ser prestado. Já o § 1° distingue duas naturezas: uma técnico-profissional 
- inciso I - trata da exigência de existir profissional de nível superior no quadro da licitante, vedando, 
neste caso, a exigência de quantidade mínima de profissionais ou prazo mínimo de experiência. A 
outra natureza, seria a técnico-operacional, cujo delineamento seria tratado no inciso II, que foi 
vetado. 13. Considerando a jurisprudência do TCU, esse entendimento do inciso I do parágrafo 
primeiro do art. 30 da Lei 8.666/93 foi adotado no parágrafo 18 da proposta de decisão condutora 
do Acórdão 124/2002 - Plenário: Significa dizer, pois, que a vedação de exigência de quantidades 
mínimas ou prazos máximos na comprovação da capacitação técnico-profissional cinge-se aos 
contornos da experiência do profissional. 14. Do exposto, considerando que o autor não alegou 
nem comprovou a dessemelhança das quantidades mínimas a serem exigidas nos atestados com 
as quantidades estimadas para a contratação e que o entendimento por ele desposado, 
considerada a natureza do elemento quantificado, não encontra guarida no inciso I do parágrafo 
primeiro do art. 30 da Lei 8.666/93, não é procedente a representação. (Tribunal de Contas da 
União. Processo n° TC-012.001/2002-7. Decisão n° 1288/2002 - Plenário. Relator: Ministro Benjamin 
Zymier. DOU de 04.10.2002.)

A proibição de cláusulas ou condições restritivas do caráter competitivo da licitação 
não constitui óbice a que a Administração estabeleça os requisitos mínimos para 
participação no certame considerados necessários à garantia da execução do 
contrato, ò segurança e perfeição da obra ou do serviço, ò regularidade do 
fornecimento ou ao atendimento de qualquer outro Interesse público 
(fundamentação legal: art. 3°, § 1°, Inciso l, da Lei n. 8.666/93). (Tribunal de Contas da 
União. Processo n° 007.358/2002-5. Acórdão n° 32/2003 - 1“ Câmara. Relator: Av. 
Afonso Pena, 1.901 - Edifício Séculos - Funcionários - Belo Horizonte - AAG - CEP 
30130-004 ESTADO DE MINAS GERAIS ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO Ministro Marcos 
Bemquerer. DOU de 06.02.2003.)" (grifo nosso)

De fato, sobre o cabimento de exigências de capacitação técnica há inúmeras 
decisões do TCU, como exemplifica o seguinte trecho: "... 12. Impende frisar que a 
verificação de qualificação fécnica não ofende o princípio da isonomia. Tanto é que 
o próprio art. 37, inciso XXI, da CF, que estabelece a obrigatoriedade ao Poder 
Público de licitar quando contrata, autoriza o estabelecimento de requisitos de 
qualificação técnica e econômica, desde indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações. No entanto, o ato convocatório há que estabelecer as regras para a 
seleção da proposta mais vantajosa para Administração, sem impor cláusulas 
desnecessárias ou inadequadas que restrinjam o caráter competitivo do certame....” 
(Acórdão n° 877/2006, Plenário, rei. Min. Ubiratan Aguiar) (grifo nosso)

Feito essas considerações anteriormente tecidas, reputa-se legal as exigências 

contidas no edital, não havendo fundamento normativo para a sua alteração/impugnação, 

exceto ao seu quantitativo conforme mencionado.

OPINO:
6



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO

Assessoria de Licitações
Rua Boa Vista, n° 113,3° andar - Edifício José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro - CoronelV^

Fabriciano/ MG
Fone; (31) 3846-7077 / (31) 3846-7063 / (31) 3846-7767

í
d£gELicnj{..

Ao que se refere aos itens VI - Da aglutinação de licenciamento e uso de Software e 

Datacenter e VII - Das irregularidades técnicas verificadas, de maneira jurídica e literal não 

vislumbro óbices, todavia orientamos que seja verificado pelo corpo técnico as alegações do item 

'VT e 'Vir da impugnação, caso não constate tais irregularidade, OPINAMOS por manter tais 

condições.

Resposta Secretaria Solicitante:

Sobre o datacenter; a exigência é de que o sistema web esteja hospedado em um 
datacenter confiável. Isso, a rigor, é uma questão óbvia pra quem tem um sistema de qualidade.

Diante de todo exposto acima, fica retificado o item 10. SUPORTE TÉCNiCO E 

TREINAMENTO, do Anexo I Termo de Referência.

“Onde Se lê”: 10.1. A empresa contratada deverá realizar, na implantação do sistema, treinamento mínimo 
de 20 horas para os servidores municipais que farão uso do sistema. Esse treinamento visa dotar esses 
servidores das condições necessárias para uso do software, conhecendo todas suas funcionalidades.

“Leia-se": 10.1. A empresa contratada deverá realizar, na implantação do sistema, treinamento mínimo de 
20 horas para 10 fiscais (setor de fiscalização tributária) que farão o treinamento, não havendo nenhuma 
possibilidade de treinamento de outros servidores. Esse treinamento visa dotar esses servidores das- 
condições necessárias para uso do software, conhecendo todas suas funcionalidades.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do edital.

A dafg de aberfura dos envelopes será no dia 03/09/2020 às 14hs.

Atenciosamente,

patrícia CRISTINA FERREIRA SA
Pregoeira

/
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cPREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANCyMG
Setor de Licitações

PREFEITURA
FABRICIANO/MG, RETIFICAÇÃO Pregão Presencial 029/2020 - 
Processo Licitatório 117/2020. Objeto: Cessão de direito de uso de 
software, 100% acessível via web, incluindo treinamento e suporte 
técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da 
apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um período de 12 
meses, conforme especificações técnicas descritas neste termo, tendo 
como fonte de receita: Recursos Ordinários. Informamos que foram 
realizadas alteração no Termo de Referência item 10 e a mesma 
encontram-se disponíveis na Resposta a Impugnação. Informamos 
ainda que a nova data de Abertura será dia 03/09/2020 às 14h. A 
Resposta a Impugnação poderá ser retiradas no site 
www.fabriciano.mg.gov.br. Para dúvidas e esclarecimentos 
disponibilizamos os telefones (31) 3846 7767; 7077 7078, 7063 e o e- 
mail: licitacao@fabriciano.mg,gov.br. Coronel Fabriciano, 14 de 
Agosto de 2020. Patrícia Cristina Ferreira Sá. Pregoeira.

MUNICIPAL DE CORONEL

Rua Boa Vista, n“ 113, 1° andar - Edifício 
José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro- 
celulares (31) 9194-6959 ou 8460-7805 - 
CNPJ 19.875.046/0001-82 - CEP 35170- 

041 - CEL. FABRICIANO-MG

http://www.fabriciano.mg.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL
Coronel Fabríciano

Poder Executivo

1ANO2020 Número 1.303loronel Fabriciano, sexta-feira , 14 de agosto de 2020

í:;
SETOR DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MC. CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO/MC - EDITAL N" 01/2020 PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GOVERNANÇA EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO/MC 
COMUNICADO - o Exmo. Sr. Dr. Marcos Vinícius da Silva Bizarro, DD. Prefeito do Município de Coronel Fabricíano/MC. torna público a disponibilização da 
Retificação n‘ 03, referente ao Edital n° 01/2020. Informamos que a Retificação n‘ 03 será publicada em sua integra, no Quadro de Avisos e Publicações da 
Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano e divulgado no endereço eletrônico vvww.ibgpconcursos.com.br.
Coronel Fabriciano, lA de agosto de 2020.
Marcos Vinicius da Silva Bizarro.
Prefeito Municipal de Coronel Fabriciano/MC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MC. RETIFICAÇÃO Pregão Presencial 029/2020 - Processo Licitatório 117/2020. Objeto; Cessão de direito 
de uso de software. 100% acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do 
valor adicionado municipal - VAF, por um período de 12 meses, conforme especificações técnicas descritas neste termo, tendo como fonte de receita: Recursos 
Ordinários. Informamos que foram realizadas alteração no Termo de Referência item 10 e a mesma encontram-se disponíveis na Resposta a Impugnação. 
Informamos ainda que a nova data de Abertura será dia 03/09/2020 às 14h. A Resposta a Impugnação poderá ser retiradas no site www.fabrlciano.mg.gov.br. 
Para dúvidas e esclarecimentos disponibilizamos os telefones (31) 3846 7767:7077 7078,7063 e o e-maih licitacao@fabriciano.mg.gov.br. Coronel Fabriciano, 14 
de Agosto de 2020. Patrícia Cristina Ferreira Sá. Pregoeira.

PREFEITURAMUNICIPALDECORONELFABRICIANO/MG.CONCURSO PÚBLICO DOMUNICÍPIO DE CORONELFABRICIANO/MC-EDITALN"Ol/2020PARAPROVIMENTO 
DE CARGOS DO QÚADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GOVERNANÇA EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO/MC COMUNICADO - o Exmo. 
Sr. Dr. Marcos Vinicius da Silva Bizarro, DD. Prefeito do Município de Coronel Fabriciano/MC, torna público a disponibilização da Retificação n‘ 03, referente ao 
Edital n" 01/2020. Informamos que a Retificação n" 03 será publicada em sua íntegra, no Quadro de Avisos e Publicações da Prefeitura Municipal de Coronel 
Fabriciano e divulgado no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br.
Coronel Fabriciano, 14 de agosto de 2020.
Marcos Vinicius da Silva Bizarro.
Prefeito Municipal de Coronel Fabriciano/MC.

Diário Oficial de Coronel Fabriciano, n’ 1,303. seta-fcira, 14 de agosto de 2020 / Página 1

http://www.fabrlciano.mg.gov.br
mailto:licitacao@fabriciano.mg.gov.br
http://www.ibgpconcursos.com.br
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DIÁRIO DO AÇO INSTITUCIONAL

UEII_ÁO OE in/IC>\^EIS En/I i-ANCE l-I^^EEPREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA • AVISD DE PURLICAÇÁO DE LICITAÇAO 
. CONCORRÊNCIA PÚBUCA N°. 017)2020 - SME - Tipo Menor Proço Global - Abortu- 
ra: 17109/2020 ès 13h • Protocolo até às 12h do mesmo dia. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para a execução, em regime de empreitada por preços uni­
tários, das obras de substituição do telhamento da Escola Municipal Padre Cícero de 
Castro e ser\nços complementares do Município de Ipalinga, em cc 
os projetos básicos, especificações técnicas e demais normas integrantes do Edital 
e seus Anexos. Edital disponíral no site da PMI; wwvu.ipatinga.mo.gov.br|licítacoes. 
Demais informações: Seção de Compras e Licitações (31) 3829-8240,12h às 16 b, 
Au. Maria Jorge Seãm de Sales, 100, Centro, CEP: 35.160-011, Ipatinga/MG. Eva 
Sônia Rodrigues Silva, Secretária Municipal de Educação, em 14/08/2020.

PREFEITURA MURIICIPAL DE AHTONiO DIAS
A Prefeitura Municipal de Antônio Dias - MG comunica 
que abrirá Processo Licitatório n** 067/2020, na mo­
dalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n” 
040/2020, tipo menor preço para Contratação de empre­
sa para á medida que houver necessidade o fornecimento 
de materiais de solda. A abertura será dia 28/0812020, as 
OShOOmin na Prefeitura Municipal de Antônio Dias, a Rua 
Carvalho de Brito, n" 281, Centro - Antônio Dias - MG. 
Informações (31)3843-1331. Antônio Dias, 14 de agosto 
de 2020.

15 IMÓVEIS LOCALIZADOS EM: GOIAS: CALDAS NOVAS. VALPARAISO DÊ GOlAS; BAHIA:
BARREIRAS: MINAS MArIanÍÍao'SAÒ^LUIS^IMON^MPERATR^C(2), CHAPADA DOS IMPERATRIZ (2), PIAU .

[A& I

Fernando Gonçalves Costa, Leiloeiro Público Oficial e Rural, Inscrito na JCDF sobo n‘ 10/99, comunica a todos gu 
ao presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que devidamente autorizado pela cred— "•''••• 
BANCORBRASADMINISTRADORADECONSÔRCIOSS.A,, inscrita noCNPJ sob n“ 03.010.478/0001-28, com

VENDEDORA, promoverá a venda em Leilão simultâneo C -em BrasDIa -DF, 
linee presencial'

Local do L e presencial): Site do leiloeiro \ 
lenoeiro localizado no SOF/Norte Quadra 01, Conjunto'A'. Lote 08. Bras
Cottdiçfies de pagamento: A venda será efetuada A vi^ mais a comissão do que ^^e^5% (dnco^ -'^
reteçôode todos os imóveis pode ser retirado atravísdo stt 
:..ióvel localtzadoem Ipetinga (MO):
Terreno n« 22, com 298,00 m2. da Quadra n* 11, Bairro Residencial Betônia Paraíso, Munldpk) de Santana do Para rki i 
Comarca de Ip^nga/MG. Matricuta n” 46.328. do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ipatínga/MG. VdL^ 
LfiudodeAvaliaçSo: R$129.000,00(centoevlmoenovBmIlrBals);yMS (conformecondiçôesdoedrtal).

.com.

■ LêlMmPdblkoOHcIiIftmm 4
A Prefeitura Municipal de Antônio Dias - MG comunica 
que abrirá Processo Licitatório n** 06812020, na mo­
dalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n** 
041/2020, tipo menor preço para Contratação de empresa 
para á medida que houver necessidade o fornecimento da 
materiais de horracharia. A abertura será dia 28/08/2020, 
as UhOQmín na Prefeitura Municipal de Antônio Dias, a 
Rua Carvalho de Brito, n” 281, Centro - Antônio Dias -

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO 
Av. Accsita, n» 3230. Bairro SSo José. TimóleoAJG 
CEP; 3S182-901 -Talefax: (31) 3847-4718 / 3847-4701

nsfn

i PREFBTURA MUNICIPAL DE CORONEL FARRICIANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANOIMG. CONCURSO PÚBUCO 00 MUNICiPIO E 
CORONEL FABRICIANOIMG - EDITAL N° 0112020 PARA PROVIMENTO DE CARGOS 00 QUAOn 
DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GOVERNANÇA EDUCACIONAL 00 MUNICiPIO DE CORONEL EA. 
BRICIANOIMG COMUNICADO - o Exmo. Sr. Di. Marcos Viniciiis da Silva Bizarro, DD. Prefeito ta 
Mimiclpio de Coronel FabricianolMG, torna pdblico a disponiblGzacão da RaUfícação n° 03, referoBs 
ao Edital n° 0112020. Inionnamas que a RatRoção n° 03 será publicada em sua Integra, no Quaàs 
de Avisos e Pubricações da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano a divulgado no endereço elettSf 
nico uniuw.ibgpconcursos.com.br.
Coronel Fabriciano, 14 do agosto do 2020.
Marcos Vmicius da Silva Bizarro.
Proferto Municipal da Coronel FabricianomG.

AVISO DE ÜCITAÇAO - PREOAO PRESENCiAL N“ 057/2020 -O Munidpio de Timóteo tome 
público que reaNzará às 14:00 horas, do dia 01 de setembro de 2020. na sede de sua 
Prefeitura, localizada na Avenida Acesila, n». 3.230, Bairro Sâo José, lidtaçfio na modalidade 
PREQAO presencial N* 097/3020, PROCESSO ADMINISTRATIVO N>. 170/2020, que 
lem por objeto os serviços qe hospedagem (diária), indulndo cafó da manhõ para atender a 
população em situação de rua conforme portaria 369 de 29 de abrit de 2020. em decorrência

e solicitação de
Secretaria do Asslstànda Sodal. O presente Edital e seus anexos encontram-sc é disposição 
dos Interessados no site 
InformaçAes na Gerência de Compras e üdtaçôes da Prefeitura Municipal de Timóteo, 
localizada na Av. Acesila. n®, 3JÍ30, Bairro Sâo José, Tlmóteo/MG e pelos telefones: (31) 3847- 
4716 e (31) 3847-4701. Timóteo, 14 de agosto de 2020. Oaudilea P. Okvalra Thomaz - 
Pregoeira.

da Infecção humana do novo COVID-19, conforme aco
MG. Informações (31)3843-1331. Antônio Dias, 14 de 
agosto de 2020.

Melhores

ALBERTO SANTOS DE MATOS
Pregoeiro

r
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO

.EITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG. RETIFICAÇÃO Pregão Presencial 029/2020 - Processo Ucitetário 117/2020. Objeto: 
Cessão de direito ds uso da software, 100% acessível via web, inctumdo Uebiamento e suporte técnico, para reaização da gestão, monitoramento 
e auditoria da apuração do vabr aificbnado municipal - VAF, por um período de 12 meses, conforme especifk 
tendo como fonte de receita: Recursos Ordinários. Informamos que foram reahzadas alteração no Termo de Referência item 10 e a mesma encontranv 
-se disponhrais na Resposta a Impugnação. Informamos ainda que a nova data de Abertura será áa 03/09/2020 ãs 14h. A Resposta a Impugnação 
poderá ser retiradas no site www.fabriciano.mg.gQv.br. Para dúvidas e esclarecimentos dbponbifizamos os telefones (31) 3846 7767; 7077 7078, 
7063 e 0 e-mai): licítacao@fabricíano.mg.gov.br. Coronel Fabriciano, 14 de Agosto de 2020. Patrícia Cristina Ferreira Sá. Pregoeira.

ajuda a transi
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DIÁRIO DO AÇO Sábado, 15 de agosto de 2020 gCLASSIFICADOS
DIVERSOSl 9 FILTRAMOSl/endo 2 lotes jun­

tos de esquina com 
a rua Itajubá cl 
Montes Claros no 
Centro de Ipatínga. 
Tr. 3825-2142.

Dr. VlnMut Neves Prado
Milln Vtterintrie 

l>tff.nâii,ulofmKulilcí»Anlmal 
(tVHVutaUcno^^e Soliíçôes Filtros e Purificadores de Água

/3U 3822.6203
Âgttaptíra, sua 
fonte de saúde ^ il±l!I

D •lí

(31) 3821-9631 / (31) 9648-0936Panorenia^j
■ KubiUchek.l.SSS

■ veículos ■
VEWDO COROLLA 
XEI 2011 AUTO­
MÁTICO. PWEUS 
ZERO. TABELA 42 
MIL, VEWDA 38 
MIL. TRATAR. (311 
98978-5240.

ALUGUEL SAIU038
Leia 0 Satmo 38. durante 
30 (fias segimios. três 
vezss aa dia. Faça 2 pe- 
(fidosdflcxiseumpeifidn 
impossíveL Anuncie no 
terceeo dia e obseive o 
que acontecerá no A" cfia. 
(C.S.L)

* Ar CondicionadoiTRÃNSilORTEfSANTÀNW
S ISOPOR 3* 
^ANULAOO^

Ahiga-se um apartamento 
c/ dois quartos c/ sidte e 
garagem no Cidade Nobre. 
Tr: (31) 98626-3565

« Elétrica AutomotivaVENDEM-SE
• Munha de carvão 

• Esterco Faróis desligados 
^era multa 

Mao corra riscos!
Vendo/Troco Idea U At- 
tractive 2012 completo. 
Tratar (31) 98978-5240.

13826.5563 - 99686.5563
Rua Esaú, 108 - Vila Militar - Ipatínga

instalação de acendedor automático

apenas R$ 70,00

HIgíenização sistema Recarga de gás

Sensor de ré 
a partir deAlarme-í-Trava a partir de

f AGORA TAMBÉM

as L Direção; Carias e Femanilo

SIRVA-SE 
À VONTADE.

Rua Turquesa, 125 - Iguaçu - ipatínga

(31) 99866f 030
■ ^ WhedsApp^DtâilodoAçc

(

DENUNCIE!ORAÇÃO A NOSSA SENHORA DA PENA
Virgem Santíssima, dutcissima Senhora que, sob a evptessíva invocação da Pena, Reinais como rainha da Beleza e do amor, Dírigi piedosa sobre nós vosso olhar 
maternal E ímpitrai-nos a verdadeira ciência das coisas divinas, Para que possamos, em todo o tempo da nossa vida. Professar com coragem es verdades da fé, 
Seladas com o sangue do vosso divino filho Jesus. Oração de Nossa Senhora da Pena. e vidB«

««PARTICIPE! ^

http://www.fabriciano.mg.gQv.br
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DE 2020 -3MINAS SERAIS - CADERNO 2 PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS E EDITAIS DE COMARCAS TERÇA-FEIRA, 18 DE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÂUDIO/MG. Procesío LiciiatiSrio
n' 189/2020. íutuado em 11/08/2020, PregSo Eletrônico n* 008/2020. 
constitui objeto desta Licitado a Aquisii;jo de materiais de consumo 
(Gêneros alimentícios, nuiterinís de limpeza c materiais de expediente) 
para realização de alividadet/ações relativas aos serviços ofertados 
pelas Unidades de Proteção Social Básica e F.specíal, iiendu clns; Cen 
dc Referência em Assistência Social - CRAS e Instituições PilantnV- 

s do Município, de acordo com especificações contidas no Anexo 
' Edital, a realizar-se no dia 03'09.'2020 às lOh; Cdpia do Edital à 

disposição dos imeressadLLS no site; www.claudio.mg.gov.brt www.''.! 
iardigilal.com.br e na Av. Presidente Tancredo Neves, n" 152, Centro, 
nesta Cidade, no horário de OShOO às I7h00, de segunda s sexta-feira. 
Clãudio/MG. 06 de agosto de 2020. Andréia Aparecida de Oliveira - 
Pragoeirado Municipio,
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÂUDIO/MG. Processo Lieitntõrio 
11° 191/2020. autuado em 12/08/2020, Pregão Eletrônico n* 009/2020, 

s (JcíUiçAlt n aquisição de materiais espoitivos que 
piiijeun! e csculinhas de esportes oferecidas pela 
>çiu de Espune e Lazer, em atendimento ao Cun-

prefeituramumcipaldealmenara/mc
- PREGÃO PRESENCIAI. N“022/:019 

retiflcaçfio da publicação do Extrato dn Contrato N°l 44/2020.
çâo de peMoaJuífdica

PREFEITURA MUNICIPAL OE BARÃO DE COCaIS 
ABERTURA DOPROCF.SSO LICITaTÓRIO N* 113/2020 

Modalidade Pi
- cujo objeto é a contratação de empresa 
mento de Motobornbas euhnteims, para a 
Elevatória de Esgoto) existente no b.nirn) Cidade Nova. Rua Jo.-iquim 
Alexandre dos Santos cm freate ao n* S18. neste município e aquisição 
dc bombas para poços artesianos localizados no distrito dc Cocais e em 
localidades rurais do município, em atendimento a 
cipal dc Obras c Saneamento, dc acordo com as especificações 
belecidas no Anevo 1 - Termo de Referência - do edital. O valor esti­
mado para a contratação ê de RS I37.264.06(cenlo e uima e sete mil 
duzentos e sessenta e quntro reais e seis centavos). Sessão Pública dia; 
01/09/2020. ás OQhOOmiu. na Sala do Pregão Presencial. Ü Ediul estará 
disponível nu site da Prefeitura, u wuLlwandecocois.mg.gov.br- Trans­
parência - Licitações - làliiais • Pregão Presencinl. Bni-ão de Crwaia. 17 
de agosto dc 2020. Douglas Aleixo Pena.

PRF,PF.1TURA MUNICIPAL DECAMPESTREAIC 
. PROCESSG 067/2020 - ADESÃO CARONA 009/2020 

- Manifesto intenção dc icniizar adesão à Ala de Registro de Preços n* 
283/2019 do Estado de Minas Gerais, 

iJc nssistrncin básici

Pública
Objeto: Registro de Preço para evei 
para fornecimento e insulação de

- Sistema Rcgisiru dc Preços N" 43/2020 
pecializada para forneci- 
idimenio á EEV. llUiaçOo

. que tem por abjeto o aquisição 
Cl Járroacculira. que swão tle.sti- 

dc Todos. Nivaldo Donizelc Muniz_Pr6-
elêtrica

necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Almenara/MG. 
E onde lêtTIPO: PREGÃO PRESENCIAL N° 014C019. Leia; TIPO;

ifonnaçftes pennane-

2cm-I71J«79i7-

ás de
í^blunki’^'

PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2019 D
2cm-17 138804*-CPL. Secretaria Muni- lici-

DE CAMPESTRE/MG 
ÃOCARONA008/2020 

Manifesta intenção de realizar adesão à Ata de Registro de Preços n* 
197/2019 do Estado de Minas Gerais, que tem por objeto i aquisiçãrt 
de oiedicantentos de assistência básica famiacêuticn, que .serão desti­
nados ao piograma Farmácia de Todos. Nivaldo Donizelc MunizJ’ 
leito Municipal.

2cm -17 1388044-

PREFEITURA MUNICIPAL 
PROCESSO 066/2020 - ADESPREPFJTURA MUNICIPAL DE ALPERCATA, 

PREGÃO PRF-SENCIAL PARA REGISTRO 
DF.PRFÃ‘OSN°24/2ü2ü. 

do tipo menor preço item. abcrluia no dia 31/tiR/202ü. a.s I3h;l5min, 
Objeiu; registro de preços para futura e eventual aquisição de artefatos 
dc cimento para a Prefeitura Municipal. A sessão seiá na sede de Pre- 

scaliMula à Rua João Mossoriol. n.55. Bairro Vila 
poderã scf adquirido na Prefeitura Municipal.
I6h ou wxxTv.olpercata.ing.gov.br. Vilniir Faria da

serão utilizados em [
Assessuria de Prumoç. 
vênio 1431000116/2020 SEDF.SF^ de acordo com especilicaçõcs conti­
das no Anexo Idü Edital, a realizar-se nu dia 04/09/2020 ès I Oh; Cópia 
do F-diial a disposição dos interessados no site: wttw.citudio.mg.gov, 
br; www.liciuudigitaleom.br e na Av. Presidente Tancredo Neves, n* 
IS2. Centro, nesta Cidade, no horário de OghOO ès 17h00. de Mgunda a 
sexLvfcira. Cláudio^dO. 12 de agosto de 2020. Andreia Aparecida de 
Oliveira - Pregoeira do Município.

para
4«m.17 1388131 -Eugênio c o edital { 

horário de Ü8h ãs I 
Silva - Prefeito Municipal. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUI^MG. 

PROC.N°0S2/2020-DISP.N° 15/2020.
de presi. de serviços de engenharia de segurança 

Serviç.: SST Fzigenharis de Segurança e Medicina 
do Traballio LTDA. Contrato n* 071/2020, Vir.; RS 3.930.00, Vig.; 
03/08/2020 n 3 l/l 2/2020. OstM Almeida Junior - Prefeito Municipal. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO aZUL/MG. Proc. n° 
054/2020 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBaCENA 
AVISO LICITAÇÃO -TP 005/2020 - PRC 089/2020. 

OBJETO: Cüiitrataçãu rje empresa para obras de pavimeniação . 
bloco inlcruavado. através dc Contrato de Repasse Federal. ABFJI- 
TURA: 04/09/2020 - I4;00hs. Edital e informações; liciiacaofgbntv 

. P.tblo H.Candian -

3 em -17 1387982-
Objeiu; C
do

PREFEITURA MUNICIPALDE AMPARO Dü SERRA/MG 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/DÜ2I). 

objeto Registro de Preços para aquisição de comb 
dos a veículos e mdquínus. Data dc abertura; 31 de 
às 09h30min no endereço Praça Doutor João Pinhcii 
Centro. Amparo do Serra, MG. onde poderá scr oblida.s maiores infor­
mações e retirada do edital no horário de S:UÜ ás I l:U0 horas e I3;()0 
ãs 17:00 horas, site: www.omparodoserra.mg.gov.br. e-mail: licita- 
cao/§amparodnsefrn,mg.gov.bf. telefone; (31) 3895-5158. João Felipe 
Pereiro Queiroz • Pregoeiro Municipal.

l4cm-17I38809S-
isiiveis destina- 
agosto de 2020 
0. n° 07. Bairro

Presidente da Comissão de Licitacoes. Disp. n* 16/2020. Objeto; Muntagem e instalação de 
lóno odoniológico e aquis, de um compressor de ar lubrificante 
serviç.: Otávio Ctirreiu ■
RS 4.404,00, Vig,; 12/08/2010 a 11/11/2020. Oseas Almeida Junior -

3cm-17 138*113-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMRRA-MG. 
HOMOI.OGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO N* 001/2020, 

Processo Licitatórion" 048/2020, Umdu como objeto Serviços de enge- 
de ntão dc obra com Ibmcti-

2cm-l7 1388042- I
Muurão - MK. Contrato n" 072/2020. VIr. OI.;

nhariu civil pitrn presUiç.ão de serviços 
mento de material pnra reconstrução de galerio metálica simples do tipo 
aRMCO nn ComunícUde Cúirego São Paulo, cijo recurso Portaria n* 
1621 de 05 de junho de 2020. conforme projeto, planilha orçiunenlaría. 
crorwitrama tísico financeiro, meniorial òescritis’o, memorial de cál-

PREFEITIIRA MUNICIPALDE BELO OR1ENTF7MG. 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 105/2020,
atendeu ás fonnalidodes legais, conforme demonstrado nos atos prati­
cados pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações e Mem­
bros da CPL e confirmado pelo Parecer Jurídico em anexo, com tais 
fimdatnenios. RATIFICO o ntestadu apresentado pela Secreuiria Muni­
cipal de Governo, para lodus us fins de direito, ao valor previsiu'esli- 

12 meses na ordem dc R$ 1.660.941.86 (Um 
vccenios c quarenta e um reais e

3cm-l7 1388112- 1
PRF,FF.ITURa MUNICIPALDE CaPUTIRa 

AVISO DE LICITAÇÃO:
Pregão Presencial n* 028/2020. Toma Público para oonhcciincnio dos 
interessados que fará realizar Licítaçãu cu dia 31 dc agosto dc 2020, ãs 
I3;ü0 Iroras. na Modalidade Pregão Presencial n° 028/2020 pam aquisi­
ção de Gêneros Alimentícios tipo Lanulws. Mais infonnaç^s poderão 
ser obtidas na sede da Prefeitura Municipal, Sala da Comissão Pemia- 

dc Licitnção Praça Padre Joaquim de Caxiio n* .54, cenuo, Copu- 
tira, Minas Gerais ou pelo tel. 31-3873-5138. 13 de agosto dc 2020. 
Lais ■ ■ ■

culo. Composições do BOI.
Extrato dc Contraio: Connauinte: Prefe
bro-MG. Contratada: 039/2020-DomiDÍo Engenharia Arquitetura e 
Construção Civil Uda. vencedora no valor global de R$ 23.Ü79.89. 
Vigência: 17/08/2020 8 17A1I/2021. Autorização: Nilson Geraldo 
Ladeira. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA-MC. honwloguçao tia 
Toniatia de Preço n° 002/2020, Processo Liciuitório n" 049/2020. lendo 
como objeto Serviços engenharia civil para prestação de serviços de 
mèo dc obra com fomecimertlo de motarial para reconstrução de gale­
ria metãlica dupla do tipo ARMCO oa Comunidade dos Moinhos, pró- 
ximo B rexjdcocia do Sr Miguel, cujo recurso Prwiarw n° J62J dc 0.5 lic 
junho dc 2020, conforme projeto, planilha otçamcntaria, cronogroma 
fisico financeiro, memorial descritivo, memorial de cãlculo, Compo­
sições do BDI
Extrato dc Comratre Contratante: Prefmtura Municipal de Coim- 
br»-MG. Contratada: 040/2020-Domtnio Engenharia Arqui 
Construção Ovil Lida. vencedora no valor global de RS 41 
Vigência; 17/08/2020 o 17/01/2021. Autorização: Nilson 
Ladeira. Prefeito Municipal.

de Coim-PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAÍ 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2020. mado para gasto 
milhão seiscentos e sessenta mil 
oitenta e seis centavo*). Hamilton Rõmulo de Menezes CarvaJho • Pre­
feito Municipal,
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO ÜRIENTE/MG, EXTRATO 

ajeto; Adesão a Ala de Registro de Preços, 
001/2019 - Pmcesío n“ 025/2019. do Município 

de (2ampo Belo/MG, cujo objeto c a contratação de empreso especia­
lizado para prestação de serviços de engenharia consultiva para revi­
são adequação de serviços, i»ludos técnicos, serviços prclimii 
presuu- apoio técnico, supcivisão c fiscalização de obras, de acordo 

as cspccificnçües contidas na planilha da referida ata, para aicn- 
der a demanda da Secretaria Municipal dc Obras dc Belo Orienic/MG. 
Contrato n* 108/20211, Adesão Cone. □’ 001/2019 - Processo Ucita- 
lúrio n- 025/2019. Coniraianie: P.
MG. Vi 
milhão
oitenta e seis centavos). Contratada; Cone PP Consultoria LTDA. 
CNPJ: 10.525,827/0001-72. Tiaya Alves da Silva Maios - Presidente 
da CPL.

Pregão/RP N* 011/2020. cujo objeto ê o registru dc preços para aquisi­
ção de maicfial de proteção e segurança- Alas de Registro de Preço N° 
012. Ü13 e 014 retpeeli vimcnte das empresas Wtrade Intermediação dc 

Me com valor total de RS 537.89 fqNegócios Uda -
e sete reais e oitenta e rtove centavos). Elcione G. 
valor total de RSI76,R0{ccnto e setenta c seis reais e oitenta centavos) c 
Patos Distribuidora Ltda EPP com valor total dc R$ 17.207,64 (dezes­
sete mil duzentos e sete reais e sesseaia e quatro centavos). Vigências 
■Ié:3l/I2/2Ü2Ü.
Extraio de O
N° 029/2020, Tomada de Preços N* 002/2020, cujo objeto ê a contra­
tação «k cntptesa especializada em pavimentação asfáltica. Contrato 
Administrativo 032/2020 ' ... -
Consultoria - Eireli com 
e nove mil novecentos e sele reais e n«>venta e três cenuivos). Vigên­
cia; 07/08/2021

9 (quinliemos e t 
Pereira da Síiva

trinta
DE CONTRATO. Obj. 
da Concorrência ii* I

saAroújoAlves- Pregoeira.
3cm-14 13*7494-1

PRF.FF.ITURA MUNICIPAL DF. CAPUTIRA 
AVISO DE UCITaÇÃO;

Pregàu Piesencial n* (127/2020. Torna Público para conhecimenu) dus 
interessados que fará realizai Licitação no dio 31 de agosto dc 2020, 
ãs 09;00 horas, na ModaMituIe Pregão Presencial n* 027/2020 («ira 
aquisição de Pneus novos de primeira Imha com selo de qualidade 
do INMETRO c normas da ABNT, para veículos e maq 
pesadas peruiKxnie a fruta do Município de Cnpuiira/N 
informações poderio ser obtidas na sede da Prefeil 
SaladaO ' ’
Castro n°.54. centro. Capuiira, Minas Gerais ou pelo tcl.
5138. 13 de agosto dc 2020. LaÍM Araújo Alves - Pregoeira.

3 cm-14 1.387493-1

junto á empresa L.M. Empreendimentos <t 
valor total de RS 139.907,93 (ceniu c trinta itetura e

-348.41.
Geraldo-............... ...................... _ ..-dc Belo Orienlc/

gência: l4/08/2020a 14/08/2021. Wlor: RS 1.660.041.86 (Um 
seiscentos c sessenta mil nuveuentus c quarenta e um reais c uínas 

4C. Mais 
Municipal, 

tc de Licitaçãn Praça Padre Joaqu' 
nas Gerais ou pelo tcl. 31 -38

veículos e
4cm-14 1387297-

PREFEITURa MUNICJPAL de COIMBRa-MO. homologaçUc 
Tomada de Preço n° 003/2020. Processo Liciiatório n° 050/2020. lendo 

hiein Serviços de engenhario civil para prestação de nerviço.s de 
obra com fomecimeniu de material para reconstrução de galeria 

simples do tipo ARMCO na Comunidade dos Moinhos., pró- 
tnalheria do Sr. Pedr o, cujo recurso Portaria n° 1621 dc 05 de

de cãteulo. Co

:> da
nmde
873-PREFEITURA MUNICIPALDE ARAGUaHI 

1* REPUBLICaÇÃO DO EDITAL - PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 050/2020

O município de Araguari, toma público o aviso de republicaçio r 
lal de pregão cleirònico n" 050/2020 - rp it" 036/2020 - objeio;
Iro de preços para fiicuri e eventual arpiisíção de gêneros alirrKiiii 
para atender o convênio pliuforma -Hjrisil sob o n° 888240/2019, que 
entre ti celebram a união, por intermédio do ministério da ckltdania 
e o município de araguari. enlidades crmiempladas: abrigo ciislo rei. 
beneficência evangélica de araguarí-bea. conselho central de araguari, 

ade provida, acolhimento das prupusias: da data de 19/08/2020 
ás 8:00h (uiio huras) aiê a data de 31/08/2020 ás 08:30h (oiiu huras e 
trinta minutos); iniciu da sessão de di^ia de preços: dia 31/08/2020 
ás 09:00h (nove horas), local; wwxv.licilatiei.com.hr. para todas as refe­
rências de tempo será ubservado o horário de Biasilia-OF. O lUlital 
compleur encunira-se disponfvel nos sites: hups://nragunii.mg.giiv.bv/ 
licitacoes e uww.licitanet.com.br. Maiores infonnnçfles. juiiio á Pre­
feitura Municipal dc Araguari/MG, situada na Rua Viigilio dc Melo 
Franco, 550 - Bairro Centro. Fone: (34)3690-3280. Araguari. 13 dc 
agosto de 2020. Jorge Nicolau Cafrone Neto - Secretário Municipal 
de Ação Social.

MG como 6 
mão de 
metálica 
ximo a s>
juiiho de 2020. conforme projeto, 
fisi - 
siçôcsdoBDI.
Extrato de Contrato; Coniraiamc: Prcfeiuira Municipal de Coittt- 
bra-MO, Contratada: (Ml/2020-Domimo Engetthaxia Arquitetura c 
Construção Civil Lido. vencedora no valor global de RS 24.122.89. 
Vigência: 17/08/2020 n 17/U1/202I. Autorização: Nilsott Geraldo 
Ladeira. Prefeito Municítial.

6cm-17l38S242-l-RPN” 036/2020
de edi-

,S PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO ORIKNTKVMC.
CONCORRÊNCIA N* 011 /2020.

Extrato de Comiaio. Objeto; Contratação de empresa do ramo para exe­
cução de uhris de Drenagem Pluvial e Saneamento Básico de ruas do 
Bairro Novo Oriente. Comraio n* 105/2020, Conconôncia n“ 011/2020 
• Proces.so Liciiatório n* 086/2020. Coiuraiante: Prefeitura Municipal 
dc Belo Oríente/MG. Vigência; I2A)8/2Ü20 a 31/12/2020. Valor; RS 
.367.927,14 (Trezentos e sessenta e sete mil, novecentos e vinte e *— 
reais e quatorze centavos) Coiiiraiada: Precumol Premoldados. Cons­
truções. Iiidústriae Comércio Eireli; CNPJ: 17,005,653/0001-56. Huyu 
Alves da Silvn Matos • PiesídeiileCPL.

financeiro, memorial descíA MUNICIPAL DE CARLOS CHAÜAS/MG 
;EOÃO ELETRÔNICO N°. 014/2020.

Processo LiciuiórioN" 137/2020. objetivando -Rcgisiro dc Preços 
aquisição de gêneros 

as necessidiulex das Secretaria 
tura Municipal de Carlos Chagas/MO", conf. espe 
1 do edital, que estará disponível a partir do dia 
dos sites xvww.cai1oschugus.mg.gov.br ou www.c* ... . „ 
bis.gov.br com Credenciamemu a partir das 08:00 (Oito litira.s) 
28/08/202Ü. Outros esclarecimentos pelo Tel: (33)3624-1263.
Chagas (MG), 17 dc agixsio 2020. lone Araújo Perei 
gociia Municipal.

PREFEITUR
-PR

eventual e futura alimenlicios diversos, 
lunicípais da Picfei- 
cíficaçóes do Anexo 

18/08/2020 através

S
10cni-l7l3A*n51-

do dia 
Carlos 

ra BitencourL Pre-
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE COROMANDEL 

AVI,80 DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 26'2020 
SRP. Será realizado no dis 
Liciiatório de o* 125/2020. na 
26/2020-SRP, do Tipo Menor Preço Pot Item, cujo objeto c a aquisi­
ção dc leites especiais e suplementos alimentiues para prevenção, con- 
uole c combate ás carências nutricionais dos nsuários do SUS- Sistema 
Único de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, do município de 
Coroiiuindel-MG.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL. AVISO DE LICI- 
TaÇÀO, PREGÃO ELETRÔNICO 27/2020 - SRP. .Será realizado 

dia 25 dc Agosto dc 2020 ás 9:00 hs o Processo Lícitatório de n' 
126/2(120, na Modalidade de Pregão Eletrônico de n° 27/2020-SRP. do 
Tipo Menor Preço Por Item, cujo objeto é a aquisiçâ 
em caráter dc emergência para atender a Secretaria Municipal dc Saúde 
nas ações relacionadas a prevenção, controle e contenção de riscos, 
danos e agraxw à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da pan- 
demia de importância íniemacional decorrente cio CORON.AVÍRUS- 
COVI D-19. conforroe Leis Federal, F-slailual, e Protocolo Municipal de 
Traiamenio Precoccl com foco na fase 01).

3 cm-17 138H20I-I 31 dc Agosto de 2020 às 9:00 lis o Processo 
Modalidade de Pregão Eletrônico dc n°3cm-17 138*176-1

PREFEITURA MUNICIPALDE BOCaIÚVa/MC 
EXTRATO DO KI)ITAL073/2020.

Scin-U1387SS9- PRF.FEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO CAJURU 
EXTRATO D O CONTRATO N° 9g/201X3 

PLN". 89/20-TPN'. 02/20.
Objeln; Conuaiaçío dc anpresa especializada para construção de via­
duto sobre linha férrea, qtie interligará os Bairros Mile Verde t, II e 111 
nos Distritos Industriais I e II. localizudos no Município de Carno do 
Cajuru. Empresa Contratada; VEREDA ENGENHARIA LTDA. ins- 
eiilanoCNPJ n° 22.544.1344)001-06. Wilor R$ 1,134.514,11. Prazo de 
'/igência; 12(dnzcjineKes.

Processo 118/2020- PP 066G020 - Objeto; Registrtr de Pi-eços objeti­
vando H túturas c eventuais uquisições parceladas de l'ii natalidade c 
higieníz.xçlo p.xra atender as famílias assistidas pelo Programa Criança 
Feliz. Credenciamento: 31/08/2020 • 08:3nOh - Edital disponível no 
site; www.prereiluradebocniuva.com.hr. Camila Emanuele Leal Mar­
tins - Pregoeira Oficial.

2ím-17138B204.1

PREFEITURA MUNICIPAL DF. ARAGUARI MC
PUBLICAÇÃO 1)0 EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

N“ 005/2020 PROCESSO N* 143/2020 
O município de _ _
deiiciamenlo ii* 005/2020 - pruce-sso n* 143/2020. o municipio dc 
guari, no estado dc minas gerais, através dn secretaria municipr 
fazenda, comunica nos interessados que. cotn b.ise na lei lêdemi ii°.

ieo Que se encontra

g extrato de dc cre-

úde tiUOS

8.666/93 e suas alterações posteriores, toma públ 
aberto o processo de ciedcnciimenio de in-siiluições financeiras |»ra 
prestação de serviços bincários de recolhimento tributos (iplu. Ill/iss. 
dívida aiiva. receitas diversas e multas) e demais receiias municipais, 
através de dam - documento de aireeadação municipal, e/ou cobrança 
bancária em padrío febrabon. detalhes no Edital de Credenciamento n'
■ ' .................... para recebimento dos envelopes designada
para o dia 03 de Setembro de 2020, ãs 13:00h. no Departamento dc 
Licitações e Contratos, na Rua VirgClio de Melo Franco n.' 550, 
gratuito no site www.araguari.mg.HOv.br/licitacoc4. Informações pelo 
telefone (3413690-3280. Aihon Donisctc dc Souza - Secretário Muni­
cipal de Fazenda.

2cm-l7 1387910-PREFEITURAMUNICIPAL DE BUM JARDIM DE MINAS.
AVISO DE I-ICITACÃO. PROCESSO N° 66/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N* 28/2020. ObjeIu Rcgisiro de Preços, jwlo 
de 12 (doze) meses, para eventual c futura aquisição dc 

riais e equipamentos utilizado iia construção civil com n finalidade 
de atenderas necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Bom Jardim de Minas, conforme ccmdiçftes e especificações comidas 
no TERMO DE REFERÊNCIA -Anexo II do edital. Entrega de En 
lopes e Sessão Pública dia 01 de setembro de 2020, Horário: 9 horas 
para cTedenciameiiio e npós, abertura dos e 
3292-1601. E-niail: licitacao(gbomjanlimilcminas.mg,gov,br. Prego- 
cira: Brunora Luana Landim, Bom Jardim dc Minas- MG. 17/08/2020.

3<in-17 I3B7998- 1

PREPF.ITURA MUNICIPALDE CAXAMBU 
AVISO DE UCITAÇÃO: PROC. N” 74/2020, TP 11/2020. 

(Xjjeto: Reforma Escola Municipal Nadir de Siqueira (Pinguinbo de 
Gcnic). conforme planilhas entre outros doeumenios, parte integrame 
òoediial. Data: 04/09/2020is lü:00h.ValQrEstimado: RS 123.107,60. 
O edital disponível 
Licitações.

005/2020. Sessão Púbtiet PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL. AVISO DE 
PRORROGAÇÃO DE I.ICITAÇ.ÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
20/2020. A Prefeitura Municipal de Coromandel-MG. 
a prorrogação do Processo Liciiatório de n° 114/2020. 
dade de Pregão Eletrônico de n° 020/2020. cujo objcUi ê a aquisição 
de peróxido de hidrogênio para uso em procedimentos odoninlógieos, 
em caráter dc emerg^cia cm saúde pública, para niendui u Secretaria 
Municipal de Saúde, como medida de prevenção ao contágio da pon- 
demia du COVID-19. i«ra o dia 25 de Agosto de 2020 ns 14:00 horas, 
Mutivo: licitação desetta. Editais c inf. nu e-muil licíuiçitot^uru- 
mandel.mg.gov.bv, no siic www.c«iromandc1.mg.gi>v.br, pelo 
34-3841-1344, ou nu sede da prefeitura municipal à Rua Artur Bemar- 
des n° 170. Coromandel-MG. 10 dc Agosto dc 2020, Nilda Maria dos 
Anjo? Domeles- Pregoeira.

8cni-l7 1387964-

Edital público
M.nlali-

/.br 17/08/2020. Dpto

(32)
Icin-I7 1388116-

4 em-13 13*7)87-1
PKF.FEITÜRA MUNICIPALDE CLÃUDIO/MC.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2020 E OUTROS.

Pitxesso Licitalúriu n° 181 />020. autuado em 06/08/2020, Pregão Ele­
trônico n* ÜÜ3/2020. consiiiui objeio desu Licitação a “Aquisição de 
Equipamento? dc Pruieção Individual - EPI, para os servidores do Cen­
tro dc Referência dc A-ssisiência Sociai - CRaS c Centro Especializado 
da Assistência Social - CR 
pandeniia. de acordo com < 
a realizar-se no dia 24/08/2020 ás 09h. com base na Ui n' 13.729/2020; 
Cópia do Edital a disposição di>s interessados no site; tvww.claudio. 
mg.goy.br: wwuiliciiflrdJgiiaJ.eoro.br e 
Neves, n* 152, Ceniro, nesia Cidade, no horário de 08h00 ãs I7h00. 
dc segunda a sexta-feira. Clãudiu/MG. 06 de agosui de 2020. Andréia 
Aparecida de Oliveira • Pregoeira do Muiiicipiu.
PREFEITURA MUNICIPAL DECl-ÁUDIO,'MG, Proee.sso Licilniório 
o‘ 183/2020. amuado cm 06/08/2020. Pregão Presencial n' 046/2020. 
constitui objeto desta Licitação a aquisição dc alimentos ricos cm pro- 
lelna para pessoas idosas e com deficiência no Serviços de Acolhimenio 
Institucional e em aicndimenio ao Serviços de Proteção .Social Especial 
para pessoas com Deficiêitda, Idosos e suas famftias, diante da poode- 
niia. de acordo com especificaç 
realizar-se no dia 24/08/2020 ns 
Cópia do Fxlital i disposição dos

PRF-FFJTURA MUNICIPAL DE ARAPONGA/MG. 
PREGÃO PRESENCIAL N“ 038/2020,

Toma público a seguinte "ERRATA" referente on Processo Liciiaiório
telefonePREFEITURA MUNICIPALDE BOM REPOUSO- MG 

AVISO DE UCITAÇÃO. PROCESSO N*. 110/2020. 
TOMADA DE PREÇOS N". 03/2020.n* 109/2020. Pregão Presencial n* 038/2020. Desia forma, onde se lê 

aquisição de 02 (dois) veículos de passeio 05 lugares, novos de fáhrieo. 
Okm a serem adquiridos conforme Resolução 7.112/SF.S/MG. leia-se. 
aquisição de 01 (um) veiculo dc passeio 05 lugares, novo dc fábrica. 
Okm a ser adquirido eooforme Resolução 7.n2/SF„S/MG, Todas tu? 
demais cláusulas e condições do E 
ponga/MG. I4/0S/2O20.

EDCODtra-se aberta junto a esta P 
ços n* 03/2020. do 
ços de execução dc 
pavimeniação com bloqueies ímertravados em morros do Hairru Mar­
ques. zona rural, do município de Bom R<

Planilha Orçamentária. Cronogroma 
rial Descritivo e Projeto. A ahenura dos envelope? dar-sc-á no dia 
03/09/2020. ás 09:30 horas, Ü edital em Ltieiro teor estmá ò disposi- 
çãodos interessados de 2a. a 6a feira, das I3:00hãs 17:00 h, naAlo- 
meda José Brandão, n". 348, Centro. Bom Repouso. CEP 37610-000, 
Tcl. (35) .«61-1224. cmail; compras.bomrep 

site:bomrepouso.mg.gov,br. Messias C

uai D Tomada de Pre- 
lipo menor preço global, para prestação dc servi- 
obra pública em regime de empreitada global para

0 controle c combate da 
losnoAnexol do Edital.CÕ«

PREFFJTURA MUNICIPAL DE CORONF.LFABHICIANO/MC.
RETJF(CACÃüPRE0ÀOPfiESENCML029/2020 

- PROC-ESSO LICITATÓRIO 117/2020.
Objeto: Cessão de direito de uso de soíhvare, 100% acesíívcl via web, 
incluindo ireinametUo e suporte técnico, pura realizado da gestão, 
___ _______ c auditoria dn apuiação do valor adicionado munici­
pal - VaF. por um peiiotlo de 12 meses, conforme especificações téc­
nicas descritas neste lomo. tendo como fonte de receita; Recursos 
Ordinário?. Informamos que foram realizados alteração no Temio de 
Referência item 10 e a mesma encontram-se disponíveis na Resposta 
a Impugnação. Informamos ainda que a nova data de Abertura será dia 
03/09/2020 ãs I4h. A Resposta a Impugnação poderá ser retiradas
she www.fobticiano.mg.gov.br, Para dúvida? e —!---- '-----;—
nibilizamo? o? telefones (3 H 3846 7767; 7077 7078, 7063 e o e-mail; 
licilacaí)(S/abriciai>o.nig.gov,bi; Churonel Fabrictano. 14 de Agosto de 
2020. Patrícia Cristina Ferreira Sá. Pregoeira.

:pouso/MG., conforme ane- 
Fisico-Financoiro, Memo-

Tant

3cm-l713«*l7R-

PREFF-ITURA MUNICIPAL DE aWCaNDUVA 
EDITAL DA UCITaI^ÀO PaL 061/2020 LFJLÃO 001/2020. 

Objeto: Alicnnçãn dos bens móveis ínsrrvlvris. Vciculos. pertencentes 
■ Prefeitura Municipal de Ariconduva MG. Cuja ahenura as 09:0ühs do 
dia 03/09/2020 no setor de Transporte c Obras do municipio. Infomia- 
çôes e Ediuil completo enenníram-se através do site hupr//—' 
mg.gov.br, c-mail lícita.aric8iKluv8to)yohoo.com c Tcl (33 
Em horário de Expediente.

.-Prefeito

4cm-17l38Sn7. õcs contidas no Anexo II do Edital, a 
I4h. com ba.?c na Lei n* 13.729/2020:

no site; www.claudio.
mg.gov.br; e na Av, Presidente Tancredo Neves, n* 152, Ceniro. 
Cidade, no horário de 08h00 ãs I TbOO. de segunda a sexia-feiro. Qáu- 
dIo/MG, 06dci 
eira do Municlp....
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIO/MG. Proces.?o Licitatório 
n“ 186/2020, autuado em 06/08/2020. Pivgâo Eletrônico n* 005/2020, 
conslilui

)35159105
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDÃO - MG 

LEILÃO VIRTUAL (ELETRÔNICO) N* 02/2020 
O Município de Bueno Brandão (MG), pcirseu Leiloeiro Oficial, u.rna 
público que fará realizar procedimento licitatório. moduIidadedeLcUão 
Virtual (eleirónieo) n* 02/2020, tipo melhor preço, com a linnlidade de 

Adminisimção Pública 
Lei Federal n°.

2. •17 138*006.1

agosto de 2020. Andréia Aparecida de Oliveira - Prego- 
nio.

4cin-17t3A*264- I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE COCAIS, 

ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO N" 0130/2021) 
Regime Difeteiiciadn de Contratação - RDC N° 008/2020. piesencial, 
do tipo menor preço global, sob regime de empreitada por preço uni­
tário. visando n contratação de empresa para construção de Praça na 
Rua Domingos Maia. Bairro Lagoa, ito Municipio de Barão de Cocais/ 
MG. Ptutocolodos envelopes de Proposta de Preços: arê I2h30mindo 
dia 09/09/2020, na Sala de Licitações da Paço Municipal. Abertura dos 
envelopes de Proposta de Preç 
O Edital na integra estará dispe 
decoeais.mg.j 

- Prefeito

alienação de bens declarados inserviveil pela /
Municipal no cxcielcio 2020, era conformidade 
8.666/93 e alterações, O leilão será realizado no dia 10/09/2020, às 14h 

site www.leilocsltfasiluber1andia.com.br. O Edital desia licitação 
será fornecido flos interessados por cópia de seu imetro teor na Prefei- 

:ipal, sediada ni Rua Afonso Pena, n‘ 225, ceniro, na cidade 
Brandão (MO). no horário entre 9h ás I6h e/ou nns sites 
nbrandfto.mg,uov.br e www.leiloesbrasiluberlandia.com.bi.

PREKF.ITURA MUNICIPALDE CÓRIOICO FUNDO 
AVISO DH LICITAÇÃO - PRC 064/2020 

Pregão Eletrônico n“, 030/2020. Objeio; R. P. paro Aquisição dc Mate­
rial metolico para o Municipio dc Córrego Fundo/MG, Data para codas- 
irauwnio do.s propostas: até 14/09/2020 ãs 11:59hs. Abertura da Sessão; 
14/09/2020 ás I2;30h?. Iiifomiaçôes e ediuis: wwv.liciumet.çom.hi' 
.j pelo telefone (34) 99807-6633 e (34) 3014-6633 «e-mail eontBio(íS 
licitanei.com.bre site oficial site oficial wwwxxirregnfundo.mg.gov.br. 
Córrego Fundo, 17 de agosto dc 2020. Aline Patrícia da Sítveir» Ixal

objeto desia Licitação o Registro dc Preços paia fuluia e eveji- 
lual “Aquisição dc bnlnnça rodoviária eletrônica com sol2wnre para 
gerenciamento dc controle dc pesagem para o aterro sanitário do Muni­
cípio. de acordo com especificações contidas no Anexo f do Edital, a 
realizar-se no dia 02/09/2020 às lOh; Cópia do Edital ã disposição dos 
interessados no site: ww\v.claudio.mg.gov.br; www.ticiiardigital.coin. 
br e na Av, Presidenie Tancredo Neves, n* 152, Centro, nesi» Cidade, 
DO horário de OShüO às 17h00. de segunda a sexta-feira. CláudioOKG, 
06 de agosto de 2020. Andrêie Aparecida de Oliveira - Pregoeira do 
Municipio.

Muniei
de Buenoo: 09/09/2020. às I3hs. no mesmo local, 

site do Municipio • www.harao- 
gov.br- Licitaçáu - RDC 8/2020. Dêcio Geraldo dos Sau- 
^ Muuicipal. Barão de Cocais. 17 de agosto de 2020.

3an-I7 13*8262-1

Bueno Brandão (MC). 17 de Agosto de 2020. Oli 
- Leiloeiro Uficial.

3cm-l7l3MlA6-4cm-171388192-1

Documento assinado elctrônicamente com fundamento no art. 6° do Decreto n" 47.222, de 26 de julho de 2017.
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://vwvw.jomalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200817193646023.

http://www.claudio.mg.gov.brt
http://www.liciuudigitaleom.br
http://www.omparodoserra.mg.gov.br
http://www.prereiluradebocniuva.com.hr
http://www.araguari.mg.HOv.br/licitacoc4
http://www.fobticiano.mg.gov.br
http://www.claudio
http://www.leilocsltfasiluber1andia.com.br
http://www.leiloesbrasiluberlandia.com.bi
http://www.ticiiardigital.coin
http://vwvw.jomalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade
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ILUSTRÍSSIMO SELHOR PREGOEIRO RESPONSÁVEL PELO PREGÃO

PRESENCIAL N° Q2SI2Q2Q DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL 

FABRICIANO-MG.

URGENTE: DATA PREVISTA PARA ABERTURA DO CERTAME: 03 de SETEMBRO

de 2020.

IMPUGNANTE: EICON CONTROLE INTELIGENTE DE NEGÓCIOS LTDA 

IMPUGNADA; PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO - MG. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2020

EICON CONTROLE INTELIGENTE DE NEGÓCIOS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ; 53.174.058/0001-18, com sede na rua Bom Pastor, 

2.732 - Sala 87, Torre Norte. Ipiranga - São Paulo - SP, CEP; 04203-003, por seu 

advogado que ao final subscreve, endereço de e-mail:juridico@tecnogroup.com.br, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria apresen a presente:

IMPUGNAÇÃO COM PEDIDO DE SUSPENSÃO DO CERTAME

ao edital do PREGÃO PRESENCIAL N<^ 029/2020, oriundo do\PRbCESSO DE

COMPRA N.°: 256/2020, com fundamento no artigo 41 e parágrafo^ dja Lei Federal

lotivos fático.n® 8,666/93, bem como item XVIII do edital em epígrafí 

jurídicos e técnicos a seguir expostos:

lelos

Páçiná I de 42 Eírtm (■'onírolej»dc Ntpmm iJd
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FOLHA DE PROTOCOLO

PROTOCOLO DE IMPUGNAÇÃO DATA 31/08/2020 

INTERESSADO; EINCON CONTROLE INT. DE NEGÓCIOS LTDA

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2020
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/ - DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA PELO EXECUTIVO MUNICIPAL DE 

CORONEL FABRICIANO - MG.

iiírc> (rs-

A Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, com a finalidade de 

efetivar a contratação de "cessão de direito de uso de software, 100% acessível via 

web, incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, 

monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um 

período de 12 meses, conforme especificações técnicas descritas neste termo, 

tendo como fonte de receita: Recursos Ordinários.”, cujo tipo de licitação, com data 

de abertura e recebimento dos envelopes agendada para o dia 03 de setembro de 

2020.

Ocorre que o presente edital foi objeto de impugnação, tendo em 

vista a clara irregularidade de suas cláusulas que impõe restritividade e possíveis 

direcionamentos. Contudo, ao apreciar as razões de impugnação, notadamente no 

aspecto técnico a Municipalidade deixou de fundamentar sua decisão.

O dever de fundamentação decorre da Constituição Federal, 

notadamente, do princípio da legalidade, impessoalidade e eficiência, por essa razão 

não pode ser descurado, sob pena de macular o certame ^ ilegalidades.

Ademais dessa ausência de apego ao dever dàmotivar, que aliás é 

um princípio republicano, outras irregularidades foram verificada^no presente edital 

que o torna ilegal e irregular. Neste passo, em perfeita consonância com a Lei n° 

8.666/93, apresentamos a presente impugnação. \

II - DOS TERMOS DO EDITAL COMBATIDO E DO DIREI

Pac^ina 2 de ‘U atcifütfnífs tk iJtt
■- ^ 'Wmí

Ipuanyu S.io í-rm
t'Np} 174 í
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Ao se tratar de licitações e contratos administrativos, o ordenamento 

jurídico pátrio estabelece diversos preceitos que devem ser observados pela 

Administração Pública no âmbito de suas atribuições, não se podendo deixar de 

recorrer aos ditames impostos pelo artigo 37, inciso XXI, da Carta Magna, que diz:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte:

(...)

ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 

qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações."

XXI

Por sua vez, a Lei de Licitações e contratos admi^trativos, em seu

artigo 3°, dispõe que:

“Art. 3° A licitação destina-se \a garantir a
\l /

observância do princípio constituciot^l cfa isonomia 
e a selecionar a proposta ^nais^anmiosa para a
Administração e será proces^da eyulgada em

Páain« 5 tit- Coittník.^íiíeli^tniiet» dc NegiÍHiíjs !Jit..
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estrita conformidade com os principios^^iwS^a 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculaçâo ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos.

§1°-Ê vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam,^/estrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato."

Nessa esteira, para a existência de um procedimento licitatório 

idôneo, não se pode cogitar o desrespeito ao sistema normativo destacado, ao qual 

o espírito é bem traduzido nas palavras do renomado professor Carlos Ari Sundfeld^:

“O princípio jurídico é norma de hierarquia superior a 

das meras regras, pois determina o sentido e o 

alcance destas, que não podem contrariá-lo, sob 

pena de pôr em risco ^lobalidade do ordenamento 

jurídico." [Grifei] \ \

Ademais, a legalidade, princípio que orr^nta\todo o ordenamento 

jurídico pátrio, deve acompanhar todos os atos que ei

Pública, o que significa dizer que o Executivo Municipal de âjorcjnei Fabriciano deve 

agir nos mais estritos ditames legais.

da Administraçãona

‘ Licitação e Contrato Administrativo. Ed. Malheiros, 2^ ed. p, 19.
Páqína 4 de 42
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Sobre a legalidade dentro do Direito Administrativo Brasileiro, o 

saudoso Doutor Hely Lopes Meirelles^ ensinou;

“A legalidade, como princípio da Administração (CF, 
art. 37, "caput), significa que o administrador 

público está, em toda a sua atividade funcional.
sujeito aos mandamentos da lei e às exigências
do bem comum, e deles não se pode afastar ou
desviar, sob pena de praticar ato inválido e
expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e
criminal, conforme o caso”. [Grifei]

Dentro do contexto ora esposado, é essência o processo licitatório 

tomar como base a aplicação de todos os Princípios Constitucionais e 

Administrativos, preservando, ademais, a eleição dos contratantes de qualquer 
influência parcial dos agentes administrativos ou de qualquer condição subjetiva que
possa direcionar o julgamento do certame.

Pois bem, em que pese a relevância do objeto pretendido pela 

Municipalidade através do certame ora impugnado, o Edital ora combatido 

contempla diversas irregularidades no que diz respeito aos aspectos jurídicos e 

técnicos da contratação, restringindo a participação de potenciais interessados na 

disputa e impedindo a formulação de propostas comerciais\ pelas licitantes, quais 

sejam; \ \

/

^ MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 33^ ed. 2007. Maíhèiros “ Sâo Paulo, p. 87
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DA IRREGULAR AUSÊNCIA DE2. I

FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA E JURÍDICA PARA 

VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSORCIOS NO

PRESENTE CERTAME;

2. II - DA ILEGAL VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 

EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ILEGAL É
‘‘CERTIDÃOA NEGATIVA".

INOBSERVÂNCIA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ, 

TCE-MG E TCU;

PALAVRA

2. III - DA AGLUTINAÇAO DE LICENCIAMENTO E USO 

DE SOFTWARE E DATACENTER.

2. IV - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA PARCELA DE 

MAIOR RELEVÂNCIA.

2. V - DAS IRREGULARIDADES TÉCNICAS 

VERIFICADAS.

Desta forma, vem a ora Impugnante, tempestivamente, através 

deste arrazoado, demonstrar, relatar e apontar a Vossa Senhoria, de forma 

pormenorizada, todos os itens acima elencados que contaminam o Edital do Pregão 

Presencial n*’ 029/2020, retirando sua desejada e necessária legalidade.

Oportuno registar, ainda, que a Administração^ Púolica de Coronel
contra não estaráFabriciano ao prosseguir com o certame da forma como se 

observando a tríplice finalidade do procedimento licitatório, quais ^ejan fl) selecionar
|rV^nómiaa proposta mais vantajosa para Administração; {/h o aos

Pagina 6 «E 4<’ Ekoít Cotitrttfe > hiíçH«entçs de l.ítí*
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^4l Wparticipantes (Ui) promover o desenvolvimento nacional, sem perder de visíaiih 

cumprimento princípio da vinculação ao edital, no âmbito do Pregão Presencial n° 

029/2020.

2.1-DA IRREGULAR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA E JURÍDICA 

PARA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSORCIOS NO PRESENTE 

CERTAME.

Ilustre Julgado como é sabido a regra geral do processo iicitatório é 

a ampla competitividade, tendo em vista que a finalidade da licitação não é o 

procedimento em si, mas a seleção da proposta mais vantajosa.

Em um mundo restrito de Licitantes dificilmente a Administração 

conseguiría concretizar àquela tripla finalidade do processo Iicitatório. quais sejam: 

(i) Garantir a observância do princípio constitucional da isonomia; (li) Garantir 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração; (iil) promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável. Tudo isso respeitando aos princípios da 

legalidade, eficiência, moralidade, impessoalidade, isonomia entre outros.

Por conta de todo este arcabouço principiológico e finalista que não 

é possível admitir que no bojo do instrumento convocatórioV ^e no dizer do saudoso 

Doutrinador Hely Lopes Meirelles, “é lei entre as partes", qajas, previsões ilegais ou 

que atentem contra o princípio da ampla competitividade. \ \

Acerca deste princípio o Ilustre Relator Mini^trjò do Tribunal de 

Contas da União (TCU), Augusto Nardes, consignou que:

Páriina 7 A2 Eícihi Comro! 's InMiíiíiiífs de Neíjócio.s l.idi,
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"Por outro lado, a igualdade de condições nas

Ucítacôes é princíDio de estatura constitucional

(art. 37. XXL CF). Deste DríncíDio aeral decorre o

da competitividade, previsto no mesmo

dispositivo constitucional (somente serão

permitidas "as exigências de Qualificação técnica

e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações'} e no $ inc. /,

art. 3'^ da Lei 8.666/93. Por isso, a competição

não poderá ser restringida, sob pena de nulidade

de todo o procedimento liciíatório. Portanto, as 

exigências previstas na fase de habilitação não 

podem ser tais a ponto de impedir a participação 

daqueles que teoricamente estariam aptos a prestar 

o serviço ou executar a obra. (...) ". Concordando 

com a instrução, considerou o relator

"procedente a alegação da representante, pois

não houve proporcionalidade entre o objeto do

certame e a quantidade de experiência exigida

aos licitantes^ ’. [Grifei]

Pois bem, a vista de tudo isso, resta claro que o edital do Pregão 

Presencial n° 029/2020, promovida pela Prefeitura Municipal Je Coronel Fabriciano 

está eivado de cláusulas e itens que restringem a ampla competitividade e por isso 

merece reparos e correções. \ \

Mui Digno Julgador um destes itens que merecem reparos é a 

vedação a participação de empresas reunidas em consórctós no mesenle certame. 
Pedimos vênia para colacionar os itens que trazem tal vedaça^ \/ i

^ Acórdão 93/2015 - Relator: Ministro .Augusto Nardes. Tribunal cie Contas da Uniaç. BràinJ^
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2.2 Não será adnnitida nesta licitação a participação de: 

2.2.1. Consórcios de empresas, qualquer aue seia sua

forma de constituição: [Grifei]

Conforme visto, tal item restringe a participação de empresas 

reunidas em consórcio, todavia sem fundamentar os motivos que levaram à 

Administração a entender que a participação de empresas consorciadas

pudesse comprometer a execução do objeto do certame ou fosse impertinente.

Na verdade, lendo o objeto do presente pregão presencial 

percebemos que é possível que mais de uma empresa poderá executar 

conjuntamente o presente contrato. Por essa razão, não é possível, pura e 

simplesmente, fazer uma exclusão dos consórcios.

Pedimos novamente vênia para colacionar o objeto do certame;

OBJETO: Cessão de direito de uso de software, 

100% acessível via web, incluindo treinamento e 

suporte técnico, para realização da gestão, 

monitoramento e auditoria da apuração do valor 

adicionado municipal -

meses, conforme especifiòaçõ\s técnicas descritas 

neste termo, tendo como f<mte 

Ordinários. [Grifei] \

>or um período de 12

receita: Recursos

Lendo o termo de referência resta ètero quê não se trata tão 

somente de contratação de software dito de prateleira^u^ontrário, trata-se de
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verdadeira contratação de desenvolvimento de software para a Municipalidade 

Licitante.

Igualmente impede informar que nâo haverá possibilidade que 

qualquer tipo de subcontratação de quaisquer serviços, ora contratado, o que faz 

com que o presente edital seja ainda mais irregular do ponto de vista jurídico.

Veja que para haver subcontratação é necessário haver por parte da 

Administração autorização, contudo, a própria Administração de antemão já está 

vedando a possibilidade de parte do objeto ser subcontratado.

Por conseguinte, tal vedação ofende o princípio da competitividade e 

restringe que empresas que produzem softwares possam ser consorciar e 

participarem do presente certame.

Por fim, é sabido que há o entendimento de que a previsão de
participação de consórcios no certame é uma decisão discricionária día
Administração, contudo, mesmo os atos discricionários devem ser
fundamentados, pois não são meros frutos da vontade do Administrador, mas
de uma escotha que envolve o interesse púbtico. Na esteira deste entendimento 

é possível colacionar entendimento do Colehdo Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais, que DENÚNCIA N. 911645. de relatoria do^onselheiro DURVAL 

ÂNGELO, vejamos:

DENÚNCIA N. 911645 Denunciante:\Marbela Alexandrina 

Rodrigues Silva Denuncia^q: Prefqiturf Municipal de 

Itabira Responsáveis: Damoi ázaro pe/ Sena e Roberto
Ferreira de Alencar Interéssaaqs^ Eponina Matilde 

Bragança Silva, Robinson MendehiFelix Procurador:

dí Nígócios I.tdt.
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Alfredo Lage Drummond, OAB/MG 113.919 MPTC: Maria 

Cecília Borges RELATOR: CONSELHEIRO DURVAL 

ÂNGELO EMENTA DENÚNCIA. CONCORRÊNCIA. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. 
APONTAMENTOS IMPROCEDENTES: AUSÊNCIA DE 

NUMERAÇÃO E ASSINATURA; AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DE AUTORIDADE SUPERIOR; PRAZO DE 

EXECUÇÃO PARA ALÊM DO EXERCÍCIO FINANCEIRO; 
Ê IRREGULAR O PROJETO BÁSICO QUE 

ESTABELEÇA MELHORES PROCEDIMENTO 

TÉCNICOS QUANDO NÃO SE TRATAR DE OBRA OU 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA; EXIGÊNCIA DE 

GARAGEM NO MUNICÍPIO; ESTIPULAÇÃO DE PRAZO 

PARA QUE DIRIGENTES OU RESPONSÁVEIS 

TÉCNICOS DAS LICITANTES TENHAM SE 

DESVINCULADO DA ADMINISTRAÇÃO; EXIGÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE OU DE APTIDÃO COM 

LIMITAÇÕES DE TEMPO OU DE ÉPOCA; 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO SEM FUNDAMENTO 

LEGAL. AUSÊNCIA DE CLÁUSULAS RELATIVAS À LEI 
COMPLEMENTAR N. 123/2006 E VEDAÇÃO À 

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS. APONTAMENTOS 

PROCEDENTES; EXIGÊNCIA DE VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO DO CONDUTOR COM A EMPRESA; 
RESTRIÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS; 
RESTRIÇÕES IMPERTINENTE^ OU IRRELEVANTES 

PARA A OBTENÇÃO DO SpBJETO LICITADO; 
INSUFICIÊNCIA DO PROJETO BASICQ; AUSÊNCIA DE 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS £: AUSÊNCIA DE 

JUSTIFICATIVA PARA ACONJRAmuÃO DO OBJETO

Kifoii Cont olcs Inteligfnles .Nígôcira Lcá--.Página 11 de Ai
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DO CERTAME. DENÚNCIA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. APLICAÇÃO DE MULTA.

[...]
13) Embora a aceitação ou não de empresas e/n
consórcio na Ücitacão seta um ato discricionário da
Administração contratante (art. 33 da Lei n. 8.666/93),
a decisão restritiva deve ser justificada no processo
Ucitatório. [Grifei]

O Conselheiro Gilberto Diniz, Relator do Processo n. 859.159. 
entendeu que a Administração deve sempre motivar a sua opção por não permitir a 

participação de empresa consorciadas. Vejamos:

No entanto, embora esteja no âmbito da
discrícionariedade da Administração, o Poder Público não 

está liberado para decidir pela vedação da participação de 

empresas em consórcio, tornando-se necessário que do 

processo Ucitatório conste justificativa plausível da sua 

escolha, conforme vem se sedimentando a jurisprudência, 

baseada no entendimento do TCU, exarado no Acórdão 

n. 1102/2009 - í® Câmara, com o seguinte teor:
Necessidade de justificativa para a vedação da 

participação de consórcios em licitações. Mediante o 

Acórdão n. 1.102/2009-1^ Câmara, foi expedida
determinação à Companhia Docas d&Hmbituba com o 

seguinte teor: \ \

"1.5.1.1. se abstenha de vedar, sem justifihativa razoável, 
a participação de empresas em consórcik de modo a 

restringir a competitividade do certai^, contrariando o art. 
3° da Lei n. 8.666/1993”. Contra e^^detérminação, a

Eicon CoBtwtlf» iSt Negócios, Lti*.
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entidade interpôs pedido de reexame, sob o argumento 

de que a interpretação do Tribunal estaria equivocada. O 

relator acompanhou a manifestação da unidade técnica, 
para a qual a conduta censurada, objeto da determinação, 

não fora a vedação da participação de empresas reunidas 

em consórcio, uma vez que tal decisão encontra-se no 

campo discricionário do administrador, mas sim a 

ausência de justificativa razoável para a vedação. A fim 

de expressar com exatidão o entendimento do Tribunal 
sobre a matéria, o relator propôs - e a Primeira Câmara 

acolheu - o provimento parcial do recurso, conferindo ao 

subitem 1.5.1.1 do acórdão guerreado a seguinte 

redação:

‘caso sela feita a opcâo por não permitir, no edital do
certame, a particlDacão de empresas na forma de
consórcios, considerando a faculdade constante do
art. 33. caóut. da Lei n. 8.666/1993, iustifíaue
formatmente tal escolha no respectivo processo
administrativo da licitação." [Grífei]

Sendo assim, é possível afirma aue no edital não há nenhuma
fundamentação ou motivação, por parte do Administrador, ao vedar a
participação de empresas reunidas em consórcio, Tat motivação deve fazer
parte do edital, tendo em vista o princípio da publicidade aue também ilumina
todo o processo licitatório.

Ora, impende ainda recordar, como já afirmado hesta petição que a 

possiblidade de participação de consórcios é discricionária, contudo, a motivação 

para sua exclusão ou aceitação não. Aparentemente a Pre^it||ra Municipal de
PííCiin.^ 13 de 43 t:ilc\n^i}fr(}lcsinicíígçntcí>^ Lit
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Coronel Fabridano esqueceu que no Estado Democrático de Direito a Administração 

não pode tomar decisões sem se importar com os olhos que lhe enxergam (cidadão, 

Ministério Público, TCE). O dever de motivação tem que ser homenageado sem. 

Tanto isso é verdade que nos julgados citados neste tópico os Conselheiros do 

Tribunal de Contas de Minas Gerais afirmam que a discricionariedade da decisão 

não exclui o dever de motivar.

Portanto, o mero entendimento de que é uma escolha discricionária, 

sem explicar os motivos da escolha atenta contra este dever irrenunciável do 

Administrador Público.

Por tudo isso requer seja tal item do instrumento convocatório 

corrigido, para que preveja a possibilidade da mais ampla participação de empresas 

reunidas em consórcio, ou que seja consignado no documento a justificativa 

técnica e jurídica para a presente vedação.

2. II - DA ILEGAL VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ILEGAL É A PALAVRA “CERTIDÃO NEGATIVA’’. 

INOBSERVÂNCIA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ, TCE-MG E TCU.

Nobre Julgador, se não bastassem as irregularidades que acima 

denunciamos, outra ainda chamam atenção desta impugnante, ou seja, a clara 

vedação a participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial.

Fazendo a análise do presente edital, nos deparamos com as 

seguintes restrições no que tange a participação de empresas em recuperação 

judicial. Vejamos: \

10.1.3. Relativa à Qualificação Econômico-fh ceirai I

Pkqsm 14 dí? 42 Eirí>íí ih hUÍ
r? íí Kl ■■ Tírr^

\ Súo !’aí
\ rtp id
\ ('NPí 5.vrMo55^-í

wuw.cH-rrfLCC



ppíir
nr' íí-jí^^-Sí (;•?>:

aj Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo 

distribuidor judicial do foro da pessoa jurídica ou Certidão Judicial 
Cível Negativa, expedido nos últimos 90 dias; [Grifei]

Lendo os itens acima colacionado resta claro que no presente 

certame a Administração Pública de Coronel Fabriciano não permitirá que empresa 

que estejam em recuperação judicial participem do certame, tendo em vista a 

obrigatoriedade de apresentação de certidão negativa de concordata, que 

atualmente foi denominada de recuperação judicial com o advento da Lei Federal n® 

11.101/2005..

Ora, 0 princípio da função social da empresa deverá sempre ser 
privilegiado, tendo em vista que esta produz renda e emprego. Na situação atual, em 

que muitas empresas se deparam com a crise, estas buscam no processo de 

recuperação judicial uma possibilidade de sair da crise.

Não seria justo com estas empresas, recorrem a um meio legal, 
criado para proteger estas empresas e diante de um processo licitatório estas 

empresas serem ilegalmente excluídas.

Este não é o espírito da Constituição Cidadã de 1988, tanto isso é 

verdade que o Tribunais Pátrios, tem repetido que é ilegal afast 
do certame público. Vemos este entendimento no bojo da De 

relatoria do Conselheiro WANDERLEY ÁVILA, que entendeu serVilegaiNtal restrição 

in verbis: \ \

árèm estas empresas 

múnc^ 1031209. de

DENÚNCIA N. 1031209
Apenso: Denúncia n. 103148. 
Consultoria e Soluções em Infòfma,

^enunciàníes: Alibrax 
Lma.. ej CMM
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Sistemas de Informação e Serviços Uda. Partes: 

Diógenes Lopes Nogueira de Souza Vilela, Fernando 

Antônio Carvalho Franco, Fernando Meira de Faria, 

Dalton Leandro Nogueira, Alessandra Nogueira Santos 

Araújo, Jardel Carlos de Araújo, João Paulo Corradi 

Vasconcelos, Warlei Eustàquio de Souza, Peter Igor Volf, 

Leonardo Lopes Dornas Órgão: Prefeitura Municipal de 

Itaúna

RELATOR: CONSELHEIRO WANDERLEYÁVILA

EMENTA

DENÚNCIA. REFERENDO. PREGÃO PRESENCIAL. 

PRESTAÇÃO

ESPECIALIZADOS DE CESSÃO E DIREITO DE USO DE 

SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL IMPEDIMENTO DE PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL PRESENÇA DOS REQUISITOS DA 

PROBABILIDADE DO DIREITO E DO PERIGO DE 

DANO. SUSPENSÃO LIMINAR DO CERTAME.

SERVIÇOS TÉCNICOSDE

DECISÃO MONOCRATICA REFERENDADA

Ê irregular o Impedimento de participação no certame

de empresas em recuperação judicial, devendo ser

acrescentado no ato convocatório a aceitação de
certidão positiva de recuperação fòdicial. E no caso

de empresa enquadrada nesta a icão vencer o
\ proceder acertame, a Administração devei
omorove suadiligências para aue a licitante

capacidade econômico-financeira pa, assumir o

contrato rGrifeil
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O entendimento o Ilustre Conselheiro está plena consonância cõrh d 

entendimento dos demais Tribunais de Controle Externo, que tem repetido eoous "T 
julgados, até sumulando a matéria, que é ilegal a vedação de empresa ém ? 

recuperação, sendo igualmente irregular requerer a apresentação de certidiô-T: 
negativa de recuperação judicial.

Exemplo deste entendimento jurisprudencial que reconhece-la 

ilegalidade da vedação a participação de empresas em recuperação é o do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, que por meio da súmula n® 50, sacramentou deu JOc 

entendimento. Vejamos:

SÚMULA N° 50- Em procedimento Hcitatório, não S* 

pode a Administração impedir a participação de

empresas que esteiam em recuperação judicial, das f?
quais poderá ser exigida a apresentação, durante a íi.
fase de habilitação, do Plano de Recuperação iá /r
homologado peio juízo competente e em pleno vigor, n
sem preiuizo do atendimento a todos os requisitos de
habilitação econômico-financeira estabelecidos no h.

edital. [Grifei] -t-

Ademais, na seara do entendimento jurisprudencial dos Tribunais . 
Superiores, restou consolidado o entendimento do Colendo Sifâerior Tribunabde íi
Justiça (STJ) no sentido de entender ilegal da restrição a participa^çâò\de empresásJi-

:spX309867>^S rem recuperação de certames públicos. Vejamos isto no bojo do ^ 

2013. de relatoriá do Ministro Gurgel de Faria; \
t/ji;- 'S

ÊMPEBSA EM ^ADMINISTRATIVO. LICITAÇA
JUDICIAL \ ^ARpjblPACÃO.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO Da RALãNCIA OU
RECUPERACAO
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CONCORDATA. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. 
DESCABIMENTO. APTIDÃO ECONÕMICO- 
FINANCEIRA. COMPROVAÇÃO. OUTROS MEIOS. 
NECESSIDADE. 1. Conforme estabelecido pelo Plenário 
do STJ, "aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo 
n. 2). 2. Conquanto a Lei n. 11.101/2005 tenha 
substituído a figura da concordata pelos institutos da 
recuperação Judicial e extrajudicial, o art. 31 da Lei n. 
8.666/1993 não teve o texto alterado para se amoldar à 
nova sistemática, tampouco foi derrogado. 3. À luz do 
princípio da legalidade, "é vedado à Administração levar 
a termo interpretação extensiva ou restritiva de direitos, 
quando a lei assim não o dispuser de forma expressa" 
(AgRg no RMS 44099/ES, Rei. Min. BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
03/03/2016, DJe 10/03/2016). ^
autorização legislativa, incabivel a automática
inabUitacão de empresas submetidas à Lei n.
11.101/2005 unicamente oeia não apresentação de
certidão negativa de recuperação judiciai
princioalmente considerando o disposto no art. 52. l.
daquele normativo, que prevê a possibilidade de
contratação com o poder público, o que, em regra
geral, pressupõe a oarticmacão prévia em licitação.
5. O escopo primordial da Lei n. 11.101/2005, nos 
termos do art. 47, è viabilizara superação da situação de 
crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir 
a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, 
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função sociai e o estímulo à atividade econômica. 6. A 
interpretação sistemática dos dispositivos das Leis
n. 8.666/1993 e n. 11.101/2005 leva à conclusão de
que é possível uma ponderação equilibrada dos
princípios nelas contidos, pois a preservação da
empresa, de sua função social e do estimulo à
atividade econômica atendem também, __
análise, ao interesse da coletividade, uma vez que se
busca a manutenção da fonte produtára\dos postos
de trabalho e dos interesses dos creapres. 7. A
exigência de apresentação de certidãot tmqativa ^
recuperação judicial deve ser relativizadà a fim de
possibilitar á empresa em recuperahao judicial

Julgado em 
Inexistindo

em última

Pátiina 18 da Kicon Conti N^ntfliáínte.^ <lf Wgôcios l.tda»

\ “ São fnuk?
\ rr p Vd
\ 1 i'HPs

w«n,eH'(>n.voní

d



tamn ■

%ií>;if?5f‘rK.í« t.f».

oarticioar do certame, desde que demonstre, na fase
de habilitação, a sua viabilidade econômica. 8.
Agravo conhecido para dar provimento ao recurso 
especial.

(STJ - AREsp: 309867 ES 2013/0064947-3, Relator: 
Ministro GURGEL JDE FARIA, Data de Julgamento: 
26/06/2018, TI
Publicação: DJe 08/08/2018) [Grifei]

PRIMEIRA TURMA, Data de

Apresentando, portanto, o plano de recuperação homologado pelo 

Juízo Competente, não há falar desclassificação por conta da não apresentação de 

certidão negativa de falência ou recuperação judicial.

Um ponto que ainda é possível tratar diz respeito a pandemia de 

COVID - 19 que lançou muitas empresas em sua situação de quase total 

inatividade. Diante desta situação muitas empresas buscaram no instituto da 

recuperação judicial a última taboa de salvação para seu negócio. É mais que injusto 

requerer destas empresas, que confiando nos meios legais de recuperação, se 

veem impossibilitados de participarem de um certame público.

O item é ilegal, pois determina que as licitantes que participarem do 

certame terão que apresentar certidão negativa de concordata (termo que não 

existe mais, tendo em vista a Nova Lei de Recuperação Judicial e Falências).
Parece óbvio que exigir uma certidão negativa de recuperação judicial seja 

impossível para uma empresa em recuperação, tendo em vista que esta empresa 

somente poderá apresentar certidão positiva.

Ora, a ilegalidade reside no termo NEGATIVA, ^ma vez que os 

Tribunais pátrios já reconhecerem que as empresas em recuperação judicial podem 

participar de licitações, desde que apresente o plano de recuperaôão lomoiogado.

J
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Desta forma, a vista do entendimento pacífico dos Tribunais de 

Controle Externo e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, requer seja o item 

combatido corrigido para preveja o que aduz a súmula 50 do TCE-SP e a Denúncia 

n° 1031209 de relatoria do Mui Digno Conselheiro Wanderley Ávila, respeitando o 

princípio de preservação empresa.

2. /// - DA AGLUTINAÇÃO DE LICENCIAMENTO E USO DE SOFTWARE E 

DATACENTER.

Ilustre julgador, ademais de tudo quanto já noticiamos, o edital do 

Pregão Presencial n° 029/2020 ainda está eivado de vícios que compromete a 

formulação de propostas. Estamos denunciando a aglutinação ilegal de cessão de 

uso de software e infraestrutura datacenter.

Como é possível verificar da leitura atenta do item 9. determina que 

as licitantes devem possuir um datacenter no qual a solução deverá funcionar. 
Vejamos:

9. PLATAFORMA

9.1. A solução tecnológica para apuração do VAF deverá
funcionar em data center de alta disoonibilidade. com
balanceamento de carpa e contingência operacional.
como um serviço (SAAS), onde toda a estrutura
computacional deverá estar disdonível com o próprio

conectividad^ segurança desoftware (servidores.
ões\de quaisquerinformações, instalações de vei

aplicativos).

r 100% WEB e9.2. O software aqui especifícadct^ven 

executável diretamente a partir dqspdnj^pais browsers do
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mercado, fornecendo armazenamento de dados em 

tecnologia de datawarehouse.

9.3. O sistema deve utilizar o protocolo HTTPS (Hyper Text 

Transfer Protocoi Secure), para transferência de dados na 

internet de forma segura, com a utilização de um certificado 

seguro válido SSL (Secure Sockets Layer) emitido por uma 

Autoridade Certificadora (CA), para garantir a integridade, 

autenticidade e confidencialidade das informações recebidas 

e enviadas através do sistema.

Portanto, a exigência acima detalhada nos permite asseverar que a 

Municipalidade também pretende contratar serviços de fornecimento da 

infraestrutura tecnológica de Datacenter para comportar o processamento, 

armazenamento, centralização e crescimento dos dados da Solução Tecnológica.

Conforme visto, deverá o licitante que sagrar-se vencedor prestar 

serviços técnicos especializados para o fornecimento de solução tecnológica, além 

de fornecer a infraestrutura tecnológica de Datacenter para comportar o 

processamento, armazenamento, centralização e crescimento dos dados da Solução 

Tecnológica.

Em que pese à exigência que o licitante vencedor possua o data 

center, verifica-se que o Edital em tela veda a subcontratação.

Vê-se de maneira cristalina que a Administração pqblica contempla, 

frise-se, em um ÚNICO EDITAL DE LICITAÇÃO, a necessidac uma solução
tecnológica, como também O FORNECIMENTO DE INtRAÈSTRUTURA 

TECNOLÓGICA DE DATACENTER, serviços incompatíveis entrà si. Além disso, 
tais serviços não podem ser subcontratados, ocasionando à indesekda aglutinação

de objetos na mesma licitação.
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Ora, não restam maiores aprofundamentos para concluir que não fiá 

qualquer correlação lógica entre os serviços supracitados, na medida em que Qstes^. 
são distintos e autônomos entre si.

Logo, é flagrante a ausência de consonância entre os citado? . 
serviços a serem prestados pela licitante vencedora do certame. V . ííll’ .

Assim diante da patente disparidade supracitada, e considerande 

que 0 mercado de trabalho comporta diversas empresas especializadas apenas ^ne. c
fornecimento de Datacenter., o objeto do Edital em comento deverá ser fracionado^
consequentemente: ser instaurado üm procedimento íícítatório oara cada típo
serviço.

J.Í *3.

Apenas desta .maneira o certame possibilitará a presença de ygn 

universo maior de Licitantès, sendo este um dos sentidos para instauração, dq, ■ 
certames licitatórios pela Administração Pública. -ej.?

E, havendo um número maior de participantes, possibílitarájvâ!' 
Administração do Município de Coronel Fabriciano a contratação de proposta .msis. . 
vantajosa para atendimento de suas obrigações e para os cofres públicos.

De acordo com excerto de aresto proferido pelo E. TCU (TRIBUNAt:. l '

DE CONTAS DA UNIAO);

“A licitação não deve perder seu objetivo principal, 

que é obter a pi 
Administração, mediaike àtnpla competitividade, a 
teor do art. 3®, caput, d^ei às66/1993. TCU. Tribura. 
de Contas da União; Acérdèp 1734/2009, Plenérc 

(Sumário). ” \ ^

ista mais vantajosa à
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Nesta toada, para fins de alcance da ampla competitividade, 

requisito esse inerente em certames íicitatórios, deverão ser fracionados os serviços 

constantes neste ato convocatório, instaurando-se, como dito acima, processo 

licitatório autônomo para cada um destes.

É 0 que claramente determina o artigo 23, §1°, da Lei de Licitação e 

Contratos regidos pelo Poder Público, “in verbis”:

"Art. 23. (...)
§1^ - As obras, serviços e compras efetuadas pela 

Administração serão DIVIDIDAS EM TANTAS 

PARCELAS QUANTAS SE COMPROVAREM TÉCNICA
E ECONOMICAMENTE VIÁVEIS, procedendo-se à 

licitação com vistas ao melhor aproveitamento das 

recursos disponíveis no mercado e à AMPLIAÇÃO 

DA COMPETITIVIDADE sem perda da economia de 

escala.” (Grifo nosso).

No mesmo sentido, o doutrinador Marçal Justen Filho dita em sua 

obra "Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos:

“O ART. 23, § IMPÕE O FRÃCIONAMENTO COMO 

OBRIGATÓRIO. A REGRA RETRATA A VONTADE

LEGISLATIVA DE AMPLIAR A CONTRATAÇÃO E O

UNIVERSO DE POSSÍVEIS INTERESSADOS. O
fracionamento conduz à licitação e contratação de 

objetos de menor dimensão quantitativa, qualítaGva
enta o número de pessoas em 

condições de disp\jtar\ contratação, inclusive peia 

redução dos requimos^e habilitação (que serão 

proporcionados à dimenMo dos lotes). TRATA-SE 

NÃO APENAS DE REALIZAR O PRINCÍPIO DA

e econômica. Isso

\'mLí\ Cobiroles IntfÜgentcs de Negócios
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ISONOMIA. MAS DA PRÓPRIA EFÍCIÊNCIA. A
competição produz redução de preços e se supõe 

que a Administração desembolsará menos, em 

montantes globais, através da realização de uma 

multiplicidade de contratos de valor inferior do que 

pela pactuação de contratação única." (grifo e 

destaque nossos). FILHO. Marçal Justen; Comentârías 

à lei de licitações e contratos administrativos; 13^ Ediçãc 

Editora Dialética. [Grifei]

Extraindo os entendimentos tanto de Lei, doutrina e jurisprudência, 
todas são claras ao afirmar que o fracionamento, além de possibilitar o aparecimento 

de número maior de licitantes interessados em contratar com a Administração 

Pública, respeitará os ditames previstos pelo PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA e pelo 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

Portanto, resta demonstrada afronta à Lei Federal n° 8.666/93, pois, 
ao haver previsão do fornecimento de serviços toíalmente distintos dentro de um 

mesmo instrumento convocatório, acabará por macular um dos cernes dos 

processos licitatórios, que é busca pela proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública.

Colacionando jurisprudências do E. TCU (Tribunal de Contas da
União), temos, 7n verb/s";

"Na forma do art. 23, § r, da Lei 8.666/93, DEVE A 

ADMINISTRAÇÃO BUSCAR O PARCELAMENTO DO 

OBJETO, com vis a melhor aproveitar os recursos 

do mercado e, sotítewdo, ampliar a competitividade 

do certame. TCU. Trfbukal de Contas da União; Decisão 

n° 348/1999, Plenário, \ef. Min. Benjamin Zymier.

Pâgíií,}2.:Ute4? r.icoii <'qí|troícíí |nf«líueoíe$ de Negócios
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Como também;

"O § i° do art. 23 da Lei 8.66B/93 estabelece a 

possibilidade de a Administração fracionar o objeto 

em lotes ou parcelas desde que haja viabilidade 

técnica e econômica. Nos termos do § 2®, o 

fracionamento da contratação produz a necessidade 

de realização de diversas licitações. O fundamento 

do parcelamento é, em última instância, a ampliação 

da competitividade que só será concretizada pela 

abertura de diferentes licitações. Destarte, Justifica- 

se a exigência legal de que se realize licitação 

distinta para cada lote do serviço total almejado.’’ 

TCU. Tribunal de Contas da União; Acórdão 

2.393/2006, Plenário, rei. Min. Benjamin Zymier.

Face ao exposto do aresto proferido pela E. Corte de Contas, a previsãc 

de serviços distintos entre si previstos em único Edital, maculará todo o certame em si, 
na medida em que não estará a Administração Pública respeitando o PRINCÍPIO DA 

COMPETITIVIDADE:

*Wos certames de licitação, esse principio conduz o 

gestor a buscar sempre o maior número de 

competidores interessados no objeto licitado. Nesse 

sentido, a Lei de Licitações veda estabelecer, nos 

atos convocatórios, exigências que possam, de 

alguma forma, admitir, prever ou tolerar, condições 

que comprometam, re^injam ou frustrem o caráter 
competitivo da licitação\(m Licitações e Contrates 

orientações e jurisprudênci^ do TCU / Tribunal de 

Contas da União - 4. ed.\rev., atual, e ampl. - Brasília;
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Insta salientar que, caso sejam mantidos no bojo do Edttal'i^bs os 

serviços previstos, as consequências serão graves entraves para um número demasiado 

de empresas em participar da licitação, vez que empresas de menor porte que nãc 

comportam os serviços pretendidos acabarão efetivamente excluídas do certame em 

tela, resultando em um número menor de participantes, impossibilitando, assim, a 

escolha de contratação de proposta mais vantajosa pela Administração Pública,

Apenas para argumentação, ainda que fosse razoável a contratação tíe 

serviços distintos no mesmo processo licitatório, seria fundamental que o edita; 
transcrevesse a possibilidade de participação de empresas em consórcio a fim de que cs 

serviços pudessem ser apresentados a contento para a administração. Porém, tai 
condição de participação se encontra vedada no presente edital, conforme exposta 

linhas atrás.

Ademais, seguindo a linha de raciocínio ora explanada, o Edital vedou 

expressamente à possibilidade de subcontratacão do Data Centér. Dessa forma, er'
não sendo permitida a subcontratação, patente está a aglutinação do objeto pretendcc 

pelo Executivo Municipal de Coronel Fabriciano.

Nesse sentido, a Egrégia Corte de Contas Paulista já se manifeste.* 

sobre a possibilidade de contratação, em um mesmo edital, de sistemas informatizados e 

Data Center, desde que o certame permita a participação de empresas reunidas cm
consórcio ou a subcontracão pela íícitante vencedora, conforme podemos verificar
pelo julgado abaixo colacionado:

TRIBUNAL PLENO\- SESSÃO: 25/09/2013 EXAME 
PRÉVIO DE EDITa\ SEÇÃO MUNICIPAL (M-0C9)

001831.989.13-2 
feÉ ^DUARDO BEL^C 

RE^ÊNTAD^

PROCESSO:
REPRESENTANTE:
VISENTIN.

Ti

PREFEITURA
Coiítrínes Ínfcííjícfítí^s Negécío.s Liiii

Rua Bom PíH^íor. 27^2 • HaU - ig 
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MUNICIPAL DE BOITUVA RESPONSÁVEtr^tíA 

REPRESENTADA: JOSÉ BARBOSA JUNIOR - 

PREFEITO
ASSUNTO; REPRESENTAÇÃO CONTRA O EDITA^ 

DO PREGÃO PRESENCIAL N° 88/2013, DO TIPC 

MENOR PREÇO GLOBAL, PARA A CONTRATAÇ^ 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO PÚBLICA
OBJETIVANDO A LICENÇA DE USO DE 

FERRAMENTAS INFORMATIZADAS (SOFTWARES;
PARA DIVERSAS ÃREAS DE ATIVIDADE DO 

MUNiCiPIO, ESPECIFICAÇÕESCONFORME 

CONSTANTES NO ANEXO XIII DO EDITAL.
VALOR ESTIMADO: R$ 810.100,00 

ADVOGADOS: JOSÉ EDUARDO BELLO VISENTTN 

(OAB/SP n-» 168.357) e FERNANDO JAMMA-
MAKHOUL (OAB/SP n” 272.877).
PROCURADOR DE CONTAS; JOSÉ MENDES NETO.
1. RELATÓRIO;
1.1. Trata-se de representação formulada por JOSE 

EDUARDO BELLO VISENTIN contra o Edital do Pregrãc 

Presencial n° 088/2013, do tipo menor preço globs. 
promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOITUVA, objetivando a contratação de empresa 

especializada em gestão pública para fornecimento de 

licença de uso de ferramentas informatizadas (softwares 

para diversas áreas de atividade do Município, a ser 
executado de fo^ma continuada, pelo período de "2 

(doze) meses. \ \
(...)

1.2. O peticionárip insurgiu-se contra o ato ce 

convocação alegandaas seguintes questões prejudicãas 

à compeíi^dade e à fòrmiJlação de propostas:

Krcon C:oii(role» IntcUncntes ilc Nsgécios Lei j.
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e) Inclusão imprópria de criação de um “Datacenter" nc
obíeto do certame, que consiste em um ambiente
envolve infraestrutura e hardware, incompatibílízando-se
com o ramo de atuação das empresas que apenas
forneçam softwares e criando, assim, restritividade ã
ampla participação.
(.-)

2. VOTO:
(...)

2.7. Passo ao exame da insurgência que concerne á 

previsão de hospedagem do módulo de “nota fisca: 
eletrônica” em Data Center de alto desempenho, cor' 
disponibilidade 24 horas por dia, 07 dias por semana s 

backup dos dados realizados diariamente com cópia de 

segurança e integração dos dados com o servidor da 

Prefeitura.
À guisa de esclarecimento, Data Center consiste em úrr 

espaço onde servidores ficam acomodados cc*" 

condicionamento de temperatura, fornecimento de 

energia redundante, sistemas de segurança interna e 

externo, conectados à internet com alta disponibilidade, 
possibilitando otimização das rotas de tráfego e cc^ 

links internacionais.
Por um lado, considero aceitáveis as justificativas 

apresentadas pela-Municipalidade para a inclusão desís 

serviço no objeto dK certame, que consignaram a 

necessidade de h^spec^r o módulo de Nota Fisca; 
Eletrônica em servidV profissional, totalmente segu-c 

considerando o fato d^ a /^ministração nâo dispor ce 

equipamento e equipe tecnica aptos a garantir acesse 

seguro e ininterrupto ao r^eedo módulo.
Páginir r)iB. 42 Coiijíííles Inff lígcntes de Negócios Lti. 
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No entanto, embora se reconheça a viabilidade desta 

aglutinação, não há como deixar de considerar que a 

maior parte das empresas que comercializam licenças 

de softwares não dispõem de Data Center ou nãc 

oferecem diretamente os serviços de hospedagem de 

dados que a Municipalidade pretende contratar de forma 

conjugada.
Esta Corte já enfrentou questões semelhantes nos autos
do
processo TC-1267/989/12-7, de minha relatoria, tende 

assim deliberado o E. Plenáriol:
**e. aglutinação indevida dos serviços licenciamento 

e serviços de software e data Center em um única 

lote;
2.8 A Municipalidade Justificou a aglutinação 

argumentando que ela é necessária uma vez que é 

necessário que haja compatibilidade entre o sistema e a 

banco de dados.
Referidas Justificativas foram aceitas de forma unànirr.e 

pelos órgãos instrutórios e pelo Ministério Público Ps 

Contas. Portanto, acompanho o entendimento un/ssa-e 

dos órgãos instrutórios e do Ministério Público óe 

Contas, não merecendo 

prosperar a impugnação."
Neste precedente, as justificativas da Representada

em face da previsão deforam aceita
afastou o caráter restritivosubcontratacão,

inicíalmente veriWada

leteoeterminar à Municipalidade.Desta forma, com^
a i adoção de alternativas e

soluções previstas Via/lei oara que a contratação
no presente casi

de licenças de softwares econjunta da. aquisic;
Eicon Corrtrolts iníeligcntcs dc Negécio.s LtJ.£.

Eíua Bísín Pastor, $"* - Tu
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hospedagem em Data Center não coinprometa o

caráter competitivo do certame

Neste sentido, caberá à Municipalidade avaliar a

viabilidade de permitir a subcontratacão do Data

Center, nos termos do artigo 72 da Lei 8.666/93, e/ou

admitir a participação de empresas reunidas em

consórcio, na forma do art. 33 do mesmo diploma

legal, garantindo assim melhores condições de

competitividade e ampla participação na disputa.

exposto. acolhendo2.8. Ante todo o

pronunciamentos da Assessoria Técnica. MPC e
SDG. VOTO pela PROCEDÊNCIA PARCIAL da

Representação, devendo a PREFEITURA MUNICIPAL

DE BOITUVA promover a retificação do edital.

especíalmente para o fim de:

(...)

d) adotar alternativas previstas em lei para gue a

contratação contunta de aguisicão de licencas de

softwares e hospedagem em Data Center ntão

comprometa o caráter competitivo do certame.

avaliando a viabilidade de permitir a subcontratacao

do serviço de hospedagem do módulo de "nota fiscal

eletrônica” em Data Center. nos termos do artigo 72

da Lei 8.666/93. e/ou admitir a participação de

empresas reunidas em consórcio, na forma do art.^ 33

do mesmo diploma legal.

A reformulação do edital é, portanto, medida que se

todos os aspecícs 

desenvolvidos no corpo do ^ot^ ora proferido, corr a 

consequente publicação d* 

convocatório e reabertura do prkzè legal, nos termos dc

impõe, em consonância

lovo texto do aíc

Pâçiinô 30 de 4;>
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artigo 21, § 4°, da Lei Federal n® 8.666/93, para 

oferecimento das propostas.

Assim, diante das claras e patentes ilegalidades presentes, não restam 

alternativas, senão pela suspensão do certame ora impugnado e sua posterior 

retificação.

2. IV- AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA.

Nobre Julgador, ademais das incongruências que já ventilamos, o 

instrumento convocatório igualmente peca ao não trazer com clareza a parcela de 

maior relevância.

Como é sabido para fins de verificação da qualificação técnica, a 

Administração poderá exigir dos licitantes a apresentação de atestados de 

desempenho anterior que demonstrem sua capacidade técnica. Visando preservar a 

competitividade do certame, todavia, tal exigência somente será válida relativamente 

às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto, nos termos do arí. 30, 

inc. I, § 1“ da Lei n® 8.666/93.

A revista especializada em licitações públicas de forma bastante 

simples esclarece o que seja a parcela de maior relevância. Vejamos:

Diante disso, como identificar as parcelas de maior relevância e 

valor significativo na prática?

ve ser feita em vista daA formação desses conceitos
determinação constitucional con^nte do inc, XXI do art.

37 da Constituição da RetmblicY segundo a aual a
pocfeM éxiair das licitantes aAdministração somente

[écnicos e econômicoscomprovação de aspectos
'i1 de 4? Kkon Coiifri^s Jnícíigcnícíí
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indispensáveis ao cumprimento das obrigações inerentes
ao futuro contrato.

Sob esse enfoque, parece válido considerar como "parcela dè 

maior relevância técnica’* o conjunto de características e
elementos aue individualizam e diferenciam o objeto.
evidenciando seus pontos mais críticos, de maior
dificuldade técnica, bem como aue representam risco mais
elevado para a sua perfeita execução. Trata-se aqui da 

essência do objeto licitado, aquilo que é realmente 

caracterízador da obra ou do serviço, que é de suma 

importância para o resultado almejado pela contratação.

Por sua vez, a aferição da fórmula “valor significativo do
obieto" toma em conta a relação estabelecida entre o valor
da parcela eleita para comprovação da experiência em
vista do valor total do obieto"*.

Contudo, 0 presente edital deseja que as licitantes comprovem 

experiência em todos os serviços descritos e que serão contratados por meio deste 

edital, vejamos:

10.1,4.1. Deverá ser apresentado Atestado de
Capacidade Técnica em nome da licitante, fomecidofsl
por pessoa jurídica de direito público ou privado.
comprovando ter a licitante desempenhado atividades
pertinentes e compatíveis em características.
quantidades e prazos com o obieto desta licitação.

Lã
10.1.4.1.2. O atestado devem constar, no mínimo, aue o

\software possui: 
a) importação de arquivos:
II Arauivo de ATIVOS \
2IArauivo de RETORNO DO VA

“ Disponível em:<https://wvw.zenite.bloa.br/como-ídentificar-a-DarcáaTde-maior-relevancia-e-valor- 
siqnificatívo-do-obieto-da-licitacao/>. Acesso no dia 12 de aqo^b^de 20:^. /
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3) Arquivo de Escrituração Fiscal Diaitat - EFD /CülS-ZP/
bí Fundonalidadles:
li Processamento das DAMEFs carregadas no sistema:
2i Geração do RESUMO DE CfOPs. oara o ano base de
aouracâo do VAF, a partir da EFD ICMS-ÍPl:
3) Montagem da DAMEFa partir da EFD lCMS-fPÍ:
4i Apuração de divergências entre os valores
aoresentados na DAMEF versus aaueles obtidos da EFD
ICMS-iPI:
5) Envio de notifícacôes eletrônicas:
6) Módulo para gerenciamento das respostas às
notificações expedidas, ÍGrifeil

Uma simples leitura dos itens acima arrolados demonstra que no 

presente edital, apesar do regramento legal determinar que a comprovação técnica 

operacional deverá recair sobre as parcelas de maior relevância, a Municipalidade 

decidiu determinar que todos os serviços/módulos fossem objeto de comprovação 

técnica pelos licitantes®, o que é ilegal.

Em face de tamanha ilegalidade, os Tribunais de Controle Externo 

têm julgado como irregular editais que não preveem de forma adequada a parcela 

de maior relevância. Vejamos isto nos autos do TG, 00015699.989.17 do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo:

Referida tabela, ademais, inclui uma pluralidade de itens 

forma de edificações, que demandam a 

elaboração èíe ptx}jetos de engenharia específicos, não 

fornecidos peto edital, circunstância que não apenas 

denota a falta de clareza e correta definição do obieto

de obra e

® Art. 30. A documentação relativa â qualificação técni limitãr-se-á a:
[•]
§ 2o As parcelas de maior relevância técnica e de v^alor/significativo, mencionadas no parágrafo

{Redação dada pela Lei n“ 8.883, deanterior, serão definidas no instrumento convoc^rio. 
1994) \\
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colocado em disputa, como prejudica a aWttcSo de

eventual complexidade técnica e/ou valor significativo

das parcelas eleitas como relevantes. íGrífeíl

No mesmo sentido, julgado do Tribunal de Contas da União:

Acórdão 1898/2011-Plenário
Data da sessão
20/07/2011
Relator
RAIMUNDO CARREIRO
Área
Licitação
Tema
Qualificação técnica 
Subtema 
Exigência
Outros indexadores
Critério, Relevância, Capacidade têcnico-operacionai, Valor
Tipo do processo 
RELATÓRIO DE AUDITORIA 
Enunciado
A exigência de comorovacão de capacidade técnico-
operacional deve se limitar estritamente às parcelas do
obieto licitado de maior relevância técnica e de valor mais
significativo.
Resumo
Em auditoria realizada no Departamento Penitenciário Nacional 
(Depen) , na Caixa Econômica Federal (CEF) e no Governo do 
Estado do Mato Grosso do Sul, com o objetivo de verificar a 
conformidade da aplicação de recursos federais em obras 
públicas de reforma e ampliação do estabelecimento penal 
masculino de Corumbà/MS, o Tribunal detectou diversas 
irregularidades, dentrer^as, a necessidade de comprovação, 
por parte das licitantasj\ia capacitação técnico-operacionaf, 
mediante apresentação, dd\^testados, para item de pouca 
relevância técnica. Para\a Mdade técnica responsável pelo 
feito, "a exigência de comprovação de capacidade técnica- 
operacional deve se limita}\estmamente às parcelas do objeto 
licitado de maior relevâl^ciaj técnica e de valor mais 
significativo”. No caso em exame, o edital da concorrência 
30/201Õ-CLO exigira ateado de capacidade técnica
relativo ao Item "poberwra com telha aaivanvã^
traoezoidar, aue não^resentava aualauer relevância

^ ^ ' Kicoji ^ntriíles Imcliireiites lie Negócios
>/ 0(tm ~ H
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complexidade técnica com relação ao emoreendirnepto
que justificasse a exigência, iá que não havería -u
necessidade de qualquer profissional ou equipamento
especial, que não estivesse presente em grande parte das
obras de engenharia. Além disso, "empresas construtoms
que iá executaram coberturas com telhas de fíbrocimertpo.»
ou ainda com telhas cerâmicas, possuem píena
capacidade técnica oara construir telhados com telhas
galvanizadas, não sendo razoável exioir um tioo Jdè
telhamento específico". Destacou a unidade técnica, aiigdja, 
que a discricionaríedade dada à Administração para juízoide 
valor quanto ao que seria relevante, para fins de comprovagãp 
de capacidade técnica, não dispensaria razoabiiidade cíia- ; 
escolha dos itens de referência, pelo que a exigência, sadí 
espécié, deveria ser considerada indevida, o que foi acolhidO:, 
pelo relator, o qual votou por que o Tribunal desse ciência:^dai j;, 
irreguíaridade ao Governo do Estado do Mato Grosso do puTu?,- 
sem prejuízo de que fosse promovida a audiência do servidor>jí; 
responsável pelo fato, no que contou com a anuênciaidoj is 
Plenário. Acórdão 1898/2011-Plenário, TC-011.782/201 l-Omlxíc 
Min. Raimundo Carreiro, 20.07.2011.\n

i -.a

Em caso similar julgado pelo Colendo Tribunal de Contas de IVIÍ09&-! 
Gerais, o Excelentíssimo Procuraclor do Ministério Público de Contas de Minas ; 
Gerais. Dr. Marcílio Barenco Corrêa de Mello, verificando que o edital reqüBíi|h^j. 
que os licitantes comprovassem todos os serviços exigidos no certame, dewrrq./e' 
seguinte parecer:

Processo n°: 977.863 Natureza: Denúncia Retefmo:-

Conselheiro Cláudio Couto Terrâo Apenso: Denúncia;:ofPT 'í 
977.863 Denunciante: Walmir de Albuquerque Cpstq: íí 
Denunciada: Edital: Câmara Municipal de Maríana Preg^pn r 
Presencial n° 006/20Ífi?ÒMM

Ademais, a exigência còntidotio subitem 12.2, alíneas “d\e.;J‘tdT 

do instrumento convocatúrio se mostra excessiva por erigir- ; 
experiência anterior na llwEGRALIDADE do objeto e d^;SU^ • 
comprovar a experiência em tidos os postos de trabalho-pprp t 

no mínimo, dois ano, ■■■•a íí'.
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Com a devida vênia, de acordo com o entendimento deste 

Órgão Ministerial, a exigência em tela restringiu o universo de 

participantes e afrontou o preceito constitucional da isonomia.
É importante observar aue a função do atestado é
comprovar aue o licitante detém capacidade técnica de
realizar o objeto do procedimento íicitatório. devendo ser
definida as parcelas de maior relevância.
A Súmula 263 do Colendo Tribunal de Contas da União
indica não haver irregularidade na exigência de
capacitação técnico-operacional dentro dos limites da
razoabilidade in verbi.

Súmula n® 263 de 19/01/2011 Para a comprovação da 

capacidade técnico-operacional das licitantes^ e desde que 

limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância 

e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a 

exigência de comprovação da execução de quantitativos 

minimos em obras ou serviços com características 

semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção 

com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 

executado (Grifo nosso).

A exigência da comorovacão integral do obieto do certame
ê excessiva, não guardando orooorcão ao obieto a ser
executado, podendo frustrar o caráter competitivo do
certame

Ainda neste sentido;

DENÚNCIA N. 1015672
Denunciante: Romano Pnadel e Advogados Associados 

Denunciada: Prefmtura Mihiaipal de Ipatinga Partes: Sebastião
3í> í:Í!:^ íicon Controles InícUgenfcs de Negócios Lfdií,
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de Barros Quintão e Maria Alminda da Costa Guiraarães 

Procuradores: Felipe Rodrígues Moreira - OAB/MG 123.865, 
Pyther Paiva - OAB/MG 173.725 MPTC: Glaydson Santo 

Soprani Massaria
RELATOR: CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ

EMENTA

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL CONCORRÊNCIA. 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICO- 
JURÍDICA E ADVOCATÍCIOS. IRREGULARIDADES. 
RESTRIÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME. SUSPENSÃO 

LIMINAR DA LICITAÇÃO. - CORREÇÃO PARCIAL DOS 

APONTAMENTOS. EXIGÊNCIA DE ATESTADO PARA 

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA FORNECIDO 

SOMENTE POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. 
IRREGULARIDADE MANTIDA. DETERMINAÇÃO PARA 

ALTERAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 1. É admitida a 

contratação de serviços advocatícios, por meio de licitação, 
quando demonstrada a ausência de pessoal em número 

suficiente para representar o órgão em juízo ou 

administrativamente nas demandas existentes. 2. A licitação 

tem por finalidade garantir que a Administração Pública possa 

selecionar a proposta mais vantajosa para o interesse público, 
em conformidade com os princípios que regem os processos 

administrativos, ent^e^es, a legalidade, a isonomia, a

a vinculação ao instrumento 

objetivo, a motivação, a
moralidade, a publixJdadè^ 

convocatório, o jul^men 

razoabilidade e a proporcionalidade.
3. A Administração não, potíe limitar a particioacão no

. mediante a exiamcía de comorovacâo de aptidão

de desempenho dbm Qumtitativo idêntico ao do objeto
certame

Pégincí 3/' 42. Eie/íi Osníroks InteUjiCiitcs dc Ncgócío.s Lida,
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•^185,ÍÇÍ?^pá5

/icitado. considerando que, consoante estatui a Lei n°
8.666. de 1993. a comprovação de capacidade técnica deve
restrinair-se às oarc&las de maior relevância e valor
sianifícativo do obieto da Hcitacão.
4. Revela-se restritiva à competitividade a exigência de 

comprovação de capacidade técnica para execução do objeto 

licitado mediante apresentação de atestado fornecido 

exclusivamente por pessoa jurídica de direito público. 5. 
Determina-se a publicação da retificação do ato convocatório, 
com a exclusão da irregularidade remanescente. [Grifei]

Portanto, é nítido que exigência de atestado na forma que se 

encontra no edital, ofende a Lei e a jurisprudência pacífica dos Tribunais de Contas 

por prever que os licitantes demonstre capacidade técnica em todos os serviços que 

serão contratados, por essa razão é imperioso que seja definidas de forma clara e 

precisa quais sâo as parcelas de maior relevância, retirando a previsão ilegal de 

demonstrar experiência em tudo.

2- V- DAS IRREGULARIDADES TÉCNICAS VERIFICADAS,

Ademais de tudo quanto já mencionamos, cumpre trazer a baila as 

irregularidades técnicas verificadas que nem sequer foram respondidas pela 

Administração Pública quando da apresentação da primeira impugnação.

Os questionamentos e impugnações feitas ao edital devem ser 
respondidas e caso haja a verificaçáoNdas irregularidades ventiladas pela 

impugnante, estas deverão ser modificadas. \

Neste passo apresentamos quesfees/impugnação técnica, desde já 

requerendo que estas seja apreciadas e as respostas sejam fundamentadas.

Página fó dô 42 Ijcort Cnntroks Intelíjicafes ile Neg^ôcías LídsL
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Itens 6.2.2 e 6.2.2.1 do termo de referência.

6.2.1. Dispor dos profissionais necessários para a execução 

dos serviços, que será acompanhada de pelo menos um 

servidor da CONTRATANTE.

6.2.2. Apresentar relatório, visando à homologação dos 

serviços de implantação e capacitação, assinado pelo 

responsável pela execução dos serviços e da área atendida

Os itens 6.2.2 e 6.2.2.1 do Termo de Referência fala sobre 

implantação e que a licitante vencedora deverá apresentar relatório visando a 

homologação dos serviços. No entanto o Edital NÃO POSSUI descrição para os 

serviços de implantação.

Não há métricas para aferição dos serviços, tendo em vista que 

estes não existem no edital. Como o item trata de obrigação da futura contratada e 

ainda condicionada a pagamento e prazo, resta clara a impossibilidade de o licitante 

elaborar a proposta por não conhecer o escopo das atividades de implantação.

Portanto, tais itens comportam correção e esclarecimentos.

O item 6.2.8 também determina:

6.2.8. Deverá designar
processo de implantá^çâo\dos sistemas, que fará toda a

misnação municipal no decorrer da

profissional para gerenciar todo o

interlocuçâo com a Ai 
execução dos serviços.

ofissional deverá ser designado,Este item não esclar^e qual 
sendo assim resta clara a ausência de olaFeza.
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Item 11.2.1.2. também apresenta vícios e erros, vejamos:

11.2.1.2. O Teste de conformidade do software deverá ser feito 

em local e data estabelecida pelo Pregoeiro, que disponibilizará 

um equipamento com acesso à internet, bem como arquivos 

para importação, conforme item 9.1 deste Termo.

Pois bem.

Durante a prova de conceito a prefeitura informa que disponibilizará 

arquivos para a licitante, conforme item 9.1. Todavia, o item 9.1 não possui qualquer 

especificação ou tipos/nomes, layouts conhecidos de arquivos relacionados ao 

objeto, para permitir que a licitante avalie seu sistema quanto a possibilidade de 

conseguir importá-los, porque o item 9.1 fala sobre plataforma tecnológica e não 

descreve quais arquivos serão disponibilizados pela Prefeitura para importação que 

possibilite o teste de conformidade.

Deste modo, necessária se faz tais informações para que as 

licitantes possam avaliar se seus sistemas estão aptos ou configurados para 

importar arquivos.

Isto só é possível tendo conhecimento prévio de quais arquivos 

serão estes, conhecer seu layout/estrutura fisica.

Outra irregularidade técnica diz respeito a previsão de item
nsigam atender ao objeto do certame.inexistente, o que impede que os licitante:

No item 8.3 do termo de referêncíá é previsto que:

NOTIFICAÇÕES Os textos das8.3. CADASTRO Dl 
notificaçõesVcontempladfas no item 3.6 deverão ser

rA crodulo de cadastro de notificações.definidos atravésHie u
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Este módulo deverá contemplar: a) Cadastro do texto da 

notificação b) Cadastro do assunto do e-mail c) Inserção do 

brasão municipal d) Cabeçalho com inserção de dados 

variáveis, tais como: n° do retorno utilizado, razão social, 

inscrição estadual, município, telefone, e-mail. [...]

No item 8.4, igualmente determina que:

8.4. CADASTRO DO FORMULÁRIO DE RESPOSTA O 

sistema deverá possuir um módulo para criação do 

formulário de resposta, utilizado pelo contador, para emitir 

sua resposta à uma determinada notificação. Este módulo 

deverá contemplar;

a) Seleção da notificação à qual o formulário de resposta

estará associado. Isto è. o sistema deverá dar a
possibilidade de criar um formulário de resposta
específico para cada tipo de notificação especificada no

Item 3.6.
b) Todo formulário de resposta deverá conter, no mínimo, os 

seguintes campos e ou informações:

1) Identificação do município;

2) identificação da notificação, conforme item 3,6:

Da simples leitura dos itens acima citados, verificamos que todos 

remetem para o item 3.6 que neste edital inexisl

Se este item 3.6 não existe, conp os ticitantes poderão atender aos

itens 8.3 e 8.4?

Na verdade sem a inclusão do item 3.6 ficará realmente difícil que as

nvocatôrio/em sua integralidade, porlicitante consigam atender o instrumento
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essa razão é urgente que a Prefeitura se digne a reler o edital e modificar o que se 

encontra confuso ou mal escrito.

Portanto, novamente o edital padece de objetividade e clareza, o 

que faz com que seja irregular e prejudique a confecção de proposta adequadas por 
parte dos licitantes.

///- DO PEDIDO

Pelo exposto, requer-se inicialmente a suspensão, no estado em que 

se encontra do Pregão Presencial n° 029/2020.. promovido pela Prefeitura Municipal 
de Coronel Fabriciano, para posterior análise da presente Impugnação,

No mérito, requer sejam determinadas as pertinentes correções 

relatadas no corpo da presente Impugnação, por restringir o caráter competitivo da 

licitação (inciso 1, §1° do artigo 3“ da Lei Federal n” 8.666/93), infringindo, assim, o 

processo licitatòrio e os princípios constitucionais que os norteia.

Por fim, requer que todas as intimações sejam realizadas 

exclusivamente em nome dos advogados abaixo indicados no e-mail 
juridico(gtecnogroup.com.br, sob pena de nulidade.

Nestes Termos 

Pede deferimento.

São Paulo, 31 de agosto de 2020.

UESLEI ALMEIDA DOS SANTOS 

OAB/SP N" 395.817OAB/SP N° 277.087
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EICON CONTROLES INT£LIGENTES DE NEGOCIOS LTDA
CNPJ: 53.174.058/0001-18 
NIRE: 35.219.697.956

Por este instrumento particular de alteração de uma sociedade os sócios:

CARLOS HENRIQUE PEREIRA TRAVASSOS, brasileiro, natural Conceição de Ipanema - MG, nascido em 
26/05/1976, maior, casado sob o regime de comunhão parcial de bens. contador, com registro no Conselho 
Regional de Contabilidade sob n® 1SP204099-P-5, residente e domiciliado na Rua Piracicaba, 480 - Vatparaiso - 
Santo André - SP~ CEP-09060-180, portador da cédula de identidade RG n® 17.427,602-3 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF n® 164.270.308-76 e

JORGE LÜI2 CORRÊA CORTEZ. brasileiro, maior, solteiro, natural do Rio de Janeiro / RJ, nascido em 
02/06/1961, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nr. 11.499.642-8 ~ SSP-SP e do CPF nr. 
011.916.718-28, residente e domiciliado â Rua do Simbolo, 16 -apto 152 - Bairro Jardim Ampliação - São Paulo 
-SP-CEP-05713-570.

Na qualidade de únicos sócios quotistas da Sociedade Empresária limitada EICON CONTROLES 
INTELIGENTES DE NEGOCIOS LTDA, estabelecida na RUA BOM PASTOR. 2732 - SAU 87 TORRE NORTE - 
Ipiranga - São Paulo - SP - CEP-04203-003, inscrita no CNPJ/MF sob n“ 53.174.058/0001-18 e devidamente 
registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO sob o NIRE n° 35.219.697.956 em 16/12/2004 
e última alteração registrada sob o nr, 206.876/18-0 em 16/05/2018.

E 0 novo sócio; LUIZ ALBERTO RODRIGUES, brasileiro, natural de Bauru - SP, nascido em 14/10/1958, maior, 
divorciado, administrador de empresas, devidamente inscrito no Conselho Regional de Administração sob o n® 
29.842 - SP, residente e domiciliado na Rua José Monteiro Filho, n° 150 ~ Apto 06, São Bernardo do Campo. 
SP. CEP 09750-140, portador da Cédula de Identidade RG n® 8.960.264-X SSP/SP e do CPF/MF n® 
030.058.098-38,

Resolve de pleno e comum acordo alterar o contrato social, conforme cláusulas e condições, a saber;

Â- O sócio CARLOS HENRIQUE PEREIRA TRAVASSOS, acima qualificado, aqui na condição de outorgante 
cedente, sendo titular de 1.584.000 (hum milhão, quinhentas e oitenta e quatro mil) de quotas do capital 
social da Sociedade no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cede e transfere 1.440.000 (hum 
milhão quatrocentos e quarenta mil) quotas para o antigo sócio LUIZ ALBERTO RODRIGUES, acima 
qualificado, aqui na condição de outorgado cessionário, em face da rescisão, em comum acordo, do 
instrumento jurídico, particular, anteriormente, pactuado entre as partes, retomando, assim as referidas 
quotas à titularidade do antigo sócio. LUIZ ALBERTO RODRIGUES, recebendo o sócio, ora cedente, nesta 
ato a quantia de RS 60.000,00 (sessenta mil reais) referentes a devolução do sinal por ele pago, 
anteriormente, ao ora cessionário, conforme consta da 17® (décima sétima) alteração contratual da 
sociedade datada de 27/12/2017 registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO sob o nr. 
027,099/18-0 em 03/01/2018, de cujo recebimento o sócio, ora cedente, dá ao cessionário, por meio deste 
instrumento, ampla, plena, geral e irrevogável quitação.

B- O sócio 
I quotas)

RGE LUIZ CORREIA CORTEZ. na condiçã/de cedentCceOB-e transfere 16.000 (dezesseis mil 
feapital da sociedade, perfazendo o valor toíal de R$ 16.000,00 (ífezesseis mil reais) para oagcio

v A
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CARLOS HENRIiStE PSREIRftfRiWÂSSOS. Ot^dente ratifica através de este ato haver recebido a 
importância pactuada, dàrtdo e receDÔildo, jflrtt& átf cessionário, plena, geral e rasa quitação, assim como 
declara ter recebido todos os direitos e tíaveres perante a sociedade, nada mais tendo dela a reclamar, seja 
a que titulo for. « *

C - Os sócios remanescentes resolver llterar o ARTIGO 6®. Da sociedade que passará a ter a seguinte 
redação;
ARTIGO 6° - O Capital Social da Sociedade é de R$ 1.600.000,00 (hum milhão e seiscentos mil reais) 
representado por 1.600.000 (hum milhão e seiscentas mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional do pais, ficando assim distribuído entre os 
sócios:
Sócios
LUIZ ALBERTO RODRIGUES 
CARLOS HENRIQUE PEREIRA TRAVASSOS

I

quotas
1.440,000

160.000

Valor R$ 
1440.000,00 90

160,000,00 10

®/o

Totais: 1.600.000 1.600.000,00 100

Parágrafo único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social nos termos do artigo 1.052 do Código Civil.

D - Os sócios remanescentes resolvem alterar o Artigo 8®. Da sociedade que passara a ter a seguinte redação:

ARTIGO 8‘ - A administração da sociedade caberá somente a ambos os sócios, que terão todos os poderes e 
atribuições de assinar pela sociedade isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização prévia do outro sócio. Os 
sócios representarão a sociedade ativa e passivamente e judicial e extrajudiciatmente.

E ‘ Em face das alterações ora procedidas ficam alterados os Artigo 6°. e Artigo 8® do contrato social, 
permanecendo inalterados os demais artigos do contrato social original, consolidando-se.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

EICON CONTROLES INTELIGENTES PE NEGOCÍOS LTDA

CNPJ; 53.174.058/0001-18

NIRE: 35.219,697.956

Por este Instrumento Particular de Contrato Social de uma Sociedade empresária limitada os sócios:

: LUIZ ALBERTO RODRIGUES, brasileiro, natural de Bauru - SP, nascido em 14/10/1958, maior, divorciado, 
administrador de empresas, devidamente inscrito no Conselho Regional de Administração sob o n” 29.842 - SP, 
residente e domiciliado na Rua José Monteiro Filho, n® 150 - Apto 06f^ã(5'Bemàtdo do Campo. SP, CEP 09750- 
140, portacter da Cédula de Identidade RG n® 8.960.264-X SSP/SÇ^ do CPF/MF rf 030.058.098-38 e

} CARLOS NâRIQUÊ PEREIRA TRAVASSOS
. brasileiro, natural de Conceição de Ipanema - MG, nascido ern

A
' \\
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26/05/1976, maior, car^do^ o tç2im§tl*e cominhlo parcial de bens, contador, com registro no Conselho 
Regional de Contabilidade sdb n° 1SP2Ô4099-P-^, ftSidente e domiciliado na Rua Piracicaba, 480 - Vila 
Valparaiso - Santo André - SP - CEP-09060-180, portador da cédula de identidade RG n® 17.427.602-3 SSP/SP 
e inscrito no CPF/MF n® 164.270.308-?6. •

Resolvem consolidar o contrato social da sociedade empresária limitada de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes:

ARTIGO f • A sociedade gira sob a denominação social de EICON CONTROLES INTELIGENTES DE 
NEGÓCIOS LTDAe tendo o nome fantasia de "EICON CONTROLES INTELIGENTES".

ARTIGO 2° A Sociedade tem sede na cidade de Sâo Paulo, Estado de São Paulo, ã Rua Bom Pastor, 2732 - 
SALA 87 - Ipiranga - CEP 04203-003, podendo abrir filiais, agências, depósitos ou escritórios em qualquer 
localidade do pais, onde for de seu interesse, por deliberação e a critério da Diretoria. A sociedade tem seu foro 
na Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo.

Parágrafo Primeiro - A Sociedade tem sua filial no Estado de Sâo Paulo - Cidade de Sâo Paulo, sita a Rua 
Bogaert, 107 - Vila Vermelha - CEP-04298-020. Registrada na JUCESP-SP sob o NIRE nr. 35903813610 em 
12/05/2010.

Parágrafo Segundo - Capitai Social destacado para a Filial é de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Parágrafo Terceiro - Objetivo Social da Filial: O objetivo social da filial é a prestação de serviços de consultoria, 
assessoria, auditoria e treinamento nas áreas financeira, fiscal e tributária, planejamento com informatização em 
sistemas voltados para administração pública e privados na área contábil, conforme previsto no artigo 25 do 
Decreto-Lei n° 9295/46 e também a prestação de serviços de locação e manutenção em equipamentos de 
informática em gerai.

ARTIGO 3° - O objetivo social da matriz é a prestação de serviços de consultoria, assessoria, auditoria, 
treinamento nas áreas financeira, fiscal e tributária, planejamento com informatização em sistemas voltados para 
administração pública e privados na área contábil, conforme previsto no artigo 25 do Decreto-Lei n® 9295/46, 
consultoria, assessoria, auditoria, administração em tecnologia da identificação e controle dos cartões gerados 
e/ou cancelados e a prestação de serviços de manutenção em equipamentos de informática em geral, revenda, 
manutenção e fornecimento de equipamento e suprimento de informática e a representação comercial de 
produtos de informática através de terceiros: bem como a venda, revenda licenciamento ou cessão de direito de 
uso de programas de computação, inclusive distribuição, bem como, a venda, revenda, licença ou cessão de 
direito de uso de programas de computação, relativo à geração de controle e acessos, através de cartões com 
matriz de caracteres e biométricos, nas áreas públicas e privadas, com objetivo da geração de identificação 
digita! e/ou facial de acesso e uso e também o fornecimento de mão de obra a terceiros de empregados ou 
trabalhadores avulsos seus contratados, e também a instalação de redes de telecomunicações

ARTIGO 4“ Da responsabilidade Técnica: A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais e 
contábeis prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, ficará a cargo do Contador 
especialmente contratado abaixo qualificado e do sócio Carlos Henrique Pereira Travassos, da seguinte forma:

a) Contador Contratado - Sérgio Pepe, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
Contador - CRC n° 1SP140922/0-8, responderá pelos serviços^ntábeisRevistos no artigo 25 do Decreto Lei 
N® 9295/46, / \

t

Henrique Pereira Travassos - Contador /CRC - n® 1SP20/)99-P-5, responderá pelos serviços,b) Sócio - C'

3S,n:
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contábeis, exceto os pf^stesita alínea “p» do artigD 2l dç Decreto Lei n® 9295/46.

Parágrafo único - Constiíuido procurador, conforme previsão do artigo 10® - parágrafo único, deste instrumento, 
este poderá exercer a responsabilidade teonjca pela sociedade, desde que atendido os preceitos do artigo 25, do 
decreto-lei n° 9295/46, bem como, ^pós,eomunicação imediata ao Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado de São Paulo. »l, *..

ARTIGO S* A sociedade iniciou suas atividades em 09/01/84 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

ARTIGO 6® - O Capital Social da Sociedade é de RS 1.600.000,00 (hum milhão e seiscentos mi! reais), 
representado por 1,600.000 (hum milhão e seiscentas mil) quotas com valor rrominal de RS 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional do pais, ficando assim distribuido entre os 
sócios;
Sócios
LUIZ ALBERTO RODRIGUES 
CARLOS HENRIQUE PEREIRA TRAVASSOS

quotas
1,440.000

160.000

Valor R$ % 
1.440.000,00 90

160.000,00 10

Totais: 1.600.000 1.600.000,00 100

Parágrafo único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralizaçâo do capital social nos termos do artigo 1.052 do Código Civil.

ARTIGO 7 As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento do outro 
sócio, a que fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

ARTIGOS* A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, que terâi todos os poderes e atribuições de 
assinar pela sociedade isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização prévia do outro sócio. Os sócios 
representarão a sociedade ativa e passivamente e judicial e extrajudicialmente.

ARTIGO 9®- É vedado aos sócios dar fianças, avais ou qualquer outra garantia em nome da sociedade, em favor 
próprio ou de terceiros ou próprios ou em negócios que lhe sejam alheios.

ARTIGO 10* • Poderá os sócios contratar outros profissionais devidamente habilitados perante o CRC, para 
exercerem em conjunto as responsabilidades técnicas pela sociedade.

Parágrafo único - Também poderão os sócios, isoladamente, nomear procuradores, com fins específicos, para 
agir em nome da sociedade, sendo que as procurações outorgadas pela sociedade, além de mencionar 
expressamente os poderes conferidos, deverão necessariamente estipular o período de validade, ressalvados os 
casos de procurações para fins judiciais, que poderão ser outorgados por prazo indeterminado.

ARTIGO 11^ - Os Sócios terão direito a uma retirada mensal que será fixada pela Assembléia Geral que os 
nomear, respeitando-se os limites estabelecidos pela legislação e as possibilidades financeiras da sociedade.

ARTIGO 12° - No impedimento ou falta de qualquer sócio, decorretíte de morte ou renúncia, ou quando ocorrer 
vaga na diretoria por qualquer outro motivo caberá aos sócios^^ feuniâohx(finária ou extraordinária designar 
aquele que deverá ocupar o cargo vago.

ARTIGO sociedade não adotará Conselho Fiscal.
\

/
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ARTIGO 14° - Os sócios reunir-se*ão ordinariamente dentro dos 4 (quatro) meses seguintes após o 
encerramento do exercício social e ejjtraoj^dipaiiamente sempre que os interesses sociais exigirem.

• 4
4 4

Parágrafo único - As reuniões ordtBíiijaáQU extraordinárias serão presididas por qualquer dos sócios.

ARTIGO 15° - Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir suas quotas, que são indivisiveis, sem prévio e 
expresso consentimento do outro, ao qual ficará reservada a preferência para a aquisição em igualdade de 
condições. No caso de verificar-se o consentimento do outro sócio transferir, vender, ceder ou alienar suas cotas 
somente poderá ser feita a profissional ou profissionais habilitados, nos termos da Resolução CFG 868/99. Caso 
0 sócio Contador ou Técnico em Contabilidade resolva retirar-se da sociedade, transferindo o total de suas 
quotas, ser-lhe-á dado um substituto da mesma categoria profissional ou alterar-se-á os objetivos sociais e a 
responsabilidade técnica, com a contratação e nomeação de profissional legalmente habilitado.

Parágrafo único - Se às quotas sociais forem alienadas a terceiros ou mesmo a outro sócio cuja condição 
profissional não for idêntica, o Contrato Social será alterado para cumprimento das restrições quanto ao artigo 25 
do Decreto Lei 9295/466 e para modificação do objetivo social e da responsabilidade técnica, com a contratação 
e nomeação do profissional legalmente habilitado.

ARTIGO 16° - O exercício social coincidirá com o ano-calendário, terminando em 31 de dezembro de cada ano, 
quando serão levantadas as demonstrações financeiras, com observância das prescrições legais pertinentes.

Parágrafo único - O lucro liquido apurado em cada exercício social terá a destinaçao que a Reunião Ordinária 
dos Sócios determinar.

ARTIGO 17° - A sociedade entrará em liquidação nos casos legais e por determinação de reunião ordinária ou 
extraordinária dos sócios que representam a maioria do capita! social.

ARTIGO 18° - A reunião de sócios que decidir a liquidação determinará a sua forma, elegendo os liquidantes e 
fixando os respectivos honorários.

ARTIGO 19° • No caso de falecimento de um dos sócios a sociedade poderá continuar com a admissão de 
herdeiros do falecido se habilitados profissionalmente pela Resolução CFC 868/99. Se impossível essa admissão 
por falta de herdeiro profissional, a sociedade se dissolverá repartidos seus haveres entre o sócio sobrevivente e 
herdeiros do falecido. Caso o evento ocorra com sócio Contador ou o Técnico em Contabilidade, ser-lhe-á dado 
um substituto da mesma categoria profissional ou alterar-se-á o objetivo social e a responsabilidade técnica, com 
a contratação e nomeação de profissional legalmente habilitado.

Parágrafo primeiro - Os haveres do sócio falecido serão pagos aos seus herdeiros na forma da lei, com balanço 
especial, levantado na data do evento mortis, em 12 (doze) parcelas mensais após 60 dias do evento mortis.

Parágrafo segundo - Em tendo ocorrido o falecimento do sócio, o inventariante enquanto no curso do inventário 
não terá poderes de gerência, a menos que seja da mesma categoria profissional do falecido. Os casos omissos 
neste contrato serão resolvidos pelas disposições da lei em vigor.

ARTIGO 20° - Nos quatro meses seguintes ao término do exerdcío, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designação de administradores quando for o caso. /

ARTIGO 21° • Ctóontador contratado declara que não se en^ntra impedid Jde exercer quaisquer das atividades 
vinculadas a síià wofissão, da mesma forma o Técnico em Contabilidade/exceção as que se referem^íTálinea

l
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ARTIGO 22° Os sócios declaram, as pj^nas da Lei, de que nào estão impedidos de exercer a administração 
da sociedade, por Lei Especial, ou gm vijttide de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que.ffiaijitfariameníe, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou conta à economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

ARTIGO 23° - Os sócios elegem o foro da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste contrato social.

E por estarem assim justos e contratados, lavrando-se o presente contrato social em 3 (três) vias, o qual, depois 
de lido e achado conforme, foi aprovado em todos os seus termos, sendo assinado e rubricado em todas as suas 
folhas pelos atuais sócior^ftentores da totalidade do capital social da sociedade.

HiaÃc:
ejínèiioreLOIS.São Paulo,

CARLOS H^RICWE^RáRA TK^VASSOS
sócio adrflinistràí^r^manescentX

CÒRTEZ

KG. CIVIL È«a 
jííJffiaçiioGrariííSPi
m

X

LUIZ ALBERTO RODRl
Sócio awminii

TesjtemunI
/aN

f .-A-

CLÁUDIA Sll/EIRA DA SILVA SOA^S
RG. Nr. 2P68.522 - SSP-SP

ZffiiAÍre QUARESMA DE^S^DUSÂ
RQ. 16.897 859-3-SSP-SP

<
^AURI UMA SOARES
ADVOGADO
OAB/SP 138.236

Alberto roorigues, íi
VASSOS, 01 ftwi de 

CORTEZ, «m docufhinto eOffi vtlof •conam 
ds vardsd*. /

Ríeoohdco por **m«lh»fic« 01 fliw» di LU 
flrm» di CARLOS HENRIQUE PEREIRA TI 
JOROE LUIZ CORRÊA 
deu í*. Em tift
Sio Bifnirdo do cimpe, 31 di jineiro drf20l6 

^ 1?:01
1 R$20,20_____________ _____________
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4 jiteOFICIAL »E KEGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTA^^o'-'’'!!.
DISTRITO DE RIACHO GRANDE 
SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO í 
JOÃO ANTÔNrO BÔ rELIlO DE ANDRADE

ÜIVRO N°'647-PÁG.N°s. 007/008 
1°TRASLADO

í mi c

Ã^eliS
teainatófflo!
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:- EICON CONTROLES INTELIGENTE^^^tt^ 
NEGÓCIOS LTDA, NA FORMA ABAIXO:- ^ ^
SAIBAM, quantos este púbüco instrumento de procuração virem'que aos três (03) 
dias do mês de outubro de dbis-^mij^e dezenove (2019), neste distrito dé" Riacho 
Grande, município 4 comarca de São Bernardo do Gampd, Estado de São Paulo, 
Republica Federativa dp Brasil, em cartório,' perante mim, Substituta Designada e do 
Tabelião, que esta pubscreve, compareceu como outorganíe:- EICON CONTROLES 
INTELIGENTES' DE NEGÓCIOS LTDA, sociedade empresária limitada 
atividade econômica principal a de consultoria em tecnologia da infòrmaçâo. com sede 

►t-w/a São faulo-Capital, sita na Rua Bom Pastor, 2732. sala 87, Torfe Norte, Ipirangâ, u
. ' pEP- 04203-003, devidamente inscrita no CNRJ, sob n“ 53.Í74„058/0001-18, e ■/

B ■ 'registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUÒESP. ’ Sob n°j.
, 35.219.697.956, em sessão de 16 de dezembro de 2004., e posfèriores alteraçõe^ 
neste -ato representada nos termos do artigd 8°, da 18® alteração contratual 
consolidada, datada de 29 de janeiro de 2019, registrada na citada Junta Comercia) sob 
n® 52.943/19-7, em sessão de 04 de fevereiro de 2019, cuja cópia fica arquivada nesta 
Serventia, em pasta própria de n°0;83, como Fls, 034, por seu sócio, CARLOS 
HENRIQUE PEREIRA TRAVASSOS, brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC n° 

'1SP204099-P-5, portador da cédula de identidade RG. n“ 17.427,602-3-SSP-SP., CPF- '
MF. n°f;164.270.308-76, residente e domiciliado na Rua Piracicabai'480, Vila Vaiparaiso, 
em Santo André, Estado de São Pàulo, CEP. 09060-180, aqui de passagem; 
reconhecido comp- o próprio, por mim Substituta Designada, a vista dos documentos 
apresentados, do^que dou fé, pela outorgante, na forma acima representada me foi dito 
que nomeia e constitui seus bastaptes procuradores:- Dr. LUIZ HENRIQUE ) 
ORNELLAS DE ROS>\, inscrito na OAB-SP, sob n° 277.087, CPF-MF. 
n°298.709.548-12: Dra. GABRIELA FLORENZÂ QUEIROZ BÉLOTO, inscrita

Dr. UESLEI
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na OAB-SP, sob n° 371.899, CPF-MF. n° 392.750.918-38; ______ ,
ALMEIDA IdO'^ santos, solteiro, maior, /msçrito na OAB-Sp.^sob n® 395.817, , 
CPF-MF. n® 391.644.788-23; todos brasileiros, advogados, com endereço profissional 
na Rua Bogaert, 107, Vila ^ermelha, em São Paulo-Capital, CEP, 04298-020; a-^quem 
confere poderes para Isoladamente ou em conjunto, independentemente da ordem de 
nomeação para: (a) no foro em geral, nos termos do Artigo 105^do Código de Processo 
Civil, podendo receber citações, íntimaçõés prestar depoimènto pessoal em Juizo, 

y, confessar, transigir, desistir, renunciar, juntar e/ou retirar documentos, usar dos 
*ii //fecursos^jegajs, levantar depósitos judiciais, receber e dar quitações relativas a 

pendências judiciais, promover notificações-judiciais e extrajudiciais, vistorias, requerer 
junto aos cartórios de registros de imóveis, notas, registro civil de pessoás jurídicas e 
repartições icompeíentes, propor^açoes judiciais (b) em procedimèntos licitatórios, 
formular propostas,^ ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de ' ^

, praticar todos os demais atos inerentes aos certames promovidos por repártições 
públicas, sejam Federais, Estaduais, Mugjc|gaiS|^ Autarquias, Fundações Públicas, 
Empresas Públicas, Sociedades de EconÓTOÍ®^Mfs|^5Çjfg|g|^®. (c) ém
resposta a ofícios judiciais e adminÍstr^t(vgF:ji4'^!^|?('<p’^r^|^^gy^^|fèf ®fèpartíções \ 
públicas, sejam federais, estaduais ou muntcipa!s;'e'ãuí'àrqüigà'si^gf^^ registros.
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averbações. inscrições e seus cancelaríientos, requerendo o qúejfor ri^feíer.çjgjjpitéressè^l^MS^ 

dos Outorgkntes, ,apresentar defesas, reclamações, consultas, recursos e pedidos def 
, reconsideração, impugnações, representações, perante todas as autoridades 

/■ administrativas, inclusive Prefeituras, Triburiàl de Impostos e taxas do Esíado,
* Conselhos de Contribuintes, Tribunal de Còntas da União,^Tribunal de^Contas Estadual,

Tribunal de Contas'Municipal, Tribunais de Justiça,"Usando'^para esses finS'inclusive os 
poderes constantesj dai letra "a” supra, podendo nomear prepostps dos Outorgantes, 
fixando as atribuições respectivas no instrumento competente e substabelecer no todo 
OU em pa'rte os poderes ^oonstantes do presente mandato spmprè com reservas' dp 
iguais poderes, enfim praticar os atos que se,- fizerem necessários ao bom e fiel 
cuÍTiprimentò do presente mandato,- O PRESENTE MANDATO TERÁ VALIDADE POR 
02 (DOIS) ANQS A CONTAR DESTA DATA.- De Cpmo^assim, disse, do que dpu fé 
lavrei este instrUmento qué sa^ndó-lhe lido, aceita e assina.- Nada mais do que dou fé.- •
Eu.(a.) BeP. ANA t^ARlA BONINI VOIDEL '
Bei.^ JOÃO ANTÔNIO BOTELMO D^ANDl 
HENRIQUE PEREIRA TRAV)^SO%- MC 
Trasladada em seguida.- Ei4£^ÍCCKTt^
(BeP/ANA MARIA BONINi yoiDELLj(\)Á Substituta Desgnada, a digitei, conferi, 
subscrevo e assino em público e raso.- -
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f, Substituta Designada, a digiteL-;' Eu,(a.) 
iDE, Tabelião, a subscrevi.- já.)CARLOS 
jVlAlS^^^^^Mnforme o original e dou fé.
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da verdade.-

Í Bel»,\ANAMÁRlkBONiNÍ VOIDÉliJa. 
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R$ L38,35.
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SUBSTABELECIMENTO COM RESERVAS

Substabeleço com reservas de domínio os poderes que recebi de EICON 

CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF n° 53.174.058/0001-18, com sede na rua Bom Pastor, 

2732, sala 87, Torre Norte, Ipiranga, São Paulo - SP, por meio de seu sócia 

administrador CARLOS HENRIQUE PEREIRA TRAVASSOS, brasileiro, casado, 

contador, RG n° 17,427.602-3 SSP-SP e CPF/MF n° 164.270.308-76, a Dra, Maria 

Victoria Perjim Costa, advogada devidamente inscrita na Seção da OAB/MG sob
n° 195.183. para que protocole impugnação ao Pregão Presencial n° 029/2020, na 

Assessoria de Licitações, localizada na Rua Boa Vista, n° 113 - 1° andar - Edificia 

José Vivi, centro - Coronel FabrIciano/MG, consoante estabelece o item 2.2.3, dc 

citado edital.

Prazo: 5 dias

São Paulo, 31 de agosto 2020 4

LUIZ HENRIQUE ORNELLAS DE ROSA 

OAB/SP 277.087

Paç}!n;i 1 rt,. !
(•'.icon Coníríties iiHi-ligentes de Negrtrios í

R«,í Bnm ■ 54!/i S' - ’

t1-P (DiíiBijin !,.í ffí,
CNPJ 5:> !”,! fií
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 19.875.046/0001-82
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Pá t=
Procedimento Administrativo de licitação.

: Pregão;
; 0244/2020;
: 0256/2020;
: 029/2020.

•ia
Modalidade 
Parecem® 
Processo n“ 
Pregão n®

Parecer Jurídico

Versam os autos análise jurídica exarando emissão de parecer sobre 

Impugnação ao edital interposto pela licitante EICON CONTROLE INTELIGENTE DE 

NEGOCIOS LTDA;

O objeto da licitação é :

“Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, incluindo 
treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e 
auditoria da apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um período 
de 12 meses

DAS PRELIMINARES

Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos, os 

pressupostos de legitimidade, interesse processual, fundamentação e 

tempestividade, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 Art. 41.

Art. 41. A Administração não pode descumprir os normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

§ 22 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante 
a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a 
abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou 
concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

Praça Dr. Louis Ensch, n°. 64- Centro - Coronel Fabricíano - Minas Gei^
Fone: (31) 3846-7000 - Endereço eletrônico: www.fabricianõ^níg.g(w.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 19.875.046/0001-82

/s.

1Q ^5y V

Assim, tempestivo a apto a ser conhecido.

DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO

A estipulação no edital, onde suas determinações e condições via de 

regra, tem força de lei e são sujeitas ao princípio da vinculaçõo ao instrumento 

convocatório.

É o que posiciona a jurisprudência do STJ:

“A Administração Pública não pode descumprir as normas legais, tampouco 
as condições editalícias, tendo em vista o princípio da vinculaçõo ao 
instrumento convocatório ( Lei 8.666/93. art.41) REsp n° 797.179/MT, 1° 1, rei. 
Min.Denise Arruda, j. em J9.10.2006, DJ de 07.11.2006)'' “Consoante dispõe o 
art. 41 da Lei 8.666/93, a Administração encontra-se estritamente vinculada 
ao edital de licitação, não podendo descumprir as normas e condições dele 
constantes. É o instrumento convocatório que dá validade aos atos 
administrativos praticados no curso da licitação, de modo que o 
descumprimento às suas regras devera ser reprimido. (MS n° 13.005/DF, 1° S., 
rei. Min. Denise Arruda, j.em 10.10.2007, DJe de 17.11.2008)."

Nesse sentido, vale citar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

“Trata-se de principio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no art. 3° da Lei n 8.666/93, ainda tem seu 
sentido explicitado, segundo o qual “a Administração não oode descumprir as 
normas e condições do edital, ao aual se acha estritamente vinculada". E o
artigo 43. inciso V. ainda exiae aue o iulaamento e classificação das propostas
se tacam de acordo com os critérios de avalicão constantes do edital. O
principio diriae-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados.
como aos licitantes, oois estes não podem deixar de atender aos requisitos do
instrumento convocatório (edital ou carta-convitel: se deixarem de apresentar 
a documentação exigida, serão considerados habitados e receberão de 
volta, fechado, o envelope-proposta (art. 43, inciso II); se deixarem de atender 
as exigências concernentes a proposta, serão desclassificados (artigo 48, inciso
D".

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO. NÃO-ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS 
DO EDITAL. INABILITAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO. LEGITIMIDADE. 1. "O 
princípio da vinculaçõo ao edital, previsto no artigo 41, caput da Lei 
8.666/93, imoede aue a Administração e os licitantes se afastem das normas 
estabelecidas no instrumento convocatório, sob pena de nulidade dos atos
praticados." (MS 2000.01.00.048679-4/MA, Rei. Desembargadora Federal

Praça Dr. Louis Ensch, n°. 64- Centro - Coronel Fabriciano - Minas Gerais - CEP:JI 
Fone: (31) 3846-7000 - Endereço eletrônico: www.fabriciano.nr Tbr
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SELENE MARIA DE ALMEIDA, Terceira Seção, DJ de 10/11/2004, p.03). 2. Não 
se tratando de exigências ilegais ou manifestamente destituídas de 
razoabilidade (inclusão na composição dos preços dos encargos sociais e 
dos direitos trabalhistas previstos nas leis e nas convenções coletivas de 
trabalho das categorias de profissionais das empresas concorrentes), inexiste 
direito subjetivo líquido e certo do licitante à não-observãncia delas. 3. 
Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF-l - AG: 16906 MT 
2006.01.00.016906-2, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL 
GALLOTTI RODRIGUES, Data de Julgamento: 13/10/2006, SEXTA TURMA, Data 
de Publicação: 30/10/2006 DJ p.216) (grifo nosso)

■&Q

No momento de apresentação dos envelopes o licitante deve ter 

conhecimento em face das exigências leaais e edilícias quais documentos deve 

apresentar. Não os trazer caracteriza descumprimento à lei e ao edital, devendo 

ocorrer à inabilitação ou a desclassificação, conforme o caso.

Pois bem.

Inicialmente, verifica-se que a preponente, impetrou impugnação pela 

segunda vez, com estipulações idênticas as anteriores que foram acatadas em 

partes.

Aos novos fatos, estes não foram objeto de questionamento anterior, 

o que ao meu vê supostamente a impugnante busca retardar a abertura do 

certame.

Ao que pese a participação de empresas em recuperação judicial, 

que conforme anexo não é o caso da impugnante, insiste em impetrar impugnação 

com efeito suspensivo alegando que a exigência é descabida, apesar desta 

procuradoria jó ter se manifestado conforme parecer 220/2020 P.G.M.

Jó concluímos anteriormente, conforme parecer supracitado, que não 

se vislumbra irregularidade ou ilegalidade no edital, as lacunas anteriormente 

apontadas pela impugnante foram sanadas.

cfpTlsno-osaPraça Dr. Louis Ensch, n°. 64- Centro - Coronel Fabriciano - Minas Gerais.
Fone: (31) 3846-7000 - Endereço eletrônico: www.fabriciano.-tng.
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Salientamos que essa procuradoria preza pelos princípi 
do Direito bem còmo garante a qualquer interessado a ampla defesa e o 

contraditório.

ires

É válido mencionar, que é crime impedir ou perturbar a realização de 

qualquer ato do procedimento licitatório, consoante art.93 da lei 8.666/90, que 

apenas a título de ilustração e advertência transcreve-se;

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório;

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Nesta seda, qualquer excesso no exercício do direito de defesa ou de 

recurso será objeto de apuração e, restando configurada essa prática, sobretudo 

de má-fé, serão impostas sanções legais e encaminhados ao Ministério Público para 

responsabilização criminal.

A impugnante EICON CONTROLE INTELIGENTE DE NEGÓCIOS LTDA
apresenta razões de fato questionando as exigências estipuladas no edital.

São elas;

I - Da irregular Ausência de fundamentação técnica e jurídica para 
vedação da participação de consórcios no certame;

II - Da ilegal vedação de participação de empresa em recuperação 
judicial;

III - Da aglutinação de licenciamento e uso de Software e Datacenter;

IV - Ausência de indicação da parcela de maior relevância;

V - Das irregularidades Técnicas Verificadas.

Cumpre observar que o exame dos presentes autos restringe-se aos 

aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, 
partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos 

conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação ao interesse

iraiS^CEPjJ517lW33
íW.gov.^

Praça Dr. Louis Ensch, n°. 64- Centro - Coronel Fabriciano - Minas Ger 
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público, tendo observado todos os requisitos legalmente impostos.

I - DA IRREGULARIDADE DA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM 

CONSÓRCIO NO PRESENTE CERTAME.

Reiteramos;

Não constam quais quer irregularidade na vedação, pois trata-se de 

escolha discricionária da Administração Pública, o que evidentemente não significa 

autorização para decisões arbitrárias ou imotivadas.

Sobre o tema, assim se posiciona a Jurisprudência do Tribunal de 

Contas da União, In verbis:

“A aceitação dè empresas em consórcio na disputa licitatória situa-se no 
âmbito do poder discricionário da administração contratante, conforme o art. 
33, capuf, da Lei n. 8.666/1993, requerendo-se, porém, que sua vedação seja 
sempre justificada." (Acórdão n. 1.678/2006, Plenário, rei. Min. Augusto 
Nardes)"

“Observo que não obstante a decisão pela formação de consórcios ter sido 
confiada pela lei ao talante do administrador, este deve sempre decidir de 
forma fundamentada. No presente caso, reconheço que a dimensão da 
contratação não reclama a formação de consórcio entre os licitantes, 
entretanto, a opção de não parcelar o objeto, que, como demonstrado 
antes, poderia ser segregado em serviços perfeitamente distintos, poderio tê- 
lo justificado." (Acórdão n. 1.405/2006, Plenário, rei. Min. Marcos Vinícius 
Vilaça).

“A aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder 
discricionário da administração contratante, conforme o art. 33, capuf, da Lei 
n. 8.666/1993, requerendo-se, porém, que a sua opção seja sempre 
justificada." (Acórdão n. 566/2006, Plenário, rei. Min. Marcos Vinicius Vilaça).

Como todo o decisão exercitada em virtude de competência 

discricionária, admite-se controle relativamente à compatibilidade entre os motivos 

e a realidade e no tocante à adequação proporcional entre os meios e os 

resultados pretendidos.

Praça Dr. Louis Ensch, n°. 64- Centro - Coronel Fabriciano - Minas G^if^jÇEPfS 
Fone: (31) 3846-7000 - Endereço eletrônico: www.fabriciai(o.nig.^o^r
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Dado a iustificatíva OPINO pela leaalidade da vedação supraSTtdHo.

II - DA ILEGAL VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL;

Reiteramos;

Clausula 10.1.3 alínea "a";

10.1.3. Relativa ò Qualificação Econõmlco-flnanceira:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor 
judicial do foro da pessoa jurídica ou Certidão Judicial Cível Negativa, 
expedido nos últimos 90 dias;

Sabe-se que tem-se pacificado o entendimento da possibilidade de 

participação de licitação empresas em recuperação judicial, o que não impede a 

administração de exigir a demonstração da qualificação econômica e financeira, 

vejamos posicionamento do TCU;

“é possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que 
amparada em certidão emitida pela instância Judicial competente, que 
certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993" (Acórdão 
n° 1201/2020 do TCU).

Logo, em tempos de abalo à saúde financeira das empresas — como, 

por exemplo, o que estamos vivenciando com a pandemia da Covid-19—, o 

acórdão do TCU demonstra-se razoável ao ratificar o entendimento quanto à 

participação das empresas em recuperação judicial, desde que se verifique sua 

capacidade econômica e financeira, alinhando-se aos entendimentos do STJ.

"Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação 
judiciai, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial 
competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório". (TCU, Acórdão 
1201/2020 Plenário, Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo).

"Sociedade empresária em recuperação judicial pode participar de 
licitação, desde que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade 
econômica". STJ. 1° Turma. (AREsp 309.867-ES, Rei. Min. Gurgel de Faria, 
julgado em 26/06/2018).

Praça Dr. Louis Ensch, n°. 64- Centro - Coronel Fabriciano - Minas GeraU,-<;ÊPr35í7 
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Diante o exposto percebemos que a empresa deve * ^éJâ^tfar 

certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada 

está apta econômica, nd leitura literal da cláusula 10.1.3 alínea “a", não vislumbro 

irregularidades, pois não existe vedaçãomas sim maneiras de demostrar a 

capacidade econômica, sendo este primordial para satisfação do cumprimento do 

objeto ora licitado.
Dado os entendimentos expostos OPINO pela legalidade da exigência

supracitada.

Pontuo que conforme consulta do cadastrado nacional da pessoa 

jurídica, a empresa impugnante se encontra em situação cadastral ATIVA, o que é 

de estranhar os argumentos apresentados insistentemente.

lll - DA AGLUTINAÇÃO DE LICENCIAMENTO E USO DE SOFTWARE E DATACENTER;

Reiteramos;

Pela leitura literária das cláusulas edilícias, bem como a descrição do 

objeto não vislumbro irregularidades, pois se o edital faz exigências conforme o 

serviço a ser prestado, sendo essencial para garantir a plenitude do objeto licitado.

O objeto do edital é descrito de forma clara e precisa, onde se busca 

realizar a aquisição que atenda os anseios da administração pública, satisfazendo 

assim o fim ao qual será destinado.

Dado isto, as exigências contidas no edital não são meras 

formalidades, mas sim obediência ao instrumento convocatório bem como às 

legislações vigentes, visto que o instrumento convocatório obedece ao disposto 

em Lei.

Assim, uma vez publicado o edital e tornadas explícitas as normas 

que guiarão o certame, ambas as partes - Administração e licitante - devem-lhe 

fiel execução.

Praça Dr. Louis Ensch, n®. 64- Centro - Coronel Fabriciano - Minas^rái 
Fone: (31) 3846-7000 - Endereço eletrônico: www.fabriçiáno.m
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Encontra-se, neste sentido, orientação doutrinária que reforça o que se 

vem de afirmar. Jorge Ulisses Jacoby, arrimado em decisões do Tribunal de Contas 

da União (TCU), escreve:

“A Lei n° 8.666/93 define uma série de critérios que permitem d comissão de 
licitação avaliar se o licitante possui condições de executar o objeto, sob o 
aspecto técnico. Para simplificar essas exigências, parece razoável limitá-las ã 
comprovação de que o licitante já executou serviço ou fornecimento similar 
antes e, se for o caso, registro na entidade profissional competente. O 
primeiro se faz por meio de atestados que comprovam a capacidade 
técnica. Ocorrem, porém, alguns tipos de problemas que desautorizam a 
validade desse instrumento de aferição de capacidade: a) a Lei de 
Licitações obriga a Administração Pública aceitar atestados emitidos por 
entidades públicas ou particulares, não sendo raro notícias de emissão de 
atestados ideologicamente falsos ou mesmo graciosos. Para evitar tais 
ilicitudes, tem sido comum que os editais estabeleçam a obrigatoriedade de 
os atestados virem acompanhados dos comprovantes fiscais da execução 
do objeto. É verdade que essa exigência vai além do estrito texto legal e que, 
portanto, seria questionável sua validade, mas a rigor é pertinente. Se o 
licitante prestou serviço a outra empresa privada e não recolheu os tributos 
pertinentes, não está de acordo com a lei apta a gerenciar e executar 
serviços com o pagamento de todos os impostos. Pode residir exatamente na 
sonegação a viabilidade econômica de empreendimento que, quando 
submetido ao rigor do recolhimento tributário, torne-se inexeqüível. É valido, 
portanto, exigir que os atestados se façam acompanhar de prova fiscal da 
execução; b) os atestados comprovam a execução do serviço ou 
fornecimento? É forçoso reconhecer que o interesse do legislador em garantir 
a isonomia muitas vezes enseja a deformação dos instrumentos, obrigando a 
Administração Pública a contratar licitante que executou serviços de péssima 
qualidade, apenas porque, por letargia de alguns servidores, não foram 
punidos com a suspensão do direito de licitar ou contratar com a 
Administração. É nesse contexto que encontramos relevante precedente na 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União que admitiu a regularidade da 
exigência de atestado que indicasse o juízo de mérito sobre a execução. O 
leading case mostra-se importante na condução de processos licitatórios, na 
medida em que obriga a firmação de juízo de mérito dos agentes públicos; 
como mérito é impenetrável ao exame da legalidade afeto ao Poder 
Judiciário. Isto significa que, ao exigir o atestado de boa e regular execução 
de objeto idêntico ou assemelhado, a Administração estará restringindo a 
participação dos licitantes, validamente, segundo assentou o Tribunal de 
Contas da União, em prol da aferição técnica de melhor qualidade. É válido, 
assim, exigir atestado de execução bem sucedida de objeto similar, c) outra 
questão diz respeito á possibilidade de exigir atestado, demonstrando a 
execução de uma certa quantidade de objeto. Visa-se sobretudo aferir a 
chamada capacidade operativa, pois nem sempre quem realiza uma 
unidade de um serviço é capaz de realizar o objeto requerido em uma 
licitação. Assim, uma empresa que já prestou serviço de um vigilante não está 
apta a executar um serviço com 300 vigilantes. Sobre esse último aspecto, 
vale a pena transcrever lição do Tribunal de Contas da União, examinando 
uma representação contra determinado edital de pregão: 8. De fato, na
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alínea c do item 5.3.1 do edital (fl. 16), constam quantidades 
contratações a serem certificadas nos atestados: 50% do valor estimado para 
cópias em preto e branco; 30% idem para editoração eletrônica e também 
30% para a produção de serviços gráficos. Assim, resta saber se a natureza 
dos elementos a serem quantificados se inclui na referência do inciso I do 
parágrafo primeiro do art. 30 da Lei 8.666/93. 9. O art. 30 da Lei 8.666/93 e seu 
inciso II diz, entre outras coisas, que a exigência para a qualificação técnica 
deve ser compatível em quantidades. Portanto, é possível se exigir 
quantidades, desde que compatíveis. Por compatível, se entende er 
assemelhada, não precisa ser idêntica. A semelhança depende da natureza 
técnica da contratação, pois, para certas coisas, quem faz uma, faz duas. 
Para outras coisas, a capacidade para fazer uma não garante capacidade 
para fazer duas. Em abstrato, é lógico que a exigência de quantidade não 
pode superar a estimada na contratação, sendo aí evidente o abuso. 10. No 
entanto, o órgão exigiu níveis de 30% e 50% que, pelo senso comum, são 
quantidades compatíveis e até bem abaixo das estimadas para a 
contratação pretendida. Nesse particular, o autor deveria provar, ou pelo 
menos argumentar logicamente, pela natureza da contratação, que essa 
exigência é demasiada, ou seja, quem jó fez menos de 30% e 50%, estaria 
apto a fazer os 100% estimados para a contratação. Isso não é feito e nem 
mencionado, apenas se insiste que não deveria haver quantidade mínima, 
pretendendo guarida no inciso I do parágrafo primeiro do art. 30 da Lei de 
licitações. 11. Ora, a interpretação do autor conduz ao absurdo, pois, porque 
a Lei prescreveria uma quantidade compatível, no inciso II do art. 30 para, 
depois, vedar a exigência de toda e qualquer quantidade no inciso I do 
parágrafo primeiro do mesmo artigo. Só resta admitir que há diferenciação 
de natureza das coisas que se permite ou não quantificar minimamente. 12. 
Da leitura atenta dos dispositivos, percebe-se essa diferença de natureza. No 
inciso II se refere à atividade, isto é, atributos gerais do produto a ser fornecido 
ou do serviço a ser prestado. Já o § 1° distingue duas naturezas: uma técnico- 
profissional - inciso 1 - trata da exigência de existir profissional de nível superior 
no quadro da licitante, vedando, neste caso, a exigência de quantidade 
mínima de profissionais ou prazo mínimo de experiência. A outra natureza, 
seria a técnico-operacional, cujo delineamento seria tratado no inciso II, que 
foi vetado. 13. Considerando a jurisprudência do TCU, esse entendimento do 
inciso I do parágrafo primeiro do art. 30 da Lei 8.666/93 foi adotado no 
parágrafo 18 da proposta de decisão condutora do Acórdão 124/2002 - 
Plenário: Significa dizer, pois, que a vedação de exigência de quantidades 
mínimas ou prazos máximos na comprovação da capacitação técnico- 
profissional cinge-se aos contornos da experiência do profissional. 14. Do 
exposto, considerando que o autor não alegou nem comprovou a 
dessemelhança das quantidades mínimas a serem exigidas nos atestados 
com as quantidades estimadas para a contratação e que o entendimento 
por ele desposado, considerada a natureza do elemento quantificado, não 
encontra guarida no inciso I do parágrafo primeiro do art. 30 da Lei 8.666/93, 
não é procedente a representação. (Tribunal de Contas da União. Processo 
n° TC-012.001/2002-7. Decisão n° 1288/2002 
Benjamin Zymier. DOU de 04.10.2002.)

Plenário. Relator: Ministro

A proibição de cióusuias ou condições restritivas do caráter competitivo da 
iicitação não constitui óbice a que a Administração estabeieça os requisitos 
mínimos para participação no certame considerados necessários à garantia
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da execução do contrato, à segurança e perfeição da obra ou^^Jlli 
regularidade do fornecimento ou ao atendimento de qualquer outro interesse 
público (fundamentação legal: art. 3°, § 1°, inciso I, da Lei n. 8.666/93). 
(Tribunal de Contas da União. Processo n° 007.358/2002-5. Acórdão n® 32/2003 
-1° Câmara. Relator: Av. Afonso Pena, 1.901 - Edifício Séculos - Funcionários - 
Belo Horizonte - AAG - CEP 30130-004 ESTADO DE AAINAS GERAIS ADVOCACIA- 
GERAl DO ESTADO Ministro Marcos Bemquerer. DOU de 06.02.2003.)” (grifo 
nosso)

De fato, sobre o cabimento de exigências de capacitação técnica há 
inúmeras decisões do TCU, como exemplifica o seguinte trecho: "... 12. 
Impende frisar que a verificação de qualificação técnica não ofende o 
princípio da isonomia. Tanto é que o próprio art. 37, inciso XXI, da CF, que 
estabelece a obrigatoriedade ao Poder Público de licitar quando contrata, 
autoriza o estabelecimento de requisitos de qualificação técnica e 
econômica, desde indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. No entanto, o ato convocatório há que estabelecer as regras 
para a seleção da proposta mais vantajosa para Administração, sem impor 
cláusulas desnecessárias ou inadequadas que restrinjam o caráter 
competitivo do certame...." (Acórdão n“ 877/2006, Plenário, rei. Min. Ubiroton 
Aguiar) {grifo nosso)

Feito essas considerações anteriormente tecidas, reputa-se legal as 

exigências contidas no edital, não havendo fundamento normativo para a sua 

alteração/impugnação.

OPINO;

Ao que se refere aos itens lii - Da aglutinação de licenciamento e uso 

de Software e Datacenter, IV - Ausência de indicação da parcela de maior 

relevância e V - Das irregularidades técnicas verificadas, de maneira jurídica e 

literal não vislumbro óbices, todavia orientamos que seja verificado pelo corpo 

técnico as alegações do item ‘v’ da impugnação, caso não constate tais 

irreguiaridade, OPINAMOS por manter as condições editalíssimas.

Alega a preponente que não obteve resposta referente a 

irregularidades técnicas apontadas na impugnação anterior, RECOMENDO, que o 

corpo técnico apresente as respostas necessárias caso não tenha o feito.
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CONCLUSÃO

Ex posifis e por todo o exposto, opina-se pelo conhecimento da 

Impugnação apresentado pela impugnante EICON CONTROLE INTELIGENTE DE 

NEGOCIOS LTDA, dado o preenchimento de seus requisitos extrínsecos e intrínsecos.

Para no opinar, em uma análise de mérito administrativo, que seja 

NEGADO a Impugnação apresentada, uma vez que seus argumentos não são 

Suficientes para Impugnação do edital.

Assim OPINAMOS, apenas que seja dado resposta referente as 

supostas irregularidades técnicas apontas pela impugnante, caso ainda não tenha 

sido feito, verificada a regularidade pelo corpo técnico, que o certame siga seu rito 

normal..

Repise-se aqui e alhures que opinamos no sentido de proteger o erário 

no sentido de o processo atingir seu fim maior, qual seja, a obtenção de proposta 

mais favorável, bem como que o município contate com quem tem capacidade 

financeira e, principalmente técnica de executar com qualidade o objeto licitado.

Por ora, é de se destacar que não vislumbro qualquer irregularidade 

nesse processo de licitação, já que foram obedecidas todas as exigências 

constantes na Lei Federal número 8.666/93, bem como as decisões até aqui 

tomadas.

S.M.J., eis o parecer.

Coronel Fabriciar!Çi/MG7-02-( LÍêj^íbrode 2020.

—--^^nnerFfànõõReis 
ProcuradoTGõfãrdõJXünlcípio de 

Coronel Fabriclano/MG 
OAB I04.909MG
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Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO

Assessoria de Licitações
Rua Boa Vista, n° 113, 3° andar - Edifício José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro

Fabriciano/ MG
Fone: (31) 3846-7077 / (31) 3846-7063 / (31) 3846-7767

Coronel Fabriciano, 02 de Setembro de 2020.

PREGÃO PRESENCIAL N<> 029/2020 
PROCESSO DE COMPRA N“ 256/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N» 117/2020

Objeto: Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, 
para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um 
período de 12 meses, conforme especificações técnicas descritas neste termo, tendo como fonte de receita: 
Recursos Ordinários.

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO IMPETRADA

Em resposta a 2® impugnação impetrada pela empresa: EICON CONTROLE INTELIGENTE DE NEGÓCIOS LTDA 
informamos que os argumentos trazidos em sua peça, foi indeferido, com base no Parecer Jurídico emitido pelo Sr. 
Denner Franco Reis, Procurador Geral do Município, em 02/09/2020. Seguem as respostas, conforme descrito abaixo:

I - DA IRREGULAR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA E JURÍDICA PARA VEDAÇÃO DA 
PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS NO CERTAME;

Resposta:

Foi respondido anteriormente

II - DA ILEGAL VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL:

Resposta:

Foi respondido anteriormente

III - DA AGLUTINAÇÃO DE LICENCIAMENTO E USO DE SOFTWARE E DATACENTER E VII - DAS 
IRREGULARIDADES TÉCNICAS VERIFICADAS.

Resposta:

Foi respondido anteriormente

IV - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA.

Resposta:

A critério da administração.

V- DAS IRREGULARIDADES TÉCNICAS VERIFICAS.

Resposta:

Permanecem inalteradas as demais clausulas do edital.

A data de abertura dos envelopes permanece marcada para o dia 03/09/2020 às 14hs.

Atenciosamente,

PATRÍCIA CRISTINATERREIRA SA
Pregoeira

1



02/09/2020 Locamail:: Re: ENC: Informação de protocolo de impugnação ao edital do Pregão Presencial n° 29/2020

Re: ENC: Informação de protocolo de impugnação ao 
edital do Pregão Presencial n° 29/2020
Setor de Licitação <licitacao@fabriciano.mg.gov.br>
Ueslei Almeida dos Santos <ueslei.santos@tecnogroup.com.br> 
02/09/2020 17:26

Assunto:

De

Para:

Data

• RESPOSTAS A IMPUGNAÇÃO Il.pdf (~314 KB)

Boa tarde!

Segue anexo resposta da Impugnação impetrada

Atenciosamente,

ssessoria de Licitações 

Secretaria de Governança Jurídica 

Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano 

Telefone: (31) 3846-7077/7767/7078/7063

Em 01/09/2020 13:32, Ueslei Almeida dos Santos escreveu:

Ilustríssimo (a) Sr. (a) Pregoeiro (a).

Em atendimento ao que determina o edital, venho por meio desta noticiar que a empresa EICON 
CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA apresentou peça de impugnação em face das 
irregularidades verificadas no bojo do instrumento convocatório.

Requer, seja a presente recebida e no mérito que seja dado provimento, determinado a suspensão do 
certame.

Peço ainda a gentileza de confirmar o recebimento do presente e-mail.

Att.,

Ueslei Almeida

https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2150&_mbox=INBOX.enviadas&_action-print&_extwin-1 4 ■*
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02/09/2020 Portal do Cidadão
Para facilitar as buscas dos processos relacionados ao coronavírus Covid -19, Digite: "COVID" no campo OÇ;

Processos Licitatórios

Detalhes do processo licitatório: 117/2020

Dados do processoFomecedoresPublicaçõesAtas de Registro de Preço Dotações
# Tipo Data Título

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL
COMUNICADO
COMUNICADO
RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 
IMPETRADA
SUSPENÇÃO DE LICITAÇÃO
COMUNICADO
COMUNICADO
COMUNICADO
COMUNICADO
RETIFICAÇÃO
COMUNICADO

1 09-07-2020
09-07-2020
17-07-2020
20-07-2020

RESUMO
EDITAL E ANEXOS 
ADIAMENTO
ADIAMENTO PARA 04/08/2020 ÀS 09:00

2 3^
3 1--u4

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO

SUSPENSÃO
SUSPENSÃO
IMPUGNAÇÃO EDITAL - CORONEL FABRICIANO
IMPUGNAÇÃO EICON
RESPOSTA Ã IMPUGNAÇÃO
RETIFICAÇÃO DO EDITAL
resposta a segunda impugnação

Xe5 23-07-2020
6 03-08-2020

04-08-2020
04-08-2020
05-08-2020
14-08-2020
18-08-2020
02-09-2020

7
8

T ,9
3a.10

11
3a.12

#
I
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